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- No director do HMP - 219, 295 
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- No 2." comandante da EPC - 325 
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h c r e t o - ~ e i  n." 20195 

de 28 de Janeiro 
1 r - l '  ' )  

. - .. 
Aiterá os valores da remuneração mínima mensal para os trabalhadores ,por conta de outrem 

e para o serviço doméstico. 
- -  - 

* I  ' 1 
. - , (DR- n." 24/95 I Sane-A, da 20-01-95, $g. 530) 

r ,  1 

Decreto .Regulamentar n." 3/95 
I ,' 

b 
> .  

de 27 de Janeiro . 
1 L > I  

I ( ' A  

v Y * .  
Estabelece a lista das doenças que afastam temporáriamente da frequência escolir e demais' 

actividades de ensino os disoentes, pessoal docente e não docente, nos, termos do-n." 1 do artigo 1." 
do Dec-Lei n." 229194 de 13 de Setembro. I 

4 - % .  , r , *  (DR n." 23/95 1 - I  I Série-B, de 6-01-95, pág. SOO) 

i . i '  rn - PORTARIAS' 
k c  4 "  

1 ' M~YIsT&RIo DA DEFESA NACIONAL I I 

I 

Portaria n;? 23/95 (2." série). -Na sequência do processo de paz de Mogambique decidiu 
o Governo Português associar-se ao' esforço internacional desenvolvido através da ONU e fazer. 
integrar nas forças da ONUMOZ o Batalhão de Transmissões n." 4. , I i 

E Nesta fase de sigqificativa alteração do sistema de relações internacionais, em que se pretende 
reafirmar o papel de Portugal no mundo, coincidindo com a reestruturação das Forças Armadas 
Portuguesas e nomeadamente 'do ,Exército, o envolvimento militar português com esta unidade' 
constituiu um notável esforço de organização, de equipamento e de preparaçião específicos que deve 
ser devidamente realçado. L 

De faoto, houve que estruturar uma unidade não orgânica do sistema de forças do ~xército'  
concebida em função de um ambiente operacional específico e no contexto de apoio a uma organização 
e a forças multinacionais, cujo dispositivo cobria todo o território de Moçambique: obrigando a um 
significativo esforço de planeamento de estado-maior e; posteriormente, de levantamento e aprontarnentol 
do Batalhão. 

O exemplhr e digno comportamento individual e co?ectivo do pessoal e a qudlidade dos 
seiviços prestados pela unidade ao longo de 20 meses, de Abril de 1993 a Dezembro de 1994, 
foram testemunhados e reconhecidos pelo comando da força, pelo Secretariado e outros órgãos das 
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Nações Unidas, pelas forças militares :&os paístsb que.integraram a ONUMOZ, pela população e 
autoridades de Moçambique. 

A adaptação do Batalhão às?númèras e complèxas taiefasda' sua importante missão e a forma 
como foram cumpridas é revelador de elevada capacidade de concepção e de extraordinário apuro 
técnico de execução, além de patentear um notável esforço organizativo, operacional e logístico, 
quer nas operações em Moçambique quer no funcionamento do sistema logístico do Exército em 
sustentação da unidade. 

O Batalhão de Transmissões n." 4 dèmbiiihou=levadò espído de missão, prontidão e flexibilidade 
operacionais, fácil adaptação ao ambiente, grande competência, técnica e sentido de disciplina, 
conseguindb à custa de assinal~vei empenho, que o iioduto final da'sua akçãò se fridbzisse não só 
no cabal+cumprimento da miss20 que4he fora .atribuída, mas também em áreas tão impor#antes, 
como: 

1 -  1 i 0 '  ' i, 1 . f 

O ajustado entendimento do conteúdo das missões de apoio à paz no espaço de diálogo entre 
os elementos civis e militares da ONU, entre a-pop'ulaçãci 'de' Moçambique e' a ONUMOE, sendo 
de sublinhar a excelente ligação estabelecida com outras unidades, nomeadamente da Argentina, da 
Itália e do Japão; 

A demonstração viva da tradição de universalismo de Portugal, que soube transportar para as 
novas gerações de portugueses e moçambicanos a natqralidade de vivência fraterna dos dois povos; 

A oportunidade de testar em ambiente.operacional equipamentos de fabrico nacional, com 
recolha de informação técnica de elevado interesse para o desenvolvimento tecnológico e para a 
produção industrial; I L I 7 8  . I 

0, sólido ,suporte de comunic.ações, não só às forças da ONUMOZ, mas também à Polícia 
Civil das Nações Unidas, ao sistema de observadores e ao apoio ao processo eleitoral moçambicano: 

Verificando a excepcional nobreza de tcomportamento, a completa, eficácia e brilhantismo 
técnico-profissional revelado, o excepcional sentido de missão e a perfeita compreensão dos superiores 
interesses nacionais, considera-se que os serviços presfados pelo Batalhão de Transmissões n." 4, 
dos quais resultaram maior honra, lustre esprestígio para o Exército, para as Forças Armadas.e para 
o País, devem ser considerados muito relevantes, extraordinários e distintíssimos. 

Nestes termos: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ao abrigo do art. 31.0 e de acordo com 
o art. 24.", ambos do Regulamento da Medalha Militáré das Medalhas Comemorativas das Forças 
Armadas, aprovado pelo Dec.-Lei 566171, de 20-12, condecorar com a medalha de ouro de serviços 
distintos o Batalhão de Transmissões n." 4, prestando assim pública homenagem.aos militares que 
de, forriia tão exemplar nele (serviram. ' , .  I 

22-12-94. - O Ministro da Defesa Nacional, ~bapuim ~ernandb'.~ro~ueiriz. " 

' , '  I, I 

I I h ?  v MWSTÉRIOS :DAS FINANÇAS . , 
I , E DO EMPREiGO E DA SFJGURANÇ~ SOCIAL' I 

Portaria n." 33/95 ., , 
t h - 8 

de 13 de Janeiro 

Actualiza os valores das prestações familiares no âmbito dos regimes de segurança social e 
do regime de protecção social da função pública. 

(Abono de família, subsídios de aleitação, nascimento, casamento e funeral e prestações 
familiares a deficientes). 

(DR n.O 11/95 - I  Série-B, de 13-01-95, Pág. 197) 
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1.' Série 
. -. . 

7 .  
' i  

* ,  :i 

: 1 8 , MINISTÉIUO DA DEFESA NACIONAL - 3 J. 

@-Xfi&IT& I % ,  

' I '  _ r I., r ! , ,.; f 

, -  I ' r r ' -  r I 0 ' f,2Lpé&ò:~.'~~-j~. I . ,  * '  , , .  : I .  ' . b I ,  , .  

I !  , 'I , .' 2 

. , . , , c :  , r ,  c j , t -  !, !, , -, , . ; - . de, 02 de Janeiro . , 
. . ; , , ; * . . : i  ! '  

' 1 '  
Ao abkgo 'do h: 3 do &.f 5.': doo'ikc:-~ei A? 50193, de 26 d=~e6e i Í ib ,  del&o no cbm&bhie 

da Academia Militar, general Rui Xavier ~ o b a i o  de Fâria Ravara, a competência para autorizai 
deslocaçÕes no continente, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na sua depend&ncia 
directa e funcional, em função das necessidades do ensino. 

9 r . .  , ,  ! 
Este desaachi pgoduz e$eitos ar gnRirL de 05Jan95. . < h ' t  - ,  , i "I. . r "  

J v ' O Chefe 'do' Estadb~Mtiio? dó: Exkrcito; Ocrávio de Gerqueim Rocha, general ' m d . q  I 

. I I 1 1  

! , ( - . e ,  4 '  L [ f  1 ,  ' 7 p  I' ) 1 ' > ,  ' 1 1 a 1 .  

>i " Despakho n."' 2/95 i # ,, I i, 

r , (  f , - , h J ' &  ' I  r ' 1  , r - .  r '  I . '  I de 02 J'an6iio 
' i  l , i \ 1 ,  1 %  , ,  1 I > '  V I #  , l  . I  1 i I '  

Nos termos da alínea b. do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprôvbd5' e posto 61% 
eieéuião ein 160ut86, delego nb comandante da Acadesa  ~ilifi ir ,  geneial Rui Xavier Lobato de 
Faria Ravda, a competência pard aitorizai a concessão de credenciações nacionais do pessod sob' 
o seu comando no's graus "SECRETO '' e Z'CONF.IDENCI.". - 

r - r :  1 0  1 ,  

Este des~a~ho .~ roduz  gejto; a de, 05Jan95. . ,, , I , . .  : I i t l  

h j  0' Chéfe dou Estado-Mii'or'iio Èkércit8;~"0~távio de' Cèrqueifa Rocha, general ' ' r 

I 1 . . > i ,  r I 2 1  I 'i I 
I r 

1 - 1 , l  * 8 

i , r; > ,Despacho .n." 3/95 : j 7 .  , , , ,: r 

I L I  . i r  . . '  - de02Jlaneirto , . . , . I I , I  

I .  ' f ' ,  I c -. r 
1 L ; " I  

I Ao abrigo da autorização que meré conferidatpelo n:" +3 do Despachd n." 11'38fMDN192, de 
27 de Outubro do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no. oomandante da ~Aoadernia, Militar: 
general Rui Xavjer; Lobato de Faria Ravara. , , L . ,  k I t 

1. A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçarnentais, até 25.000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12.500, contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contratd esctito conforme os arts. 20." n." 2 alínea jJ e 21 ." alínea e) do 
Dec.-Lei n." 211179, de i2 de 9ulho na reflaagão que íhe foi dada pelo &c.-Lei n." 227185, de 4 
de Julho. 

2. Este despacho produz efeitos ii Partir de 03Jan95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávb de Cerqueira Rocha, general 

I ,  I '  r 

Deipacho n.! 4/95 
de 02 Janeiro 

1 

I * , I 

Ao abrigo do n." 3 do art 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no Inspector-Geral 
do Exército, general Hugo Manuel ~od&ues dos Santos, a competência para autorizar deslocações 



1." Série ORDEM. DO EXÉRCITO N . O ; ~  5 

no Continente, com direito ao abono de ajuda3 de custd, a pessoal na sua dependência directa e 
funcional, em função das necessidades dó ensmo., ''I 

" 

Este despacho produz efeitos, a partir de 05Jan95. - .  
t ,  

O Chefe do Estado~Maio~; do Exército, ,Octávio. dq Cerqueira Rocha, general 
, [ '  : I '  I ' 

Despacho n." 5/95 
3 . ' . I , ' (  

I . . de 03 de Janeiro I l i > ,  I ( ' 

I 1  : i , , e ;  , '  L , , 1 I 4 1 . e ' I . ,  L 

. N ~ s '  termos da alí$ea $I) à8 i: i dó Cápitulo IV, dÔ' SEGMIL 1; ãpiovaclo e $o& em 
b2ecução em 160Út86, dklego no h i ~ ~ e c t o r - ~ e r a l  do Exéi&iò, general Hligo Manuel Rodrijguek 
dós ~an?os ,  a competência para autorizar a coficess'ão dè credenciaçõei nacionais do pessoal sob 
o seu comando nos graus "SECRETO" e "CONFIDENCIAL". - 

$ 1  . # I  

' r 
Este despacho produz efeitos a dartii-'de 03Ja1i95. ' ' 

O chefèa1dÓ' ~sta'd'o-ÍÍaGo? dobExército, Ociávio' áe ~ e r ~ i e i i a  R ~ C &  general 

' ~ e s p a c h o  nt. 6/95 
de 02 de Janeiro 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho i.' 1 3 8 ~ ~ 1 9 2 ,  de 
27 !de Outubro do Minbfro da D'efesa-~acional; subdelego no Inspector-Geral' do Exército, general 
Hugo ' ~ a n u e l  Rodrigues d o i  Santos. 

, - 5 
: 1  ' . i  i '  . I 

1. A competência autorizar des~esas com aquisição de bens.e servifos gelativas B execução 
dos planos de aplicação de dotações orçarnentais, até 25.000 contos, com cumprimento das formalidades 
legais e até 12.500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou limitado e celebração 
de contrato escrito conforme os arts. 20.Oh.0 r2 Alínea f) ei 21iP.alínea e) do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 
12 de Julho na redacçião que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 4 de Julho. L 

- .  , 
2. Este despacho produz efeitos a partir de 03Jan95c ' , , 

8 ; '  , + 

O Chefe do Estado-Maior do, Exército, Octávio dq,Cerquei~a,~ocha, generd 
L ,, , +  i ,  . 

Despacho n.' 7/9d , , 
1 .i 

de 02 de Janeiro 
! I  r 

r ' ,. - 
Ao abrigo do n.' 3 do art. 5." db Dec.-Lei n.' 50193, de 26 de ~i;ereiro, delego no Comandante 

bpeiacionai, gkneral M n i o  de  Albuquerque, a competência para autorizar des\ocações no Continente, 
com âireito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na sua dependência directa e funcional. 

. > 

Este despacho produz efeitos 'a parti; de 05Jan95. L 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, general 
-. - . -  . 

Despacho n." 8/95 
- I i . . de 02 de Janei~o ; 

Nos termos da alínea b) do n." .2# do capíwlo Ri do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no Comandante ~~e rac iona l ,  general António de Albuquerque, a 
competência para autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando 
nos graus "SECRETO" e "CONFIDENCIAL':, podendo subdelegar a concessão de credenciação do 
prau w c o ~ ~ ~ ~ ~ ~ c ~ ~ J ; .  I 1 1  i 

, , Este despacho produz efeitos a partir de 05Jan95; .J I 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, general 
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Despacho n.P 9/9S1 1 ' 
de 02 de Janei~o . 

Ao abrigo da autorização que me é conferida peta n." 3 do ~ e s ~ a c h ó  n:" ' 1 3 8 ~ ~ ~ 1 9 2 ,  de 
27 de Outubro do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Comahdante Operacional, general 
António de Albuquerque. 

1. A competência para autorizar despesas com o%gas e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25.000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12,500 contos, com dispensa de realização de ooncurso público ou 
limitado ecelebragão d e  contrato. escdo conforme os arts. 20.0 o." 2 alínea fl 21.' aff'ea e) do 
Dec.-Lei n." .211/79, de. 12 de Julho na redacção que lhe. foi dada pelo Dec.-Lei n.: 227185, de 4 
de Julho. . I  E -  I I (  ' I ,  

2. Este despacho produz efeitos a partir de 05Jan95. ,, I 

O Chefe do Sstado-Maior do Exército,, Octávio . de . Cerqueira Rocha, general ,. , 

Despacho n.O 17/95 
de. 20 Janeiro 

, 1.. Considerando .que: . . % .  

, a) Os centros de instmção de âmbito nacional são definidos por meu Despacho de acordo 
com o expresso no n." 6 do art. 8." do Decreto Regulamentar n." 47/94, de 02set.; 

b) O conceito de Centro de Instmção de âmbito Nacional encontra-se expresso no n." 6 
. . I do art. 8." do supracitado Decreto Regulamentar. I I 

2., Determino que: , , 8 - I  I .  L 

' a) ,  Sejam considerados como kentros de instrução de âmbito nacional .as seguintes UEO 
do Exército: I I \ 

A Escola de Tropas Aerotransportadas:. , , I ,  

O Centro de Instmção de Operações Especiais; 
f .  

O Centro Militar de ~ d u c a ~ ã o  ~ í s i c a  e Desportos; ' 

O Regimento de Artilharia de  Costa;, 
O Centro de Instmção de Quadros; 
O Batalhão de Adidos; 

r 

O Batalhão de Informações e Segurança Militar; 

b) Estas UEO passam à dependência, funcional do Comando da Instmção, de acordo com 
, o esti~ulado no n." 2 do art. 46." do Decreto Regulamentar n." 46194, de 02Set. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocrávio de Cerqueira Rocha, general , 

- I 

Despacho ri." 1/95 
1 I 1  

de 09 de Janeiro 
I 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo ~ e s ~ a c h o  n." 250194, do general CEME, 
de 30 de Setembro de 1994, publicado no DR n." 286, II série, de 13 de Dezembro de 1994, 
subdelego no CORTIR AM NIM 50473711 Joaquim Miranda Ferreira, Chefe de Abonos e 
Tesouraria. 
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1. A competência para despachar re&èfimentos, exposições e outros documentos relativos 
aos abonos de subsídio de funeral e de, subsídios de educação especial. 

2. Este despacho produz efeitos a partir de 03Jan95. , , , , ! r . ,  

O Comandante da Logística, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general 
- <  r .  

8 )  7 I 

' .  > 9 .  , I i 7 'I 

" 8 . . 
I '  ' : * 1 )  

9 h 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL' E DAS FINANÇAS i % ,  

. . L - . - v .. 
I , .  1 

Despacho conjunto.- Considerando que o Dec.-Lei 419191, de 29-10í autorizou a alienação. 
dò PM lgkvora, designado «Campo de Instrução e de Equitação», integrando o PM 23/Évora, 
designado «Paiol. da Guarnição de Évoras; . . -  . - 

Considerando que o Instituto Português da Juventude manifestou interesse na cessão, a título 
definitivo e oneroso, dadueles imóveis; 

Considerando que, nos termos do n." 1 do art. 5.' do ~ec.-Lei  4'19191, de 29-10, compete aos- 
Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, mediade despacho conjunto3 autorizar a referida 
cessão: 

I 
Manda o '~overno, pelos Ministros da  Defesa Nacional e das Finanç'as, o segu&te: , , 

1 - É autorizada a cessão, a tíhlo definitivo e oneroso, ao 1nsiitdto ~ortu&$s da Juventude 
do imóvel descrito na Conservatória do Registo Predial de Évora sob o n." 61561230992, a que se 
refere a al. d j  do art. 1." do Dec.-Lei 419191, de 29-10. I 

2 - A cessão ao Instituto Português da Juventude far-se-á nos teimos propostos pelo ofício 
n." 692/CA, de 6-10-94, do conselho .de administração daquele Instituto, dirigido h Direcpão-Geral ' 
de Infra-Estmturas (DGIE). 

3 - 0 processo de cessão será organizado pelarDirecção-Gefal d o  Património d8 Estado, 
com a colaboração~ da,Direc$o-Geral de Infra-Estruturas. 

i 
3-1-95 -Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes, Secqetário 

de Estado da Defesa -Nacional; = Pelo Ministro das Finanças, Walter Valdemar Pêgo Marques, 
Secretário de Estado Adjunto e1 do Tesouro, I 

J 

GABINETE DO MINISTRO 

Desp. 1195-X1I. - Aprova as tabelas de retenção na fonte do E S  e correspondentes 
procedimentos para a sua aplicação. 

(DR n." 12/95 - I  Série de 14-01-95. pág. 552) 
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A I v - DECLARAQ~ES ., I r. I 

MIIQSTI~RIO DÁ: DEFESA NACIONAL ' 
I * *  f ,  

2. DELEGAÇAO DA DIRECÇÃO-~ERAL DA CÓNTAB~~~BADE P~BLICA 
I ,  I I "  r b 1  

Declaração n." 2/95 

De hannonia com o disposto na parte final do n." 2 do artigo 6." do Decreto-Lei n." 46/84, 
de 4 de Fevereiro, se publica que foram autorizadas pelas entidades competentes as seguintes 
transferências de verbas no orçamento de 1994, nos termos dos n."" e 3 do artigo 5." do mesmo 
diploma: . - ,  n r I , : i  I:. c '  J , ,(c r r 7, . 7~ 9 

2." Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Públ~ctt, 18 de ~ovembro h& 1994.- O 
Director, João da Graça Femandes. 

, 

1 

1 , 2 -  , 1 1 1  1 r l l  . d -  , , , 
RUB ~ C A S  - . i  Y 

, ,.. . , 

@RCKO - . ) i  , i .  

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

r O/CIAIS NA S T A G O ~ D E  RESERVA* 

DESPESAS COM PESSOAL 
4 I. 

1 

SEGURANÇA SOCIAL 

PENSÕES DERESERVA 

SARGENTOS NA srruiç~o DE RESERVA 
DESPESAS COM PESSOA& - v , , c  . t  

SEGURANÇA SOCIAL, ? .  I L 

PENSÕES DE RESERVA ' ,. 
DEPARTAMENTO DE FiNANÇAS 

DESPESAS GERAIS ' ' I 
, 

DÈSPESAS COM O  PESSOA^^ , ' '' 
SEGURANÇA SOCIAL 

'ENCARGOS COM~IA!SAÚDE . i , 
A.D.M.E. ,; , , 

i 1 7 . . TOTAL~DO C A P ~ L O '  
9 r I .  
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ff 
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Com fundamento n0.n." 3 do artigo 13i0'tio!D~cFeto~~ei"n." 77/94, de 9 de Março, e no n." 1 
do artigo 6." do Decreto-Lei n." 46/84, de 4 de Fevereiro, se publicam as seguintes alterações 
orçarnentais efectuadas nos orçamentos abaixo designados: e autorizadas por despachos do Ministro 
das Finanças: 

Direcção dós Serviços Gerais do Orçamknto da Direcção Geral da Contabilidade Pública, 5 
de Dezembro de 1994. -Pela Directora; o Chefe da Divisão, José Augusto Pereira Monteiro. i 
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{ ' 1, 
# 

b nm~snko d~ SAÚDE ' r . ( I  

I +  + i ', J V I " i )  

, ' ,  r SecretariakGea J 
- , .  I 

- Aviso.-- Por despachos dos Secretários de Estado.daDefesaNacional e da SaúdeJoi homologado 
o protocolo -de cooperação que a seguir se publica, celebrado em 6-12-94 .entre o Instituto Naciond 
da Farmácia e do Medicamento e o Eaboratório Militar ã e  Piodutos C e Farrni ). 

6-1-95, - A SkGretária-Gerali Rita Magalhães Collaçoi - - - 
I I J 

1 i 4 .  

Protocolo de ~oopera~ão  )entre o Instituto Nacional ,da Farmácia e do Medicamento 
e o Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos 

L , 
I 

i 1 
I 

Há cerca de 20 ano's que o Laboratório Militar de Produtos Químicok e Farmaoêuticos (LMPQF) 
tem vindo a cooperar com o Ministério da Saúde, quer no abastecimento de medicamenfos e outros. 

I produtos farmacêuticos quer na prestação de serviços aos estabelecimentos integrados naquele 
Ministério. i t 

A codperação na 'área dos serviços tem XdÒ particularmente significativa no campoi bas 
knálises, colocando à disposição dos estabelecimentos utilizadores apoio tgcnico e laboratorial no' 
domínio da normalização e do controlo da qualfdade'de v&os produtos. 

Essa cooperação foi institucionalizada em 29-1 1-79, ahavés do despacho cdnjuntd doi ~inistérios? 
da Defesa Nacional e dos Assuntos Sociais e do Estado-Maior-General das Forças Armadas, qum 
reconheceram o interesse de carácter público subjacente à mesma cooperaQão. , 

i 
Com o presente protocolo visa-se o alargamento da coopdração do LMPQF ao Instituto 

Nacional da Farmácia e do Medicamento (INFARMED~, organismo que hoje detém a competência 
para certificar e controlar a qualidade dos produtos farmacêuticos, acções para que os Laboratórios 
dos Serviços de Análises e Estudos do LMPQF, que serão forrnaimente certificados pefo INFARMED,. 
têm os necessários meios técnicos e capacidade. 

Tratando-se, de um e outro lado, de pessoas colectiyas públicas dotadas de autohohià 
administrativa e financeira, decidiram estabelecer ,entre si-um protocolo de cooperação, nos termos 
que a seguir acordaram. I l i  

Entre op INFARMED, representado pelo presidente do seu conselho d? administraçkio, DE J. 
A. Aranda da Silva, e o LMPQF, representddo pé10 seu director, coronel fdacêut ico  José,A. 
Damas Móra, é acordado o seguinte: 

L 
I 

1 .O Para colaborar, com o INFARMED na $rosseciqão das s u b  atribuições legais, d LMPQF: 
assegurará apoio laboratorid necessário ao controlo e avaliação de produtos sanitáriosyl 
de matérias-pCimas farmacêuticas, de medicamentos e de  desinfectantes e anti-sépticos. 
introduzidos ou asintroduzir no' circuito d e  distribuiqão, de acordo com listas a elaborar 
anualmente, mediante consenso do's 'outorg-mtes. 

o 2." As listas referidas no número anterior poderão ser alteradas pontuqmente: por acordo dosF 
oiftorgantes. Desse acordo cònstará a estimativa do número de análises que se pretendem 
e a data a partir da qual as mesmas podem ser executadas. 

i 

3." As listas indicarão os preços unitários das andises a efectuar, os quais, salvo acordo, 
serão válidos pelo período de um ano. 

4:" Os p~cédimehtos analíticos 4 observar são os reconhecidos ,pelo INFAkíED. 
5." O LMPQF compròmete-se a salvaguárdar à confideni5alidãde necdssária relativamente a 

todas as fases e procedimentos dos controlas que efectuar, sendo os resultados das análises 
enviados directamente para o conselho d e  administração do, BWARMED. , 
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6." Em contrapartida dos serviços prestados pelo LMPQF, o INFARMED compromete-se: i 

a) A custear os estudos preparatórios e de desenvolvimento técnico-científico sempre 
que se inicie programa analítico de comprovação da qualidade de um novo tipo de 
medicamentos ou dispositivo médico não activo ou, com o acordo de ambas as partes 
e com vista à incorporação de avanços tecnológicos, haja que introduzir alterações de 
fundo nos procedimentos analíticos em execução. ' 
Para os efeitos deste protocolo, entende-se por dispositivo médico não activo o constante 
da al. a) do n." 2 do art. 1." da Directiva 93142lCEE do Conselho, de 14 de Junho 
de 1993, relativa aos dispositivos médicos e publicada no Joml  Ojicial das Comunidades 
Europeias, n." L 16911, de 12-7-93; 

b) A efectuar as colheitas do material para análise e enviá-las para o LMPQF nas condições 
e quantidades exigidas nos respectivos procedimentos analíticos; 

c) A liquidar as facturas no prazo de 30 dias a contar da sua emissão. 
7." O presente protocolo será válido pelo período de três anos sendo prorrogado automaticamente 

por períodos sucessivos de um ano, a não ser que alguma das partes o denuncie até seis 
meses antes do termo do período em curso. 

6-12-94. -O Presidente do Conselho de Administração do INFARMED, J. A. Aràrida da 
Silva. - O Director do LMPQF, José A. Damas Móra. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: 

O Comandante do Pessoal 

Alvaro Pereira Bonito, general 
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

I ."ÉRIE 
-. 

N.9 2/28 DE FEVEREIRO DE 1995 b ... . ' L . c -  a - ) '  . 
Publica-se ao Exército o seguinte: 

, I  I 1 , 1 . I 1 '  

( 
I 

S U M , A R I O  
1 1  . , ! .:, : . ., . , !  , r -, 

4 4  . r .  ,. L 

, . I  1 . r . , . .  , r .  i - ' " I - . .  > ,  , - / '1 . 
Assembleia. da República . ' r I , , . Ministério da Defesa Nacional . , 

I 

iiei d.' &95: I '  

Altera a Lei no 30184, de 5 de Setembro (Lei Fixaos quantitativos do pessoal dos contingentes 
Quadro do Sistema de Informaçbes da a incorporar nos ramos das Forças Amadas no 
República Portuguesa) .................................... iS ano de 1995 e respectivos turnos .......................... 20 

Lei n." 5195: 
1 da Admir 

' ' Estabelece a ~bfi~atoriedade do porte de ' ' ' 

documento de iãentifica~ão i 1.9 P"va i I p -  r . ..... ......................... 1 
Altera o n." L ao,Ariigo 16.- ao tteguiamento do . , 

.... .......... s@io da s Finanças I ,  , Código da Estrada 21 

Alter 

. Mini! 

!i no 3719 
- 

Mil 
. " --.-- 

Ministério 

..... ........... a os Cddigos do IRS e do Im r ., 
' Chefe do$ 

...?..i,......... . ,- , - <  

fesa Nacia 

ddr do Exgrcito 

I I Justiça De achonP3U95: 

Decreto-Lei n." ~YIYS: ... 1 Convocação do conseino superior do Exército 22 

' Estabelece a possibilidade de documentação ou Despacho, no 34/95: I 

registo das audiências finais e da prova nelas In,bgraçáo do 1 1 em Desfile 
Produzi* ..........,......,..................y....................... . 20 . de Forças .............................................................. 22 

Naciona 
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( " '  " '  O -1 
" 

' --IMEtLEIA DA REY UIJLICA 

, si n." 4/! 

de 21 de Pevereiro 

m e r a  a- Lei n .  30184, de 5 de Setembro &ei ~ u a i l i o  dó s;&ma' 
Ii 

de Informações da República Portugpesa) ,, I ' I  

, - -. A Assembleia da República decreta, nos termos . - dos artigos 164.", - .  . alínea d), l68.", + . - .  n." 1, 
alínea r),  e 159.0,-n.3 3, da donstituição, o seguinte: - -1 

Art." 1." - 1 -Os artigos 3.", 6.", 8.", 13.", 15.", 16." a 23.", 26.", 28.", 32." e 33." da Lei 
n." 30184, de 5 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 

I \ 

Artigo 3." 

I [***I 
! 
I 1 - ............................................................................................................................................. 
I 2 - ............................................................................................................................................. 

3 - Cada serviço só pode desenvolver as actividades de pesquisa e tratamento das informações' 
respeitantes às suas atribuições específicas, sem prejuízo da obrigação de comunicar mutuamente 
os dados e informações que, não interessando apenas à prossecução das suas atribuições específicas, 
,possam ter interesse para a consecução das finalidades do Sistema de Informações da República. 
Portuguesa. 

Artigo 6." 

[***I 
, . 1 

1 - É proibido que outros serviços prossigam objectivos e actividades idênticos aos dos' 
,previstos na presente lei. 

2 - 0 disposto no número anterior não prejudica as actividades de informação de natureza 
operacional 'específica, desenvolvidas pelas Forças Armadas, no âmbito estfito das suas necessidades 
,internas de funcionamento e do desempenholdas missões que lhes estão legalmente conferidas. ' 

1 - '  ' I '  L I ,  1 , '  . I  . J 

-,. i - - .  Artigo 8." , k 

F 7  Competência 
- I 

1 - 0 conselho de ~ k c a l i z i ~ ã o  fiscaliza a actividade dos serviços de informações, velando 
pelo cumprimento da Constituição e da lei; partioularmente do regime de direitos, liberdades e 
garantias findameritais dos cidadãos. 

2 -Para efeitos do disposto no n." 1 compete ao Conselho deTiscalizaqão dos Serviços de 
Informações: , - .. 

, g) Apreciar os relatórios anuais de activi'dade de cada um dos serviços de,informações; 
b) Requerer aos ministros da tutela os esclarecimentos complementares, os relatórios e 

V outros elementos que considere necessários ao cabal exercício dos seus poderes de 
fiscalização; 

C) Conhecer, junto 'dos ministros da tutela, os critérios de orientação governamental do 
esforço de pesquisa de informações: a 

d) Emitir pareceres, com regularidade mínima anual, sobre o funcionamento dos serviços 
de informações, a apresentar à Assembleia da República; 
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b e) Sugerir ao:Govemola iealização de pro~edibntos de averiguaçõesle coirecção quando 
conhecedor de factos que pela sua pavidade a jusiifiquem. 

3 - O dnselhb b ~i'scal~za<ão pode ainda conhecer através do Governo as niodalidades de 
permuta de informações entre os dois servigos, ?OS casos admitidos, bem como os tipos de 
relacionamento dos dois serviços com outras forças e Serviços de segurança, incumbidos de garantir 
a legalidade e sujeitos ao dever de cooperação. ' 

4 - 0 Conselho de Fiscalização pode também solicitar aos membros do Governo da tutela 
informagão geral sobre o orçamento de cada um dos. servigos .e respectiva execugão financeira. 

5 - Em cumprimento do princípio da exclusividade consagrado no artigo 6.", o Conselho de 
Fiscalização aprecia os relatórios de actividades do trabalho de informação operacional, específica, 
produzidos pelas Forças Armadas, podendo, .a sim de .suscitar a clarificação de-situações, solicitar 
ainda esolarecimentos #ao Ministéio #da Defesa Nacional. c , I  i 

, 6 - 0 s   pareceres 40 Conselho de Fiscalização são produzidos tendo%,em ~onsideração as 
disposições legais sobre o segredo de Estado e o dever de sigilo, h , i  

7 - O Conselho de Fiscalização funciona junto da Assembleia da República, quqlhe assegura 
os meios indispensáveis ao, cumprimento das suas atribuições e competências. + 

8 - A Askembleia da República. porá à~ldisposigão do Conselho de Ri~oalização instalações 
condignas, pessoal de secretariado e apoio logístico suficiieates, eiinscqeverá nò,seu orçamento a 
dotação financeira necessária, tudo em termos de garantir a'independência de funcionamento do 
referido Conselho, baseando-se em propostagor este apresentada. , , c , , , 

. . .  [.**I 
. . . . . . . .  . . . ,  . . . . .  , \ "",.."""" v'........,............ f.!.... ........................... . .....x............t,...........t......................,+...,.................... , . , . V )  , .  . . ' , J ' .  1 . . 8 , 1  I I '  , I I . .  . . 

d !  : b) .............................. ...........................%.*...... i: ....................................................................... 
c) A Comis,qão Técnica; I ? , , . :,, , ,  - ! .  . 

1 I 

d) O serviço de Informações EstratCgicas de- Defesa e hlilitares; 
.. . . . .  e). ; O Seqviço de Informações de Segurança.. j . . . . . v .  . , .... 

, , .  , 
i 1 

: 1 -  ). , . 
I ;. . . ,  , 

L .  $ , ! ,  \ L '  , . T .  i 1 .  ' . . . ' h  I # I  3 . 
Artigo 15." ' , .  r , !  

, . , '  I i ' , . '  ' . f , r ,  , . , ' . , , L ,  :: > .  , 
[...Iv 1 i !  b -  b L 

' I ' u I I I + I  ' 
I ' , ' I  

Os serviços de informações dependem do Primeiro-Ministro, através dbs 'ministros indicados 
na presente lei. 

1 

+ , 4 Artigo 16. " . i. ,. 

Autonomia administrativa e financeira 
L ' , , I  I I I I 

'O Serviço lde Informaqões Estratégic =.o Servi iformações de 
Seguranga gozam de autonoiaia administra h 

I b )  -, 
I c l Artigo 17." % , 

b) ........................................................................................................................................ 
GI). Nomear e exonerar o. secretário-geral da CIom?ssão Técnica; . , 

d) Coordenar e orientar, através dos ministros directamente responsáveis, a acção dos 
serviços de informações; 
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I E e) Resolver, ouvido o Conselho Supeqor de Informações, os conflito-s positivos ou 
negativos de, competência surgidos pa actuagão dos ~eryiços de informações; 

I '  h 

fl Exerce5 as demais funções que lhe sejam, atribuídas pela presente lei. , 

t - .  - - 
= < .. ,i.,, - ,  '! . ,  ? 4 '  * ! : . . .  . i  i ,  i.;:, I . ,  : 

. .  1 -. :j ....;,(h3 :...~..~~t~.~..f<t,..:..ii..ii~;,ik~;,~....~.....~11~~~~.+.,~~,.i‘i.i.i.I.~it4~.*~...+.i..i.*.~,.i~~....i~~:~~...*...~...~~i*...1: 

. . 
. I , 8  h .  , I 1 .  ' i - , . ,  ,!,*. , , , ! . : :  ' I  A I !' - ' ...... .............................. - 7  I .......................... .................... a)-,..;.'.:..;..i i ........................................ . , .  ., , . . I  r r: , ,  'b) Os mifiistros de Estado e' da. Presidenoia, se. 05 houver: ; 

C) OS Ministros da Defesa Nacional, da Adrninistragão Interna, da Justiça; dos ~egóoibs 
- ' ' Estrangeiròs, dak Finan$as.e os Ministròs da ~et i íbl ica para- as Regiões Autónomas 

dos Açores e da Madeirá; . . . L 

I 5 I' 2) ................ 6 ................................ :...! ............ !......%...:!..:...i .... :.;..i ........ 1: ....... ;..i...:..:: ............. 
, 1 .  1 .  . . , I  ,i 

I :, 1 ,  L I I ,- i. ' , r i .  e) ........ :..........i.:.i ..........................e.. : ...... ........ ; .................. k.... .... L ............................... 
, .$, Odirector do Servigo'de' Infomiações Estratégibas de Defesa e Militares; 
. , . @) 10 director'do Serviço 'de Informações de Segurança; - ' 

, . , .  

. . . . . . . . .  
r . ',' 1 - - h ) ~ 0  secretário-getal da Gomissão Téõnioa. ' - I  , . .  . i , . i  . - 

3 - O Conselho Superior -de ~ n f o n n a ~ õ e ~  funoi6ni na ~rè:id~n&i do ~ o & l h o  de ~ i i i s t r d s  
e reúne mediante convocação do Primeiro-Ministr~. ? 

........................................................................................................................................ b) 
c) 'Propor a orientação .dasL actividades a desenvolver pelos serviços de informações. 

. Artigo 19." 
' ?  

Serviço de Informaqões ~straiégicas de Defesa e Militares 
" 7 

l r 
1 - 0 Serviço de Informações Estratégica; d è ' ~ e f e s á  e Mii i tkd é o oiganemo incumbido 

da produção de informações que contribuam para a salvaguarda da independência nacional, dos 
interesses nacionais, da segurança externa do Estado Fortuguês, para o cumprimento das missões 
das Forças Armadas e para a segurança militar, 

2 - O Serviço de Informações Estratégicas de Defesa e Militares depende do Primeiro- 
-Ministro, através do Ministro da Defesa Nacionali I * 

1 

Artigo 20." 

Serviço de Infor de Segurança 
I I I ' 8  

1 - 0 Serviço de Informações de Segurança é o organismo incumbido da produção de 
informa~ões que contribuám para, a salvaguarda da segurança interna e, a pqevengão da sabotagem, 
do terrorismo, da espionagem e a prática de,actos que, pela sua natutezai possam alterar ou destmir 
o Estado de direito constitucionalmente estabelecido. 

2 - O Serviço de Informações de Segurança depende do Primeiro-Ministro, através do Ministro 
da Administração Interna. 

Artigo 21." 
Comissão Técnica 

1 - 0 Conselho Superior de Informagões~ éI assessorado, em permanência'pela Comissão 
Técnica. 

2 -A Comissão Técnica funciona no âmbito do Conselho Superior de Informações. 



omissão 

3  -A Comissão Técnica é composta Belo difector do Serviço de Informações Estratégicas 
de Defesa e Militares, pelo director do Serviço de Informações de Segurança e pelo secretário-geral 
da Comissão Técnica, que preside. 

4 - A C I  
I 1 2  

Técnica compete: 
~ I 1 -  

a) c r tecnicamente a actividade dos seqviços, de aco~do com as orientqões 
proyenientes do Conselho Superior de Infonnagôes- 

- b) Emitir os pareceres que lhe se'am solicitados pelo Cc Ir iuperion de 1nfo1-I 

missão 1 

nações. 
' , >  ' .  ' 

Seoretá mal .dai Coi Ncnics 
I * /  I I i 2 

1 - O secretári6-geral>da. Comissão Téonica goza de todos o4 direitos, e .regalias conferidos 
aos* directores dos serkiços de informagões. %dispõe de um gabinete de apoio com a composição 
e nas condições de prestação de serviço que forem fixadas pelo Primeiro-Ministro. i 

- Sem prejuízo da competência própfia da Oornissão Técnica, compete ao seoretário-geral: 
i t  L il 

a) Asseguraf' o apoio funciond necess&o aos trabalhos do ~onsè lho  Superior de 
Informações; 

b) Garantir a articulação entre a Comissão Técnica e os outros órgãos e serviços do 
Sistema de Informações da República Portuguesa; 

c) Transmitir informações pontuais e sistemáticas às entidades que lhe forem indicadas 
pelo Primeiro-Ministro; 

I . 'd) Desenvolver ,a sua actividade, elaborar estúdos e prepárar 'documentos( de acordo 
' I 1 .  com as ofientações e deterniiiiações do Primeiro-Ministro. 

t 

, , . I  '. ,. . 1 ' -1 Artigo 23.0 ' ... . .1 ' ' * ! V *  

' 1 .  : ! .  , . , I I ' . I .  3 ,  . J j  

r .  - [*..I , . . , '  i . , ,  . !  - r , ;  r ! : 

............... ....... 1 ..................................................................................... .................... ...... : --...... : L 
r 2- Os centros de dados respeitantes aos Serviços de 4nformapões ~s t ra té~ioas  de Defesa e 

Miligues e de Informqões $de Seguranga são criados por decreto-lei e*funcionarb sob orientação 
de um funcionário nomeado e exonerado pelo competente membro do Governo, mediante proposta 
do ,direotor do respeetivo serviço. v , , I  F ' i  , ,  c &  r 

e , 3  - Cada oentro de dados funciona autonomamente, não podendo ser coneotado com o. outro. 
i , ) ' ,  

Artigo 26." 

' . O ,  

scalizaçã 

ILGi" 

1 núme 
I aeces 

1 .  

lia-Geri 
esignado 

i - 
i1 da Rei 
s e empi 

1 .  

r I . ,  , 1 -  r 2 L 

1 - A actividade dos centros de dados é exclusivamente fiscalizada por uma comigão constituída 
por três, magistrados do Ministéxio Público, que elegerão entre, si o. presidente, sem prejuízo do 
disposto a o  mo 3  do artigo seguirc- 

2 - A comissão referida nc ro anterior tem sede na Erocuradc pública, 
que assegura os &rviços de apoic sários, sendo os seus membros di ossados 
pelo Procurador-Geral da Repúb" icando-se-lhes, com as devidas adaptaçoes, o aisposto nos 
artigos 9.' a I 2  . - 

3 - A  fii verificações periódicas dos programas, dados e 
informações por amostragem, rorneciaos sem referência nominativa. , ,  

4 - A comissão deve ordenar o cancelamento ou rectificação de dados recolhidos que envolvam 
violaçáo dos direitos, libeidades e garantias consignadas na Constituição e na lei e, se for caso 
disso, exercer a correspondente acgão penal. I 

r-se atlra . . 



, - r  . - Artigo 28.9 . I . . . . 
L ' ' ! 

' .  L . .  , C..] ' / * i 

1 - Quem, em razão das suas fungões, tomar cc classificadas na 
dispon<bilidade dok serviçds de informações é'obfigado rosa sigilo. 

2 - 0 s  funcionários e agentes dos herviços de intormaçóes são igualmente obrigados a 
guardar dgoroso sigilo sobre a actiddade dB pes&isa, aiilise, classificação e conservação das 
informações de que tenham conhecimento em razão das suas funções, bem como sobre a estrutura 
e o funcionamento de todo o sistema. 

3 -O dever de sigilo a quêf se refére 4oi n w e r o  anterior mantém-se além do termo do 
exercício das suas funções, não podendo, em caso algum e por qualquer forma, ser quebrado por 
aqueles que deharam.de ser funcionários, oy ag s perviços. de informagões. . - 

: 4j-A violação dos deve lista's no anteriores é puníyel com pisão até 3 
anos, se pena mais @ave não. I' ?ficáyel. L i I 

v 5 - Sem prejuízo do disposto no núme~o anter&or, a violação do dever. previsto no n." 2 é 
ainda punível com a pena disc$linar de demissão ou outra medida que implique q imediato afastamento 
do infracfor. 

' 1  I - .  

a sobre 
, 

rito, de I 

'elas gua 
nitérias 
rdar rigc . 7 .  

e .  I 
I I , Segredo de Elstado - ( . I .  

' . i  . 
I 1 -São abrangidos ,pelo, segredo.de Estado os +d@os e as informações cuja difusão seja 

susceptível de causar dano à unidade e integridade do Estado, à defesa das instituições democráticas 
estabelecidas na Constituição, ao livre exercício das respectivas funções pelos órgãos de soberania, 
à segurança interna, à independência nacional q à  preparação da defesa militar. 

2 - Consideram-se abrangidos pelo segredo de Estado os registos, documentos, dossiers e 
arquivos dos serviços de informações relativos às matérias mencionadas no número anterior, não 
podendo ser requisitados ou examinados por qualquer entidade estranha aos serviços, sem prejuízo 
do disposto nos artigos 26." e 27." - .  

3 -As informações e {elèmentos de .prova respeitantes a factos iddiciános &a prittica de 
crimes contua h segurança do Estado, devém ser comunicados b entidades competentes para1a sua 
investigáção ou instrução. , 1 ,  I I r , .. 

4 - No caso previsto no número anterior, o Primeiro-Ministro podesautorizat que sejairetardada 
a comunicação pelo tempo estritamente necessário-à salvaguarda da' segui-ança interna ou externa 
do Estado. 

. r  

Artigo 33." 

ou age .. 1 - 

Prestação de depoimento ou de declaração 
I .. . r . > ,  ' 1 

I 1 . 2  Nenhum funcionário ntei dos serviços 'de infa chamados a depor ou a 
prestar declaragões perante autonaaaes judiciais pode revelar facros a~rangidos pelo segredo de 
Estado e, no tocante aos factos sobre os quais possa depor ou prestar declarações; >não deve revelar 
as>fontes de informação nem' deve ser inquirido sobre as mesmas, bem como sobre o resultado de 
análises ou sobre elementos contidos nos centros dddadosl ou nos arquivos. 

2 - Se a autoridade judicial considerar injustificada a recusa do funcionário 'ou agente em 
depor ou prestar. declarações adoptada nos termos do número anterior, comunicará os factos ao 
Primeiro-Ministro, que confirmará ou não tal recusa. , .  

3 -A violação pelo funcionário ou agente do dever previsto~ao n." 1 constituilfalta disciplinar 
grave, punível com sanção que pode ir até à pena de demissão ou outra medida que implique a 
imediata cessação de funções do infractor, sem prejuízo do disposto nos artigos 28." e 30." 
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2 - É revogado o capítulo VI da Leii.niO 3018.4; de 5 de Setembro. 

Art.' 2.' - 1 - Fica o Goveino ãu&rlzido a lbjjislar sobre a organização, competência, 
funcionamento e regime do pessoal dos órgãos e serviços referidos nos artigos 19." e 20." da Lei 
n." 30184, de 5 de Setembro, na redacgão qul lhé foi daaa pelo presente diploma. 

2 - Atendendo aos imperativos decorfiefites 'dã especial natureza das atribuições a prosseguir 
e da especificidade da respectiva actividade, designadamente no que diz respeito a confidencialidade, 
eficiência e-respeito pelarlegalidade democ*ica, a 'legislaqão a apfo%ar ao abrigo da'presente 
autorização poderá: I 

I 
$ 

I a) Excepcionar o regime' geral da função pública, nomeadamente no que diz respeito ao 
regime de admissão, disponibilidade, remuneração, incompatibilidades, disciplinar e 
contagem de tempo de serviço do-r.espectivo pessoal; 

b) Excepcionar as regras gerais da contabilidade pública e de fiscalização pelo Tribunal 
de Contas dos aotos relativos e pessoal e a realização de despesas, bem como as 
regras da publicitação dos actos; 

c) Estabelecer um regime d e  isen~ões fiscais para os bens especificamente afectos à 
actividade dos serviços. 

I 

3 - Fica ainda o Governo autorizado a alterar o Decreto-Lei n." 225185, de 4 de Julho, com 
vista, à sua harmopização com as alterações introduzidas ,pela eresente lei, 

4 -Fica igualmente o Governo autorizado, na sequência dos números anteriores a revogar 
os Decretos-Leis n." ,224185 e 226185, ambos de 4 d e  Julho. 

5 -A presente autorização legislativa tem a duração de 180 dias.. - . , r 
v .  1 I 1 ' 

. \ 

Art.' 3.' - É ;e;ogado o ~ e c r e t o - ~ e i ~  n.' 223185, ,de 4 de Julho. L '  . ' 
I I - 

O Presidente da Assembleia da Repúb%ca, ' Aiztónio Moreira Barbosa de Melo. 

Promulgada em 24 de ~ane$o de 1995: 
> 

,- ' , . , - ,  ' ? 3 . .  

Publique-se. 

O Presidente da República, M ~ I O  SOARES , 

Referendada' em 26 de Janeiro de, 1995. 

, O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cayaco Silva. , 

! , I  . , I  

i 

r , I .  Lei n." 5/95 . 1 ,  I 

Estabelece a obrigatoriedade do porte de documento de identificação, bem como os procedimentos 
de-identificação na falta deste e os meios de identificação admissíveis. 

, . (DR n." 44/95 - I Série-A, de 21/02/95, pág. 1037) 
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I v .  I !  , MINISTI?RIO DAS PI[PJANÇASr i . . 
r , ,  , r r' , , ;' ' ' I  > < I  1 I 

, ; .> . : Decreto-Lei niO 37/95 ., , .  :. , , I . ,,, - . ?' r I  

1 8 .  r - , . , ,  , ! r  '? ; ,  ,E , , ( '  , - ,  , :  > 

. 8 1 ; ,11' ', # t ,  . ' 1 I 

Dánova'redacção aos arts. :13:" e rr.- do Código ao  d S j ,  aprovado pelo Dec.-Lei ntO 
442-Al88, de 30 de Novembro. . I  

I ,  .,- , , I  i J I . 1 
, L (DR n." 38195 - 1 Série-A, de 1410q95, pág. 919) 

, I  - . I 

MINIST~RI 'J~JSTICA 1 

\ I , I 1  

Decreto-Lei n." 39/95 ' 
I ' I . i  

! 1 ' ,  'i- , - de 15 de Fevereiro 
i ' , ,  . :  

- . %  

Estabelece a possibiliaade de doouierita~ão bii registo das audiências 'fin8is è dá' p rok1 ' 
I ,  I ,  nelas produzida. I 

Dá nova redacção aos arts. 304.", 381.4 463.", 563.", 630."~- 637: 639.9 643.", 646: ' 
653.", 705.", 712.", 743." e 791." do código do Processo Civil. 

Adita ao Código do Processo Civil, os arts. 5Q2>A, 522."-B, 522."-C, 684.f-A e 690."-A. 
Revoga o art." 564.O do Código -do Processo Ciyil. 

, , , ,@R, n." 39/95 - I Série-A, de ,14/0q95, pág. 964) 

' 7  9 - ,  , . ? , '  1 '  . . , . ' ,  ,;, . . , ' , ' I '  

III - PORTARIAS ; , ,! ,. I . , I  - , i  

' 5  

Portaria n.' 120b5 

de 4 de Fevereiro 1 .  - 

O Regulamento da Lei do Serviço Mi l i t a i ' (R~~M) ,  aprovado .pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, com a redacção que lhe é dada pelo Decreto-Lei n." 143192, de 20 de Julho, 
estabelece, nos seus artigos 4.' e 53.", que o q ~ ~ i t a t i v o  de pessoal dos contingentes anuais a 
incorporar nos ramos das Forças Armadas e o número de turnos de incorporação a realizar 
anualmente são fixados pelo Ministro da Defesa Nacional, mediante proposta do Chefe do Estado- 
Maior-General das Forças Armadas, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Ministio da Defesa Nacional, o seguinte: i 

1.' - O número de turnos de incorporação, a que se refere o n." 1 do artigo 53.' do ~~gulamento  
da Lei do Serviço Militar (RLSM), para 1995 é o que se segue: 
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Marinha: Turnos 

I I 
< .  . I !  

Oficiais (CFOISEN) ........... ; ............................ 5 
Praças (CFPJSEN). . ., ..................... ,%.. .................... 9 

Exército: . - $ r  - . + ' ,  

, . ,  Oficiais (CEFOISEN). ........... ..: ........ L.. ...... :...=.i<.:. ..4 
Sargentos (CFSISEN) ..........* !.?: .:.. .:...... i:.! ..... ...?... , . 4 
Praças: 

. I '  I 

- ,  
, I '  1 - " 4  ' .......................... . . ( C F P I S E N ~ ~ ~ ~ O  A)':.::: , . ,  ...... i i I, , 8', 

1 1 .  r ,  ' .I 
. . . .  (CFPlSEN-Gnipo B)..;! ................................... '4 , 

< , % , O  , , ; i ! 

( C F P / S E N - Ó ~ ~ ~ ~ ~ Õ ~ S  ~sbeciiis). .................. 2 . '  r , c  , . .  I .  .. 
(CFPISEN-Aerotransportadas) ....................... 6 .-. , . , % . 

Força Aérea: 

Oficiais (CFOISEN).. .... r.. .............: ;.. .........;....... 3 1 , 

. Praças (CWSEN) ..... , . ,. ........ +. ........ .,. ................... 8 . 
I r 

5 

2." - Os quantitativos de pessoal do contingente a incorporar nos ramos das Forças &madas, 
a que se refere o n." 1 do artigo 4." do RLSM', para o ano de 1995 são os constantes do quadro 
que se segue: , o 

I I . Ramos I I 

i . ' .  

Ministério da Defesa Nacional. I 

Categoria 

Oficiais ............... 
Sargentos ............ 

. Praças ...... ; ............ , I 

I 1 

Total ......... 
I , " '  

Assinada em 12 de, Janeiro de 1995. . , 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Femando Nogueira. 
, <  . ' . , 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA I 

Total 

1 108 
1 344 
52 506 

54 958 

portada n." 99/95 
de 2 de Fevereiro 

Altera o n." 2 do artigo 16." do Regulamento do Código da Estrada. 

(DR n." 28/95 - I Série-B, de 02/02/95, pág. 653) 

Força Aérea 

83 
- 

3 600 

, L  3 683 

Marinha 

85 
- 

4 O00 

' ,  
4 Os5 , 

Exército 

. , 940 
1 "344 

, C 44 906 

r , 47 190 + 
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i. IV - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL - I ,  

- Despacho n." 31/95 I * t o ) ,  
I .  

I de 03 de. Fevereiro \ ,  

i 

Nos termos do n." 1 do art. 3.0 do Decreto Regulame~tar n:" 45/94 de, de, Setembro e do 
n." 1 do art. 6." do regimento do CSE, convoco o Gonselho Superior do Exército para reunir, em 
sessão restrita, no Estado-Maior do Exército em 10 de Fevereiro (Sexta-Feira), pelas 09H30, com 
a seguinte Ordem de Trabalhos: 

: 4 )  
_ - I  

, - '  . ,  
1. Ordem Militar de Avis. 

2. Estrutura Superior do Exército. 

3. Promoções. 

4. Reestruturação do Exército - Ponto de situação. ' . .  1 , ;  

5. Parecer sobre os quadros especiais*para 1995, nos t&niÓs d b  d.0 k d o  art." 179." 
do EMFAR. 

? ( I '  - <  ) - 
&ifoAe , h.01 - 2 ~ j l  c/c&iisbl\a de lã ckzenta. , 

h r 1 I 
' 1  ' , 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, general : . & I .  

h - -  - . . . . , - - - --.. . .- - .  . . . - .-- 

2 
I r de 6 de Fevereiro ' 

I .  

f ; I (  

L 

I N& cerimónias militares presididas pêl& general Chefe do Estado-Maior do Exército ou pelas 
entidades constantes das categorias I, II, e III do Quadro B,-do Capítulo V do Regulamento de 
Continências e Honras Militares, o ~standarte Nacional,-integra as forças durante toda a cerimónia,' 
incluindo o desfile em continência, mantendo-se, porém, o previsto no art." 126.' do RGSUE, no 
que respeita às cerimónias de Juramento de Bandeira. ,. , 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octáliio de'mCe?qu"e'ira ~ o c h a ;  genefd. 
4 , , : . I  , .  I I I I 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: ! L ,, + ,  . , , h . .  - . . . I 
. ,, 

.r 

O Comandante do, pessoal 

Alvaro Pereira Bonito, general 



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I ."ÉRIE 
N . q I 3 1  DE MARÇO DE 1995 
Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Ministério da Justiça Chefe do Estado-Maior do Exército 

Decreto-Lei n." 48/95: Despacho n." 16/95: 

Aprova o Código Penal ..................................... 24 Determina que o comando das CompIndp 
da BMI e BAI poderá ser cometido a 

Presidência do Conselho de Ministros majores ou capitães ........................................ 29 
e Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças 

Despacho n." 24/95: 
Portaria n." 242195: 

Actualiza as ajudas de custo diárias a abonar Delegação de competências no brigadeiro 

aos militares da Marinha, do Exército e da comandante do Campo Militar de Santa 
...................................................... Força Aérea que se desloquem em missão Margarida 29 

oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro ........... 24 Despacho n." 25/95: 

Ministério da Defesa Nacional Delegação de competências no brigadeiro 
comandante do Campo Militar de Santa 

Portaria n." 248195: 
Margarida ........................................................ 29 

Aprova os modelos de certificados de condução 
para os três ramos das Forças Armadas ........ 25 n." 26195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
Ministério das Finanças 

comandante do Campo Militar de Santa 
Portaria n." 165195: Margarida 30 ........................................................ 

Aprova os novos modelos dos boletins de Despacho n." 27/95: 
inscrição e de reinscrição na Caixa Geral de 
Aposentação ........................................................ 27 Delegação de competências no brigadeiro 

comandante do Campo Militar de Santa 
Portaria n." 192195: 
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Homologa as condiçóes de aprovisionamento , 
negociadas pelo Estado nos grupos de papel Despacho n." 33/95: 

para fotócopia, para duplicadores a stencil, Aprovação do modelo das Armas do 
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continuo, sobrescritos e bolsas, papel higiénico Despacho n." 57/95: 

e toalhas de mão ................................................. 27 Delegação de competências no general 
director do Ihstituto de Altos Estudos 

Ministério da Defesa Nacional .......................................................... Militares 35 
Despacho n." 30/MDN/95: 

Despacho n." 64/95: 
Transferência das competências do Núcleo de 
Estudos e Assuntos Ambientais (NEAA) para Delegação de competências no brigadeiro 

a Direcção-Geral de Infra-Estruturas (DGIE) .. 27 comandante da Zona Militar dos Açores .... 35 

Despacho n." 46MDN195: Despacho n." 65/95: 

Delegação de competências no general Delegação ' de competências no brigadeiro 
Chefe do Estado-Maior do Exército ................. 28 comandante da Zona Militar dos Açores .... 35 
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Despacho n." 66/95: r Ministérios da Defesa Nacional, das Qinanças 
Delegação de competências no brigadeiro e do Emprego e da Segurança Social 
comandante da Zona Militar dos Açores ....,.... 35 

Despacho conjunto: 
Despacho n." 67/95: 

Delegaqão de competénciak no brigadeiro Actualização das remunerações do pessoal civil 
........... comandante da Zona Militar dos Açores ......... 36 da MR4, OGFE, LMPQF e das OGME 38 

Despacho n." 68/95: 
Delegação de competências no brigadeiro Ministério das Finanças 

......... . comandante da Zona Militar dos Açores 36 Secretária de Estado dos Assuntos Fiscais 

Despacho n." 78/95: Despacho: 
...... Subsídio de intcgração a militares em RV 36 

r ,  Subsídio de residência ....................................... 38 

Direcção de Recrutamento 

Despacho n." 1/95: ' Ministério da Defesa Nacional 
DelegaçFio de competências no coronel cliefe L Direcção de Recrutamento 

.............. do Centro de Recrutamento de Braga 36 
Rectificaçião 

Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças Rectificação dos Despachos n.% 1/94, 2/94, 
Despacho conjunto: I 3/94, 4/94, 5/94, 6/94, 7/94, 8/94, 9/94, 

.... ......................... Alienação do PM 33lLisboa : 37 10194, 1 1/94, 12/94 e 13/94 ......................... 39 

I - DECRETOS - LEI 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

' Decreto-Lei n." 48/95 
de 15 de Março 

Aprova e estabelece a data de entrada em vigor do ,novo Código Penal. 

(DR n." 63/95 - I Série-A, de 15/03/95, pág. 1350) 

I1 - PORTARIAS 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINISTÉRIOS DA DEFESA 
NACIONAL E DAS FINANÇAS. 

Po'rtaria n." 242195 
de 29 de Março 

Considerando que as ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários e agentes do Estado 
e a entidades a eles equiparadas que se desloquem em missão oficial ao estrangeiro ou no 
estrangeiro foram actualizadas pela Portaria n." 1093-Al94, de 7 de Dezembro; 
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Dada a necessidade de se proceder em termos semelhantes relativamente aos militares dos três 
ramos das Forças Armadas; 

Considerando ainda o disposto no artigo 3." do,Decreto-Lei n." 254184, de 27 de Jullio: 
Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, 

o seguinte: 
1." As ajudas de custo diárias a abona aos militares da Marinha, do Exército e da Força 7 Aérea que se desloquem em missão oficial ao estrangeiro ou no estrangeiro passam a ser as 

seguintes: 
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Chefes dos Estados-Maiores da 

Armada, do Exército e da Força Aérea - 23 444$. 

Oficiais generais - 20 898$. 

Oficiais superiores - 20 898$. 

Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes - 18 458$. 

Sargentos-mores e sargentos-chefes - 18 458$. 

Outros sargentos, furriéis e subsargentos - 16 973$. 

Praças - 15 700$. 
2." Sempre que uma missão integre militares de diferentes postos, o valor das respectivas 

ajudas de custo será idêntico ao auferido pelo militar de posto mais elevado. 
3." A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1995. 

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças. 
Assinada em 20 de Fevereiro de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Alztóitio Cavaco Silva. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaqui~n 
Ferrtaticlo Nogueira. -Pelo Ministro das Finanças, Norbel-to Elnílio Sequeira da Rosa, Secretário 
de Estado do Orçamento. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n." 248195 
de 30 he Margo 

O Decreto-Lei n." 264194, de 25 de Outubro, que regula a habilitação para a condução, na 
via pública, de veículos pertencentes às Forças 'Armadas, determina, no artigo 6.", que os modelos 
de certificado de condução para os,três ramos são aprovados por portaria do Ministro da Defesa 
Nacional. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 

1." São aprovados os modelos de certificados de conduçáo para a Marinha, o Exército 
e a Força Aérea constantes, respectivamente, dos anexos I, I1 e I11 à presente portaria, 
que dela fazem parte integrante. 

2." Os certificados de conduçáo da Marinha, do Exército e da Força Aérea tem, 
respectivamente, as cores azul, verde e azul. 

3." Os actuais modelos de certificados de condução mantêm a sua validade até serem 
emitidos os certificados de condução de acordo com os modelos aprovados pela 
presente portaria. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 3 de Janeiro de 1995. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernalzdo Nog~ieira. 
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ANEXO! I1 

4." Pág 
. ------ I 

I ------ 

Restriçóes I s .@ R i I M I N S ~ R I O  DA D r m i A  NACIONAL 

I EXERCITO 

I i I 
Observaçúes 

I CERTIFICADO DE CONDUCÃO 
I 
I 
I 

I N."- 

I 
I 
I Decreto-Lei n." 264194, de 25 de Outubro 

I 
Gr.Sang. Rh - Alerg. I MODELO(XXXXXXX) 

----- I Fl Unidade Examinadora 1 
I 
I 
I 

Nome I 
I 

PostoIClasselN." I 
Emitido e m d e  de 1 9  1 
Válido a t é d e  de 19- 1 

I Categoria de veículos militares 1 D~~~~ I 
Bnncn 

A Motociclos. 

Automóveis ligeiros ainda que com reboque 
desde que o peso bruto não exceda 750 Kg ou 
que o peso bruto deste não exceda a tara do 
nutomó\*el e o peso bmto do conjunto automóvel 
e rebwue não exceda 3SOOKe. i i  

C 

I Veículos aniculados ou conjuntos de veículos 

! I'E I cujo tractor pertenqa a uma dm categorias B. 
C. ou D. mos que eles próprios. não se integrem I I 

Automóveis pesados de mercadorias. 

I 
O I 

I I I numn dessos categorias. 
I r .  

D IAutomóveis pesados de passageiros. 

Assinatura do Titular 

3." Pág 
--------- 
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Portaria n." 165195 
de 2 de Março 

Aprova os novos boletins de inscriçq e reinscrição na caixa Geral de Aposentações, a 
vigorar a partir de 1 de Abril de 1995. 

IDR n." 521h - 1 Série-B, de 02/03/95, pág. 1188) 

Portaria n." 192195 
de 17 de Março 

Homologa as condições de aprovisionamento negociadas pelo Estado para diversos tipos de 
papel, a vigorar a partir de 1995. 

(DR n." 65/95 - I Série-B, de 17/03/95, pág. 1460) 

I11 - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Despacho 30/MDNl95 
de 6 de Março 

O crescente relevo que a temática do ambiente justamente adquiriu nas sociedades modernas 
tem motivado o Ministério da Defesa Nacional para, no âmbito das suas competências, dar resposta 
empenhada aos desafios da preservação do meio ambiente. 

Preocupação já tradicional das Forças Armadas, as questões ecológicas e ambientais 
carecem hoje de ser sustentadas por actuações sistemáticas e organizadas, no sentido da 
dinamização de actividades específicas de sensibilização, formação e estudo das condições 
ambientais das áreas e instalações militares, bem como da racionalização do uso de recursos 
naturais na área da defesa nacional. Tal preocupação fica bem relevada no Plano Nacional da 
Política de Ambiente, em fase final de preparação, no qual se prevê uma intervenção segura 
no âmbito da defesa nacional. 

Etapa marcante neste processo constitui a criação, pelo Desp. 23MDNl93, de 23-2, do 
Núcleo de Estudos de Assuntos Ambientais (NEAA), que tem vindo a desenvolver marcante 
actividade na recolha, tratamento e divulgação de informação especializada e na coordenação 
de várias acções já levadas a cabo, em perfeita articulação entre os Ministérios da Defesa 
Nacional e do Ambiente e Recursos Naturais e as Forças Armadas. 

Entretanto, implementada a lei orgânica do Ministério da Defesa Nacional, entende-se oportuno 
que as atribuições de coordenação dos assuntos ambientais passe a ser assegurada pelo 
órgão próprio, a Direcção'-Geral de Infra-Estruturas (DCIE), potenciando todo o conhecimento 
e experiência adquiridos no âmbito do NEAA, através do diálogo e da cooperação permanente 
com os representantes das diversas estruturas do Ministério nele representadas. 

Assim, determino: 

1 -As competências atribuídas pelo Desp. 23MDNl93, de 23-2, ao NEAA passam a 
ser asseguradas pela DGIE. 

2 - Toda a informação, estudos e restantes meios do NEAA passam para a DGIE. 
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3 - A estrutura de coordenação e de intercâmbio da informação criada no âmbito do 
NEAA será mantida e desenvolvida pela DGLE através dos elementos de representação 
de cada uma das direcções-gerais, do.ET$GFA e de cada um dos ramos das Forças 
Armadas, do antecedente nomeados, no sentido de dar continuidade ao tratamento 
das questões do quadro do Ministério. 

4 -As representações externas na área do ambiente que vinham sendo asseguradas pelo 
NEAA passam a sê-10 pela DGIE. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquiit~ Ferrimtdo Nogireira. 

Despacho n." 46fMDN195 

de 16 de Março 

1 - Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, general Octávio Calderon Cerqueira 
Rocha: 

a) A competência para autorizar a realizacão de exercícios de instrução e preparação 
das forças constantes dos planos gerais do Exército, com base no que dispõe a al. 
112) do n." 2 do art. 44." da Lei 29/82, de 11-12; 

b) A competência para autorizar o licenciamento de obras em áreas colocadas na sua 
directa dependência, sujeitas a servidão militar, com base no que dispõe a al. n) do 
n." 2 do art. 44." da Lei 29/82, de 1'1-12; 

c)  A competência que me é conferida pelo n." 1 do art. 50." do Dec.-Lei 344-A/83, de 
25-7, com a alteração introduzida pelo art. I." do Dec.-Lei 21/84, de 14-1, para 
autorizar, após prévia concordância db Ministro da ~ e f e s a  Nacional, no âmbito do 
respectivo ramo, os processamentos ,relativos a deslocações em missão' oficial ao 
estrangeiro; , I 

d )  A competência que me é conferida pelo n." 7 do art. 17." do Dec.-Lei 41/84, de 
3-2, para autorizar, no âmbito do respectivo ramo, a celebração de contratos de 
tarefa e avença; 

e)  Ao abrigo do disposto no art. 23." do Dec.-Lei 211179, de 12-7, e sem prejuízo do 
disposto no número seguinte, a competência para autorizar despesas com base no 
disposto nos arts. 20.", n." l,? al. f), e n." 2, al. f), e 21 .O, al. e), do mesmo diploma. 

2 - As autorizações de despesa relativas a construções e grandes reparações superiores a 
60 000 contos ficam sujeitas a prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional, sem prejuízo 
de posteriores determinações quanto à coordenação de outras despesas relativas a equipamento e 
material militar, no âmbito das directivas sobre a execução do orçamento de Defesa. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, als. a), b), c )  e e), no Vice- 
-Chefe do Estado-Maior do Exército e nos oficiais generais que, na directa dependência do Chefe 
do Estado-Maior do Exército, desempenhem funções de comando, direcção ou chefia. 

4 - 0 presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes. 
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Gabinete do Chefe do. Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 16/95 

de I7 ,de Janeiro 

Considerando as especificidades e responsabilidades das companhias independentes da BMI 
e da BAI. 

Considerando a dificuldade em conciliar a estabilidade na função com a escolha de capitães 
que satisfaçam as condições expressas no meu Despacho de 03Ago93. 

Determino: 

1 . O comando das companhias independentes da BMI e BAI (CEng, BAA, CTm e do ERec) 
poderá ser cometido a majores ou capitães, devendo estes possuir pelo menos três anos de 
posto e o CPOS; 

. , 
2 . O presente despacho mantem-se em vigor áté à ievisão dos quadros de pessoal da BMI e 

da BAI. 
' 1 .  I 

. O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqcieira Roclza, general. 

Despacho n." 24/95 

de 18 de Janeiro 

1 -Nos termos do disposto no n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26-2, delego no 
comandante do Campo Militar de Santa Margarida, brigadeiro Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, 
com autorização para subdelegar: 

a) A competência para decidir sobre os pedidos de justificação de faltas à incorporação 
na respectiva área, a que se refere o art. 58." do Regulamento da LSM, aprovado pelo 
Dec.-Lei 463188, de 15-12, excepto a respeitante às decisões sobre os pedidos fundados 
na al. i) do art. 28." do mesmo Regulamento; 

b) A competência para decidir sobre os processos de amparo, conforme a al. b) do n." 
1 do art. 14." do ~ e ~ u l a m e n i o  de Amparos (Port. 94/90, de 8-2). 

2 -Fica sem efeito o meu Desp. 263194, de 30-9. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general. 

Despacho n." 25/95 

de 18 de Janeiro 

Nos termos da al. b)  do n." 2 do cap. IV do SEGMIL 1, aprovado e posto em execução em 
16-10-86, delego no comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da I." Brigada Mista 
Independente, brigadeiro Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, a competencia para autorizar a 
concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando nos graus Secreto e Confidencial, 
podendo subdelegar a concessão de credenciações do grau Confidencial. 

Fica sem efeito o meu Desp. 234194, dc 30-9. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqrreira Rocha, general. 
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de 18 de Janeiro 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec. Lei 50193, de 26-2, delego no comandante do Campo 
Militar de Santa Margarida e da 1." Brigada Mista Independente, brigadeiro Carlos Alberto da 
Fonseca Cabrinha, a competência para autorizar deslocações no continente, com o direito ao abono 
de ajudas de custo, a pessoal na sua dependência directa e funcional. 

Fica sem efeito o meu Desp. 288194, de 30-9. 

O Chefe do Estado-Maior do EKército, ~ctávi 'o  Gabriel Calderon de Cerqcreira Rocha, general. 

~ e s ~ a c h o  n." 27/95 

de 18 de Janeiro 

Ao abrigo da autorização que me 6 conferida pelo n.' 3 do Desp. 1 3 8 1 ~ ~ ~ 1 9 2 .  de 27-10, do 
Ministro da Defesa Nacional, subdelego no brigadeiro Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, comandante 
do Campo Militar de Santa Margarida e da 1 ." Brigada Mista Independente, a competência que em 
mim f o i  delegada para: 

1 - Autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas à execução 
dos planos de aplicação de dotações orçamentais até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais, e até 12 500 contos, com dispensa da realização de concurso 
público ou limitado e celebração de contrato escrito, conforme os arts. 20.', n." 1, 
al. f3, e 21 .O, al. e )  do Dec.-Lei 211179, de 12-7, na redacção que lhe foi dada pelo 
Dec,-Lei 227185, de 4-7; 

2 -Licenciar obras em áreas da sua directa dependência sujeitas a servidão militar. 

Fica sem efeito o meu Desp. 246194, de 30-9. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocfávio Gabriel Calderoiz de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 33/95 

de 6 de Feyereiro 

Ao abrigo do artigo 59." da Portaria 213187 de 24 de Março, aprovo o modelo das Armas do 
COMANDO DA INSTRUÇÃO, cuja reprodução consta da iluminura anexa ao presente despacho 
e com a descrição heráldica seguinte: 

-Escudo de púrpura, uma lucerna trilícnia de ouro, acesa de vermelho, perfilada do 
segundo; 

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos para a dextra; 

- Correia de vermelho, perfilada de ouro; 

- Paquife e virol de púrpura e de ouro; 

-Timbre: Um leão rampante de púrpura, segurando na garra dianteira dextra uma 
espada antiga, com lâmina de prata, guarnecida, empunhada e maçanetada de ouro; 

- Num listel de branco, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiúsculas, 
de estilo elzevir "TRABALHO ILVSTRE DVRO E ESCLARECIDO". 
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Sintbologia e alusáo das peças: 

-A PÚRPURA do campo lembra a preciosa substância com que os fenícios tingiam 
os seus tecidos, colorante cuja produção se espalhou por toda a bacia mediterrânica 
e, mesmo para além das Colunas de Hércules, em terras que viriam a tomar o nome 
de Portugal; alude por isso ao espírito empreendedor característico daquele povo, 
espírito outrossim essencial para a Instrução. 

- A LUCERNA alude à própria natureza do Comando funcional como órgão supremo 
responsável pelos estabelecimentos cuja missão consiste em gerar o saber que irá 
alumiar os passos de todos quantos os frequentam; as chamas, fontes de luz e 
calor, relembram uma das primeiras e mais importantes aprendizagens da 
humanidade - o domínio do fogo - representando por isso a capacidade de aprender, 
de ensinar e de aplicar o conhecimento em realizações proveitosas; o número de 
chamas corresponde às três áreas da formação militar: ensino, instrução e treino. 

- O LEÃO, considerado o "rei" dos animais devido à sua força e coragem, empunhando 
a ESPADA, alude ao Exército Português e assinala a alta hierarquia que protagoniza 
a decisão deste Comando funcional; 

-A DIVISA "TRABALHO ILVSTRE DVRO E ESCLARECIDO" (Lus. IV - 79), 
caracteriza a actividade desenvolvida no âmbito da instrução ministrada no Exército. 

Os ealzaltes significam: 

- O OURO, sabedoria e vigor; 

- A  PRATA, eloquência e verdade; 

- O VERMELHO, ânimo e valor; 

- A PÚRPURA, qualidade e temperança. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
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ARMAS DO COMANDO DE INSTRUCAO 

(Anexo ao Despucho do EME. de 6Fev95.) 
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Despacho n." 57/95 

de 23 de Fevereiro 

1 -Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26-2, delego no director do Instituto 
de Altos E~tudos Militares, general Joaquim Chito Rodrigues, a competência para autorizar deslocações 
no coiiiinente, com direito ao abono de iljudys de custo, a pessoal na sua dependência directa e 
funcional. I 

2 - 0 presente despacho revoga o Desp. 220194, de 30-9. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gnbriel Cnlderon de Cerqueirn Rocha, general. 

I '  

Despaoho n." 64/95 

de 7 de Março 
1 r_ I 

Nos termos do disposto no n." 3 do art. 5." do Dec: Lei 50193, de 26-2, delego no comandante 
da Zona Militar dos Açores, brigadeiro Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, com autorizaçso pai-a 
subdelegar: 4 

a)  A competência para decidir sobre os pedidos de justificação de faltas à incorporação na 
respectiva área, a que se refere o art: 58." do regulamento da LSM, aprovado pelo Dec.-Lei 
463188, de 15-12, excepto a respeitante às decisões sobre os pedidos fundados na al. i )  do art. 
28." do mesmo Regulamento; 

b) A competência para decidir sobre os processos de amparo, conforme a al. b) do n." 1 do 
art. 14." do Regulamento de Amparos (Port. 94/90, de 8-2). 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocrn'vio Gibriel Calclcror~ de Cerqrieira Roclza, general. 

Despacho n." 65/95 

de 7 de Março , 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 138NDNl92, de 27-10, do 
Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Zona Militar dos Açores, brigadeiro 
Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a competência para autorizar despesas com obras e aquisições 
de bens e serviços relativas à execusão dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 
contos, com cumprimento das formalidades legais, e até 12 500 contos, com dispensa de realização 
de concurso público ou limitaao e celebração de contrato escrito, conforme os arts. 20.", n," 1, al.f), 
e 21.", al. e), do Dec.-Lei 21 1/79, de 12-7, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei 227185, de 4-7. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 66/95 

de 7. de Março 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pela al. a)  Desp. 138NDN192, de 27-10, do 
Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Zona Militar dos Açores, brigadeiro 
Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a competência para licenciar obras em áreas da sua 
dependência sujeitas a servidão militar, 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqueira Roclza, general. 
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Despacho n." 67/95 
de 7 de Março 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50793, de 26-2, delego no comandante da Zona 
Militar dos Açores, brigadeiro Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a competência para autorizar 
deslocações na Região Autónoma dos Açores, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal 
na sua dependência directa e funcional. 

O Cliefe do Estado-Maior do Exército, Octcívio ~abr i e l  Calcleroiz de Cerqlieim Rocka, general. 

Despacho n." 68/95 
de 7 de Março 

Nos termos da al. b) do n." 2 do cap. IV do SGMIL 1, aprovado e posto em execução em 
16- 10-86, delego no comandante da Zona Militar dos Açores, brigadeiro Joaquim Manuel Martins 
Cavaleiro, a competência para autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal 
sob o seu comando nos graus «secreto» e «coizfidencial» podendo subdelegar a concessão 
de credenciação do grau «con.dencial». 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerq~ieim Rocka, general. 

Despacho n." 78/95 
de 16 de Fevereiro 

Considerando que houve imprecisões na divulgação inicial das instruções sobre o 
procedimento a adoptar para o ingresso na prestação de serviço efectivo nos regimes de 
voluntariado e de contrato, a que se refere a Lei do Serviço Militar na redacção dada pela Lei 
n." 22/91, de 19Jun; 

Tendo em conta que a sua rectificação não terá chegado a todos os destinatários, permitindo 
a criação de expectativas que se estão a verificar frustadas; 

Admitindo que, mesmo com esse esclarecimento, poderão persistir dúvidas na contagem de 
tempo a considerar para efeito de atribuição do subsídio de integração; 

Determino que: 

A contagem de tempo de serviço prestado pelos militares que fizeram opção a que se refere 
o n." 2 do artigo 49." do Decreto-Lei n." 157/'92 de 31 de Julho, para efeitos de atribuição de 
.subsídio de integração, corresponde ao tempo de serviço prestado globalmente na situação de 
contratado. 

O presente despacho produza efeitos a partir de 05 de Agosto de 1992. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Direcção de Recrutamento 

Despacho n." 1/95 

de 24 de Fevereiro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 3/CmdPess/94, de 15-11, do 
general Comandante do Pessoal, subdelego no coronel Orlando Antero Rebanda Páscoa, chefe do 



Centro de ~ecrutamerito de Braga, a competência que em mim foi subdelegada para a prática de todo 
os actos relativamente aos assuntos relacionádos no anexo a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 9-2-95. 

ANEXO 

1 - Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15-12, alterado pelo Dec.- 
-Lei 143193, de 20-7): 

a)  Art. 24." -Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." -Antecipação das provas de classificação e selecçáo; 
c)  Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d)  Art. 28." -Justificação de faltas 3s provas de clas'sificação e selecção; 
e) Art. 51." -Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, Jofio Manuel Carreiro Barbosa, brigadeiro. 

Despacho conjunto 

de 20 de Janeiro 

Considerando que o Dec.-Lei 151194, de 26-5, autorizou a alienação do PM 33lLisboa, 
designado "Quartel do Campo Grande"; 

Considerando que o COFAC -Cooperativa de Formação e Animação Cultural, C.R.L., 
manifestou interesse na cessão, a título definitivo e oneroso, daquele imóvel; 

Considerando que, nos termos do n." 1 do art. 5." do Dec.-Lei 419191, de 29-10, compete aos 
Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, mediante despacho conjunto, autorizar a referida 
cessão: 

1 - É autorizada a cessão, a título definitivo e oneroso, do PM 33lLisboa (Quartel do 
Campo Grande), a que se refere a al. j )  do art. 1." do Dec.-Lei 151194, de 26-5, à 
COFAC - Cooperativa de Formação e Animação Cultural, C.R.L. 

2 - A cessão referida no número anterior faz-se mediante a compensação de 4 600 000 000$, 
a pagar pela COFAC em cinco prestações, do seguinte modo: 

a) 1 000 000 000$, após a publicação do presente despacho; 
b) 1 000 000 000$, em 1996; 
c) 1 000 000 000$, em 1997; 
d) 1 000 000 000$, em 1998; 
e) 600 000 000$, em 1999. 

3 -A COFAC é autorizada a dispor do imóvel referido no n." 1 logo que efectuado o 
pagamento previsto na al. a)  do número anterior. 

4 - O não pagamento pela COFAC de qualquer das prestações fixadas no n." 2 implica 
a imediata exigibilidade dos montantes em dívida, cujo não pagamento determina 
a devolução do imóvel ao Estado, sem reversão das verbas pagas. 

5 - O processo de cessão será organizado pela Direcção-Geral do Património do Estado,' 
com a colaboração da Direcção-Geral de Infra-Estmturas, quando estiver integralmente 
realizada a coritrapartida fixada no n." 2. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. - Pelo Ministro das Finanças, Walter Valdernar Pêgo Marques, Secretário de 
Estado Adjunto e do Tesouro. 
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MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS 
E DO, EMPREGO E DA SEGUR9NÇA SOCIAL 

Despacho conjunto 

de 24 de Fevereiro 

Considerando a necessidade de proceder no corrente ano à actualização das remunerações do 
pessoal civil da Manutenção Militar (MM), das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento 
(OGFE), do Laboratório Militar de Produtos Químicos e ~armicêu?icos (LMPQF) e das Oficinas 
Gerais de Material de Engenharia (OGME); 

Tendo ainda em conta que as referidas remunerappes sofreram em 1994 a mesma actualização 
percentual decidida nesse ano para os funcionários, e agentes da administração central, local e 
regional, sendo assim justo que este pessoal beneficie de um ajustamento salarial semelliante ao 

I 

consignado na al. a) do n." 1 da Port. 1093-Al94, de 7-12, para os referidos funcionários; 
Foram ouvidas as organizações sindicais, tendo sido celebrado acordo com o Sindicato dos 

Quadros Técnicos do Estado: 
Assim: . I 

Ao abrigo do disposto no art. 2." do Dec.-Lei 252172, de 27-7, e no que estabelece a Lei de 
Defesa Nacional e das Forças Armadas, os Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e do 
Emprego e da Segurança Social determinam o seguinte: 

Os valores das tabelas de vencimentos e salários do pessoal civil da MM, OGFE, LMPQF 
m , e OGME são actualizados nos seguintes termos: 

a) Em 1 %, com efeitos desde 1- 10-94; 
b) Em 4%, com efeitos reportados a 1-1-95, que incidirão sobre as tabelas actualizadas 

nos termos da alínea anterior. 

Pelo Ministro da DefesaJNacional, António Jorge de Figueiredo Lopes, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. - Pelo Ministro das Finanças, Norberro El~zílio Seqcieira da Rosa, Secretário 
de Estad'o do Orçamento. - O Ministro do Emprego e da Segurança Social, José Ber~~ardo Veloso 
Falcüo e Cunha. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Despacho 

de 9 de Março de 1995 

Tendo-se suscitado dúvidas sobre a vigência do artigo 2." do Decreto-Lei no 172194, de 25 de 
Junho à luz dos normativos constantes do Código do IRS, firma-se o entendimento de que o referido 
artigo 2." do Decreto-Lei no 172194, de 25 de Junho mantém plena actualidade por se tratar, por um 
lado, de legislação especial, e por outro, decorrer da própria lei que tal suplemento de residência tem 
uma natureza específica e excepcional. 

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Vasco Valdez Matias. 
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Direcção de Recrutamento 

Rectificação 
de 15 de Março 

Relativamente nos Desps.'1/94, 2/94 3/94, 4/94 5/94, 6/94, 7/94, 8/94, 9/94, 10194, 11/94 
12/94 e 13/94 do director do Recrutamento, publicados no DR, 2.", 23, de 27-1-95, deve considerar- 
-se que as disposições legais a que se referem as suas als. a)  b), c), d), fl e e) dizem respeito 
ao Regiilamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15-12, alterado pelo Dec.-Lei 
143193, de 20-7) e que onde se lê «O Director do Recrutamento, Joüo Manuel Carreiro Barbosa, 
engenlíeiro» deve ler-se «O Director do Recrutamento, Jo&o Man~iel Cnrreiro Barbosn, brigadeiro». 

O Director do Recrutamento, Joiío Manuel Cai-reiro Barbosa, brigadeiro. 
(OE n." 12194-1.' Série, págs. 746 a 753) 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: 

O Comandante do Pessoal 

Aivaro Pereira Bonito, general 
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I - DECRETOS-LEI 

beci-eto-Lei n." 60195 

de 7 de Abril 

Na sequência do disposto no artigo 122." do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, veio, 
o Decreto-Lei n." 172194, de 25 de Junho, regular a atribuição hqueles .militares dos direitos a 
alojamento ou a suplemento de residência. 

Entretanto, surgiram dúvidas sobre a atribuição de tais direitos nos casos em que o militar é 
colocado para o exercício de funções de acordo com a sua preferência. Dúvidas que o presente 
diploma pretende resolver, sendo este o seu objecto fundamental. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201." da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte: 
Artigo único. Os artigos 4.", 8.", 9." e 10." do Decreto-Lei n." 172194, de 25 de Junho, 

passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 4." 

[...I 

1 -Para efeitos do disposto no presente diploma, considera-se que o militar tem a sua8 
residência habitual na casa onde vive com estabilidade e tem organizada a sua economia doméstica. 

2 - ............................................................................................................................................ 

Artigo 8." 

[...I 

1 - ............................................................................................................................................. 
2 -Nos casos previstos no número anterior, o militar tem direito a perceber suplemento de 

residência: 

a) ........................................................................................................................................ 
b) Correspondente a 15 % ou a 25 % do valor referido no n." 1 do artigo anterior, nos 

casos de coIocação no continente ou nas Regiões Autónomas dos Açores e da Ma- 
deira, respectivamente, usufruindo de alojamento fornecido pelo Estado. 

Artigo 9." 

I [***I 

1 -Não é conferido o direito a alojamento por conta do Estado ou a suplemento de residência 
quando: 

O militar é colocado em local situado dentro dos limites do concelho onde tem a sua 
residência habitual ou em local distanciado destes limites menos de 30 km; 

b) .......................................................................................................................... ............... 
c) ........................................................................................................................................ 
d) .......................................................................................................................................... 
e) ........................................................................................................................................ 



1." série ORDEM DO EXÉRCITO N." 4 43 

2 -Não é conferido o direito a suplemento de residência quando o militar é colocado em 
local situado dentro dos limites do concelho da colocação que, tendo nela cabimento orgânico, 
declarar preferir, ou em local distanciado destes limites menos de 30 km. 

3 - Nos casos em que o militar não declarar qualquer colocação de preferência considera-- 
se que prefere a Única colocação onde tem cabimento orgânico ou qualquer colocação dentro dos 
limites referidos na alínea a)  do n." 1. 

4- A declaração de preferência é obrigatória nos casos em que o militar não pode ser 
colocado nos termos do número anterior. 

....... ............................................ 1 -. .............................;......................2............................... : 1 
2 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ........................................................... 
3 - Em qualquer caso, o direito a suplemento de residência caduca decomdos cinco anos 

desde o dia em que o militar se apresenta para iniciar funções, mantendo-se ele colocado dentro dos 
limites do mesmo concelho ou em local distanciado destes liinites menos de 30 km. 

Visto e aprovado em ~on ie lho  de Min'istros de 19 de Janeiro de 1995. - Aníbal António 
Cavaco Silva -Joaquim Fernando Nogueira - Eduardo de Almeida Catroga. 

,Promulgado em 9 de Março de 1995. 

Publique-se. . , 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. , 

Referendado em 13 de Março de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Ántónio Cavaco Silva. 

Decreto-Lei n." '55195 

de 29 de Março 

1 -As despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de serviços e bens para o 
Estado têm sido reguladas essencialmente pelos Decretos-Leis n.O911/ 79, de 12 de Julho, 227185, de 
4 de Julho, 215187, de 29 de Maio, 24192, de 25 de Fevereiro, e'405193, de 10 de Dezembro, e pela 
sua legislação complementar. 

2 - Ocorreram, entretanto, várias mudanças significativas, de entre as quais se destacam, 
pela especial repercussão que tiveram nesta matéria: 

A publicação dos principais diplomas que consagram a reforma do regime de administração 
financeira do Estado, de entre os quais deve salientar-se o Decreto-Lei n." 155192, de 
28 de Julho, que contém uma noya regulamentação da autonomia administrativa e da 
autonomia financeira e do regime de realização e pagamento das despesas públicas; 

Um novo estatuto do pessoal dirigente da função pública, consagrado no Decreto-Lei n." 
323189, de 26 de Setembro, que dontém normas inovadoras acerca da competência dos 
dirigentes para a realização das despesas; 

A regulamentação comunitária que carece de transposição para o ordenamento interno, 
especialmente as Directivas n.0s92/501CEE; do Conselho, de 18 de Junho de 1992, 
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e 93/36lCEE, do Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativas à coordenação dos 
processos de adjudicaqão dos contratos públicos de serviços e fomecimentos de valor 
igual ou superior ao valor nelas estabelecido. 

3 -Acrescem a estas mudanças dois factos especialmente relevantes: 
I O reforqo da garantia dos direitos dos administrados e uma maior participação destes na 

actividade administrativa, com reflexo directo na necessidade de tomar absolutamente 
transparentes as normas sobre a realização dos concursos e contratos relativos às 
empreitadas de obras públicas e aquisição de serviços e bens;, 

A necessidade de, simultaneamente, esses procedimentos serem mais eficazes, simples 
e desburocratizados, até porque têm sido introduzidas no funcionamento dos serviços 
e organismos da Administração Pública novas tecnologias que permitem a utilização 
de procedimentos inovadores e mais eficazes de decisão e de controlo. 

4 - Verifica-se a desactualização dos valores constantes da legislação vigente, especialmente 
dos valores referentes aos limites de competência para autorização das despesas e dos valores 
relativos à obrigatoriedade dos concursos e contratos. . 

5 - Deste modo, toma-se indispensável revogar os Decretos Leis n.O"l1179, de 12 de 
Julho, 227185, de 4 de Julho,'215/87, de 29 de Maio, artigo 6.", 24192, de 25 de Fevereiro, e sua 
legislação complementar, e transpor as Directivas n.m 92150lCEE e 931361CEE, de modo a conciliar 
a regulamentação legal aplicável com o princípio de desconcentração de competências que enforma 
o novo regime de administração financeira do Estado e as novas competências dos dirigentes, a 
compatibilizar essa regulamentação com as exigências do direito comunitário e a introduzir as 
inovações que confiram maior flexibilidade à realização das despesas, sem prejuízo do necessário 
controlo jurídico e financeiro e da salvaguarda do princípio da concorrência. 

6 - Deve acentuar-se, a propósito, que a transposição das directivas comunitárias, porque 
contêm meras normas de resultados ou objectivos, não é feita por simples cópia ou transcrição dessas 
normas, mas através de uma regulamentação que adapta ao direito nacional as soluções nelas 
contidas, com pleno respeito pelos limites e procedimentos previstos. 

7 -Por outro lado, a clareza, simplicidade e transparência aconselham que todas as normas 
aplicáveis à matéria, com excepção das normas referentes às empreitadas de obras públicas que 
constam do Decreto-Lei n." 405193, de 10 de Dezembro, sejam reunidas num único diploma legal, 
que constituirá assim o princípio de um verdadeiro código sobre as despesas em causa. 

8 -De entre as soluções normativas consagradas no presente diploma salientam-se: 
O equilíbrio entre os objectivos de transparência e de rigoroso controlo das despesas, 

por um lado, e de eficácia e simplicida'de nos respectivos procedimentos, por outro, 
alcançado através da expressiva actualiqação dos valores que definem os limites da 
competência para a autorização das despesas com e sem concurso ou dispensa de 
contrato escrito; 

A definição rigorosa do âmbito de aplicação pessoal, o qual abrange, para além dos 
serviços e organismos sem autonomia financeira, os serviços e fundos autónomos, 
bem como as Regiões Autónomas, as autarquias locais e as associações por estas 
formadas; 

A determinação precisa do âmbito de aplicação material, o qual inclui as normas referentes 
às despesas com empreitadas de obras públicas que não constam do Decreto-Lei n." 
405193, e todas as normas relativas às despesas com aquisição de serviços e bens, 
qualquer que seja o seu valor, isto é, quer o seu valor seja inferior, igual ou superior 
ao limiar fixado nas directivas comunitárias; 

A definição rigorosa das despesas que se exceptuam da aplicação do diploma; 
A possibilidade de os valores contidos nas normas sobre os limites da competência para 

autorização das despesas e para a dispensa de concurso e contrato escrito serem 
actualizados, anualmente, em função da experiência prática que se for colhendo em 
cada ano; 
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A completa regulamentação dos p~ocedimentos que precedem a realização das despesas 
(concurso público, concurso limitado por prévia qualificação, por negociação e ajuste 
directo), de modo que as entidades que tem de aplicar as normas possam conhecer, 
com rigor e simplicidade, num só diploma, as regras aplicáveis a cada tipo de despesa, 
sem necessidade de, como sucedia anteriormente, recorrerem a uma legislação dispersa 
de difícil sistematização e interpretação; 

A delimitação rigorosa das normas e procedimentos exclusivamente aplicáveis às despesas 
de valor igual ou superior ao limiar fixado nas directivas comunitárias. 

9 -De entre as inovações mais significativas destacam-se ainda as respeitantes às despesas 
resultantes da execução de planos preexistentes, a noya disciplina aplicável às despesas provenientes 
de revisão de obras ou fornecimentos e a possibilidade de sujeitar a concursos limitados por prévia 
qualificação determinados empreendinientos de características especiais. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira 
e a Associação Nacional de Municípios Portugueses. I 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201 .O da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Disposições gerais 

Antigo 1." 

i I 

Objecto 

O presente diploma estabelece o regime da realização de despesas públicas com locação, 
empreitadas de obras públicas, prestação de serviços e aquisição de bens, bem como o da contratação 
pública relativa à prestação de serviços, locação e aquisição de bens móveis. 

Artigo 2." 

Âmbito de' aplicação pessoal I 

O presente diploma aplica-se às seguintes pessoas colectivas de direito público: 

a) O Estado; 
b) Os organismos dotados de autonomia administrativa e financeira que não revistam 

natureza, forma e designação de empresa pública, adiante designados por serviços e 
fundos autónomos; 

c) As Regiões Autónomas; 
d) As autarquias locais; 
e) As associações exclusivamente formadas por autarquias locais e ou por outras pessoas 

colectivas de direito público mencionadas nas alíneas anteriores. 

Artigo 3." . 
Extensão do âmbito pessoal 

1 -Além das pessoas colectivas de direito público referidas no artigo anterior,no caso de 
prestação de serviços ou aquisição de bens de valor igual ou superior a 200 000 ECU ficam sujeitas 
às disposições do título 111 do presente diploma as pessoas colectivas de direito privado sem natureza 
empresarial que, cumulativamente: 

a) Sejam criadas com objectivo específico. de satisfazer necessidades de interesse geral; 
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b) Sejam financiadas maioritariamente pelas entidades referidas no artigo anterior ou 
sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um orgão de administração, direcção 
ou fiscalização cujos membros sejam emmais de 50% designados por aquelas entidades. 

2 -Sempre que, qualquer das entidades referidas no número anterior financie directamente, 
em mais de 50%, um contrato de prestação de servigos de valor igual ou superior a 200 000 ECU 
celebrado por outra entidade e relacionado com um contrato de empreitada de obras públicas, 
deverá reter esse financiamento ou exigir a sua restituição imediata, caso essa entidade não cumpra 
o disposto no presente diploma. 

, ~ Artigo 4." 

Extensão do âmbito material 

O presente diploma é aplicável, com as necessárias~adaptações, à venda de bens móveis que 
pertençam as entidades referidas no artigo 2.", sem prejuízo do disposto em legislação especial 
sobre gestão e alienação de bens móveis do dominio privado do Estado. . : 

Artigo 5." 

Dispensa de pròcedimentos 

A aquisição de serviços e bens abrangidos pelos contratos públicos de aprovisionamento 
celebrados pela Direcção-Geral do Património do Estado dispensam as entidades referidas nos artigos 
anteriores do cumprimento das formalidades previstas no presente dipIoma, nomeadamente do recurso 
a concurso, procedimento por negociação ou ajuste directo, bem como da celebração de contrato 
escrito. 

Artigo 6." 

Contratos mistos 

Na realização de despesas e na contratação pública que abranja simultaneamente .aquisição de 
serviços, de bens ou empreitadas de obras públicas aplica-se o regime previsto para a componente 
de maior expressão financeira. 

Despesas e contratos , 

CAPÍTULO I 

Regime das despesas 

Artigo 7." 

Entidades competentes para autorizar despesas 

1 -A decisão ou deliberação de contratar, incluindo a escolha do procedimento prévio, cabe 
à entidade competente para autorizar a respectiva despesa. 

2 - São competentes para autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, aquisição 
de serviços e bens as seguintes entidades: 

a) Até 10 000 contos, os directores-gerais ou equiparados e os orgãos máximos' do's . 
serviços com autonomia administrativa; 
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b) Até 20 000 contos, os orgãos máximos dos serviços e fundos autónomos; 
c) Até 500 000 contos, os ministros; 
d) Até 1 000 000 de contos, o Primeiro-Ministro; 
e) Sem limitação, o Conselho de Ministros. 

3 -As despesas devidamente discriminadas, incluídas em planos de actividade que sejam 
objecto de aprovação tutelar, podem ser autorizadas: 

a)' Até 20 000 contos, pelos directores-gerais ou equiparados e pelos orgãos máximos dos 
serviços com autonomia administrativa; 

b) Até 40 000 contos, pelos orgãos máximos dos serviços e fundos autónomos. 

4 - As despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados 
podem ser autorizadas: , , 

a) Até 100 000 contos, pelos directores-gerais ou equiparados e pelos orgãos máximos 
dos serviços com autonomia administrativa; 

b) Até 200 000 contos, pelos orgãos máximos dos serviços e fundos autónomos; 
c) Sem limite, pelos ministros e Primeiro-Ministro. 

5 -Salvo se relativas a bens culturais e a outros casos previstos em norma especial, 'só 
podem efectuar-se mediante prévia anuência do Ministro das Finanças e autorização do ministro 
competente em razão da matéria as despesas com os seguros que, em casos excepcionais,, seja 
considerado conveniente fazer, incluindo os de pessoal e os, das viaturas oficiais. 

6 -As despesas com os seguros que poj imposição de leis locais ou do titular do direito a 
segurar tenham de efectuar-se no estrangeiro são dispensadas de autorização ministerial. 

7 -A celebração de contratos de arrendamento de imóveis para instalação de serviços do 
Estado e dos serviços e fundos autónomos rege-se pelo disposto no presente diploma, está sujeita a 
parecer da Direcção-Geral do Património do Estado nos termos da legislação aplicável e carece de 
autorização do: 

a)  Ministro da tutela, quando a renda anual não exceda 7 200 contos; 
b) Ministro das Finanças e do ministro da tutela, quando a renda anual seja superior ao 

valor fixado na alínea anterior. 

8 - O parecer da Direcção-Geral do Património do Estado, a que se refere o número anterior, 
será emitido no prazo máximo de 20 dias, findo o qual se presumirá favorável ao arrendamento 
proposto. 

9 -Os contratos de arrendamento que haja necessidade de celebrar no estiangeiro ficam 
apenas sujeitos a aprovação do ministro competente em razão da matéria, com dispensa do visto do 
Tribunal de Contas, e, se tiverem de constar de título escrito em idioma estrangeiro, serão remetidos, 
com a respectiva tradução oficial, à sede do serviço em Portugal. 

Limites de competência para autorização de despesas sem concurso ou contrato escrito 

I 

1 - São competentes para autorizar despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de 
contrato escrito.: 

a)  Até 5 000 contos, os directores-gerais ou equiparados e os orgãos máximos dos 
serviços com autonomia administrativa; 

b) Até 10 000 contos, os orgãos máximos dos serviços e fundos autónomos; 
c) Até 250 000 contos, os ministros; 
d)  Até 500 000 contos, o Primeiro-Ministro; 
e) Sem limite, o Conselho de Ministros. 
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2 -A decisão ou a deliberação de contratar tomada nos termos do número anterior deve 
constar de proposta fundamentada da entidade por onde a despesa deva ser liquidada e paga, 
devidamente informada pelos serviços de contabilidade do próprio organismo ou serviço. 

3 -Nos serviços e organismos onde existam conselhos administrativos deyem as propostas 
referidas no número anterior obter a concordância expressa do representante da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública. 

4 - As despesas realizadas sem concurso ao abrigo da alínea c) do n." 1 'do artigo 36.", 
quando superiores a 20 000 contos, devem ser autorizadas pelo membro do Governo competente 
e ter a anuência do Ministro das Finanças. 

Artigo 9." 
I 

Delegação e subdelegação de competências I 

1 -As competências atribuída; ao Conselho de Ministro pelo presente diploma consideram- 
se delegadas no Primeiro-Ministro. 

2 -As competências do Primeiro-Ministro referidas na alínea d),do n.' 1 do artigo anterior 
podem ser delegadas nos ministros e nos secretários e subsecretários de Estado, com faculdade de 
subdelegação iToutro 'membro do Governo. I 

3 -Entende-se que as delegações e subdelegações de competência efectúadas nos secretários 
e subsecretários de Estado compreendem a competência para autorizar despesas até 200 000 contos, 
500 000 contos e 100 '000 contos, respectivamente, nos casos dos n." 2 e 4 do artigo 7." e tio n." 
1 do artigo anterior, salvo indicação em contrário da entidade delegante. 

4 - Salvo nos casos em que a delegação esteja expressamente'proibida por lei, a competência 
para a prática1 de todos os actos decisórios ou de aprovação tutelar mencionados no presente 
diploma pode ser delegada. 

8 r 

Artigo 10." 

Fraccionamento das despesa& 
r 

1 -Para efeitos de autorização, entende-se que a despesa a considerar é a do custo total da 
empreitada, da aquisição .de serviços ou bens ou a de parte de uma empreitada. 

2 -A despesa autorizada nos termos do número anterior poderá ser liquidada e paga em 
fracções, de acordo com as cláusulas contratuais que lhe digam respeito ou com as disposições 
legais ou regulamentares aplicáveis. 

3 -A competência fixada nos artigos 7.' e-8.' para a autorização mantém-se para as despesas 
provenientes de alterações, variantes, revisões de preços e contratos adicionais hs empreitadas e à 
aquisição de serviços ou bens, ainda que o limite da competência inicial seja excedido, contanto 
que esse excesso não seja superior a 5%. 

4 - Quando o excesso referido no número anterior for superior a 5 %, a competência para 
a autorização da despesa cabe à entidade a quem competir essa autorização, pelo montante total da 
despesa, incluindo os acréscimos. 1 

5 -Para efeitos da aplicação do presente diploma, só é permitida a divisão de uma empreitada 
em partes desde que cada uma delas respeite a um tipo de trabalho tecnicamente diferenciado dos 
restantes ou deva ser executada com intervalo de um ano ou mais relativamente às outras. 

Artigo 11." 

Ano económico 

1 -As despesas que dêem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico, ou 
em ano que não seja o da sua realização, designadamente com a aquisição de serviços e bens 



através de locação com opção de compra, locação financeira, locação-venda ou compra a prestações 
com encargos, não podem ser efectivadas sem prévia a~torização~conferida em portaria conjunta do 
Ministro das Finanças e do ministro da tutela, salvo quando resultem de planos plurianuais legalmente 
aprovados ou quando os seus encargos não excederem o limite de 12 500 contos em cada um dos 
anos económicos seguintes ao da sua contracção e o prazo de execução de três anos. 

2 -Tanto as portarias a que se refere o número anterior como os próprios contratos devem 
fixar o limite máximo do encargo correspondpnte a cada ano económico. 

3 -Podem promover-se, dentro dos 60 dias anteriores ao fim do ano económico, a adjudicação 
de qualquer aquisição de serviços e, de bens ou a celebração de arrendamentos para se efectivarem 
no começo do ano económico imediato, desde que sejam observadas as formalidades a que estiver 
sujeita a realização das despesas e se verifiquem as seguintes condições: 

a) Constituir o fim da adjudicaçgo ou da celebração do contrato despesa certa e 
absolutamente indispensável; + 

b) Não excederem os, encargos contraídos a importância de dois duodécimos da verba 
consignada a despesas da mesma ,natureza no orçamento do ano em que se fizer a 
adjudicação ou a celebração do contrato. 

4 -Qualquer encargo resultante da apJicação do disposto no número anterior só pode ser 
assumido desde que seja devidamente declarado que no projecto de orçamento aplicável foi inscrita 
verba adequada para suportar aquela despesa. 

5 - A declaração referida no número anterior supre a informação de cabimento exigida no 
instrumento do contrato e obedecerá sempre h condição de o encargo vir a ser suportado pela 
correspondente verba do orçamento do ano económico imediato. 

6 -Não ficam sujeitas ao cumprimento das disposições dos números anteriores as despesas 
relativas a trabalhos a mais ou imprevistos em empreitadas de obras públicas, cujos contratos 
iniciais tenham sido precedidos da portaria publicada ao abrigo do disposto no n." 1, desde que os 
novos encargos tenham cabimento no orçamento em vigor à data do adicional. 

CAPÍTULO 11 

Contratos 

Artigo 12." 

Contrato escrito 

1 -A celebração de contrato escrito não é exigida quando: 

a)  As empreitadas de obras públicas sejam de valor igual ou inferior a 5000 contos; 
b) As aquisições de serviços ou bens sejam de valor igual ou inferior a 2500 contos; 
c) Se trate de bens que estejam prontos a ser entregues imediatamente e as relações 

contratuais se extingam com a entrega, sem prejuízo da existência de eventuais 
garantias; 

d) Se trate de despesas provenientes de revisões de preços de empreitadas ou de aquisições 
de serviços ou bens. 

2 - A celebração de contrato escrito só pode ser dispensada pelas entidades referidas no 
artigo 8." quando: 

a) A segurança pública interna oú externa o aconselhe; 
b) Seja necessário dar execução imediata às relações contratuais e apenas na medida do 

estritamento necessário, em resultado de acontecimentos imprevisíveis e por motivos 
de urgência imperiosa, mediante despacho do ministro da tutela que reconheça a 
urgência, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
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3 -Nos casos das alíneas d) e e) do n." 1 do artigo 8." o reconhecimento da urgência cabe 
à entidade competente para autorizar a despesa, sob proposta do ministro da tutela. 

4 -Para efeitos do disposto nos números anteriores, às propostas para dispensa de contrato 
escrito aplicam-se as regras dos n." 2 e 3 do artigo 8." 

Artigo 183." 

Minutas dos contratos 

1 -As minutas dos contratos são aprovadas pela entidade que autorize a despesa. 
2 - A  aprovação da minuta do contrato tein por objectivo verificar o cumprimento das 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, designadamente: 

a) Se a redacção corresponde ao que se deterrriina na decisão ou deliberação que autorizou 
a contratação e a despesa dela resultante; 

b) Se foram cumpridas as disposições aplicáveis à formação do contrato; 
c) Se foram observadas as normas sobre a realização das despesas públicas; 
d) Se o conteúdo do contrato está conforme aos objectivos a prosseguir. 

3 - A  competência para aprovar a ininuta pode ser delegada. 

Artigo 14." 

Cláusulas contratuais 

Os contratos de aquisição de serviços ou bens devem mencionar: 

a) A entidade outorgante por parte da pessoa colectiva de direito público, com a indicação 
do despacho que autorizou a celebração do contrato e delegou poderes ao representante, 
havendo-o; 

b) Os elementos de identificação do outro contraente, com a indicação do despacho de 
adjudicação, se o houver; 

c) O objecto do contrato, suficientemente individualizado 
d) O prazo durante o qual se realizarão as obras ou se efectuarão as prestações, com as 

datas dos respectivos início e termo; 
e) As garantias oferecidas à execução do contrato quando exigidas; 
fl A forma, os prazos e demais cláusulas sobre o regime de pagamentos e de revisão de 

preços, quando exigidas; 
g) O encargo total ou encargo máximo estimado, com exclusão do IVA, resultante do 

contrato e a classificação orçamental da, dotação por onde será satisfeito no ano 
económiio da celebração do contrato; 

h) As sanções aplicáveis por incumprimento; 
i) As condições de denúncia e de rescisão do contrato. 

Artigo 15." 

Representação na outorga de contrato escrito 

1 -Quando a entidade contratante for o Estado, a representação na outorga dos contratos 
cabe ao orgão competente para decidir ou deliberar contratar. 

2 - Quando a entidade pública contratante for uma pessoa colectiva distinta do Estado, a sua 
representação cabe ao orgão designado no respectivo diploma orgânico, qualquer que seja o valor 
do contrato. 

3 -Para efeitos do número anterior, quando seja competente um orgão colegial, entende-se 
que a respectiva representação se encontra delegada no respectivo presidente. 
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4 -As competências previstas nos números anteriores podem ser delegadas, devendo a 
delegação constar do despacho que aprova a minuta. 

Artigo 16." 

Contratos celebrados no estrangeiro 

1 - Os contratos que haja riecessidade de celebrar no estrangeiro a de que resulte encargo 
para o Estado estão sujeitos às normas estabelecidas para os contratos celebrados em território 
nacional, que não sejam excluídas pela lei do lhgar da celebração, devendo a respectiva minuta ser 
sempre aprovada, visada e registada nos termos gerais. 

2 -Se o contrato tiver de ser escrito erd língua estrangeira, a minuta à aprovar e visar será 
redigida em português e devolvida a sede do serviço, após a celebração do contrato, com a declaração 
do funcionário responsável de que o texto em língua estrangeira do título~contratual está conforme 
com os seus termos. 

Da aquisição de serviços e bens 

Princípios e disposições prévias comuns 

sncç~o I 

Princípios 

Artigo 17." 

Impedimentos 

São excluídas dos procedimentos de contratação as entidades relativamente às quais se verifique 
que: 

a) Se encontrem em estado de falência, de liquidação ou de cessação de actividade, ou 
tenham o respectivo processo pendente; 

b) Não se encontrem em situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao 
Estado Português e por contribuições para a segurança social em Portugal ou no 
Estado de que sejam nacionais ou onde se encontrem estabelecidas; 

c) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado, por qualquer delito que 
afecte a sua honorabilidade profissional, ou tenham sido disciplinarmente punidas 
por falta grave em matéria profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação; 

d) Tenham sido objecto de aplicação da sansão acessória prevista na alínea e) do n." 1 
do artigo 21." do Decreto-Lei n." 433182, de 27 de Outubro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n." 356189, de 17 de Outubro, durante o período de inabilidade 
legalinente previsto; 

e) Tenham sido objecto de aplicagão da sanção acessória prevista no n." 1 do artigo 5." 
do Decreto-Lei n." 396191, de 16 de Outubro, durante o período de inabilidade 
legalmente previsto; 

fl Tenham sido objecto de aplicação de sanção administrativa ou judicial pela utilização 
ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e 
contribuições para a segurança social não declarada nos termos das normas que 
imponham e k a  obrigação, em Portugal ou no Estado membro da União Europeia de 
que sejam nacionais ou onde se encontrem estabelecidas, durante o prazo de prescrição 
da sanção legalmente previsto. 
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Artigo 18." 

Práticas restritivas da concorrência 

1 - As propostas, candidaturas ou pedidos de participação que resultem de práticas restritivas 
da concorrência ilícitas devem ser rejeitados. 

2 - Quando, após a adjudicação, se verifique existirem indícios sérios de que as propostas, 
candidaturas ou pedidos de participação apresentados resultam de práticas restritivas da 
concorrência, deve a entidade pública contratante suspender a adjudicação até a conclusão do 
processo de contra--ordenação instaurado nos termos do Decreto-Lei ,n." 371193, de 29 de 
Outubro, salvo se decidir fundamentadamente de .outro modo. 

3 - A ocorrência de qualquer dos factos previstos nos números anteriores deve ser comunicada 
pela entidade pública contratante à Direcção-Geral de Concorrência e Preços, bem como à entidade 
que comprova à inscrição no registo profissional, nas condições do Estado membro da União 
Europeia onde está estabelecido o empreiteiro ou o fornecedor de bens ou serviços. 

Artigo 19." 

Irregularidades contributivas 

1 -As entidades com competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações fiscais ou 
de contribuições para a segurança social devem notificar a entidade pública contratante dos casos 
em que se verifique a utilização, na execução de contratos celebrados ao abrigo do presente diploma, 
de mão-de-obra em situação contributiva irregular, resultante da falta de cumprimento da obrigação 
de declaração imputável ao adjudicatário ou aos subcontratantes. 

2 -As entidades públicas contratantes devem reter, mediante declaração das entidades 
competentes, os montantes previsíveis em dívida pelas situações referidas no n." 1, sendo aplicável 
o disposto no artigo 11." do Decreto-Lei n." 41,1191, de 17 de Outubro, quanto à retenção de 
pagamentos. 

3 -Quando o exercício da actividade objecto de contrato estiver sujeito a autorização, a 
utilização reiterada de mão-de-obra na situação referida no n." 1 gera a inidoneidade para a manutenção 
da autorização, nomeadamente para efeitos do disposto no Decreto-Lei n." 100188,de 23 de Março. 

4 - Para efeitos do número anterior, as entidades públicas contratantes devem comunicar a 
situação de mão-de-obra em situação contributiva irregular às entidades competentes para a emissão 
da autorização para o exercício das respectivas actividades. 

5 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a verificação reiterada de situações de 
irregularidades contributivas previstas no n." 1 constitui fundamento do exercício do direito de 
rescisão do contrato por incumprimento ou, em alternativa, pode ser aplicada uma multa contratual 
até 3 % do valor da adjudicação, tendo em conta o número de trabalhadores em situação irregular 
e a verificação de situações de reincidência. 

Artigo 20." 

Falsidade de declarações 

As propostas, candidaturas ou pedidos de participação em que tenha havido prestação culposa 
de falsas declarações determina, consoante os casos, a respectiva rejeição, a exclusão do concorrente 
ou a invalidade da adjudicação e dos actos subsequentes. 

Artigo 21," 

Confidencialidade das informações 

A entidade pública contratante deve salvaguardat o carácter confidencial de todas as informações 
recebidas e prestadas pelos proponentes, candidatos ou participantes em procedimentos de aquisição 
de serviços ou bens, nos termos do disposto na lei sobre acesso a documentos da Administração. 
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Artigo 22." 

Nacionalidade dos concorrentes 

1 - Os concorrentes nacionais, dos Estados membros da União Europeia ou neles estabelecidos 
e das Partes Contratantes do Acordo do Espaço Económico Europeu (EEE) e do Acordo Geral sobre 
Pautas Aduaneiras e Comércio, Acordo GATT, podem concorrer em situação de igualdade com os 
nacionais, nos termos previstos nos respectivos acordos. 

2 - Os concorrentes referidos, no número anterior devem apresentar os mesmos documentos 
que são exigidos aos concorrentes nacionais, os quais, quando for caso disso, serão emitidos e 
autenticados pelas autoridades competentes do país de origem. 

3 -No caso de na ordem jurídica do país de origem do concorrente não existir documento 
idêntico ao especialmente requerido, pode o mesmo ser substituído por declaração sob compromisso 
de honra feita pelo concorrente perante uma autoridade judiciária ou administrativa, notário ou outra 
autoridade competente do país de origem. 

4 - Deve ser exigido a qualquer concorrente o compromisso de que se submete à legislação 
e ao foro do tribunal português competente, com renúncia a qualquer outro. 

Disposições prévias comuns 

Artigo 23." 

Contratos excepcionados 

1 -Não estão sujeitos ao disposto nos artigos seguintes do presente título os contratos: 

a) Para aquisição, desenvolvimento, produção ou co-produção de programas por parte de 
organismos de radiodifusão e contratos relativos ao tempo de antena; 

b) De aquisição de serviço de telefonia vocal, telex, radiotelefonia móvel, chamada de 
pessoas e comunicações via satkíite; 

C) De aquisição de serviço de arbitragem e conciliação; 
d) De aquisição de serviços financeiros relativos a emissão, compra, venda ou transferência 

de títulos ou outros produtos financeiros, bem como serviços, prestados pelo Banco 
de Portugal; 

e) De aquisição de serviços de investigação e desenvolvimento, excepto quando os 
resultados destes sejam pertença exclusiva da entidade contratante que deles faça uso 
no exercício da sua própria actividade e desde que a prestação do serviço seja 
inteiramente remunerada pela entidade contratante; 

fi Celebrados com um prestador de serviços ou fornecedor de bens que seja ele próprio, 
uma das entidades referidas no artigo 2." 

2 - O presente título não é igualmente aplicável: 

a) A contratos destinados à execução ou à exploração conjunta de um dado projecto, 
celebrados entre o Estado Português e países terceiros à União Europeia, ao abrigo 
de um acordo internacional notificado à Comissão da Comunidade Europeia; 

b) A contratos celebrados com empresas de outro Estado, por força de um acordo 
internacional relativo ao estacionamento de tropas; 

c) A contratos celebrados por força de regras específicas de uma organização internacional; 
d) A contratos celebrados por pessoas colectivas de direito público no domínio da 

defesa, desde que abrangidos pelo disposto no artigo 223." do Tratado CEE; 
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e) A contratos que sejam declarados secretos ou cuja execução deva ser acompanhada 
de medidas especiais de segurança, ou quando a protecção dos interesses essenciais 
de segurança do Estado Português o exigir; 

f) A contratos a,  que se aplique a Directiva n." 93/38/CEE, do Conselho, de 14 de 
Junho, para os sectores de água, energia, transportes e telecomunicações; 

g) Aos contratos programas previstos em legislação especial. 

Artigo 24." 

Agrupamento cle empresas 

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de fornecedores de serviços ou 
bens, o qual deve assumir a forma jurídica exigida, quando lhe seja adjudicado o contrato e seja 
necessária à sua boa execução. 1 

Artigo 25." 

Agrupamentó de pessoas colectivas 

1 -É admitido o agrupamento de pessoas colectivas referidas nos artigos 2." e 3." quando 
lhes seja vantajosa a celebração de um único contrato para a aquisição de serviços ou bens ou para 
a obtenção de propostas para um conjunto de entidades públicas. 

2 - 0 agrupamento é representado pela pessoa colectiva que a lei indicar ou, sendo esta 
omissa, por aquela que vise obter, em maior valor,, os serviços ou bens objecto do contrato. 

3 -Nos casos previstos na parte final do n." 1, o cumprimento das formalidades inerentes 
à celebração do contrato compete a cada uma das entidades, cabendo ao representante do agrupamento 
assegurar o procedimento com vista à selecção do adjudicatário. 

Artigo 26." 

Estimativa do valor global de  .serviços 

1 -A estimativa do valor global dos contratos relativos à aquisição de serviços é feita com 
base nos seguintes elementos: 

a) Quanto aos serviços de seguro, o prémio a pagar; 
b) Quanto aos serviços bancários e outros serviços financeiros, os honorários, comissões 

e juros ou outros tipos de remunerações; 
c) Quanto aos serviços de concepção, os honorários ou qomissões a pagar. 

2 -No caso de contratos que não especifiquem um preço total, deve ser tomado como base 
para o cálculo do valor estimado do contrato: 

a) Quanto aos contratos de duração fixa igual ou inferior a 48 meses, o valor total do 
contrato ou estimado ein relação ao seu período de vigência; 

b) Quanto aos contratos de duração fixa superior a 48 meses,ou no caso de contratos de 
duração indeterminada, o valor mensal multiplicado por 48. 

3 - No caso de contratos de execução duradoura ou que devam ser renovados no decurso de 
determinado período, deve ser tomado como base para o cálculo do valor do contrato: 

a) O valor global de contratos semelhantes celebrados durante o ano económico ou nos 
12 meses anteriores, para a mesma categoria de serviços, valor esse corrigido, sempre 
que possível, em função das alterações de quantidade ou valor que previsivelmente 
ocorrerão nos 12 meses seguintes ao contrato inicial; 

b) O valor global estimado dos contratos durante os 12 meses seguintes à primeira 
prestação, ou durante o período de vigência do contrato, caso este seja superior a 12 
meses. 
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4 -Sempre que se preveja expressamente o recurso a opções, deve ser tomado como base 
para o cálculo do valor do contrato o total máximo possível, incluindo o recurso a opções. 

Artigo 27." 

Estimativa do valor global de bens 

1 - A estimativa do valor global dos contratos relativos ao fornecimento de bens é feita com 
base no número de unidades a adquirir. 

2 -No caso de contratos de fornecimento contínuo, o valor do contrato deve calcular-se 
com base nos seguintes elementos: 

a) O número de unidades que se prevê venham a ser adquiridas durante o prazo de 
execução do contrato, ou durante os primeiros 12 meses, se aquele prazo for superior 
a este; ou 

b) O número de unidades de bens semelhantes adquiridos durante os 12 meses ou o ano 
económico anteriores. 

3 -No caso de contratos de locação, a estimativa do valor global é feita com base nos 
seguintes elementos: 

a) No caso de contratos com duração fixa, atender-se-á ao valor total das prestações 
acrescido do valor residual, se o houver; 

b) No caso de contratos de duração indeterminada ou indeterminável, atender-se-á ao 
valor mensal das prestações multiplicado por 48. 

4 -Sempre que se preveja expressamente o recurso a opções, deve ser tomado como base 
para o cálculo do valor do contrato o total máximo possível, incluindo o recurso a opções. 

Artigo 28." 

Divisão em lotes 

1 - Sempre que a aquisição ou o fornecimento de serviços e bens idênticos ou homogéneos 
puder ocasionar a celebração simultânea de contratos por lotes separados, o valor a atender para 
efeitos do regime aplicável a cada lote é o somatório dos valores estimados dos vários lotes. 

2 -Na aquisição de serviços por lotes, cujo valor estimado de algum seja inferior a 80 000 
ECU, ficam as entidades adjudicantes autorizadas a não aplicar o disposto no capítulo 111, desde que 
o valor estimado do conjunto dos lotes de valor inferior àquele limite não exceda 20% do valor 
estimado de todos os lotes. 

Artigo 29." 

~raccionamento de encargos 

Não é permitido o fraccionamento do valor ou do número de prestações, ou dos contratos, 
quando do mesmo resulte a inaplicabilidade do regime previsto nos artigos 26." a 28.", 32.", 96." 
e 97.", ou com o fim de o subtrair à aplicação do disposto no presente diploma. 

' 

Artigo 30." 

Prazos 

1 -Com, excepção do disposto no número seguinte, os prazos contam-se nos termos do 
artigo 72." do Código do Procedimento Administrativo. 



2 - Os prazos fixados no presente diploma para apresentação de propostas,, candidaturas e 
pedidos de participação não se suspendem nos sábados, domingos e feriados. 

Dos procedimentos gerais 

Tipo e escolha de procedimentos 

Artigo 31." 

Tipos de procedimentos 

1 -A contratação relativa à prestação de serviços e de aquisição de bens deve ser precedida 
de um dos seguintes procedimentos: 

a) Concurso público; 
b) Concurso limitado por prévia qualificação; 
c) Concurso limitado sem apresentação de candidaturas; 
d) Por negociação, com ou sem publicação 'prévia de anúncio; 
e) Ajuste directo. 

2 - No concurso público qualquer interessado que reúna os requisitos exigidos pode apresentar 
uma proposta. 

3 -No concurso lirnitado por prévia qualificação apenas os seleccionados pela entidade 
adjudicante, na fase de candidatura, podem apresentar propostas. 

4 - No concurso limitado sem apresentação de candidaturas, o convite para apresentar propostas 
é feito de acordo com o conhecimento e experiência que a entidade adjudicante tenha dos prestadores 
de serviços e fornecedores de bens. 

5 - Os procedimentos por negociação implicam a negociação do conteúdo do contrato com 
um ou vários prestadores de serviços ou fornecedores de bens. 

6 -O ajuste directo não implica a consulta a vários prestadores de serviços ou fornecedores 
de bens. 

Artigo 32." 

~scolha cio tipo de procedimento 

1 -Em função do valor do contrato, são os seguintes os procedimentos aplicáveis: 

a) Concurso público ou limitado por prévia qualificação, quando tal valor seja superior 
a 20 000 contos; 

b) Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio, quando tal valor 
seja superior a 5000 contos 

c) Procedimento por negociação sem prévia de anúncio, ou concurso limitado 
sem apresentação de candidaturas, quando tal valor seja igual ou superior a 100 
contos; 

d) Ajuste directo, quando tal valor seja inferior a 100 contos. 

2 - Independentemente'do valor do contrato, pode haver lugar a procedimento por negociação 
nas situações previstas nos artigos 35." e 36." e a concurso limitado sem apresentação de candidaturas 
e ajuste directo nas situações previstas no artigo 37." 
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Artigo 33.' 

Aquisição de serviços e bens e aprovisionamento público 

1 -As entidades referidas no artigo 2." podem adoptar o procedimento por ajuste directo, 
até ao valor do limiar estabelecido no Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio, Acordo 
GATT, na aquisição por mais baixo preço relativamente aos bens constantes dos contratos públicos 
de aprovisionamento celebrados pelo Estado através da Direcção-Geral do Património do Estado. 

2 - As aquisições de bens a que se refere o número anterior, de valor compreendido entre 
100 contos e o limiar estabelecido no Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio, Acordo 
GATT, são antecedidas de parecer vinculativo favorável a emitir, no prazo de 15 dias, pela Direcção- 
Geral do Património do Estado, a quem para o efeito deve ser remetida proposta de adjudicação 
elaborada nos termos do n." 2 do artigo 51." 

3 - O disposto hos 'números hnteriores é aplicável a bens do mesmo tipo dos constantes dos 
contratos públicos de aprovisionamento mas de marcas ou modelos diferentes ou em condições de 
aprovisionamento diversas. 

4 - Deve ser emitido parecer desfavorável à adjudicação sempre que se verifique, em relação 
ao proponente, alguma das situações previstas no artigo 17.", o não preenchimento dos requisitos 
estabelecidos nos artigos 45." a 48." ou a inexistência de vantagem económica, por comparação com 
as condições constantes dos contratos públicos de aprovisionamento. , 

5 - Se no prazo referido no n." 2 não for emitido parecer pela ~irec~ão-Geral do Património 
do Estado, considera-se autorizado o procedimento por ajuste directo desde que o fornecimento de 
bens não ultrapasse o valor de 5000 contos e pelo adjudicatário seja prestada declaração, sob 
compromisso de honra, nos termos e para os efeitos. previstos nos artigos 44." a 48." 

6 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, à aquisição 
de serviços. 

. 7 - Os procedimentos previstos nos números anteriores podem ser aplicados a outros contratos 
públicos de aprovisionamento para sectores específicos, mediante portaria conjunta do Ministro das 
Finanças e do ministro da tutela. 

Artigo 34." 

Concursos 

1 -Em regra o concurso reveste a forma de concurso público, podendo adoptar-se a forma 
de concurso limitado por prévia qualificação quando a complexidade técnica ou o montante envolvido 
exijam uma pré-avaliação das capacidades técnicas, comerciais, financeiras e administrativas dos 
concorrentes. 

2 -No concurso limitado por prévia qualificação pode ser seguido um processo urgente 
quando, por razões de interesse público devidamente fundamentadas, não seja possível ou conveniente 
observar os prazos estabelecidos para o processo normal. 

Artigo 35." 

~rocedimento por negociação com publicaçãb de anúncio 

1 - Independentemente do valor, o procedimento por negociação implica a publicação prévia 
de um anúncio nos seguintes casos: 

a) Na sequência de concurso, quando todas as propostas tenham sido consideradas 
inaceitáveis, desde que as condições iniciais do caderno de encargos não sejam 
substancialmente alteradas; 

b) Em casos excepcionais, quando a natureza dos serviços a adquirir ou as contingências 
a eles inerentes não permitam uma fixação prévia e global do preço; 



c) Nos casos em que a natureza dos serviços a prestar, nomeadamente no caso de 
serviços de carácter intelectual e de seryiços financeiros, não permita a definição das 
especificações do contrato necessárias à sua adjudicação de acordo com as regras 
aplicáveis aos concursos. 

2 -No caso a que se refere a alínea a) do n." 1, o procedimento por negociação não implica 
a publicação prévia de um anúncio, desde que sejam incluídos no procedimento todos os proponentes 
cujas propostas tenham sido apresentadas em conformidade com os requisitos formais do processo 
de concurso e detenham os requisitos a que se refereni os artigos 45." a 48." e não estejam nas 
situações previstas no artigo 17." 

Artigo 36." 

Procedimento por negociação sem publicação de anúncio 

1 - 0 procedimento por negociação sem publicação prévia de um anúncio pode ter lugar, 
independentemente do valor: 

a)  Quando um concurso tenha ficado deserto ou nenhuma das propostas tenha sido 
admitida nos termos do artigo 61.", desde que as condições iniciais do caderno de 
encargos não sejam substancialmente alteradas; 

b) Quando o contrato a celebrar venha na sequência de um concurso para trabalhos de 
concepção e, de acordo com as regras aplicáveis, deva ser atribuído a um dos candidatos 
selekcionados, caso em que todos os candidatos seleccionados devem ser convidados 
a participar nas negociações, ou ao candidato seleccionado; 

c)  Na medida do estritamente necessário, quando, por motivos de urgência imperiosa. 
resultante de acontecimentos imprevisíveis pelas entidades adjudicantes, não possam 
ser cumpridos os prazos previstos para os processos de concurso ou para a publicitação 
dos procedimentos por negociação, desde que as circunstâncias invocadas não sejam, 
em caso algum, imputáveis às entidades adjudicantes;' 

d) Quando, por motivos de aptidão técnica ou artística, ou relativos à protecção de 
direitos exclusivos ou de direitos de autor, os serviços apenas possam ser executados 
por um prestador de serviços determinado; 

e )  Quando se trate de serviços complementares não incluídos no projecto inicial ou no 
primeiro contrato celebrado, mas que na sequência de circunstâncias imprevistas se 
tenham tomado necessários para a execução dos serviços descritos nesses documentos, 
 na condição de a sua adjudicação ser feita ao prestador inicial e se verificar que: 

i) Esses serviços complementares não podem ser técnica ou economicamente separados 
do contrato principal sem graves inconvenientes para as entidades adjudicantes; ou 

ii) Os serviços em questão, embora possam ser separados da execução do contrato 
inicial, sejam estritamente necessários ao seu aperfeiçoamento; 

f) Quando se trate de novos serviços que consistam na repetição de serviços similares 
confiados ao prestador de serviços a quem foi adjudicado um contrato anterior pelas 
mesmas entidades adjudicantes, desde que esses serviços estejam em conformidade 
com um projecto base, projecto esse que tenha sido objecto de um primeiro contrato 
celebrado na sequência de concurso público ou concurso limitado por prévia qualificação. 

2 -No caso da alínea e) do número anterior, o valor acumulado estimado dos contratos não 
pode exceder 50% do montante do contrato principal. 

3 -No caso da alíneaf) do n." 1, a possibilidade de recorrer ao procedimento por negociação 
sem publicação de anúncio ou ao ajuste directo deve ser indicada aquando da abertura do concurso 
pari o primeiro contrato, devendo o custo total estimado dos serviços subsequentes ser tomado em 
consideração pelas entidades adjudicantes para efeitos de determinação do valor relevante. 
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4 -O recurso aos procedimentos previstos no número anterior apenas é possível no triénio 
subsequente à celebração do contrato inicial. I 

5 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, ao fornecimento 
de bens. 

Artigo 37." 

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas e ajuste directo 
. . 

1 - Nas situações previstas no n." 1 do.aitigo anterior é ainda permitido recorrer ao concurso 
limitado sem apresentação de candidaturas ou ao ajuste' directo. 

2 - Até aos valores estabelecidos no artigo 96." e nos casos previstos na alínea c) do n." 1 
do artigo 35." é permitido o recurso ao ajuste directo. 

Do concurso público 

Da abertura- , 

Aatigo 38." r 

Abertura 
I 

1 - O concurso público inicia-se com ti publicação na 3." série do Diário da República e em 
dois jornais de grande circulação de um anúncio, conforme modelo constante do anexo I ao presente 
diploma, que dele faz parte integrante. 

2 - A publicação do anúncio nos jornais de grande circulação pode incluir apenas o resumo 
dos elementos mais importantes constantes do anexo referido no número anterior, desde que não seja 
efectuada antes da data de envio para publicação e indique essa data. 

Programa de concurso e cadernos de encargos 

1 - No concurso público haverá sempre um programa de concurso e um caderno de encargos, 
que devem estar patentes no local indicado no anúncio, desde o dia da publicação ou da data 
indicada no anúncio até ao dia e hora do acto público do concurso. 

2 -Desde que solicitado em tempo útil, e mediante pagamento dos respectivos custos, o 
programa de concurso, o caderno de encargos e os documentos complementares devem ser enviados 
ou entregues aos interessados pela entidade contratante até quatro dias após a recepção do pedido. 

Artigo 40." 

Programa de concurso 

O programa de concurso destina-se a definir os termos a que obedece o concurso e deve 
especificar, designadamente: 

a)  A identificação do concurso; 
b )  O endereço e designação do serviso, com mensão do respectivo horário de 

funcionamento, e a data limite de apresentação das propostas; 
c) Os requisitos necessários à admissão dos concorrentes, nos termos do presente diploma; 
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d) As condições exigidas para a apresentação das propostas; 
e) A possibilidade de apresentação de propostas com condições divergentes das do 

caderno de encargos e quais as cláusulas deste que não podem ser alteradas; 
f) Os documentos que acompanham e os que instruem as propostas; 
g) A data, hora e local da sessão de abertura das propostas; 
h) O prazo durante o qual o concorrente fica vinculado a manter a proposta, para além 

do previsto no artigo 56."; i 

i) O critério que presidirá à adjudicação, explicitando-se os factores que nela intervirão, 
por ordem decrescente de importância; 

j )  A data limite para a solicitação dos esclarecimentos necessários à boa compreensão 
e interpretação dos elementos expostos; 

k) A indicação da entidade que preside ao concurso e que será competente para esclarecer 
dúvidas ou receber reclamações. 

Artigo 41." 

Caderno de encargos 

1 - 0 caderno de encargos é o documento que-contém, ordenado por artigos numerados, as 
cláusulas, jurídicas e técnicas, gerais e especiais a incluir no contrato a celebrar. 

2 - 0 ministro da tutela pode aprovar por portaria programas de concurso e cadernos de 
encargos tipo para os contratos mais frequentes dos respectivos serviços. 

3 -Nos casos em que, para o contrato a celebrar, haja programa de concurso e caderno de 
encargos tipo aprovado por,portaria, deve o caderno de encargos conformar-se com O, tipo legal, 
referindo apenas as cláusulas especiais aplicáveis. 

Artigo 42." 
V 

1 -As especificações técnicas definem as características exigidas de um produto, tais como 
os níveis de qualidade ou de propriedade de utilização, a segurança, as dimenções, incluindo as 
prescrições aplicáveis ao produto, no que respeita a terrninologia, aos símbolos, aos ensaios e 
métodos de ensaio, a embalagem, a marcação e a rotulagem, e que permitem caracterizar objectivamente 
um material, um produto ou um bem a fornecer, de maneira que corresponda à utilização a que é 
destinado pela entidade pública contratante. 

2 -As especificações técnicas podem ser completadas por um protótipo do material ou do 
elemento, devendo o mesmo ser expressamente identificado nos documentos do concurso. 

3 - As especificações técnicas podem ser definidas por referência a normas especiais europeias, 
nacionais ou internacionais. 

4 -Não é permitido fixar especificações técnicas que mencionem produtos de uma dada 
fabricação ou proveniência ou mencionar proceksos de fabrico particulares cujo efeito seja o de 
favorecer ou eliminar determinadas empresas ou produtos, sendo igualmente proibido utilizar marcas, 
patentes ou tipos de marca ou indicar uma origem ou produção determinada, salvo quando haja 
impossibilidade na descrição das especificações, caso em que é permitido o 'uso daqueles, acompanhados 
da expressão «ou equivalente». 

5 - Sem prejuízo das regras técnicas nacionais obrigatórias, desde que estas sejam compatíveis 
com o direito comunitário, as especificações técnicas devem ser definidas por referência a normas 
nacionais que adoptem normas europeias, a condições de homologação técnica europeias ou a 
especificações técnicas comuns. 
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6 - 0 disposto no número anterior não é aplicável: 

a) Se as normas nacionais, as condições de homologação técnica europeias ou as 
especificações técnicas comuns não viabilizarem a verificação da sua conformidade 
com normas comunitárias ou se não existirem meios técnicos que permitam estabelecer 
de fonna satisfatória essa conformidade; 

b) Se a sua aplicação for incompatível com a aplicação da Directiva n." 86/361/CEE, 
de 24 de Julho, e da Decisão n." 87/95/CEE, de 27 de Dezembro, ambas do Conselho, 
referentes ao sector das telecomunicações, ou de outros instrumentos comunitários 
precisos, relativos a produtos ou prestações de serviços; 

c) Se as normas obrigarem a entidade adjudicante a adquirir fornecimentos incompatíveis 
com instalaçlões já utilizadas ou acarretarem custos ou dificuldades técnicas 
desproporcionadas, mas unicamente no bmbito de uma estratégia claramente definida 
e estabelecida de forma a dar lugar, num prazo determinado, a normas europeias ou 
especificações técnica comuns; 

d) Se o projecto em causa for verdadeGamente inovador e não for possível o recurso 
a normas existentes. 

7 -Na falta de normas europeias, de condições de homologação técnica europeias ou de 
especificações técnicas comuns, as especificições técnicas são definidas por referência: 

a) As especificações técnicas nacionais reconhecidas como sendo conformes aos requisitos 
essenciais enunciados nas directivas comunitárias relativas à harmonização técnica, 
nos termos dos processos nelas previstos e, em especial, nos termos dos processos 
previstos na Directiva n." 89/106/CEE, do Conselho, de 11 de Fevereiro; 

b) As especificações técnicas nacionais em matéria de concepção e de utilização dos 
produtos; 

c) A outros documentos, designadamente e por ordem de preferência, às normas nacionais 
que transpõem normas internacionais já aceites, outras normas ou condições internas 
de homologação técnica nacionais, ou a qualquer outra norma. 

8 - Sempfe que ocorfam circunsthclas que justifiquem a não aplicação do n." 5, deve tal 
procedimento de excepção ser fundamentado, mediante a indicação das respectivas razões no caderno 
de encargos. 

, Artigo 43." 

Esclarecimentos 

1 - Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação dos elementos expostos 
devem ser solicitados por escrito, pelos concorrentes, no primeiro terço do prazo fixado para a 
apresentação das propostas, e prestados por escrito, pela entidade para o efeito indicada no programa 
de concurso, até ao fim do terço imediato do mesmo prazo. 

2 - Dos esclarecimentos prestados juntar-se-á cópia às peças patentes em concurso e publicar- 
se-á imediatamente aviso advertindo os interessados da sua existência e dessa junção. 

Dos requisitos exigíveis 

Artigo 44." 
, , Idoneidade 

1 -Não podem apresentar-se a concurso as entidades que se encontrem em alguma das 
situações previstas no artigo 17." 
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2 - Para comprovação negativa das situações referidas no número anterior podem ser exigidos, 
consoante os casos, certificado do registo criminal e documentos equivalentes emitidos pela autoridade 
judicial ou administrativa competente, devendo ser especificado no programa de concurso quais os 
documentos de apresentação obrigatória, qual a entidade competente para os emitir e os que podem 
ser substituídos por declaração sob compromisso de honra, de que preenche os requisitos de idoneidade 
exigidos. 

Artigo 45." 

Habilitações profissionais 

1 -No caso em que os concorrentes devam ser titulares de habilitações ou autorizações 
profissionais específicas ou membros de determinadas organizações profissionais para poderem prestar 
determinado serviqo, pode o programa de concurso exigir a respectiva prova. 

2 -No caso de concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia, ou 
neles estabelecidos, devem os concorrentes deter e provar os requisitos exigidos legalmente nesse 
Estado membro para a prestação de serviços objecto do contrato. 

Artigo 46." 

Capacidade financeira 

1 -Para avaliação da capacidade financeira dos concorrentes, o programa de concurso pode 
exigir a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Declarações bancárias adequadas ou prova da subscrição de um seguro de riscos 
profissionais; 

b) Balanços e demonstrações de resultados mais recentes, no caso de pessoas colectivas, 
ou declaração do IRS, no caso de pessoas singulares; 

c)  Declaração relativa aos três últimos anos sobre o volume global de negócios relativo 
ao concorrente e ao fornecimento de serviços ou bens a que o contrato diz respeito. 

2 - O programa do concurso pode, excepcionalmente, exigir ainda outros elementos probatórios, 
desde que os mesmos interessem especialmente a finalidade do contrato. 

3 - Quando, justificadamente, o concorrente não estiver em condições de apresentar os documentos 
exigidos, nomeadamente por ter iniciado a sua actividdde há menos de três anos, pode provar a sua 
capacidade financeira através de outros documentos que a entidade pública contratante julgue adequados. 

Artigo 47." 

Capacidade técnica 

1 -Para a avaliação da capacidade técnica dos concorrentes, incluindo a conformidade das 
soluções técnicas propostas com as características da prestação, o programa de concurso pode exigir 
a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Lista dos principais serviços ou bens fornecidos nos últimos três anos, respectivos 
montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes; 

b) Descrição do equipamento técnico do concorrente; 
c) Indicação dos técnicos ou dos orgãos técnicos integrados ou não na empresa e, mais 

especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade, bem como das 
habilitações literárias e profissionais desses técnicos, especialmente dos afectos à 
prestação; 

d) .Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente e do pessoal de enquadramento 
nos últimos três anos; 
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e) Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para garantia da qualidade e dos 
meios de estudo e investigação que utilize. 

2 -No caso de, nos termos do programa do concurso, ser possível a subcontratação,?pode 
ser exigida a apresentação dos documentos previstos no número anterior, relativamente aos 
subcontratantes. 

3 - É aplicável à comprovação da capacidade técnica dos concorrentes o disposto no n." 3 
do artigo anterior. 

Artigo 48." 

Listas oficiais de fornecedores de serviços e bens 

Os requisitos constantes das alíneas a) e c)  do artigo 17.", do n." 1 do artigo 45.", das alíneas 
b) e C) do n." 1 do artigo 46." e da alínea c) do afiigo 47.", que constem de listas oficiais de 
fornecedores de serviços e bens, ,podem ser "comprovados por certificados de inscrição emitidos 
pelas autoridades competentes dos Estados membros da União Europeia em que os prestadores se 
encontram inscritos. 

s u s s ~ c ç Ã o  111 

Da' proposta 

Artigo 49." 

Conceito 

A  proposta é o documento pelo qual o concorrente manifesta a sua yontade de contratar e 
indica as condições em que se dispõe a fazê-lo. 

Artigo 50." 

Proposta condicionada 

1 - É condicionada a proposta que envolva alteração de cláusulas do caderno de encargos. 
2 - Sem prejuízo da apresentação da proposta base, sempre que, de acordo com o programa 

de concurso, o concorrente pretenda apresentar proposta condicionada, deve indicar o valor que 
atribui a cada uma das condições especiais nela incluídas e que sejam diversas das previstas no 
caderno de encargos. 

A~tigo  51." 

Proposta, com variantes 

1 - ~ ' ~ r , o ~ o s t a  com variante ou variantes da autoria do concorrente deve ser elaborada de 
acordo com o estipulado no programa de concurso e no caderno de encargos, sem prejuízo da 
apresentação da proposta base. 

2 - Quando o critério de adjudicação seja o da proposta economicamente mais vantajosa, e 
desde que autorizada pela entidade pública contratante, a proposta com variante ou variantes deve 
ser elaborada com sistematização idêntica à da proposta base em termos que permitam fácil comparação 
e de acordo com as regras estabelecidas para a sua apresentação. 

Artigo 52." 

Prazo de entrega 

1 - A  data limite de apresentação das propostas não pode situar-se aquém do 52." dia a 
contar da data do envio do anúncio para publicação. 
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2 -A data limite de apresentação das propostas deve ser prorrogada por prazo adequado: 

a)  Se o programa de concurso, o caderno de encargos e documentos ou informações 
complementares não pudei-em ser fornecidos nos praios fixados no n." 2 do artigo 
39." e no n." 1 do artigo 43."; 

b) Quando as propostas apenas puderem ser apresentadas na sequência da visita aos 
locais da prestação ou do fornecimento. 

3 -Nos casos em que o concurso não esteja sujeito a publicação no Jornal Oficial das 
Comunidades Europeias, a data limite referida nd n." 1 pode situar-se entre o 37." e 52." dia a 
contar da data do envio do anúncio para publicação. 

, Artigo 53." 

' Documentos ' 

1 - A proposta será acompanhada dos seguintes documentos: 

a)  Declaração na qual o declarante indique o seu nome, número fiscal de contribuinte, 
número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e domicílio ou, 
no caso de ser uma pessoa colectiva, a denominação social, sede, filiais que interessem 
à execução do contrato, nomes dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas 
com poderes para a obrigarem, registo comercial de constituição e das alterações do 
pacto social; 

b) Declaração de que não está em dívida ao Estado Português por impostos liquidados 
nos últimos três anos, nem se encontra em nenhuma das situações previstas no artigo 

c)  Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situação relativamente 
às contribuições para a segurança social em Portugal ou no Estado de que é nacional 
ou onde se encontre estabelecido; 

d) ~ocumento comprovativo de entrega da declaração periódica de rendimentos mais 
recente para efeitos de IRS ou IRC; 

e) Declaração de que é titular das habilita~ões ou, autorizações profissionais exigidas, ou 
membro de determinada organização profissional, caso a respectiya prova não seja 
exigida nos termos da alínea seguinte; 

fl Documento comprovativo de não ter sido objecto de aplicação de sanções, a que se 
refere a alínea fl do artigo 17.", nos termos do artigo 44."; 

g) Outros documentos que forem exigidos no programa de concurso adequados à 
comprovação da habilitação profissional, idoneidade, capacidade finankeira e técnica 
dos concorrentes, de entre os indicados nos artigos 44." a 47." 

2 -No caso de a entidade pública contratante ser uma Região Autónoma ou uma autarquia 
local, a declaração prevista na alínea b) do número anterior deve refeíir-se ainda à inexistência de 
dívidas por impostos a essa entidade. 

3 -A proposta será instruida com os seguintes documentos: 

a) Nota justificativa do preço, quando exigida no programa de concurso; 
b) Programa de trabalhos e plano de pagamentos; 
c) Eventual especificação dos aspectos considerados essenciais pelo concorrente para a 

manutenção da sua proposta e cuja rejeição implicará a sua ineficácia. 



1." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 4 65 

Artigo 54.' 

Indicação do preço total L 

1 - 0 preço total da proposta, que não deve incluir o IVA, deve sempre ser indicado por 
extenso, sendo a este que se atende em caso de divergência com o. expresso em algarismos. 

2 -A proposta mencionará expressamente a não inclusão do IVA e que ao preço total 
acresce aquele imposto à taxa legal em vigor. 

Arti'go 55;" 

Modo de apresentação da proposta 

1 - A proposta, juntamente com os doclmentos que a instmam, será encerrada em sobrescrito 
fechado, em cujo rosto se escreverá a palavra «Proposta», indicando-se o nome ou a denominação 
do concorrente. 

2 - Noutro sobrescrito com as características referidas no número anterior devem ser encerrados 
os documentos previstos nos n." 1 e 2 do artigo 53.", no rosto do qual se escreverá a palavra 
«Documentos», indicando o nome ou a denominação do concorrente. 

3 - O sobrescrito contendo a proposta e os restantes documentos que a instmam e o sobrescrito 
com os documentos referidos nos n."" e 2 do artigo 53." são por sua vez guardados num sobrescrito 
fechado e lacrado, em cujo rosto se identificará o concurso e a entidade concorrente. 

4 - A proposta e os documentos devem ser redigidos em língua portuguesa ou, no caso de 
o não serem, serão acompanhados da tradução devidamente legalizada e em relação à qual o 
concorrente declara aceitar a prevalência, para todos os efeitos, sobre os respectivos originais. 

Artigo 56." 

Prazo de manutenção das propostas , 

1 - Os concorrentes ficam obrigados a manter as suas propostas durante o prazo mínimo de 
60 dias contados da data da sessão de abertura das propostas. 

2 - O prazo de manutenção das propostas considera-se prorrogado, se os concorrentes nada 
requererem em contrário. . . 

Do acto público do concurso 

Artigo 57." , 

Abertura , 

1 - No dia útil imediato à data limite para a apresentação de propostas, proceder-se-á à sua 
abertura por uma comissão designada pela entidade pública contratante, constituída, pelo menos, 
por três membros, um dos quais presidirá. 

2 - Por motivo justificado poderá o acfo público do concurso realizar-se dentro dos 30 dias 
subsequentes ao indicado no número anterior, em data a determinar pela entidade pública contratante, 
da qual serão notificados todos os concorrentes. 

3 - A sessão do acto público é contínua, compreendendo o número de reuniões necessárias 
ao cumprimento de todas as suas formalidades. 
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Artigo 58." 

Procedimentos da primeira parte do acto público 

1 -,A sessão do acto público é aberta pelo presidente da comissão e dela constam os seguintes 
actos que integram a primeira> parte do acto público, do concurso: 

a) Identificação do concurso e referência às datas de publicação do respectivo anúncio 
e dos avisos relativos a esclarecimentos; 

b) Leitura da lista dos concorrentes, por ordem de entrada dos sobrescritos; 
c) Abertura dos sobrescritos exteriores, a que se refere o n." 3 do artigo 55.", pela 

ordem referida na alínea anterior; 
d) Verificação dos documentos que acompanham a proposta e deliberação, em sessão 

reservada, sobre a admissão definitiva ou condicional dos concorrentes ou sobre a 
sua exclusão; 

e) Leitura da lista dbs concorrentes admitidos e dos concorrentes excluídos, indicando- 
se os motivos da exclusão. 

2 -Os concorrentes ou seus representantes, devidamente credenciados, podem, durante a 
sessão, pedir esclarecimentos, solicitar o exame de documentos e reclamar sempre que tenha sido 
cometida qualquer infracção aos preceitos deste dipl'oma ou demais legislação aplicável ou ao 
programa de concurso. 

3 -As reclamações devem ser decididas no próprio acto, para o que a comissão poderá 
reunir em sessão reservada de cujo resultado dará imediato conhecimento público. 

Artigo 59." 

Não admissão e admissão condicional 

1 -Não são admitidos os concorrentes: 

a) Cujas propostas ou quaisquer dÒcumentos de apresentação obrigatória tiverem sido 
recebidos após a data fixada no anúncio do concurso; 

b) Que não cumpram as formalidades previstas no artigo 55."; 
c) Que não apresentem todos os documentos exigidos no programa de concurso ou em 

relação aos quais se verifiquem deficiências ou incorrecções não susceptíveis de 
suprimento nos termos do número seguinte; 

d) Que culposamente tenham falsificado qualquer documento ou prestado falsas declarações. 

2 - São admitidos condicionalmente: 

a) Os concorrentes que, por motivo alheio à sua vontade, não apresentem documentos 
oficiais exigíveis, desde que provem tê-los solicitado à entidade competente em 
tempo útil, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, devendo a comissão 
conceder-lhes um prazo de dois dias para suprimento dos elementos omissos; 

b)  Que apresentem documentos em que se verifiquem incorrecções alheias à vontade 
dos declarantes, sendo concedido um prazo de dois dias para a apresentação dos 
elementos correctos. 

Artigo 60." 

Procedimentos da segunda parte do acto público 

1 - A sessão pública prossegue com a abertura, dos sobrescritos que contêm as propostas dos 
concorrentes admitidos, pela ordem por que se encontram na respectiva lista. 
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2 -Lidos os aspectos essenciais das propostas, a comissão procede ao seu exame formal, 
que pode ocorrer em sessão reservada, e delibera sobre a sua admissão. 

3 -Em seguida, procede-se à leitura da lista das propostas admitidas e das não admitidas, 
com indicação dos respectivos motivos, na qual! se referirá o preço total de cada proposta admitida 
e tudo o mais que a comissão julgue conveniente. 

4 -A comissão fixa um prazo durante o qual os concorrentes podem examinar qualquer 
proposta e documentos que a instruem. 

5 -Os concorrentes ou seus representantes, devidamente credenciados, podem, durante a 
sessão, pedir esclarecimentos e apresentar reclamações, sempre que tenha sido cometida sobre as 
deliberações relativas à admissão das propostas qualquer infracção aos preceitos deste diploma. 

6 -As reclamações devem ser decididas no próprio acto de abertura das propostas, para o 
que a comissão, se necessário, poderá reunir em sessão reservada de cujo resultado dará imediato 
conhecimento público, com os devidos fundamentos. 

7 -Todos os originais das propostas e documentos que a instruem devem ser rubricados ou 
chancelados por todos os membros da comisgão. 

Artigo 61." 

' Não admissão de propostas 

Não são admitidas as propostas que: 

a)  Não contenham os elementos essenciais exigidos no programa de concurso ou não 
sejam instruídas com os docunientos exigidos, nos termos do artigo 53."; 

b) Tratando-se de propostas com condições divergentes, contenham alterações de cláusulas 
do caderno de encargos, não admitidas. r 

I I 

Artigo 62." 

Acta 

1 - Do acto público do concurso será elaborada acta, a qual será lida e assinada por todos 
os membros da comissão. 

2 - Da leitura da acta podem os concorrentes reclamar no próprio acto, devendo a comissão 
decidir as reclamações, dando em seguida por findo o acto público do concurso. 

Artigo 63." , 

Reabertura do acto público 

1 -No 1." dia útil subsequente ao termo dos prazos referidos no n." 2 do artigo 59." será 
reaberto o acto público do concurso para decisão sobre a admissão ou exclusão dos concorrentes 
admitidos condicionalmente. 

2 - 0 acto público prossegue nos, termos dos artigos 60." a 62." 

Artigo 64." 

Recurso hierárquico 

1 -Apenas das deliberações sobre reclamações, apresentadas nos termos dos artigos 58.", 
60." e 62.", cabe recurso, com efeito suspensivo, para o membro do Governo competente, quando 
o contrato for para ser celebrado pelo Estado, e para o órgão máximo da entidade pública contratante, 
nos restantes casos, a interpor no prazo de cinco dias a contar da notificação do indeferimento ou 
da entrega da certidão da acta onde consta aquele acto. 
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2 -Considera-se indeferido o recurso se o recorrente não for notificado da decisão no prazo 
de 10 dias após a sua apresentação. 

3 - Se o recurso for deferido, praticar-se-ão todos os actos necessários à sanação dos vícios 
e à satisfação dos legítimos interesses do recorrente ou, se isso não bastar para a reposição da 
legalidade, declara-se a nulidade ou revoga-se o acto de abertura do concurso. 

Da análise das propostas 

Artigo 65." 

Comissão de análise 

1 -As propostas admitidas são analisadas por uma comissão, composta no mínimo por três 
elementos, designada pela entidade pública contratante, a qual pode agregar peritos, sem direito a 
voto, para a emissão de pareceres em áreas especializadas. 

2 - A comissão de análise não pode ser constituída na sua totalidade pelos mesmos membros 
da comissão de abertura de propostas, salvo indicação em contrário da entidade pública contratante. 

Artigo 66." 

Relatório 

1 -A comissão elabora um relatório fundamentado sobre o mérito das propostas, ordenando- 
as para efeitos de adjudicação, de acordo com o critério de adjudicação fixado. 

2 -A comissão de análise deve propor a exclusão dos concorrentes em relação aos quais se 
verifique alguma das situações previstas nos artigos 18." e 19.", cuja capacidade financeira ou 
técnica não esteja devidamente comprovada ou cujas propostas considere inaceitáveis. 

Artigo 67." 

Audiência prévia 

1 -A entidade competente para adjudicar deve, antes de proferir a decisão, proceder à 
audiência, escrita ou oral, dos concorrentes. 

2 - Os concorrentes têm cinco dias, após a notificação do projecto de decisão final, para se 
pronunciarem, no caso de a audiência ser escrita, ou devem ser convocados com a mesma antecedência 
para a audiência oral. 

3 -A audiência escrita pode ser realizada mediante a notificação dos concorrentes do local 
e horas em que podem consultar o relatório da comissão de análise. 

4 - É aplicável o disposto nos artigos 103." e 104." do Código do Procedimento Administrativo. 
5 - A entidade referida no n." 1 pode delegar na comissão de análise a realização da audiência 

prévia. 

Artigo 68." 

Relatório final 

A comissão pondera as observações dos concorrentes e submete à entidade competente para 
adjudicar um relatório final devidamente fundamentado. 
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Da adjudicação 

Artigo 69." 

Conceito 

Adjudicação é o acto administrativo pelo qual'a entidade competente para autorizar a despesa 
escolhe a proposta. 

Artigo 70." 

Critérios 

1 -A adjudicação é feita segundo um dos seguintes critérios: 

a) O da proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta, entre outros, factores 
como a qualidade, mérito técnico, características estéticas e funcionais, assistência 
técnica, prazos de entrega ou execução e preço; 

b) Unicamente o do mais baixo preço. 

2 - Se 10 critério for o do mais baixo preço e uma proposta ápresentar um preço anormalmente 
baixo, a entidade pública contratante deve solicitar esclarecimentos sobre os elementos constitutivos 
da proposta. 

3 - No caso previsto no número anterior, será rejeitada a proposta cujo preço se não encontre 
devidamente justificado por razões objectivas, tais como a economia do método do serviço ou 
processo de fabrico, as soluções técnicas escolhidas, as condições excepcionalmente favoráveis de 
que o proponente dispõe para a prestação do serviço ou do fornecimento de bens, ou a originalidade 
do serviço ou projecto proposto. 

Artigo 71." 

Causas de não adjudicação 

1 -Não há lugar à adjudicação nos seguintes casos: 

a)  Quando todas as propostas apresentadas sejam consideradas inaceitáveis pela entidade 
pública contratante; 

b) Quando houver forte presunção de conluio entre os concorrentes, nos termos do 
artigo 18."; , I 

c) Quando, por circunstância imprevisível, seja necessário alterar os elementos fundamentais 
do caderno de encargos; 

d) Quando o interesse da entidade pública contratante imponha o adiamento do concurso 
por prazo não inferior a um ano; 

e) Quando no programa de con'curso' exista cl&usula de não adjudicação. 

2 - Quando o concurso tenha ficado deserto e nos casos das alíneas a) e b) do número 
anterior, o despacho que ponha termo ao concurso determinará o procedimento a adoptar em 
seguida. 

3 -Nos casos das alíneas c) e d) do n." 1 ,  é obrigatória a abertura de novo concurso. 
4- A decisão de não adjudicação e respectivos fundamentos devem ser notificados aos 

concorrentes. 
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Artigo; 72." 

Minuta do contrato 

1 -Após a adjudicação, ou em simultâneo com esta, a minuta de contrato é aprovada pela 
entidade competente para autorizar a despesa, nos casos em que haja lugar a celebração de contrato 
escrito. 

2 -Quando, pela complexidade das estipulações, for julgado conveniente, pode a entidade 
competente para a aprovação da minuta autorizar a sua elaboração por notário. 

Artigo 73." 

Aceitação da minuta 

1 -Após a aprovação prevista no artigo anterior, a minuta do contrato será enviada ao 
concorrente cuja proposta tenha sido esoolhida. 

2 -São admissíveis reclamações contra a minuta sempre que dela constem obrigações não 
contidas na proposta e nos restantes documentos que serviram de base ao concurso. 

3 - A minuta ~onsidera~se aceite pelo concorrente quando haja aceitação expressa ou quando 
não haja reclamação nos cinco dias após o seu conhecimento. 

4 -Em caso de reclamação, a entidade que aprovou a minuta comunica ao concorrente, no 
prazo máximo de 10 dias, o que houver decidido sobre a mesma, entendendo-se que a defere se 
nada disser no referido prazo. 

5 -O prazo referido no número anterior será alargado para 30 dias no caso de a entidade 
competente ser o Conselho de Ministros. 

Artigo 74." 

Notificações 

1 -A aprovação da minuta é notificada ao adjudicatário, determinando-se-lhe que, no prazo 
de seis dias comprove a prestação da caução devida, nos termos dos artigos 75." e 76.", e cujo valor 
expressamente se indicará. 

2 -Nos casos em que haja reclamação contra a minuta nos termos do artigo anterior, o 
prazo para prestar caução suspende-se até à decisão da reclamação. 

3 -A adjudicação é notificada aos restantes concorrentes logo que se comprove a prestação 
de caução, sendo-lhes simultaneamente indicado o prazo, local e horas em que se encontra disponível 
para consulta pública o processo do concurso. 

SUBSECÇÃO v11 

Da caução I 

Artigo 75." 

Valor e finalidade 

1 -Para garantia do exacto e pontual cumprimento das suas obrigações pode ser exigida ao 
adjudicatário a prestação de caução no valor máximo de 5% do valor total da prestação, com 
exclusão do IVA. 

2 -A entidade pública contratante pode considerar perdida a seu favor a caução prestada, 
independentemente de decisão judicial, nos casos de não cumprimento das obrigações legais, contratuais 
ou pré-contratuais, pelo contraente particular. 
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Artigo 76." 

Modos de prestação 

1 - A caução pode ser prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos 
pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme escolha do adjudicatário. 

2 - 0 depósito de dinheiro ou títulos efectua-se numa instituição de crédito, à ordem da 
entidade indicada no anúncio do concurso, devendo ser especificado o fim a que se destina. 

3 - Quando o depósito for efectuado em títulos, estes serão avaliados pelo respectivo valor 
nominal, salvo se, nos últimos três meses, a média da cotação na Bolsa de Lisboa ficar abaixo do 
par, caso em que a avaliação será feita em 90% dessa média. 

4 - O caderno de encargos deve conter sempre o modelo para elaboração das guias referentes 
à caução que venha a ser prestada por depósito de dinheiro ou em títulos. 

5 -Se o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, deve apresentar um 
documento pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do 
valor da caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade contratante 
em virtude de incumprimento das obrigações, nos termos do n." 2 do artigo anterior. 

6 - Tratando-se de seguro-caução, o adjudicatário apresentará apólice pela qual uma entidade 
legalmente autorizada a realizar este seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de 
satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade contratante, em virtude de 
incumprimento das obrigações. 

7 -Das condições da apólice de seguro-caução não pode, em caso algum, resultar uma 
diminuição das garantias da entidade contratante, nos moldes em que são asseguradas pelas outras 
formas admitidas de prestação da caução, ainda que não tenha sido pago o respectivo prémio. 

8 - Todas as despesas derivadas da prestação da caução são da responsabilidade do adjudicatário. 

Artigo 77." 

Liberação da caução 

1 - No prazo máximo de 30 dias contadòs do cumpriinento de todas as obrigações contratuais 
por parte do contraente particular, a entidade pública contratante promove a liberação da caução 
prestada. 

2 - A  demora na liberação da caução confere ao contraente particular o direito de exigir à 
entidade pública contratante juros sobre a importância da caução, calculados sobre o tempo decorrido 
desde o dia seguinte ao termo do prazo referido no número anterior, nas condições a estabelecer por 
portaria do Ministro das Finanças. 

I 

Artigo 78:" 

Celebração do contrato 

1 - 0 contrato deve ser celebrado no prazo de 30 dias a contar da prova de prestação da 
caução, se a esta houver lugar, mas não antes de decorridos 10 dias sobre a data da notificação da 
adjudicação aos restantes concorrentes. 

2 - A entidade pública contratante comunica ao adjudicatário, com a antecedência mínima de 
cinco dias, a data, hora e local em que se celebrará o contrato. 

3 - Se a entidade pública contratante não celebrar o contrato no prazo referido no n." 1, pode 
o adjudicatário desvincular-se da proposta, liberando-se a caução que haja sido prestada, sendo 
reembolsado de todas as despesas e demais encargos decorrentes da prestação da caução, sem 
prejuízo de direito a justa indemnização. 

4 - Se o adjudicatário, no prazo estabelecido, não prestar caução e não estiver impedido de 
o fazer por facto que não lhe seja imputável ou, tendo-a prestado, o adjudicatário não compareça 
no dia, hora e local fixado para a outorga do contrato, a adjudicação considera-se sem efeito. 
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5 - Nos casos previstos no número anterior a entidade competente pode decidir pela adjudicação 
do concurso ao concorrente classificado em 2." lugar. 

Do concurso limitado por prévia qualificação 

Artigo. 79." 

Regime 

1 -O concurso limitado por prévia qualificação rege-se, com as devidas adaptações, pelas 
disposições que regulam o concurso público, emltudo quanto não seja incompatível com a sua 
natureza ou com as disposições dos artigos seguintes. 

2 - 0 concurso limitado por prévia qualificação pode seguir um processo urgente quando, 
por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, não seja possível ou conveniente 
observar os prazos estabelecidos para o processo normal. 

3 -No concurso limitado por prévia qualificação poderá proceder-se à negociação final do 
preço entre os candidatos seleccionados que apresentem proposta. 

Artigo 80." 

Anúncio 

1 - 0 processo do concurso limitado por prévia qualificação inicia-se com a publicação na 
3." série do Diário da República e em dois jornais de grande circulação de um anúncio de admissão 
de candidaturas, nos termos do anexo I1 ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 

2 -A série do anúncio nos jornais de grande circulação pode incluir apenas o resumo dos 
elementos mais importantes constantes do anexo referido no número anterior, desde que não seja 
efectuada antes da data de envio para publicação oficial e indique essa data. 

Artigo 81." 

Programa de concurso 

No concurso limitado por prévia qualificação haverá sempre um programa que especificará: 

a) A descrição sumária do objecto do concurso e os aspectos mais relevantes do contrato 
que se pretende celebrar, designadamente a estimativa do seu valor global; 

b) O lugar, com menção do respectivo horário de funcionamento e da data limite de 
apresentação de candidaturas, a qual não pode situar-se aquém do 37." dia a contar 
da data do envio do anúncio para série oficial, ou do 20." dia, em caso de processo 
urgente; 

c) As condições de carácter profissional, técnico, económico ou de qualquer outra natureza 
que os interessados devam preencher; 

d) A documentação necessária à instrução das candidaturas; 
e) A explicitação dos critérios objectivos de selecção de candidaturas; 
fl A data limite para solicitação dos esclarecimentos necessários à boa compreensão e 

interpretação dos elementos expostos; 
g) A indicação da entidade que preside ao concurso e que será competente para esclarecer 

dúvidas ou receber reclamações; 
h) O número mínimo e máximo de concorrentes que se pretende convidar. 
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Artigo 82." 

Mod'o de apresentação das candidaturas . 

1 - As candidaturas podem ser feitas poi carta,4 telegrama, telex, telefax e telefone ou outro 
meio equivalente. , 

2 -As candidaturas devem ser confirmadas por carta enviada antes de decorrido o prazo 
fixado na alínea b) do artigo anterior, sempre que se tenha utilizado meio diverso. 

Admissão e seleção de candidaturas 

1 - Recebidas as candidaturas, proceder-se-á à verif;caçãi dos iequisitos exigidos no prbgrama 
de concurso e à selecção dos candidatos em função dos critérios constantes do programa. 

2 - A entidade contratante decide sobre a exclusão e selecção das candidaturas, em despacho 
devidamente fundamentado, o qual estará disponível pqa  consulta dos candidatos. 

3 - Sempre que possível, o número de candidatos seleccionados não deve ser inferior a 
cinco. 

Artigo 84." 

1 - Os candidatos não seleccionados são notificados do despacho referido no artigo anterior, 
podendo dele reclamar no prazo de dois dias.' 

2 -A reclamação deve ser decidida no prazo de dois dias. 

Artigo 85." 

Convite 

O convite aos candidatos seleccionados será formulado simultaneamente por carta registada 
com aviso de recepção, devendo conter os seguintes elementos: . 

a) Referência ao anúncio do concurso; , 
b) 'O  endereço da entidade a quem pode ser pedido o caderno de encargos e a data limite 

para o seu pedido, bem como o montante a pagar e formas de pagamento; 
c)' A data limite para apresentação das propostas, que não pode ser inferior a 40 dias, 

a contar da data de envio do convite, ou a 10 dias, em caso de processo urgente; 
d) O local de apresentação das prdpostas e o respectivo horário de funcionamento; 
e)  Data, hora e local da sessão de abertura das propostas; 
f) Modalidade de pagamento; 
g) Prazo mínimo de validade das propostas; 
h) Requisitos a que devem obedecer as propostas; 
i) Critério que presidirá à adjudicação, explicitando-se os factores que nele intervirão, 

por ordem decrescente de importância; 
j) Data limite para solicitação de esclarecimentos. 

Artigo 86." 

Procedimentos subsequentes 

A sessão pública de abertura das propostas e procedimentos subsequentes aplicar-se-ão as 
regras constantes dos artigos 60." e seguintes. 



Concurso limitado sem apresentação de candidaturas 

Artigo 87." 

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas 

É aplicável ao concurso limitado sem apresentação de candidaturas o disposto para o concurso 
limitado por prévia qualificação, com as seguintes especialidades: 

a)  O anúncio do concurso é substituído por comunicação, mediante circular, às entidades 
convidadas, com as infoimações do artigo 85." e qúe sejam aplicáveis; 

b) A série dos esclarecimentos prestados pela entidade que promove o concurso é igualmente 
substituída pela respectiva comunicação, tambem através de circular, às mesmas 
entidades; 

c)  O prazo para apresentação de propostas pode ser, no mínimo, de cinco dias; 
d) No acto público de concurso não são admitidas as propostas dos concorrentes convidados 

que não reúnam os requisitos exigidos no artigo 17." 

s ~ c c Ã o  v 
I 

Do procedimento por negociação 

Com publicação prévia de anúncio 

Artigo 88." 

Anúncio 

1 - 0 procedimento por negociação, com publicação prévia de anúncio, inicia-se com a 
publicação na 3." série do Diário da República e em dois jornais de grande circulação de um 
anúncio de admissão de pedido de participação nas negociações, nos termos do anexo 111 ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante. 

2 - O prazo para recepção dos pedidos de parti'cipação não poderá ser inferior a 37 dias ou 
20 dias, a contar da data do envio do anúncio, conforme o procedimento seja normal ou urgente. 

3 - A publicação do anúncio nos jornais de grande circulação pode incluir apenas o resumo 
dos elementos mais importantes constantes do anexo referido no n." 1, desde que não seja efectuada 
antes da data do envio para publicação no Diário da República e indique essa data. 

Artigo 89." 

Formalidades subsequentes 

1 -Ao procedimento por consulta e negociação são aplicáveis, com as devidas adaptações, 
as aplicáveis dos artigos 82." a 84.", sendo convidados os candidatos escolhidos, sempre que 
possível no mínimo de três, a apresentar as suas propostas, indicando-se os elementos para tal 
necessários, nomeadamente: 

a) O endereço onde pode ser pedido o caderno de encargos e respectiva data limite, bem 
como o custo do envio; 

b) A data limite de recepção de propostas; 
c) As condições de apresentação das propostas e outros documentos que as devam instruir. 



2 - A documentação que deva instruir as propostas, prevista nos artigos 44." a 48.", poderá 
ser substituída por declaração prestada, sob compromisso de honra, pelos participantes. 

Artigo 90." 

Negociação 

1 - Recebidas e analisadas-as propostas, as negociações são conduzidas por uma comissão, 
composta no mínimo por três elementos, designada pela entidade pública contratante, e consistem na 
discussão das propostas com cada um dos interessados a fim de se acordarem as condições contratuais. 

2 - De todas as negociações deye ser .lavrada acta, assinada ,por todos os intervenientes. 
3 - A cornissão'elabora um ;eIatório final devidamente fundamentado,, que submete à entidade 

pública contratante, acompanhado das actas a que se refere o número anterior. 

~ r t i ~ o  91.' 

Procedimenfos subsequentes 

Elaborado o relatório, ouvidos os demais participantes nos termos do disposto no artigo 67." 
e tomada a decisão pela entidade pública contratante, o pro'cedimento prosseguirá nos termos dos 
artigos 72." a 78." 

s u s s ~ c ç Ã o  11 

Sem publicação prévia de anúncio I 

Artigo 92." 

Procediinentos 

1 - 0 procedimento por negociação, sem publicação prévia de anúncio, inicia-se por carta 
dirigida aos eventuais participantes, sempre que possível no mínimo de três, convidando-os a 
apresentar proposta. 

2 - 0 procedimento prossegue nos termos dos artigos 90." e 91." 

s ~ c c Ã o  VI 

Ajuste directo 

Artigo 93." 

  jus te directo 

1 -No ajuste directo em que haja consulta a mais de um participante deve proceder-se nos 
termos do artigo 91." 

2 -Nos casos em que não exista consulta procede-se nos termos do artigo 72." a 78." 

SECCÃO VII 

Dos procedimentos para trabalhos de concepção 

Artigo 94." 

Trabalhos de concepção 

1 -Os concursos para trabalhos de concepção são procedimentos destinados a fornecer à 
entidade pública contratante, designadamente nos domínios artístico, do ordenamento do território, 
do planeamento urbanístico, da arquitectura e engenharia civil ou do processamento de dados, um 
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plano ou projecto seleccionado por um júri com base num concurso com ou sem atribuição de 
prémios. 

2 - Os concursos para trabalhos de concepção podem conferir, ou não, o direito à celebração 
de um contrato na sua sequência. 

Artigo 95." 

Concurso para taabalhos de concepção 
I .  

, , 

1 ,- Aos concursos para trabalhos ,de concepção .aplicam-se as regras seguintes: 

a) Os concursòs são búblicos ou de prévia qualificaçdo e iniciam-se pela publicação de 
anúncio de modelo constante do anexo VII'ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante; 

b) Deve optar-se pela forma de concurso limitado por prévia qualificação quando a 
complexidade do objecto do concurso aconselhe maior exigência de qualificação dos 
participantes, designadamente experiênciqanterior reconhecida em domínios específicos; 

c) O acesso à participação não pode ser restringido ao temtório ou a parte do território 
nacional, nem à condiç,ão de pessoalsingular ou colectiva; 

d) No caso de concurso limitado por prévia qualificação; os critérios de selecção dos 
participantes devem ser claros e não discriminatórios, podendo um terço dos participantes 
ser previamente escolhido por convite; 

e) O número de participantes deve assegurar sempre uma concorrência efectiva; 
fl Sempre que seja exigida aos participantes uma habilitação profissional específica, a 

maioria dos membros do júri deve possuir as mesmas habilitações, devendo, sempre 
que possível, um deles ser repre~entante~da respectiva associação pública; 

g) O júri é constituído por número ímpar de membros, só sendo tomada pública a sua 
composição nominal após a inscrição dos participantes, e tem completa autonomia na 
tomada de decisões e na emissão de pareceres; 

h) Os grojectos serão apresentados pelos concorrentes de forma anónima, devendo, se for 
o caso, as condições de preço ser encerradas em sobrescrito separado, sendo apenas 
aberto o apresentado pelo primeiro classificado com vista à negociação preyista na 
alínea b) do n." 1 do artigo 36."; 

i) No prazo máximo de 30 dias após o encerramento do concurso devem as entidades 
promotoras enviar para publicação no Diário da República um anúncio com os 
respectivos resultados, conforme modelo constante do anexo VI11 ao presente diploma, 
do qual faz parte integrante. 

2 -Aos concursos cujo valor dos prémios e de outros pagamentos a que os participantes 
tenham direito, nos termos do respectivo regulamento, seja igual ou superior a 200 000 ECU, bem 
como aos concursos para trabalhos de concepção orgaxiizados no âmbito de um processo de adjudicação 
de contratos de prestação de serviços cujo valor estimado, sem IVA, seja igual ou superior 
a 200 0001 ECU, aplica-se ainda o disposto no n." 1 do artigo 99." t 

Dos procedimentos especiais 

Artigo 96." , , 

Âmbito 

Os procedimentos previstos nas normas constantes do presente capítulo são aplicáveis, 
cumulativamente com as do capítulo anterior: 

a) A aquisição de serviços de valor estimado, com exclusão do IVA, igual ou superior 
a 200 000 ECU; 
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b) As Regiões Autónomas, autarquias locais e associações formadas por autarquias locais 
ou pelas pessoas colectivas referidas nos artigos 2." e 3.", quando o valor estimado 
dos fornecimentos de bens, com exclusão do IVA, seja igual ou superior a 200 000 
ECU; 

c) Ao Estado e aos serviços e fundos autónomos quando o valor estimado dos fornecimentos 
de bens, com exclusão do IVA, seja superior ao limiar estabelecido no Acordo Geral 
sobre Pautas Aduaneiras e Comércio, Acordo GATT; 

d)  Aos contratos celebrados por um prestador de serviços que seja ele próprio uma das 
enfidades referidas nos artigos 2." e 3.", excepto hos casos em que exista um direito 
exclusivo estabelecido por lei od regulamento. 

Artigo 97." 

Fornecimentos no domínio da defesa 

Os procedimentos previstos nas normas constantes do presente capítulo são aplicáveis às 
aquisições de bens no domínio da defesa, cumulativamente com as dispbsições do capítulo anterior, . . 

apenas nos seguintes casos: 

a)  Relativamente aos produtos constantes do anexo 11 da Directiva n." 93/36/CEE, do 
Conselho, de 14 de Junho, publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, 
de 9 de Agosto de 1993, quando o seu valor estimado, com exclusão do IVA, seja 
superior ao limiar estabelecido pelo Acordo GA'ZT, Acordo Geral sobre Pautas 
Aduaneiras e Comércio; I I 

b) Relativamente aos restantes produtos, quando o seu valor estimado, com exclusão do 
IVA, seja igual ou superior a 200 000 ECU. 

Artigo 98." 

Publicações 

1 - Os anúncios previstos no presente diploma para publicação no Diário da República e no 
Jornal Oficial das Comunidades Europeias são de conteúdo idêntico e enviados no mesmo dia pela 
entidade pública contratante . 

2 -Os anúncios serão enviados pela uia considerada adequada, devendo-o ser por telex, 
telegrama ou telefax no caso de concursos ou procedimentos urgentes. . . 

3 - Em caso de se verificar desfasamento temporal* entre as datas de envio para publicação 
dos anúncios mencionados nos números anteriores, prevalece a data de envio para publicação no 
Jornal Oficial das Comunidades Europeias, except'o se a do envio para publicação no Diário da 
República for mais recente, 

4 -No início de cada ano económico devem as entidades contratantes publicar no Jornal 
Oficial das Comunidades Europeias um anúncio, conforme anexo V ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante, em que conste o total dos contratos de prestação de serviços ou de aquisição 
de bens que tencionam celebrar durante os 12 meses seguintes, sempre que o seu valor total, 
estimado nos termos dos artigos 26." a 28.", seja igual ou superior a 750 000 ECU. 

5 -Quando os concursos ou os procedimentos por negociação se refiram a contratos de 
prestação de serviços publicitados nos termos do número anterior, os prazos indicados no n." 1 do 
artigo 52." e na alínea c)  do artigo 85." podem ser reduzidos até 36 dias e 26 dias, respectivamente 

6 -No prazo de 48 dias após cada adjudicação, devem as entidades contratantes enviar ao 
Serviço de Públicações Oficiais das Comunidades Europeias um anúncio com os respectivos resultados, 
conforme modelo constante do anexo IV ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 
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7 -,Em todos os casos em que a divulgação de informações relativas a adjudicações possa 
obstar à aplicação da lei, ser contrária ao interesse público, prejudicar os legítimos interesses comerciais 
dos prestadores ou a concorrência leal entre eles, essas informações podem não ser publicadas. 

8 - Deverá ser também comunicado ao Serviço de Publicações Oficiais das Comunidades 
Europeias a decisão de não adjudicação de um contrato objecto de um concurso ou de um procedimento 
por negociação ou a decisão de recomeçar o processo, bem como 'as respectivas razões. 

9 - A contratação dos serviços constantes do anexo VI ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante, não está sujeita às publicações previstas nos n." 1 e 4 do presente artigo. 

10 - No caso dos serviços referidos no número anterior, o anúncio de resultqdos previsto no n." 
5 deve conter menção expressa da autorização ou da não autorização da entidade pública contratante 
e da sua publicação no Jornal Ojicial das Comunidades Europeias. 

. -i 
Artigo 99." 

~omuniea~ões  à ~omis;áo Europeia 

I 1 -A da comissão ~ u r b ~ e i a ,  devem as entidades contratantes fornecer os seguintes 
elementos: 

a) Relatórios de contratos a que se refere o artigo seguinte; 
b) Relatório referente à situação prevista na alínea ,a)  do n." 1 do artigo 36."; 
c) Os fundamentos referidos no n." 8 do artigo 42." 

, 2 -As entidades contratantes devem ainda comunicar à Comissão Europeia a rejeição de 
propostas por os preços serem considerados anormalmente baixos, nos termos dos n."" e 3 do artigo 
70." 

Artigo 100." 

Relatórios de contratos 

Por cada contrato celebrado devem as entidades contratantes elaborar um relatório do qual 
constem, designadamente, os seguintes elementos: 

a)  Nome e endereço da entidade contratante; - 

b) Objecto e valor do contrato; 
c) Nomes dos concorrentes, candidatos e proponentes aceites e respectivos fundamentos; 
d)  Nomes dos concorrentes, candidatos e proponentes recusados e respectivos fundamentos; 
e)  Nome do proponente escolhido e respectivos fundamentos; 
fl Indicação da parte do contrato a subcontratar; 
g) Razões para a escolha do procedimento por negociação, com e sem anúncio, ou de 

procedimento por ajuste directo. 

TÍTULO IV 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 1'01." 

Regime especial I , 

A aquisição ou locação; sob qualquer regime, de bens e serviços informáticos, a efectuar pelo 
Estado ou outras pessoas colectivas de direito público, com excepção das autarquias e das empresas 
públicas, fica sujeita em especial ao disposto no Decreto-Lei n." 64/94, de 28 de Fevereiro. 
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Artigo 102." 

Regime estatístico 

1 - A Direcção-Geral do Património do Estado é a entidade responsável pela elaboração dos 
relatórios estatísticos previstos no artigo 39." da Directiva n." 92/50lCEE, do Conselho, de 18 de 
Julho, e no artigo 31." da Directiva n." 9 3 1 3 6 1 ~ ~ ~ ~  do Conselho, de 14 de Junho. 

2 -Para esse efeito, deverão todas as entidades a que, nos termos dos artigos 2." e 3.", se 
aplique o presente diploma remeter à Direcção-Geral do Património do Estado todos os elementos 
por esta indicados, referentes a concursos ou, a procedimentos iniciados ap6s a data da entrada em 
vigor do presente diploma, de valor,igual ou superior ao limiar comunitário e de valor inferior e 
superior ao limiar fixado no Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio, Acordo GATT. 

Artigo 103." 

Empreitadas de obras públicas 

A realização de'despesas e a contratação de empreitadas de obras públicas é aplicável, para 
além dos títulos I e 11, o disposto nos artigos 17.", 18." e 19." 

3 

Artigo 104." 

Alteração dos quantitativos e IVA 

1 - As importâncias fixadas no presente'diploma em moeda nacional e a percentagem a que 
se refere o n." 3 do artigo 10." podem ser a~tualizadas anualmente. 

2 - O contravalor em escudos das importâncias fixadas em ecus para os limiares comunitário 
e do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio, Acordo GATT, será publicitado por 
portaria do Ministro das Finanças. 

3 -A referência a todas as importâncias nas disposições do presente diploma não inclui o 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA). 

Artigo 105." 

Autarquias locais 

1 -A remissão da alínea j )  do n." 1 do artigo 53." do Decreto-Lei n." 100184, de 29 de 
Março, deve entender-se como feita para a alínea a) do n." 2 do artigo 7." e do presente diploma. 

2 -As exigências de forma quanto aos contratos celebrados pelas autarquias locais são as 
estabelecidas no artigo 12.", competindo aos órgãos deliberativos, mediante proposta fundamentada 
do executivo, a dispensa de contrato escrito, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

3 - 0 s  órgãos deliberativos podem conceder aos órgãos executivos autorização genérica 
para dispensa da celebração de contrato escrito, nos casos em que os valores dos contratos não 
excedam 20 000 contos. 

4-Para efeitos das alíneas a) e b) do artigo 6." do Decreto-Lei n." 390182, de 17 de 
Setembro, o limite até ao qual é possível a realização de obras por administração directa é o valor 
previsto na alínea b) do n." 2 do artigo 7." do presente diploma. 

5 -Não é aplicável às autarquias locais o disposto no n." 5 do artigo 7." e no artigo 11." 

Artigo 106." 

Legislação subsidiária 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente diploma aplica-se subsidiariamente 
o Código do Procedimento Administrativo. 
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Artigo 107." 

Noima revogatória 

São revogados os seguintes diplomas: 
t 

a)  O artigo 11." do Decreto-Lei n." 38 387, de 8 de Agosto de 1951; 
b) O artigo 5." do Decreto-Lei n." 4394177, de 25 de Outubro; 
c)  O Decreto-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho;, 
d)  O Decreto-Lei n." 24/92, de 25 de Fevereiro; 
e) Os artigos 2.", 3.", 4.", S.", 7.", 8." e 9." do Decreto-Lei n." 390182, de 17 de 

Setembro. 

Artigo 108." 

Disposições transitórias 

1 -Mantém-se em vigor o regime previsto no artigo 158." do Regulamento do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, aprovado pelo Decreto n." 47 478, de 31 de Dezembro de 1966, com 
a redacção dada pelo Decreto n." 433172, de 3 de Novembro, relativo à realização de despesas 
públicas com empreitadas de obras públicas e aqiiisição de serviços e bens. 

2 - 0 disposto na alínea fl do n." 1 do artigo 36." é aplicável aos concursos abertos antes 
da entrada em vigor do presente diploma, com excepção do disposto no n." 3 do mesmo artigo. 

3,- Até à transposição da Directiva n." 93/38/CEE, do Conselho, de 14 de Julho, é aplicável, 
com as necessárias adaptakões, o regime previsto no presente diploma. 

Artigo 109." 

Entrada em vigor 

r 

1 - 0 presente diploma entra em vigor no prazo de 60 dias após a data da sua publicação. 
2 - 0 presente diploma não se aplica aos ,c,oncursos e procedimentos iniciados em data 

anterior à da sua entrada em vigor. 
I 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de Dezembro de 1994. -Aníbal António 
Cavaco Silva -Mário Fernando de Campos Pinto - Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Consolado - 
Walter Valdemar Pêgo Marques - Luís Francisco Valente de Oliveira - Joaquim Martins Ferreira 

do Amaral. 

Promulgado em 4 de Março de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

~eferendado em 9 de Março de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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ANEXO I 

Anúncio de abertura de concurso público (artigo 38.") 

1 - Designação, endereço, núkeros de telefone, telex e telefax da entidade contratante. 
2 - Categoria do serviço ou do bem e sua descrição com referência à Classificação Estatística 

de Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE) n." 3696193, do Conselho, de 29 
de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n." L 342, de 3 1 de Dezembro 
de 1993. 

3 - Local da prestação ou da entrega dos bens. 
I 

4 -Duração do contrato ou prazo de eiecução do serviço ou da entrega dos bens. 
5 - Indicação de profissões específicas a que esteja reservada a prestação de serviço e 

respectiva fundamentação legal ou regulamentar. 
6 - Eventual exigência de indicação, pelos concorrentes, dos nom& e habilitações profiskionais 

dos responsáveis pela prestação de serviços. 
7 - Eventual admissibilidade de propostas relativas a parte dos serviços ou dos bens postos 

a concurso. 
8 - Eventual 'proibição de variantes ou condições divergentes. 
9 -Descrição dos elementos e formalidades, necessários à apreciação das condições de 

carácter profissional, técnico e económico que os concorrentes devam ,preencher. 
10 - Se for caso disso, indicação da forma jurídica que deve revestir o grupo de concorrentes 

adjudicatário. 
11: 

a)  Designação e endereço da entidade a quem podem ser pedidos o programa do concurso 
e o caderno de encargos; 

b)  Data limite de apresentação dos pedidos de documentos; 
c)  Se for caso disso, indicação do preço e condições de pagamento dos documentos. 

12 - Designação e endereço da entidade a quem devem ser dirigidas as propostas. 
13 - Data limite de apresentação das propostas. 
14 - Data, hora e local de abertura das propostas e indicação das pessoas que a ela podem 

assistir. 
15 - Critérios de adjudicação do contrato e sua ordenação. 
16 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as propostas. 
17 - Outras informações, designadamente quanto a eventual prestação de caução e a modalidades 

de pagamento. I 

18 - Data da publicação do anúncio de informação prévia, se for o caso, ou menção da sua 
não publicagão. 

19 - Data do envio do anúncio para publicação no Diário da República e, se for o caso, no 
Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 

20 - Data da recepção do anúncio para publicação na Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. 
P., e, se for o caso, no Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade Europeia. 

ANEXO I1 

Anúncio de abertura de concurso limitado por prévia qualificação (artigo 80.") 

1 - Designação, endereço, números de telefone, telex e telefax da entidade contratante. 
2 - Categoria do serviço ou do bem e sua descrição com referência à Classificação Estatística 

Produtos por Actividade, a que se. refere o Regulamento (CEE) n." 3696193, do Conselho, de 29 
de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n." L 342, de 3 1 de Dezembro 
de 1993. 

3 -Local da prestação do serviço ou da entrega dos bens. 
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4 -Duração do contrato ou prazo de execução do serviço ou da entrega dos bens. 
5 -Indicação de profissões específicas a que esteja reservada a prestação de serviços e 

respectiva fundamentação legal ou regulamentai. 
6 - Eventual exigência de indicação, pelos concorrentes, dos nomes e habilitações profissionais 

dos responsáveis .pela prestação de serviços. 
7 -Eventual admissibilidade de propostas relativas à parte dos serviços postos ou dos bens 

postos em concurso. 
8 -Eventual proibição de variantes ou condições divergentes. 
9 -Descrição dos elementos e formalidades necessários à apreciação das condições de 

carácter profissional, técnico e económico que os concorrentes devam preencher. 
10 - Se for caso disso, indicação da forma jurídica que deve revestir o grupo de concorrentes 

adjudicatário. 
11 -Se for o caso, justificação do recurso ao processo urgente. 
12 - Designação e endereço da entidade a quem pode ser pedido o programa de concurso e 

respectivo prazo. 
13: 

a)  Designação e endereço da  entidade a quem devem ser dirigidas as candidaturas; 
b) Data limite de apresentação das candidaturas. 

14 - Data limite do envio dos convites para apresentação de propostas e número previsto de 
convidados. 

15 - Critérios de adjudicação do contrato e sua ordenação, a menos que venham a ser indicados 
no convite para apresentação das propostas. 

16 - Outras informações, designadamente quanto à prestação de caução. . 
17 - Data de publicação do anúncio de prévia informação ou menção da sua não publicação. 
18 - Data do envio do anúncio para publicação no Diário da República e, se for o caso, no 

Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 
19 -Data de recepção do anúncio pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., e, se for 

o caso, no Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade Europeia. 

ANEXO 111 

Anúncio de procedimento por negociação (n." 1 do artigo 88.") 

1 -Designação, endereço, números de telefone, telex e telefax da entidade contratante. 
2 - Categoria do serviço ou do bem e sua descrição com referência à Classificação Estatística 

de Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE) n." 3696193, do Conselho, de 29 
de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n." L 342, de 3 1 de Dezembro 
de 1993. 

3 -Local da prestação do serviço ou da entrega dos bens. 
4 - Duração do contrato ou prazo de execução do serviço ou da entrega dos .bens. 
5 -Indicação de profissões específicas a que esteja reservada a prestação de serviços e 

respectiva fundamentação legal ou regulamentar. 
6 - Eventual exigência de indicação, pelos participantes, das normas e habilitações profissionais 

dos responsáveis pelos serviços a prestar. 
7 - Eventual admilsibilidade de propostas relafivas a parte dos serviços objecto da irestação 

ou dos bens objecto do concurso. 
8 -Eventual proibição de variantes ou condições divergentes. 
9 -Descrição dos elementos e formalidades necessários à apreciação das condições de 

carácter profissional, técnico e económico que os participantes devam preencher. 
10 - Se for caso disso, indicação da forma jurídica que deve revestir o grupo de participantes 

adjudicatário. 



11 -Se for o caso, justificação do recurso ao processo urgente. 
12: 

a)  Designação e endereço da entidáde a quem devem' ser dirigidas as candidaturas; 
b) Data limite da apresentação das candidaturas. 

13 -Número previsto dos participantes que serão convidados a apresentar propostas. 
14 - Outras informações, designadamente quanto à prestação de caugão. 
15 - Data do envio do anúncio para publicação no Diário da República e: se for o caso, no 

Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 
16 - Data de recepção do anúncio pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., e, se for 

o caso, no Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade Europeia. 

Anúncio dos resultados (n." 6 do artigo 98.") 

1 - Designação e endereço da entidade contratante. 
2 - Identificação do procedimento e da data de publicação do anúncio de abertura de concurso 

ou do início do procedimento por negociação. 
3 -No caso de procedimento por negociação sem publicação de anúncio, indicação dos 

fundamentos da escolha. 
4 - Categoria do serviço ou do bem e sua descrição com referência à Classificação Estatística 

de Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE) n." 3696193, do Conselho, de 29 
de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n." L 342, de 31 de Dezembro 
de 1993. 

5 - Número de propostas recebidas. 
6 - Critérios de adjudicação. 
7 - Data de adjudicação. 
8 - Designação e endereço do adjudicatário. I 

9 - Preço acordado. 
10 - Outras informações. 
1 1 - Data do envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 
12 -Data da recepção do anúncio pelo Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade 

Europeia. 
13 - No caso de contratos relativos a serviços do anexo VI, referência expressa à autorização 

ou não autorização da entidade contratante quanto à publicação do anúncio. 

ANEXO V 

Anúncio de informação prévia anual (n." 4 do artigo 98.") ' 

1 - Designação, en'dereço, números de telefone, telex e telefax da entidade coritratante e do 
serviço junto do qual podem ser obtidas informações adicionais. 

2 -Montante global das aquisições previstas para cada uma das categorias dos serviços e 
dos bens com referência à Classificação Estatística de Produtos por Actividade, a que se refere o 
Regulamento (CEE) n." 3696193, do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no Jornal Oficial das 
Comunidades Europeias, n." L 342, de 31 de Dezembro de 1993. 

3 -Data prevista para início dos procedimentos, por categoria de serviços. 
4 - Outras informações. 
5 - Data do envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 
6 - Data da recepção do anúncio para publicação na Imprensa NacionaL Casa da Moeda, 

E. P., e, se for o caso, no Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade Europeia. 
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ANEXO VI 

Aquisição de serviços não sujeita às publicações a que se 
referem os n." 1 e 4 do artigo 98." (n." 9 do artigo 98.") 

Serviços de hotelaria e restauração. 
18 l7 1 Serviços de transporte ferroviário. 

Categoria 

19 1 Serviços de transporte marítimo e fluvial. 

Serviços 

Serviços conexos e auxiliares dos transportes. 
Serviços jurídicos. 
Serviços de colocação e fornecimento de pessoal. 
Serviços de investigação e de segurança com excepção dos serviços de veículos blindados. 
Serviços de educação e formação profissional. 
Serviços de saúde e de carilcter social. 
Serviços de carácter recreativo, cultural e desportivo. 
Outros serviços. 

r 

Anúncio de abertura de concurso para trabalhos de concepção 
[alínea a) do n." 1 do artigo 95'1 

1 -Designação, endereço, números de telefone, telex e telefax da entidade contratante e da 
entidade junto da qual podem ser obtidos o regulamento e demais documentos necessários. 

2 - Descrição do projecto. 
3 -Tipo de concurso - público ou de prévia qualificação. 
4 -No caso de concurios públicos, data limite para a recepção dos projectos. 
5 -No caso de concursos de prévia qualificação: 

a) Número previsto de participantes; 
b) Se for caso disso, nomes dbs participantes já seleccionados; 
c) Critérios a utilizar para selecção dos participantes; 
d)  Data limite para a recepção dos pedidos de participação. 

6 - Se for caso disso, indicação de a participação estar reservada a uma profissão específica. 
7 -Critérios de apreciação dos trabalhos e sua ordenação. 
8 -Se for caso dissoi indicação das entidades representadas no júri. 
9 -Indicar se a decisão do júri tem carácter yinculativo. 

10 - Se for,caso disso, número e valor dos prémios a atribuir. 
11 - Se for caso disso, indicações sobre os pagamentos a efectuar aos participantes. 
12 -Indicar se os vencedores adquirem o direito à celebração de um contrato na sequência 

do concurso. 
13 - Outras informações. 
14 - Data do envio do anúncio para publicação no Diário da República e no Jornal Oficial 

das Comunidades Europeias. 
15 - Data da recepção do anúncio para publicação na Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. 

P., e, se for o caso, no Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade Europeia. 



1." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 4 85 

ANEXO VIII 

Anúncio de resultados de concurso para trabalhos de concepção 
[alínea iJ do n." 1 do artigo 95."] 

1 - Designação, endereço, números de telefone, telex e telefax da entidade contratante. 
2 - Referência do anúncio de concurso para trabalhos de concepção. 
3 - Descrição do projecto. 
4 - Número total de participantes. 
5 - Número de participantes estrangeiros. 
6 - Vencedor ou vencedores do concurso. 
7 - Se for caso disso, prémio pu prémios. 
8 - Outras informações. 
9 - Data de envio do anúncio para publicação no Diário da República e no Jornal Oficial 

. das Comunidades Europeias. 
10 - Data da recepção do anúncio na Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., e, se for o 

caso, no Serviço de Publicações Oficiais da Comunidade Europeia. 

I1 - PORTARIAS ' 

MINIST&RIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n." 347195 

de 24 de Abril 

A Lei do Serviço Militar estabeleceu a duração do serviço efectivo normal em 4 meses e 
contempla a possibilidade da sua extensão, a título excepcional, até ao limite máximo de 8 meses 
no Exército e 12 meses na Iyíarinha e na Força Aérea, sempre que a satisfação das necessidades 
destes ramos não esteja suficientemente assegurada pelos regimes previstos no n." 2 do artigo 4." 
da referida lei. 

O carácter de excepção de tal medida e a correlação com as necessidades das adaptações 
organizativas nas Forças Armadas aconselham a aplicação daquela disposição legal de forma gradual 
e ajustada, por forma a garantir os recursos humanos estritamente necessários à sua operacionalidade. 

Tendo em conta as adesões aos regimes de voluntariado e de contrato já verificados nos três 
ramos das Forças Armadas, aponta-se como necessário proceder ao prolongamento do serviço 
efectivo normal, em 1995, apenas de uma reduzida percentagem dos recrutas a incorporar no 
Exército. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Conselho de Chefes de 

Estado-Maior nos termos do disposto no n." 4 do artigo 27." da Lei n." 30187, de 7 de Julho, com 
a redacção que lhe foi dada pela Lei n." 22/91, de 19 de Junho, o seguinte: 

1." O período de duração do serviço efectivo normal é prolongado' excepcionalmente, para 
os recrutas a incorporar no Exército, no ano de 1995, até ao limite máximo de seis meses. 

2." O prolongamento do serviço efectivo normal estabelecido nos termos do número anterior 
não pode abranger mais de 5,7 % do efectivo a incorporar. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 28 de Fevereiro de 1995. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando ~ 0 ~ u e i r - a .  
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Portaria n." 268195 

de 4 de Abril 

Considerando o disposto no artigo 28." do Decreto-Lei n." 57/90, de 14 de Fevereiro, procede- 
-se à actualização das ajudas de custo por deslocação no território nacional a abonar aos militares 
da Marinha, do Exército e da Força Aérea em termos idênticos aos adoptados para os funcionários 
civis do Estado através da Portaria n." 1093-A/94, de 7 de Dezembro: 

Assim: 
Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, o seguinte: 
1." As ajudas de custo previstas no Decreto-Lei n." 119/85, de 22 de Abril, passam a ter os 

seguintes valores: 

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Chefes dos Estados-Maiores 
da Armada, do Exército e da Força Aérea e Presidente do Supremo Tribunal 
Militar ........................................................................................................................ 9 709$00 

Oficiais generais ............................................................................................................ 8 805$00 
Oficiais superiores ........................................................................................................ 8 805$00 
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes ........................................................... 7 161$00 
Sargentos-mores e sargentos-chefes ............................................................................ 7 161$00 
Outros sargentos , furriéis e subsargentos ................................................................. 6 948$00 
Praças ........................................................................................................................... 6 577$00 

2." No caso de deslocaçáo em que um.militar acompanhe entidade de escalão superior ao seu 
terá direito ao pagamento pelo escalão imediatamente superior ao seu, sem prejuízo do disposto no 
artigo 9." do diploma referido no número anterior. . 

3." A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1995. 

Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças. 

I Assinada em 22 de Fevereiro de 1995. 

'O ~ i n i s t r o  da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. -Pelo Ministro das Finanças, 
Norberto Emílio' Sequeira da Rosa, Secretário de Estado do Orçamento. 

111 - DESPACHOS 

Despacho conjunto 

' de 3 de Março 

Considerando que o Dec.-Lei 62/93, de 5-3, autórizou a alienção do PM 9IFigueira da Foz, 
designado «Quartel do Pinhal», afecto ao Ministério da Defesa Nacional; 

Considerando que a Câmara Municipal da Figueira da Foz manifestou interesse na cessão, a 
título definitivo e oneroso, da parcela A/B daquele imóvel, já individualizada; 

Considerando que, nos termos do n." 1 do art. 5.' do Dec.-Lei 419/91, de 29-10, compete aos 
Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, mediante despacho conjunto, autorizar a referida 
cessão: 

1 - É autorizada a cessão, a título definitivo e oneroso, da parcela A/B do imóvel do Estado, 
afecto ao Ministério da Defesa Nacional, a que se refere a al. fl do art. 1." do Dec.-Lei 62/93, de 
5-5, à Câmara Municipal da Figueira da Foz. 
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2 -A cessão referida no número anterior faz-se mediante a compensação de 250 000 000$, 
a pagar pela Câmara Municipal da Figueira da Foz em três prestações, do seguinte modo: 

a)  80 000 000$ após a publicação do presente despacho, em Abril de 1995; 
b) 90 000 000$ em Abril de 1996; . 

c)  80 000 000$ em Setembro de 1996. 
I 

3 - A Câmara Municipal da Figueira da Foz é autorizada a dispor do imóvel referido no n." 1 
logo que efectuado o pagamento previsto na al. a) do número anterior. 

4 - O não pagamento pela Câmara Municipal da Figueira da Foz de qualquer das prestações 
fixadas no n." 2 implica a imediata exigibilidade dos montantes em dívida, cujo não pagamento 
determina a devolução do imóvel ao Estado, sem reversão das verbas pagas. 

5 - 0 processo de cessão será organizado pela Direcção-Geral do Património do Estado, 
com a colaboração da Direcção-Geral de Infra-Estnituras: quando estiver integralmente realizada a 
contrapartida fixada no n." 2. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, Walter Valdemar Pêgo Marques, Secretário de 
Estado Adjunto e do Tesouro. I , 

Despacho 10/SESS/95 

de 14 de Março 

Encontra-se já concluído o processo de distribuição dos excedentes alimentares comunitários 
relativo ao ano de 1994, o qual envolveu a participação de vários organismos públicos, sob a 

> ' coordenação desta Secretaria de Estado. 
Neste processo participou também a Manutenção. Militar, a qual teve um papel de redlce no 

êxito da operação, disponibilizando meios técnicos e humanos e empenhando-se no preenchimento 
rigoroso das missões que lhe foram confiadas e no cumprimento dos exigentes prazos a elas 
associados. 

Neste contexto e porque o seu contributo foi decisivo o sucesso desta operação, desejo 
expressar público louvor à Manutenção Militar, distinguindo o seu elevado profissionalismo e 
capacidade técnica. 

O Secretário de Estado da Segurança Social, José Frederico de Lemos Salter Cid. 

SECRETARIA-GERAL 

Declaração de rectificação n." 25/95 

Para os devidos efeitos, se declara que o Decreto Regulamentar n." 70194, publicado no 
Diário da República, 1." série, n." 293, de 21 de Dezembro de 1994, cujo original se encontra 
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arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica: 
Na alínea c) do artigo 2.", onde se lê «c) [...I e certificar-se de que as exigências físicas de 

artigos» deve ler-se «c) [.:.I e certificar-se de que as existências físicas de artigos». 

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Mago de 1995. 

O Secretário-Geral, França Martins. 
(OE 1.-'Série, n.' 12/94, pág. 682) 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército ' 

. Rectificação 

Por ter sido publicado com inexatidão na OE n." 7, 1." série de 1979 (pág. 453) a descrição 
heráldica respeitante ao modelo de armas da Região Militar do Sul, onde se lê "mais tarde para a 
Vila de Avis, que lhe foi doada por e1 Rei D. João I1 ..." (linhas 24 e 25), deve ler-se " mais tarde 
para a vila de Avis, que lhe foi doada por El-Rei D. Afonso I1 ...". 

16-02-95 - 0 Chefe do Estado;Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderón de Cerqueira 
Rocha, general 

Rectificação 

Por ter sido publicado com inexatidão na OE n." 7, 1." série de 1979 (pág. 457) a descrição 
heráldica respeitante w modelo de armas da Zona Militar dos Açores, onde se lê "Escudo faxetado 
ondado de prata e verde e. em abismo um escudete de verde perfilado de ouro com três açores 
estendidos de ouro; bordadura diminuída de vermelho." (linha 7 e seguintes), deve ler-se "Escudo 
de prata, sete burelas ondadas de verde; um escudete do segundo perfilado de ouro, carregado de 
três açores estendidos, do mesmo; bordadura diminuída de vermelho." 

e, onde se lê "As faxetas ondadas ..." (linha 20), deve ler-se "As burelas ondadas ..." 
16-02-95 -O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderón de Cerqueira 

Rocha, general 

Rectificação 

Por ter sido publicado com inexatidão na OE n." 5, 1." série de 1985 (pág. 225) a descrição 
heráldica respeitante ao modelo de armas do Centro de Instrução de Condução Auto n." 1, onde se 
lê "Timbre: um muro de prata com três ameias ..." (linha 5), deve ler-se "Timbre: um muro de prata 
com três merlões ...". 

16-02-95 - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderón de Cerqueira 
Rocha, general 

Rectificação 

Por ter sido publicado com inexatidão na OE n." 4, 1." série de 1991 (pág. 129) a descrição 
heráldica respeitante ao modelo de armas do 2." Tribunal Militar Territorial de Lisboa, onde se lê 
"A DIVISA" Sempre igual ...", (linha 33), deve ler-se "A DIVISA" SEMPER IDEM", sempre 
igual...". 

16-02-95 -O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderón de Cerqueira 
Rocha, general 
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O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: 

O Comandante do Pessoal n 

Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general 





- 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXERCITO 
I .VERIE 
N . q I 3 1  DE MAIO DE 1995 
Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M A R I O  

Ministério da Saúde 
Comando de Pessoal 

Decreto-Lei nP 97195: 
Despacho n." 3lCmdPesd95: ......... Regula as comissões de ética para a saúde. 92  

Delegação decompetências no brigadeiro director 
...... Decreto Regulamentar n." 16/95: de Administração e Mobilização de Pessoal. 103 

Aprova o regulamento arquivístico dos docu- Despacho k" 4CmdPesd95: ............. mentos relativos à transfusão de sangue. 92 
Delegação de competências no brigadeiro 

.......................... Ministério da Defesa Nacional director de Justiça e Disciplina. 105 

Despacho n." 107lMDN195: Despacho n." SICmdPed95: 

Determina o n." de vagas para admissão aos Delegação decompetências nobrigadeiro director 
cursos de formação para ingresso nos qua- do Recrutamento. ................................................ 106 
dros permanentes dos 3 ramos das For- 
ças Armadas. ........................................................ 92 Despacho n." 6/ChdPesd95: 

Delegação de competências no brigadeiro director 
Chefe do Estado-Maior do Exército de Administração e Mobilização de Pessoal. ...... 107 
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I - DECRETOS-LEI 

Decreto-Lei n." 97/95 

de 10 de Maio 

Regula as comissões de ética para a saúde 

(DR n." 108195 - I série - A, de 10/05/95, pág. ,2645) 

Decreto Regulamentar n." 16/95 

de 29 de Maio 

Aprova o regulamento arquivístico dos documentos relativos à transfusão de sangue. 

(DR n." 124195 - I série - B, de 29/05/95, pág. 3374) 

111 - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Despacho n." 107/MDN/95 

de 11 de Abril 

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) determina que o número de vagas 
para admissões aos cursos de formação para ingresso nos quadros permanentes seja afixado 
anualmente por despacho do Ministro da Defesa Nacional, sob proposta dos Chefes dos Estados- 
-Maiores. 

Assim, nos termos do n." 2 do art. 204.' do EMFAR, aprovado pelo Dec.-Lei 34-Algo, de 
24-1, ratificado pela Lei 27/91, de 17-7, e com as alterações introduzidas pelo Dec.-Lei 157192, de 
3 1-7, determino: 

1 -O número de vagas para admissão, durante o ano de 1995, aos cursos de formação para 
ingresso nos quadros permanentes é o constante do quadro anexo ao presente despacho. 

2 -As propostas relativas ao ano de 1996, devidamente fundamentadas, serão remetidas ao 
Ministério da Defesa Nacional até 31-10-95. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorg'e de Figueiredo Lopes. 

- -  - - - . . - 
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ANEXO 

Admissão aos cursos de formação para ingresso nos quadros permanentes 
, . 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 79/95 

Admissões 
,autorizadas 

48 
12 
34 

113 

1 O0 
30 

123 

24 
6 

16 
8 

Ramo 

.................... Marinha 

Exército .................... 

Força Aérea ............. 

de 21 de Março 

Cursos 

I 
Oficiais: 

... .......... ................................ 1.' ano de formaçZo geral comum (FGC) i : 
.............................................................................. A admitir por concurso 

............................................................................................................ Sargentos 
Praças ................................................................................................................. 

Oficiais: 
............................................... 1." ano de formação geral comum (FGC) 

.............................................................................. A admitir por concurso 
............................................................................................................ Sargentos 

Oficiais: 
............................................... 1." ano de formação geral comum (FGC) 

.............................................................................. A admitir por concurso 
Curso de bacharelato em Tecnologias Militares Aeronáutica (CBTMA) 

............................................................................................................ Sargentos 

Ao abrigo do artigo 59." da Portaria 213187 de 24 de Março, aprovo o modelo das Armas da 
BRIGADA LIGEIRA DE INTERVENÇÃO, cuja reprodução consta da iluminura anexa ao presente 
despacho e com a descrição heráldica seguinte: 

-Escudo de azul, a planta de uma fortaleza de prata; 
- Elmo militar de prata, forrado de yermelho, a três quartos para a dextra; 
-Correia de vermelho, perfilada de ouro; 
- Paquife e virol de azul e de prata; 
-Timbre: Um sagitário, a metade homem de carnação com cabelos de ouro, a metade 

cavalo de vermelho, o arco de ouro, a flecha enconchada em banda, do mesmo; 
-Divisa: Num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiús- 

culas, de estilo elzevir "QVE FAMA ILVSTRE FIQVE. 

Simbologia e alwão das peças: 

-A FORTALEZA, associada ao AZUL espacial do campo, é uma alusão à missão da 
Brigada, significando a defesa directa do território e da fronteira do interesse nacional. A forma 
quandrangular da fortaleza, representa a estabilidade ancorada nos quatro cantos e o obstáculo 
frontal virado aos quatro pontos cardeais. Significa também a síntese dos quatro elementos da 
natureza: Água, Fogo, Terra e Ar. É uma alusão às tarefas da defesa firme, virada a todos os 
azimutes, e ao domínio necessário daqueles elementos para o seu cabal cumprimento; 



- O SAGITÁRIO, símbolo do movimento, dos instintos nómadas, da independência e dos 
reflexos vivos é uma alusão às características qualificativas da Brigada: Ligeira e de Intervenção, 
e ainda ao facto de se tratar de uma Unidade Operacional, logo desprovida de territorialidade; 

- Por outro lado, a FLECHA, pronta a voar, a que se associa o Sagitário, perfaz uma síntese 
dinâmica em alusão à progressiva transformação do Homem pelo conhecimento, de ser animal em 
ser espiritualizado; 

-A DIVISA "QVE FAMA ILVSTRE FIQVE" (Lus. VI11 - 37), é uma referência honrosa 
do Grande Poeta ao infante D. Pedro, duque de Coimbra (1392 - 1449), patrono da Brigada Ligeira 
de Intervenção. Na singeleza das exactas palavras reside a ,motivação bastante e permanente deste 
Corpo de Tropas. 

Os esmaltes significam: 

-O OURO, fortaleza do ânimo, vigor, nobreza; 
- A PRATA, boa fé, franqueza, rectidão no procedimento; 
- O VERMELHO, bravura, ardil, atrevimento; 
- O AZUL, imaterialidade, sonho, pureza. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
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ARMAS DO COMANDO OPERACIONAL DAS FORÇAS TERRESTRES 

(Anexo ao Despacho do EME, de 3Abr95.) 
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Despacho n." 87/95 

de 3 de Abril 

Ao abrigo do artigo 59." da Portaria 213187 de 24 de Março, aprovo o modelo das Armas do 
COMANDO OPERACIONAL DAS FORCAS TERRESTRES, cuja reprodução consta da iluminura 
anexa ao presente despacho e com a descrição heráldica seguinte: 

-Escudo de negro, uma muralha ameiada de ouro, acompanhada de três pilhas de seis 
pelouros de prata; 

- Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos para a dextra; 
-Correia de vermelho, perfilada de ouro; 
- Paquife e viro1 de negro e de ouro; 
-Timbre: Um leão rampante de negro, segurando na garra dianteira dextra uma espada 

antiga, com lâmina de prata, guarnecida, empunhada e maçanetada de ouro; 
- Divisa: Num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiúsculas, 

de estilo elzevir "UM PEDAÇO DE TERRA DEFENDIDA". 

Simbologia e alusão das peças: 

-O NEGRO do campo lembra a terra e recorda o território nacional uno e indivisível; 
-A MURALHA AMEIADA representa a defesa pronta e constante, missão suprema do 

Exército, ao longo de todo o território nacional (o campo do escudo); simboliza igualmen- 
te a vigilância incansável necessária para a previsão e detecção dos perigos de modo a 
encontrar para cada situação a resposta mais adequada; 

- OS PELOUROS significam a prontidão com que os recursos defensivos são accionados 
para serem eficazes; 

- A disposição dos pelouros em PILHAS reflecte a própria natureza deste Comando, como 
integrador de outros comandos; 

- O LEÃO, considerado o "rei" dos animais devido à sua força e coragem, empunhando a 
ESPADA, &de ao Exército Português e assinala a alta hierarquia que protagoniza a 
decisão deste Comando Operacional; 

- A DMSA "UM PEDAÇO DE TERR4 DEFENDIDA" é a definição que Miguel Torga - o 
poeta da terra, das suas gentes e dos seus mitos - nos apresenta de Pátria (Alguns Poemas 
Ibéricos, Poema Nun7Alvares) cuja origem se confunde com a da sua própria defesa e, 
consequentemente com a existência de um exército. 

Os esmaltes significam: 

- O OURO, nobreza e poder; 
- A PRATA, eloquência' e esperança; 
- O NEGRO, firmeza e sabedoria. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
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Despacho n." 98/95 

de 13 de Abril 

Considerando que a reorganização do Exército decorrente do estabelecido no Dec.-Lei n." 50193 
de 26Fev extinguiu e criou diversos comandos e orgãos na sua estrutura orgânica; 

Ponderando que, face a estas alterações, a lista anexa ao despacho em referência se encontra 
desactualizada, pelo que urge proceder à sua ieformulação; 

Determino: 
Os oficiais generais com competência para autorizar, no todo ou em parte, o abono do 

vencimento do exercício perdido por motivo de doença, nos termos do n." 4 do art. 27." do Dec.Lei 
n." 497188, de 30Dez, a funcionários e agentes das unidades, organismos e serviços do Exército na 
sua dependência são os constantes da relação anexa. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Anexo ao Despacho n." 98/95 do CEME de 13ABR95 
, ,  8 

Relação dos oficiais generais com competência para autorizar, no todo ou em parte o abono 
do vencimento de exercício perdido por motivo de doença aos funcionários e agentes em serviço 
no Exército: 

Vice-chefe do Estado-Maior do Exército; 
Inspector-Geral do Exército; I 

General Ajudante General (CmdtPess); 
Quartel-Mestre General (CmdtLog); 
Comandante da Instrução; 
Comandante do Comando Operacional das Forças Terrestres; 
Governador Militar de Lisboa; 
Comandante da Região Militar Norte; 
Comandante da Região Militar Sul; 
Comandante da Zona Militar dos Açores; 
Comandante da Zona Militar da Madeira; 
Comandante do Campo Militar de Santa Margarida; 
Comandante do Comando das Tropas Aerotransportadas; 
Director do Instituto de Altos Estudos Militares; 
Director da Academia Militar; 
Comandante da Brigada Ligeira de 1n&rvenção; 
Director dos Serviços de Engenharia; 
Director dos Serviços de Transmissões; 
Director dos Serviços de Material; 
Director dos Serviços de Saúde; 
Director dos Serviços de Finanças; 
Director dos Serviços de Intendência; 
Director de Administração e Mobilização de Pessoal; 
Director de Recrutamento; 
Director de Justiça e Disciplina; 
Director do Colégio Militar; 
Director do Instituto Militar dos Pupilos do Exército; 
Subchefe do Estado Maior do Exército; 
Director do Hospital Militar Principal (Quando oficial general). 
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Despacho n." 114195 

de 4 de Maio' 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no Ajudante- 
-General do Exército, Comandante do Pessoal, general Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, a compe- 
tência e autorizo a subdelegação, para a prática: 

1 -De todos os actos de execução que a Lei confere ao general CEME respeitantes a 
oficiais, sargentos, praças e funcionários civis do Exército do âmbito do pessoal, com excepção dos 
que versam sobre: 

- Administração ,dos oficiais generais e coronéis tirocinados; 
,- Nomeação de oficiais para a frequência do CSCD; 
- Promoções por escolha; 
-Administração de pessoal do Exército em missões no estrangeiro; 
-Administração dos oficiais em serviço fora do Ramo; 
-Nomeação de oficiais para funções de comandante de regimento, ou equivalente, e 2.". 

comandante das ZMA e ZMM; 
- Nomeação de oficiais para funções de comando de unidades de escalão batalhão da com- 

' ponente operacional do Sistema de Forças; 
-Nomeação de oficiais para o estado-maior pessoal no Gabinete do CEME; 
-Estabelecimento de critérios e a nomeação de oficiais para a frequencia dos CEM; 
-Estabelecimento de prioridades na atribuição de pessoal; 
- Exercício de justiça e disciplina; 
-Assuntos que, apesar de não explicitamente referidos, devam, pela sua importânoia, não 

ser delegados. 
2 -Dos actos relativos aos arts. 24.", 26.", 27.", 28.", 30.", 33.", n." 4, 40.", 43.", 45.", 47.", 

48.", 49.", 50.", 51 .O, 82.". 84.", 85.", 86." e 87." da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei n." 463188, de 
15 de Dezembro) e ao art. 14." do Regulamento de Amparos (Portaria n." 94190, de 8 de Fevereiro). 

Este despacho produz efeitos a partir de 07Abr95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 115195 

de 4 de Maio 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no Ajudante- 
-General do Exército, Comandante do Pessoal, general Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, a compe- 
tência para autorifar deslocações no Continente, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal 
na sua dependência directa e funcional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 07Abr95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 116195 

de 4 de Maio 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no Ajudante-General do Exército, Comandante do Pessoal, general 
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Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, a competência para autorizar a concessão de credenciações 
nacionais do pessoal sob o seu comando nos graus "Secreto" e "Coizjidencial" podendo subdelegar 
a concessão de credenciação do grau "Confidencial ". 

Este despacho produz efeitos a partir de 07Abr95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Comando do Pessoal 

Despacho n." 3/CmdPessl95 

de 9 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho 114195, de 4-5, do general 
Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no brigadeiro José Casimiro Gomes Gonçalves 
Aranha, director de Administração e Mobilização de Pessoal, a competência que em mim foi 
delegada para a prática de todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos e praças e servidores 
civis do Exército relativamente aos assunto9 relacionados no anexo a este despacho. 

2 - Desde já fica autorizado o brigadeiro director de Administração e Mobilização do Pes- 
soal, José Casimiro Gomes Gonçalves Aranha, a subdelegar no subdirector e nos chefes das repar- 
tições a competência para a prática dos actos referidos no n." 1 deste despacho, bem como a delegar 
nas mesmas entidades a sua competência própria relativa a actos respeitantes às funções específicas 
da direcção. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 7-4-95. 

O Ajudante-General do Exército, Jcilio Faria Ribeiro de Oliveira, general. 

Anexo ao Despacho 3lCmdPessl95 

1 - Obtenção de pessoal: 

a) Admissão de militares em regime de voluntariado (RV) e regime de contrato (RC) 
e, bem assim, a prorrogação e cessação da prestação de serviço, com excepção das 
situações previstas no n." 1, als. d) e e), dos arts. 384." e 405." do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR); 

b) Accionamento dos concursos de admissão para o quadro de pessoal civil, depois de 
aprovada a sua abertura. 

2 - Movimentos de pessoal: 

a) Nomeação, colocação, transferência e diligência dos militares até ao posto de major, 
inclusive, e de pessoal militaLizado, desde que não haja determinação especial em 
contrário; 

b) Nomeação, colocação, transferência, requisição e destacamento de pessoal civil, excepto 
técnicos superiores, consultores científicos e pedagógicos de direcção de estabeleci- 
mentos de ensino e professores de ensino superior; 

c) Trocas para efeito de colocação e prorrogação de deslocamentos aos militares até ao 
posto de major, inclusive; 

d) Oferecimento para efeitos de colocação e autorização para mudança de guarnição 
militar de preferência; 

e) Pedidos de demora na apresentação de militares até ao posto de major, inclusive; 
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f) Nomeação de militares para a frequência de cursos nacionais, excepto os do IAEM, 
de estágios e de tirocínios; 

g) Adiamento da frequência de cursos de promoção dos sargentos, nos termos do art. 
208." do EMFAR; 

h) Nomeação de militares e de pessoal civil para júris de concursos diversos e para 
provas de selecção; 

i) Nomeação de militares até ao posto de sargento-mor, a ceder para o exterior do 
Exército em condições ja regulamentadas. 

3 - Promoções e graduações: 

a) Promoções e graduações de militares até ao posto de capitão, inclusive; 
b) Promoção de pessoal militarizado e civil, excepto técnicos superiores e professores 

de ensino superior; 
c) Concurso de promoção de pessoal civil e militarizado; 
d) Equivalência de condições de promoção de sargentos. 

4 - Mudanças de situação: 

a) Homologação dos pareceres da JHI e da JMRE respeitantes a militares até coronel, 
inclusive, e pessoal civil e militarizado; 

b) Homologação dos pareceres de juntas de pessoal deficiente físico; 
c) Autorização para apresentação à JHI do's militares e do pessoal civil e militarizado; 
d) Autorização para apresentação à junta hiédica de pessoal civil; 
e) Mudança de situação de pessoal civil e.militarizado; 
f) Passagem à reserva de oficiais e sargentos, nos termos das als. a) e c) do art. 167." 

do EMFAR; 
g) Passagem a reserva de praças do QP; 
h) Passagem à reforma de militares nos termos, nos termos das als. a), b), c) e d), em 

caso de deferimento, do art. 174.' do EMFAR; 
i) Passagem à reforma extraordinária de militares, nos termos do art. 175." do EMFAR; 
j) Autorização para convocar militares na disponibilidade nos termos legais. 

5 - Licenças e autorizações: 

a) Licença registada aos sargentos e praçasdos QP, nos termos do art. 217." do EMFAR; 
b) Licença registada dos militares em SEN, RV e RC, nos termos do art. 106.", conju- 

gado com os arts. 362.", 381." e 403." do EMFAR; 
c)  Licenças sem vencimento ao pessoal civil; 
d) Licença ilimitada ao pessoal militarizado; 
e )  Licença ilimitada a praças do QP; 
f) Autorização para matrícula em cursos civis aos militares, excepto oficiais generais, 

sem prejuízo para o serviço; 
g )  Autorização para o desempenho de funções civis aos militares, excepto oficiais ge- 

nerais, sem prejuízo para o serviço; 
h) Autorização para o concurso e alistamento nas forças de segurança de militares em 

RV e RC; 
i) Autorização para a prática de todos os actos respeitantes ao regime de trabalho a 

tempo parcial a conceder ao pessoal civil. 

6 - Pessoal na reserva e na disponibilidade: 

a) Requerimentos de militares na situação de reserva, até ao posto de tenente-coronel, 
inclusive, para voltarem à efectividade de serviço, de acordo com as normas em 
vigor; 
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b) Requerimentos de militares, excepto oficiais generais, na situação de reserva para 
continuarem na efectividade de serviço, de acordo com as normas em vigor, ou para 
desistirem da continuidade na efectividade antes do termo do prazo concedido; 

c) Transferências de obrigações militares de pessoal na disponibilidade; 
d)  Autorização para alistamento ns)s forças de segurança de militares na disponibilidade; 
e) Tratamento e hospitalização de praças na disponibilidade. 

I 

7 - Averbamentos e matrícula: 

a) Averbamento de cursos, estágios e de especialidades normalizadas a militares; 
b) Averbamentos de aumentos de tempo de serviço; 
c) Averbamentos a introduzir nos processos dos reformados; 
d) Averbamentos de cursos e estágios a pessoal civil e militarizado. 

8 - Diversos: 

a) Cartas-patentes, excepto de oficiais generais; 
b) Diploma de encarte de sargentos; 
c)  Termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil do Exército; 
d)  Homologação de classificação de serviço do pessoal militarizado e civil do Exército; 
e )  Assuntos relativos aos militares auxiliados da ATFA; 
fi Bilhetes de identidade, credenciais de militares na situação de reserva na efectividade 

de serviço e cartões de identificação; 
g) Autorização para apresentação à JHI de deficientes físicos para atribuição ou modi- 

ficação da percentagem de invalidez; 
h) Requerimentos solicitando certificados; 
i) Interrupção do SEN, ao abrigo do art. 84." do Dec-Lei 463188 de 15-12, por cidadãos 

com estatuto legal especial; 
j) Homologação dos pareceres da CPIPIDSS relativamente à definição do nexo causal 

entre o serviço e os acidentes ou doença ocorridos no Continente ou Regiões Autónomas, 
ressalvados os casos em que tenham resultado morte ou desaparecimento da vítima; 

k) Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da Defesa Nacional. 

Despacho n." 4lCmdPessl95 

de 9 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho 114195, de 4-5, do general 
Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no brigadeiro José Agostinho Gomes, director de 
Justiça e Disciplina, a competência que em mim foi delegada para a prática de todos os actos 
respeitantes a oficiais, sargentos, praças e servidores civis do Exército relativos a: 

a)  Licença de uso de medalhas e insígnias nacionais não militares; 
b) Concessão e cancelamento das condecorações de comportamento exemplar e come- 

morativas 
c )  Decisão dos processos disciplinares por acidentes de viação, a que se referem os $ 5  

I.", 2." e 3." do art. 7." da Port. 22 396, de 27-12-66, sempre que abrangidos por 
amnistia ou quando não haja lugar a qualquer pena, desde que dos mesmos não 
resulte qualquer dispêndio para a Fazenda Nacional; 



106 ORDEM DO EXÉRCITO N." 5 1." Série 

d)  Cancelamento definitivo de cartas de condução militares, nos termos do art. 35." da 
Port. 22 396, de 27-12-66, com excepção dos casos em que tal cancelamento esteja 
conexo com infracção disciplinar que deva obrigatoriamente ser apreciada pelo ge- 
neral CEME; 

e)  Restituição das cartas de condução militares, no âmbito dos processos disciplinares 
por acidente de viação decididos ao abrigo da competência referida na al. c); 

f) Homologação dos pareceres da CPIPIDSS relativamente à definição do nexo causal 
entre o serviço e os acidentes ou doença ocorridos nas ex-provincias ultramarinas, 
ressalvados os casos em que tenham resultado morte ou desaparecimento da vítima, 
e subsequente envio dos respectivos processos ao Gabinete do Ministro da Defesa 
Nacional, para apreciação final, sempre que tenha sido requerida a qualificação do 
interessado como deficiente das Forças Armadas (DFA) ou deficiente civil das For- 
ças Armadas (DCFA). 

2 - Desde já fica autorizado o brigadeiro José Agostinho Gomes a subdelegar no subdirector 
e nos chefes das Repartições da Direcção de Justiça e Disciplina a competência para a prática dos 
actos referidos no n." 1 deste despacho, bem como a delegar nas mesmas entidades a sua compe- 
tência própria relativa a actos respeitantes às funções específicas da direcção. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 7-4-95. 

O Ajudante-General do Exército, Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general. 

Despacho 5/CmdPess/95 

de 9 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho 114195, de 4-5, do general 
Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no brigadeiro João Manuel Carreiro Barbosa, 
director de Recrutamento, a competência que em mim foi delegada para a prática de todos os actos 
respitantes a assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Desde já fica autorizado o brigadeiro director de Recrutamento, João Manuel Carreiro 
Barbosa, a subdelegar no subdirector, nos chefes das repartições e nos chefes dos centros de 
recrutamento a competência para a prática dos actos referidos no n." 1 deste despacho. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 7-4-95. 

O Ajudante-General do Exército, Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general. 

Anexo ao Despacho 5/CmdPess/95 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15-12, alterado pelo Dec.- 
-Lei 143193, de 20-7): 

a)  Art. 24." -alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - antecipação das provas de classificação e selecção; 
c)  Art. 27." - inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." -justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e)  Art. 30." - recurso da classificação atribuída nos centros de classificação e selecção; 
f) Art. 33.", n." 4 -prestação do SEN por recrutas alistados na reserva territorial; 
g) Art. 40." - admissão de candidatura ao regime de voluntariado de cidadãos que não 

tenham sido incorporados; 
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h) Art. 43." - adiamentos das provas de dassificação e selecção por motivo de estudos; 
i) Art. 45." -adiamento de incorporação dos recrutas nas condições previstas no art. 44."; 
j )  Art. 47." - adiamento das provas de classificação e selecção e da incorporação por 

motivo de formação profissional; 
k) Art. 48." - adiamentos das provas de classificação e selecção de residentes no estangeiro; 
I) Art. 49." - adiamentos das provas de classificação e selecção por motivo de doença 

prolongada; 
nz) Art. 50."-adiamento do cumprimento das obrigações militares a cidadãos com 

estatuto legal que lhes confira esse direito; 
n) Art. 5 1 .O - adiamento da incoiporação por motivo de irmão incorporado; 
o) Art. 82." -dispensa das provas de classificação e selecção e adiamento da incorpo- 

ração de eclesiásticos e religiosos; 
p) Art. 85."- dispensa do SEN de filhos ou irmãos de mortos em campanha; 
q) Art. 86." -dispensa do SEN de cidadãos portugueses com outa nacionalidade que 

demonstrem ter cumprido no estangeiro serviço equivalente; 
r) Art. 87."-adiamento das provas de classificação e selecção de cidadãos residentes 

em Macau. 

2 -Regulamento de amparos (Port. 94/90, de 8-2, alterada pela Port. 1249193, de 9-12): 

Art. 14."- decidir sobre processos de amparo respeitantes aos cidadãos aptos para o 
serviço militar ainda não alistados e aos alistados no Exército mas ainda não incorpondos. 

3 - Outros assuntos de recrutamento militar: 

a)  Regularização da situação militar de cidadãos residentes no estrangeiro, bem como 
a de outras situações especiais; 

b) Alteração do turno de incorporação; 
c) Alteração dos centros de instrução; 
d)  Apresentação a provas de classificação e selecção de recrutas com base em situações 

clínicas supervenientes; 
e) Tansferência de recrutas para a Armada e Força Aérea; 
f) Transferência para o curso de formaçãolSEN correspondente às habilitações possu- 

ídas de recrutas indevidamente destinados a incorpoar em curso de formaçãolSEN 
diferente; 

g) Prestação do SEN por recrutas incluídos na reserva de incorporação; 
h) Dispensa da preparação militar geral a ex-alunos do Colégio Militar, Instituto Militar 

dos Pupilos do Exército, Academia Militar, Academia da Força Aérea e Escola 
Naval. 

Despacho n." 6lCmdPessl95 

de 9 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho 116195, de 4-5, do general Chefe 
do Estado-Maior do Exército, subdelego no brigadeiro José Casimiro Gomes Gonçalves Aranha, 
director de Administração e Mobilização de Pessoal, a competência que em mim foi delegada para 
autorizar a concessão de credenciacões nacionais do pessoal sob o seu comando do grau «coizjiden- 
cial». 

Este despacho produz efeitos a partir de 74-95. 

O Ajudante-General do Exército, Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general. 
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Despacho n." 7/CmdPess/95 

de 9 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho 116195, de 4-5, do general Chefe 
do Estado~Maior do Exército, subdelego no brigadeiro José Agostinho Gomes, director de Justiça 
e Disciplina, a competência que em mim foi delegada para autorizar a concessão de credenciações 
nacionais do pessoal sob o seu comando do grau «confidencial». 

Este despacho produz efeitos a partir de 7-4-95.' 

O Ajudante-General do Exército, Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general. 

Despacho n." 8/CmdPess/95 

de 9 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho 116195, de 4-5, do general Chefe 
do Estado-Maior do Exército, subdelego no brigadeiro João Manuel Carreiro Barbosa, director 
de Recrutamento, a compe'tência que em mim foi delegada para autorizar a concessão de credenciações 
nacionais do pessoal sob o seu comando do grau «confidencial». -.>, , 

Este despacho produz efeitos a partir de 7-4-95. 
P '  

O Ajudante-General do Exército, Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general. \ 

Despacho n." 9/CmdPess/95 

de 9 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho 116195, de 4-5, do general Chefe 
do Estado-Maior do Exército, subdelego no brigadeiro Arnaldo Manuel de Medeiros Ferreira, 
director de Documentação e História Militar, a competência que em mim foi delegada para auto- 
rizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu comando do grau «confidencial». 

Este despacho produz efeitos a partir de 74-95. 

O Ajudante-General do Exército, Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

2."  delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Declaração n." 65/95 

De harmonia com o disposto na parte final do n." 2 do artigo 6." do Decreto-Lei n." 46184, de 
4 de Fevereiro, se publica que foram autorizadas pelas entidades competentes as seguintes transferências 
de verbas no orçamento de 1994, nos termos dos n."" e 3 do artigo 5." do mesmo diploma: 
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DESIGNAÇÃO ORGÂNICA E E C O N ~ M I C A  

Pessoal fora do serviço 
Despesas com o pessoal: 

Segurança social: 
................................................... Prestações complementares 

Outras prestações ................:> ., ............................................... 
..................................... Outras despesas de segurança social 

Pessoal civil 
Despesas com o pessoal: 

Remunerações certas e permanentes: 
............................................................... Pessoal dos quadros 

Pessoal p m  alé dos quadros $. ............................................... 
.................................................... Pessoal contratado a prazo 

............................... Pessoal em regiome de tarefa ou avença 
Pessoal aguardando aposenta~áo .......................................... 

....................................... Pessoal em qualquer outra situação 
Gratificações .......................................................................... 
Participações e prémios 

.............................................................. Subsidio de refeição 
Subsídios de férias e de Natal .............................................. 

Abonos varáveis ou eventuais: 
............................... Outros abonos em numerário ou espécie 

...................... Outros abonos em numerário ou espécie 
.............................................. Adicional à remunençáo, 

Departamento de Logística 

Despesas gerais 
Aquisiçáo de bens e serviços correntes: 

Bens duradouros: 
............................................................ Construções militares 

...................................................................... Material militar 
............................................................ Material de secretaria 

Material de culutra ................,.........................................A..... 
......................................................... Outros bens duradouros 

Lei de Programação Militar 

Despesas com opessoal: 
Abonos variáveis ou eventuais: 

..................................................................... Ajudas de custo 

Aquisiçáo de bens e serviços comentes: 
Bens duradouros: 

............................................................ Conshuções militares 
...................................................................... Material militar 

Outrso bens duradouros ....................................................... 

Bens náo duradouros: 
.......................................................... Munições e explosivos 

.................................................. Outros bens não duradouros 

Aquisiçiio de serviços: 
............................................................. Conservaçáo de bens 

.................................... Locação de material de informática 
...................................................................... Outros serviços 

Departamento de Finnnps 

Despesas gerais 
Despesas com o pessoal: 

Abonos varáveis ou eventuais: 
..................................... Gratificações variáveis ou eventuais 

............................................................ Horas extraordinárias 
............. ...................................... Alimentaçáo e alojamento .. 

..................................................................... Ajudas de custo 
............................... Outros abonos em numerário ou espécie 

Segurança social: 
Encargos com a saúde: 

........................... Hospiiais enfermerias e postos de socorros 
................................................................................... ADME 

EM 

REFORÇOS 
OU 

INSCRIÇ~ES 

30 000 
171 500 
18 300 

- 
- 

13 000 
150 000 

- 
- 
- 
- 

18000 
31 000 
9 100 

445 155 
213 385 
25 666 
35 648 
20 049 

2 500 

- 
105 926 
82 420 

- 
I0 000 

21 000 
10000 
25 000 

784 000 
- 
- 

165 000 
40 000 

12 362 
1763 100 

CONTOS 

ANULAÇ~ES 

1 600 

- 

620 000 
274 000 
343 000 
80 000 
- 

7000 
672 000 

10 000 
27 000 

143 000 

- 
- 

700 

- - - 
- 
- 

- 

58 426 
54 000 
- 

66 000 
64 000 

- 
- 
- 

- 
15 000 

240 000 - 
- 

- 
- 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNC. 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 

SD 

I I 

12 

O1 

02 

O1 

CP 

ORGÂNICA 

DI 

03 

04 

ECON~MICA 

CÓDIGO 

01.00.00 
01.03.00 
01.03.03 
01.03.07 
01.03.08 

01.00.00 
01.01.00 
01.01.01 
01.01.02 
01.01.03 
01.01.04 
01.01.05 
01.01.06 
01.01.07 
01.01.09 
01.01.10 
01.01.1 1 

O1 0200 
01.02.05 

02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 
02.01 .O2 
02.01 .O3 
02.01.04 
02.01 .O5 

01.00.00 
01.02.00 
01.02.04 

02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 
02.01.02 
02.01.05 

02.02.00 
02Jl2.03 
02.02.08 

02.03.00 
02.03.02 
02.03.04 
02.03.10 

01.00.00 
01.02.00 
01.02.01 
01.02.02 
01.02.03 
01.02.04 
01.02.05 

01.03.00 
01.03.01 

A 

A 
X 

A 
B 
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2." Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 14 de Fevereiro de 1995. -O 
Director, João da Graça Femandes. 

, 

1 . '  

DESIGNAÇÃO ORGÂNICA E ECON~MICA 

Abono de família ................................................................... 
PrestnçOes complémentares ................................................... 

Aquisiçiio de bens e serviços: 
Bens niio duradouros: ' 

Materias-primas e subsidiWas .............................................. 
Combustfveis e lubrificantes ................................................. 
Munições e explosivos .......................................................... 

.............................. Aalimentaçiio: ......,,.......................r ...; ..... 
Aquisiçiio de géneros para confecionar ......................... 

Roupas e calçado .................................................................. 
Consumos de secreairia ......................................................... 
Material de transporte-Peçns ................................................. 
Outros bens nfio duradouros .................................................. 

Aquisigo de serviços: _. 
....................................................... Encargos das instalações 

Conservnçiio de bens ............................................................ 
Locação de edifícios ............................................................. 
Locação de material de informfiiica ...................................... 
ComunicaçOes ... ........................ !............. ..............?....... ....... 
Transportes .................... ........................................................ 
Represenraçáo de serviços .................................................... 
Seguros .................................................................................. 
Outros serviços ...................................................................... 

Transferências correntes: 
Adminisüações públicas: 

Serviços autónomos: 
Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento .......,.. 

Despesas c/ compensaçõo em receita - U transitacio de saldos 

Aquisição de bens e serviços correntes: 
Bens duradouros: 

Construções militares ............................................................ 
Transferências correntes: 

Administrações privadns: 
Instituições particulares ......................................................... 

"TOTAL DO CApfTULO O4 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNC. 

2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 
2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 

SD 

99 

CP 

EM 

REFORÇOS 
OU 

INSCRIÇ6ES 

- 
- 

- - 
- 

- 
- 
- 
- 

159 249 

- 
564 204 

- 
30 000 

922 
158 
- 

483 
59 220 

139 288 

- 

200 000 

6913635 

ORGÂNICA 

D1 

CONTOS 

ANULAÇÕES 

9000 
5000 

4 702 
113 702 
13 000 

807 884 

375 000 
59 093 
69 747 
- 

38 687 
10 000 
3000 - 

56 185 
' 3 454 
9 730 

2317 

200 000 

- 

6913635 

ECON~MICA 

C ~ D I G O  

01.03.02 
01.03.03 

02.00.00 
02.02.00 
02.02.01 
02.02.02 
0202.03 
02.0204 

02.02.05 
02.0206 
02.02.07 
02.02.08 

02.03.00 
02,03.01 
02.03.02 
02.03.03 
0203.04 
02.03.06 
02.03.07 
02.03.08 
02.03.09 
02.03.10 

04.00.00 
04.01 .OO 
04.01 .O3 

02.00.00 
02.01 .00 
02.01 .O1 

04.00.00 
04.02.00 
04.02.01 

A 

A 

A 
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Secretaria do Estado do Orçamento 

Direcção-geral da Contabilidade Pública 
Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento 

Declaração n." 67/95 I 

Em cumprimento do disposto no n." 1 do artigo 6." do Decreto-Lei n." 46/84, de 4 de 
Fevereiro, se publica que, com fundamento na alínea a)  do artigo 4." do mesmo diploma, no 
Orçamento do Estado para 1994, foi superiormente autorizada a abertura de diversos créditos 
especiais concretizados nas alterações seguintes: 

1 - Na despesa: , 
I 

(I) Tem compensaçüo em -Reposições náo abatidas nos pagnmentosm 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 
30 de Dezembro de 1994. - Pela Directora, o Chefe da Divisão, José Augusto Pereira Monteiro. 

CLASSIFICAÇÃO 

DESIGNAÇÃO ORGÃNICA E ECON~MICA 

EXÉRCITO 
\ 

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA 

LEI DE PROGRAMAÇÂO MILITAR 

Aquisição de bens e serviços correntes: 

Bens duradoura: 

Consuuç6es militares "'.......-.--..........-...-.- . .  .... 

Material militd1 .-.-O'...--. 1 --- . - .L - . 

Bens duradoures: 

Outros bens não duradoures: o' ........................................................................... 

Aquisição de serviços: 

............. Conservação de bens 'I' 

Transportes ................... 

. ................... Outros serviços .........-........-................... _ 

REFORÇOS 
OU 

INSCRlÇ6ES 
(EM CONTOS) 

221 O00 

35 764 

, 40 185 

243 358 

3 500 

15 O00 

ORGÂNICA 
FUNC. 

2.02.0 

2.01.0 

2.02.0. 

2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 

CP 

o4 

DI 

03 

ECON~MICA 

SD 

01 

C ~ D I G O  

02.00.00 

02.01.00 

02.01 .O1 

02.01 .O2 

02.02.00 

02.02.08 

02.03.00 

02.03.02 

02.03.07 

02.03.10 

A 

, 
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Declaração n." 72/95 

Com fundamento no n." 3 do artigo 13." do Decreto-Lei n." 77/94, de 9 de Março, e no n." 
1 do artigo 6." do Decreto-Lei n." 46/84, de 4 de Fevereiro, se publicam as seguintes alterações 
orçamentais efectuadas no orçamento abaixo designados, autorizadas por despacho do Ministro das 
Finanças: 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento da Direcqão-Geral da Contabilidade Pública, 
30 de Dezembro de 1994. - Pela Directora, o Chefe da Divisão, José Augusto Pereira Monteiro. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 

DESIGNAÇÃO ORGANICA E ECON~MICA 

EXÉRCI TO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

MILITARES EM REGIME DE VOLUNTARIADO 

Despesas com o pessoal: 

Remunerações certas e permanentes: 

Pessoal em qualquer outra situação ................................... 
............................................ Subsídios de férias e de Natal 

MILITARES EM REGIME DE CONTRATO 

Despesas com o pessonl: 

Remunerações certas e permanentes: 

Pessoal em qualquer outra situação ................................... 
............................................ Subsídios de férias e de Natal 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

DESPESAS GERAIS 

Despesas com o pessoal: 

Abonos vmáveis ou eventuais: 

Outros abonos em numeririo ou espécie ........................... 
Segurança social: 

Encargos com a saúde: 

ADME ........................................................................... 

CP 

04 

Está conforme: 

c ~ ~ s s ~ n c ~ ç A o  

FUNC. 

2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 

2.02.0 

O Comandante do Pessoal 

EM 

REFORÇOS 
OU 

INSCRIÇ~ES 

756 488 

46 910 

1 882 023 

466 482 

207 987 

187 992 

ORGANICA 

DI 

02 

04 

Júlio Faria de Oliveira, general 

CONTOS 

ACUMULAÇÓES 

- 
- 

- 
- 

- 

- 

SD 

08 

09 

ECON~MICA 

C ~ D I G O  

01.00.00 

01.01.00 

01.01.06 

01.01.1 1 

01.00.00 

01.01.00 

O1 .O1 .O6 

01.01.11 

01.00.00 

01.02.00 

01.02.05 

01.03.00 

01.03.01 

01.03.01 

A 

B 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXERCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO' 
I ."ÉRIE 
N . q I 3 0  DE JUNHO DE 1995 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Assembleia da República I Despacho n." 136195: 

Lei n." 17/95: Delegação de competências no general Vice- 
............... Altera a Lei n.' 4/84, de 5 de Abril (protecção -chefe do Estado-Maior do Exército 130 

.................... da maternidade e da paternidade) 117 ~~~~~~h~ 137195: 

Ministério da Defesa Nacional Delegação de competências no general Coman- 
................................................ Decreto-Lei n." 133195: dante do Pessoal 13 1 

Despacho n." 138195: 
Estabelece a organização e competências da 

.............. Inspecção-Geral das Forças Armadas 117 Delegação de competências no general Cornan- 
............................................. Despacho n.O 144/MDNl95: dante da Instmção 131 

Despacho n." 140195: 
Alteração do Despacho 46lMDNl95, na parte 
relativa à competência para autorizar Delegação de competências no brigadeiro 
despesas .............................................................. 128 comandante da Brigada Ligeira de Inter- 

venção ................................................................. 132 
Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 141/95: 
Despacho n." 78194: 

Delegação de competências no general coman- ..... Subsídio de integração a militares em RC 129 dante da Região Militar do Sul ....................... 132 

Despacho n." 131195: Despacho n." 142195: 
Alteração do modelo das Armas da Zona Mi- Delegação de competências no general Gover- 

................................................. litar da Madeira 129 nador Militar de Lisboa 132 .................................... 
Despacho n." 132195: Despacho n." 143195: 

Delegação de competências no general Coman- Delegação de competências no general coman- 
............................................. dante da Logfstica 129 dante da Região Militar do Norte ................... 132 

Despacho n." 133195: Despacho n." 144195: 

Delegação de competências no general Coman- Delegação de competências no brigadeiro 
......... dante do Pessoal ................................................ 130 subchefe do Estado-Maior do Exército 133 

Despacho n.' 134195: Despacho n." 145195: 

Delegação de competências no brigadeiro Delegação de competências no brigadeiro director 

comandante do Campo Militar de Santa do Instituto Militar dos Pupilos 
do Exército ......................................................... 133 Margarida ........................................................... 1 30 

Despacho n." 146195: 
Despacho n." 135195: 

Delegação de competências no brigadeiro director 
Delegação de competências no brigadeiro do Instituto Militar dos Pupilos 

........ comandante da Zona Militar dos Açores 130 do Exército ......................................................... 133 
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Despacho n." 147195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
. director do Colégio Militar .............................. 134 

I 

~ e s ~ a c h ;  n." 148195: 

Delegação de competências no general 
comandante da Zona Militar da Madeira ........ 134 

Despacho n." 149195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante das Tropas Aerotransportadas ..... 134 

Despacho n." 150195: 

Delegação de competências no general Coman- 
............................... dante da Academia Militar 135 
, . 

Despacho n." 151195: 

Delegação de competências no general 
Inspector-Geral do Exéicito .............................. 135 

Despacho n." 152195: 

Delegação de competências no general Coman- 
..................... dante Operacional ....................... i 135 

r '  
Despacho n." 153195: 

Delegação de competências no general 
comandante da Zona Militar da Madeira ........ 135 

Despacho n." 154195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante da Zona Militar dos Açores ........ 136 

Despacho n." 155195: 

Delegação de competências no general coman- 
dante da Região Militar do Norte ................... 136 

' Despacho n." 156195: 

Delegação de competências no general coman- 
dante da Região Militar do Sul ....................... 136 

Despacho n." 157195: 

Delegação de competências no general Gover- 
nador Militar de Lisboa .................................... 136 

, Despacho n." 158195: . . I  

I 
Delegação de competências no brigadeiro 
comandante das Tropas Aerotransportadas ..... 136 

1 Despacho n. 159195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante do Campo Militar de Santa 
Margarida ........................................................... 137 

/ Despacho n." 161195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
subchefe do Estado-Maior do Exército ......... 137 

Despacho n.' 162195: 

Dèlegação de competências no brigadeiro 
......... subchefe do Estado-Maior do Exército 13 

Despacho n." 167/P5: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante da Zona Militar da Madeira ........ 13 

Despacho n." 17U95: 

Delegação de competências no brigadeiro 
......... comandante da Zona Militar da Madeira 13 

Despacho n.'!l73195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
........ comandante da Zona Militar da Madeira 13 

Despacho n." 174195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
........ comandante da Zona Militar da Madeira 13 

Despacho n." 176195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante da Brigada Ligeira de Inter- 

................................................................. venção 13 

Despacho n." 177195: 1 

Delegação de competências po brigadeiro 
comandante da Brigada Ligeira de Inter- 

................................................................. venção 13 

Despacho n." 209195: 

Convocação do Conselho Superior do 
............................................................... Exército 13 

Comando de Pessoal 

Direcção de Administração e Mobilização de Pessoz 

Despacho n." 01195IDAMPlGA: 

Delegação de competências no coronel sub- 
............................................ -director da DAMP 13 

Despacho n." OU95IDAMPIGA: 

Delegação de competências no coronel chefe 
.................................................... da RPMP A .  14 

Despacho na" 03195IDAMPIGA: 

Delegação de competências no coronel chefe 
da RPMNP ......................................................... 14 

Despacho n." 04195IDAMPlGA: 

. Delegação de competências no coronel chefe 
............................................................... da RPC 1 L  

Despacho n." 05195IDAMPlGA: 

Delegaçãlo de competências no tenente-coronel 
chefe da RG ....................................................... 1' 



1." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 6 117 

Direcção de Recrutamento 

Despacho n." 2/95: 

Delegação de competências no chefe do 
Centro de Recrutamento de Lisboa ................. i43 

Despacho n." 3/95: 

Delegação de competências no chefe do 
Centro de Recrutamento do Porto ...........,.... r.. 143 

Despacho n." 4/95: 

Delegação de competências no chefe do 
Centro de Recrutamento de Braga ................... 143 

Despacho n." 5/95: 

Delegação de competências no chefe do 
Centro de Recrutamento de Coimbra .............. 144 

Despacho n." 6/95: 

Delegação de competências no chefe do 
Centro de Recmtamento de Vila Real ............ 144 

Despacho n." 7/95: 

'Delegação de competências no chefe do 
Centro de Recrutamento de Viseu ................... 145 

Despacho n." 8/95: 

Delegação de competências no chefe do 
Centro de Recrutamento de Castelo Branco ... 145 

Despacho n." 9/95: I 
Delegação de competências no chefe do 

................... Cedtro de Recrutamento de Évora 145 

Despacho n." 10195: 

Delegação de competências no chefe do 
..................... Centro de Recmtamento de Faro 146 

Despacho n." 11/95: 

Delegação de competências no chefe do 
Centro de Recrutamento do Funchal .......,....... 146 

Despacho n." 12/95: 

Delegação de competências no chefe do 
.... Centro de Recrutamento de Ponta Delgada 147 

Despacho n." 13/95: 

Delegação de competências no subdirector 
do Recmtamento ................................................ 147 

Despacho n." 14/95: 

Delegação de competências no chefe da 
Repartição de Recrutamento Geral da 

................................ Direcção de ~echtamento 147 

Comando da Logística 

Despacho n." 12lQMGl95: 

Delegação de competências no brigadeiro 
.................. director do Serviço de Intendência 148 

I - LEIS 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei n." 17/95 

de 9 de Junho 

Altera os artigos 9.", 10.", ll.", 14.", 15.", 16.", 17.", 18." e 19." da Lei n." 4/84, de 5 
de Abril, protecção da maternidade e da paternidade. 

Adita à Lei n." 4/84, de 5 de Abril, os artigos 1."-A, 10."-A, 13."-A e 18.". 

(DR n." 134195 - I série - A, de 9/06/95, pág. 3754) 

I1 - DECRETOS-LEI 

Decreto-Lei n." 133195 

de 9 de Junho 

O Decreto-Lei n." 47/93, de 26 de Fevereiro, procedeu a reforrnulação da Lei Orgânica do 
Ministério da Defesa Nacional, e de entre as principais inovações introduzidas, conta-se a criação 
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cta Inspecção-Geral das Forças Armadas (IGFAR), destinada a assegurar, através do exercício de 
acções inspectivas e de fiscalização, a rigorosa observância da legalidade e o controlo ,da correcta 
administração dos meios humanos, materiais e financeiros postos à disposição das Forças Armadas 
e dos demais organismos e serviços, integrados no Ministério ou sob a tutela deste. 

Trata-se de um orgão de inspecção superior e de apoio técnico do Ministro da Defesa Na-, 
cional, cuja criação fora já prevista no n." 3 do artigo 44." da Lei da Defesa Nacional e das Forças 
Armadas, que carece de urgente regulamentação, por forma a dotá-lo de uma estrutura orgânica e 
funcional adequada que lhe permita responder às importantes tarefas que competem a um organis- 
mo da Sua natureza. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201." da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte: 

Natureza 

Artigo 1." 

Natureza e âmbito 

A Inspecção-Geral das Forças Armadas (IGFAR) é o orgão de apoio técnico e de controlo 
da correcta administração dos meios humanos, materiais e financeiros postos à disposição das 
Forças Armadas, demais organismos e serviços integrados no Ministério da Defesa Nacional (MDN) 
ou sob tutela do Ministro da Defesa Nacional. 

Artigo 2." 

Competências 

1 -A IGFAR compete o exercício da acção inspectiva e o controlo da correcta utilização 
dos recursos humanos, materiais e financeiros, visando garantir a eficiência dos sistemas, métodos 
e procedimentos de gestão, bem como a salvaguarda do interesse geral pela rigorosa observância 
da legalidade, incumbindo-lhe em especial: 

a) Averiguar, nos casos legalmente previstos ou determinados superiormente, o cumpri- 
mento das obrigações impostas por lei aos órgãos, serviços e demais estruturas a que 
se refere o artigo anterior; 

b) Realizar inspecções ordinárias e utilizar métodos de auditoria com vista à regular 
avaliação da eficiência e eficácia dos organismos e serviços inspeccionados, de 
acordo ,com o respectivo plano de actividades; 

c) Realizar inspecções extraordinárias superiormente determinadas, com os objectivos 
e utilizando os métodos referidos na alínea anterior; 

d) Efectuar os inquéritos, sindicâncias e peritagens necessários à prossecução das res- 
pectivas competências; 

e) Efectuar estudos e elaborar pareceres ou relatórios informativos no âmbito das suas 
competências; 

8 Realizar, por determinação superior, quaisquer outros trabalhos no âmbito das suas 
competências, directamente ou mediante recurso a especialistas ou outros serviços 
do Estado de carácter inspectivo ou investigador. 

2 - Compete ainda à IGFAR: 

a) Elaborar o plano e o relatório de actividades anuais da IGFAR, a submeter a apre- 
ciação superior; 
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b)  Elaborar, propor superiormente e difundir normas e instruções aplicáveis ao 
enquadramento das actividades de inspecção, definindo, nomeadamente, os respec- 
tivos critérios de avaliação; 

c)  Propor a adopção de medidas que possam contribuir para o aperfeiçoamento da 
administração dos meios humanos, materiais e financeiros no âmbito das suas com- 
petências, bem como para a resolução de eventuais deficiências que sejam encontra- 
das durante as inspecções; 

d) Acompanhar a resolução de faltas, deficiências e anomalias reveladas no decurso das 
actividades inspectivas, até à respectiva conclusão; 

e) Colaborar com as inspecções-gerais de outros ministérios e com entidades estrangei- 
ras e internacionais em matérias do seu âmbito. 

3 -A IGFAR pode solicitar e recolher relatórios, informações, esclarecimentos ou depoi- 
mentos que repute necessários para o apuraniento de ma'térias que se inscrevam nas suas compe- 
tências, dirigindo-se directamente aos titulares dos órgãos, serviços e estruturas referidos no pre- 
sente diploma, assim como a qualquer outra pessoa, singular ou colectiva. 

Órgãos e serviços 

Artigo 3." 

1 - A IGFAR funciona na directa dependência do Ministro da Defesa Nacional e é dirigida 
pelo inspector-geral das Forças Armadas, coadjuvado por um subinspector-geral. 

2 - 0 s  cargos de inspector-geral e de subinspector-geral são equiparados, para todos os 
efeitos legais, a director-geral e a subdirector-geral, respectivamente. 

3 - 0 subinspector-geral é o substituto legal do inspector-geral. 

Artigo 4." 

Competências 

1 - Ao inspector-geral compete: 

a) Superintender, dirigir e coordenar todos os serviços da IGFAR; 
b)  Representar a IGFAR; 
C )  Submeter a aprovação superior o plano anual de inspecções ordinárias; 
d) Propor a realização de inspecções extraordinárias, sempre que as circunstâncias o 

aconselhem; 
e)  Determinar o início e os prazos de duração das acções de inspecção; 
f) Distribuir o pessoal pelos serviços da IGFAR; 
g) Requisitar aos ramos das Forças Armadas pessoal destinado à constituição de equi- 

pas de inspecção; 
h) Aprovar regulamentos internos no domínio das competências da IGFAR; 
i) Submeter superiormente o relatório anual de actividades da IGFAR. 

2 - O inspector-geral poderá cometer ao subinspector-geral a coordenação e superintendên- 
cia de domínios de actividade específicos, para o que delegará ou subdelegará as competências 
adequadas. 
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Artigo 5." 

Conselho de Inspecção 

1 -0 inspector-geral é apoiado no exercício das suas funções por um orgão colegial, de 
natureza consultiva, denominado «Conselho de Inspecção» (CI). 

2 - 0 C1 tem a seguinte composição: 

a )  O inspector-gerali que preside; 
b)  O subinspector-geral; 
c) Os inspeclores; 
d)  O director dos Serviços de Planeamento e Apoio Geral., 

3 -Quando o iqspector-geral o considere conveniente, poderão toqar parte nas reuniões do 
C1 outros elementos de reconhecida competência nos assuntos a tratar. 

4 -Compete em especial ao C1 dar pareceres em matéria de definição das grandes linhas de 
actuação da IGFAR, assim como sobre o plano anual de inspecções. 

Artigo 6." 

Serviços 

A IGFAR compreende os seguintes serviços: 

a)  A Direcção dos Serviços de Planeamento e Apoio Geral (DSPAG); 
b)  A Inspecção da Administração dos Meios Humanos (IAMH); 
c)  A Inspecção da Administração dos Meios Materiais (IAMM); 
d) A Inspecção da Administração dos Meios Financeiros (IAMF); 
e )  A Inspecção de Análise de Programas e Sistemas (IAPS). 

Artigo 7." 

Direcção dos Serviços de Planeamento e Apoio Geral 

1 -A DSPAG é o serviço que assegura o apoio técnico e a execução das actividades de 
carácter administrativo necessárias ao funcionamento tia IGFAR. 

2 -A DSPAG é dirigida por um director de serviços. 
3 - A DSPAG compreende: 

a )  O Gabinete de Estudos, Planeamento e Apoio Técnico (GEPAT); 
b) A Repartição Administrativa (RA). 

Artigo 8." 

Gabinete de Estudos, Planeamento e Apoio Técnico 

O GEPAT funciona na directa dependência do director de serviços da DSPAG e é constituído 
por técnicos silperiores com reconhecida competência profissional nas áreas que se integram na 
esfera de competências da IGFAR, incumbindo-lhe: 

a) Exercer funções de consultadoria jurídica de apoio directo ao inspector-geral; 
b)  Reunir e organizar os instrumentos de apoio técnico especializado, designadamente 

nas áreas jurídica, económica e financeira; 
C) Proceder à difusão interna dos instrumentos de apoio técnico de interesse para o 

serviço; 
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d) Elaborar pareceres e relatórios informativos sobre as matérias da competência da 
IGFAR e implementar o estudo de projectos de interesse para os serviços; 

e )  Proceder ao estudo da legislação e ao tratamento de documentação sobre matérias 
relacionadas com a actividade da IGFAR e promover a sua divulgação pelo pessoal 
técnico; 

f) Elaborar o projecto do plano anual de inspecções com o apoio dos serviços de 
inspecção; 

g) Propor a adopção de medidas que possam contribuir para o aperfeiçoamento das 
actividades inspectivas, bem como participar na elaboração de normas, instruções e 
regulamentos com a mesma finalidade; 

h) Apoiar tecnicamente todos os órgãos e serviços da IGFAR, designadamente 
disponibilizando pessoal para integrar actividades de inspecção. 

Artigo 9." 

Repartição Administrativa 

I -A RA é o serviço de apoio instrumental ao qual compete assegurar a execução dos 
procedimentos administrativos inerentes ao funcionamento da IGFAR designadamente em matérias 
de tratamento dos relatórios inspectivos, orçamento, administração de pessoal, património e expe- 
diente geral. 

2 - A RA compreende: 

a) A Secção Administrativa; 
b) A Secção de Expediente Geral; 
c) A Secção de Arquivo e Informática. 

3 - A Secção Administrativa compete: 

a) Estabelecer a articulação entre a IGFAR e a Secretaria-Geral do Ministério da Defesa 
Nacional, no que respeita aos serviços que esta, como serviço central de apoio, deva 
prestar às restantes unidades orgânicas; 

b) Assegurar a administração do material da IGFAR, elaborar propostas de aquisição, 
distribuir o material pelos serviços e manter actualizado o respectivo inventário; 

c) Dirigir o pessoal auxiliar e coordenar a execução do respectivo trabalho. 

4 - A Secção de Expediente Geral compete: 

a) Tratar de todo o expediente relacionado com a recepção, expedição e distribuição 
interna da correspondência; 

b) Assegurar a realização de acções de apoio administrativo e de trabalhos de dactilografia 
e reprografia de documentos; 

c)  Constituir e manter o chaveiro geral. 

5 -A Secção de Arquivo e Informática compete assegurar a organização e manutenção do 
arquivo geral da IGFAR. 

Artigo 10." 

Inspecções 

1 -As inspecções são os serviços operativos encarregados das actividades de inspecção e 
de auditoria nas áreas respectivas. 

2 - As inspecções são dirigidas por inspectores, equiparados a directores de serviços. 
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3 -A actuação das inspecções desenvolve-se através de equipas de inspecção que, para além 
do pessoal permanente das inspecções, podem integrar pessoal técnico do GEPAT ou outro desta- 
cado. para o efeito. 

Artigo 11." 

Competências 

São competências genéricas das inspecções: 

a) Realizar inspecções, auditorias, inquéritos, sindicâncias ou outras averiguações no 
respectivo âmbito; 

b) Elaborar estudos, informações e relatórios sobre matérias da competência da IGFAR. 
c) Colaborar na preparação e elaboração do plano anual de actividades da IGFAR. 
d) Exercer outras funções que lhes sejam atribuídas por lei ou determinadas superior- 

mente. 

Funcionamento 

Artigo 12." 

Acções de inspecção e auditoria 

Para o desempenho das suas competências, a IGFAR realiza inspecções e efectua auditorias 
através das respectivas inspecções. 

Artigo 13." 

Plano de inspecções 

1 - Até ao final do mês de Outubro, será elaborado pela IGFAR o plano anual de inspecções 
para o ano seguinte, a sutjmeter à aprovação do Ministro da Defesa Nacional. 

2 -Para efeitos de coordenação com o plano,.anual de inspecções, os órgãos ou serviços de 
Inspecção dos ramos deverão informar a IGFAR até 15 de Outubro de cada ano, das inspecções que 
se propoem efectuar no ano civil imediato. 

3 -O plano anual de inspecções é implementado por decisão do inspector-geral das Forças 
Armadas, depois de aprovado nos termos do n." 1. 

4 -0 plano anual de inspecções programa, designadamente, as inspecções ou auditorias 
ordinárias a realizar nesse ano. 

5 -Face a necessidades emergentes, poderão realizar-se inspecções ou auditorias extraordi- 
nárias que não constem do plano anual de inspecções; 

Artigo 14." 

Competência para ordenar as inspecções e auditorias 

1 -As inspecções e auditorias ordinárias são ordenadas pelo inspector-geral das Forças 
Armadas, em conformidade com o plano anual de inspecções. 

2 -As inspecções ou auditorias extraordinárias são ordenadas por despacho do Ministro da 
Defesa Nacional. 
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Artigo 15." 

Tipos de inspecção 

No exercício das suas funções, as inspecções podem actuar em Lonjunto o& singularmente, 
pelo que, em conformidade, as acções de inspecção poderão ser gerais, parcelares e técnicas. 

: Inspecções gerais 

1 - As inspecções gerais são realizadas com o concurso das Inspecções da ~dminis t ra~ão  
dos Meios Humanos, Materiais e Financeiros, actuando estas conjuntamente., 

2 - As inspecções gerais destinam-se a efectuar uma averiguação global acerca do cumpri- 
mento das .obrigações legais por parte dos organismos e serviços que se situam na área de respon- 
sabilidade da IGFAR, a exercer controlo sobre a forma como estão a ser administrados os meios 
humanos, materiais e financeiros postos à sua disposição e a avaliar a eficiência e eficácia dos 
órgãos e serviços inspeccionados. 

Artigo 17." 

Inspecções parcelares 

1 -As inspecções parcelares abrangem apenas duas das três áreas, administração dos meios 
humanos, materiais ou financeiros, empenhando as duas inspecções correspondentes. 

2 -Os objectivos das inspecções parcelares são idênticos aos das inspecções gerais, mas 
confinados às duas áreas a inspeccionar. 

Inspecções técnicas 

1 - As inspecções técnicas são realizadas por uma única inspecção. 
2 - As inspecções técnicas destinam-se a avaliar a correcta utilização dos recursos em apre- 

ço por parte do o~ganismo, serviço ou entidade inspeccionado e a verificar como são cumpridas as 
leis e outras determinações superiores, bem como a detectar eventuais factores que possam afectar 
a eficácia e eficiência dos serviços na área sob inspecção. 

Artigo 19." 
: ' Análises de programas e sistemas 

1 - As análises de programas e sistemas destinam-se a fiscalizar e avaliar a eficiência, a 
eficácia e a estrutura de programas e de sistemas funcionais específicos, bem como a verificar como 
são cumpridas as obrigações legais e as emergentes de normas e determinações superiores. 

2 -As análises de programas e sistemas são, em geral, extraordinárias. 
3 -Podem, designadamente, ser objecto de inspecção de análise de programas e sistemas, 

no âmbito das Forças Armadas, os seguintes programas e sistemas: 

a)  Execução das leis de programação militar; 
b) Sistemas sanitários; 
C) Sistemas logísticos; 
d) Sistemas de alimentação do pessoal; 
e) Sistemas de inspecção e recrutamento de pessoal; 
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f3 Sistemas de convocação e mobilização; 
g) Sistemas de instrução; 
11) Sistemas informáticos; 
i) Análise de funções. 

Artigo 20." 

Realização de inspecções ou auditorias da IGFAR através dos ramos 

1 -A IGFAR, nas suas missões de inspecção e auditoria junto dos órgãos e serviços das 
Forças Armadas, pode solicitar ao ramo que, com ou sem a participação de elementos permanentes 
da IGFAR na equipa de inspecção, realize a inspecção ou a auditoria a uma das suas unidades, 
estabelecimentos, órgãos ou servi'ços numa área, ou áreas, da competência da IGFAR e hm proveito 
desta. 

2 -As inspecções ou auditorias realizadas nos termos do n." 1 serão objecto de relatório 
elaborado nos termos previstos neste diploma. 

Artigo 21." 

Periodicidade das inspecções 

I - Em cada ano civil, qualquer organismo ou servico, no âmbito da competência da IGFAR, 
poderá ser objecto de uma inspecção técnica ordinária a cada uma das quatro Areas de inspecção. 

2 -Entre cada uma das inspecções ordinárias, gerais ou parcelares, realizadas a um deter- 
minado organismo ou serviço deverá mediar, em regra, um período mínimo de quatro anos. 

Artigo 22." 

Actuação das inspecções 

Nas acções de inspecção e auditoria compete às inspecções: 

a) Fiscalizar o cumprimento das leis, ordens, instruções ou directivas, bem como dos 
regulamentos, normas e procedimentos em vigor; 

b) Efectuar o, controlo da correcta administração' dos meios humanos, materiais e finan- 
ceiros postos à disposição dos organismos e serviços sob inspecção; 

c) Proceder à avaliação da situação, funcionalidade e resultados que estão a ser atingi- 
dos pelo organismo ou serviço objecto da inspecção ou auditoria, analisando todos 
os factores que possam condicionar o cumprimento das respectivas missões; 

d) Propor superiormente a adopção de medidas conducentes ao aperfeicoamento da 
funcionalidade dos serviços e da administração dos meios humanos, materiais e 
financeiros postos à disposição dos organismos e serviços inspeccionados. 

Artigo 23." 

Avaliação 

1 -A avaliação é uma acção de controlo que permite estabelecer classificações ou anotar 
desvios, através da comparação das actividades inspeccionadas relativamente a padrões e objectivos 
estabelecidos. 

2 -Na execução das inspecções devem ser adoptados sistemas de avaliação com base na 
listagem de requisitos adequados e fiáveis, a fim de se possibilitar uma avaliação precisa, objectiva 
e segundo critérios padronizados. 

3 -A avaliação permite aquilatar da eficiência, eficácia e pertinência dos organismos e 
serviços objecto da inspecção. 
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4 - Entende-se por eficiência a capacidade de executar correctamente as tarefas com a maior 
simplicidade e economia de meios, permitindo avaliar uma acção em si mesma, independentemente 
dos objectivos a atingir. 

5 -Entende-se por eficácia a capacidade de atingir com a maior prontidão os objectivos 
fixados, definindo-se o respectivo grau através da expressão percentual entre os objectivos a atingir 
e os resultados alcançados. 

6 -Entende-se por pertinência a adequação dos meios e das medidas adoptados para satis- 
fazer os objectivos pretendidos. 

Artigo 24." 

Equipas de inspecção 

I - As equipas de inspecção são constituídas pelo pessoal que integra a respectiva inspecção, 
eventualmente coadjuvado por outros elementos pertencentes à IGFAR e ainda por pessoal requi- 
sitado para o efeito às Forças Armadas ou a outros organismos e serviços do Estado, designadamente 
de carácter inspectivo ou investigador. 

2 - A equipa de inspecção é normalmente chefiada pelo inspector, a quem cabe promover 
o seguimento da acção inspectiva até a respectiva conclusão e que é sempre o responsável perante 
o inspector-geral das Forças Armadas pelos resultados da missão. 

3 - Quando nas acções inspectivas estejam envolvidas mais de uma inspecção, incumbe ao 
inspector-geral das Forças Armadas decidir a quem pertence a chefia da equipa de inspecção. 

4 - A constituição das equipas de inspecção é proposta pelo inspector chefe da equipa ao 
inspector-geral das Forças Armadas, a quem compete decidir. 

Artigo 25." 

Requisição de pessoal das Forças Armadas para integrar equipas de inspecção 

1 -A requisição de pessoal das Forças Armadas destinado à constituição de equipas de 
inspecção é feita pelo inspector-geral das Forças Armadas e dirigida aos chefes dos estados-maiores 
dos ramos até ao final de cada ano, para vigorar no ano seguinte. 

2 - Da requisição deverá constar o número de inspecções ordinárias a realizar e, sempre que 
possível, a respectiva duração, a fim de que os ramos e os diversos serviços possam atempadamente 
fazer o planeamento. 

3 - Constituídas as equipas de inspecção, a IGFAR informará directamente os serviços a que 
pertencerem os militares designados, sempre que for necessária a respectiva presença. 

4 -Os militares requisitados ficam apresentados na IGFAR durante o tempo necessário à 
preparação e realização das inspecções ou auditorias, bem como à elaboração dos relatórios. 

Artigo 26." 

Relatório 

1 -As acções de inspecção e auditoria são objecto de relatório. 
2 - 0 modelo e os requisitos a que deve obedecer o relatório das acções inspectivas, bem 

como a sua distribuição, consta de normas e instruções a estabelecer pelo inspector-geral das Forças 
Armadas. 

Artigo 27." 

Elaboração do relatório 

A elaboração do relatório é da responsabilidade do inspector que chefiou a acção inspectiva, 
recebendo a colaboração de todos os elementos da equipa que realizou a inspecção. 



126 ORDEM DO EXÉRCITO N." 6 1." Série 

Artigo 28." 

Despacho do re'latório 

O relatório é presente ao inspector-geral, que sobre o mesmo emite,despacho, elaborando um 
parecer que, juntamente com o relatório de inspecção ou auditoria, é enviado ao gabinete do 
Ministro da Defesa Nacional. 

Artigo 29." 

Relatório anual de actividades da IGFAR 

1 -Até 31 de Janeiro de cada ano, a IGFAR elabora o relatório anual das actividades 
desenvolvidas no ano anterior, que será ,submetido a despacho do Ministro da Defesa Nacional. 

2 - O relatório anual deverá apreciar os resultados de toda a actividade de inspecção, extra- 
indo dos respectivos relatórios os elementos que, pela sua importância e acuidade, mereçam ser 
objecto de tratamento específico pelas entidades competentes ou de particular atenção a nível 
superior. 

Artigo 30." 

Procedimentos a adoptar na recolha de esclarecimentos e informações pela IGFAR , 

1 - Para o desempenho das suas competências, a IGFAR procura manter-se permanentemen- 
te informada sobre a maneira como é exercida a administração dos meios cujo controlo lhe compete 
assegurar. 

2 -A IGFAR dirige-se directamente aos titulares dos órgãos, serviços e estruturas da sua 
área de inspecção, solicitando-lhes informações, depoimentos, relatórios e todos os esclarecimentos 
que repute necessários para apuramento dos factos da sua competência. 

3 -No âmbito das Forças Armadas, a informação é solicitada aos Gabinetes do Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas ou dos chefes dos estados-maiores dos ramos, conso- 
ante o caso. 

4 -Os pedidos de informação referentes aos organismos e serviços centrais do MDN são 
dirigidos aos respectivos directores-gerais. 

5 -Os pedidos de informação referentes a entidades sob tutela do Ministro da Defesa 
Nacional são dirigidos aos respectivos dirigentes. 

Artigo 31." 

Colaboração com outras entidades 

A IGFAR, quando considerado útil e conveniente, promove o intercâmbio de conhecimentos 
e protocolos com entidades nacionais, estrangeiras e internacionais congéneres ou afins. 

Pessoal 

Artigo 32." 

Quadro e regime de pessoal 

1 - 0 quadro de pessoal da IGFAR é aprovado por portaria conjunta dos Ministros da 
Defesa Nacional e das Finanças. 
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, 2 - 0 pessoal dirigente da IGFAR, com excepgão do abrangido pelo n." 2 do artigo 20." do 
Decreto-Lei n." 47/93, de 26 de Fevereiro, é, o constante do mapa anexo ao presente diploma, do 
qual faz parte integrante. 

3 - O regime do pessoal civil a que se refere o número anterior é o constante das leis gerais 
da função pública e do Decreto-Lei n." 47/93. 

4 - 0 regime do pessoal militar é, além do que decorre da legislação específica que lhe é 
aplicável, o definido no Decreto-Lei n." 47/93 e nas leis gerais da função pública que lhe sejam 
aplicáveis. 

5 - 0 pessoal destacado, requisitado ou em comissão de serviço na IGFAR tem direito a 
todas as regalias e fica sujeito a todas as obrigações inerentes ao pessoal do quadro, sendo os 
respectivos encargos suportados pela IGFAR. 

Artigo 33." 

Direitos e prerrogativas 

Os dirigentes e o pessoal de inspecção da IGFAR, quando em serviço e sempre que neces-, 
sário ao desempenho das suas funções, gozam, para além de outros previstos na lei geral, dos 
direitos e prerrogativas seguintes: 

a) Ter livre acesso a todos os órgãos, serviços, unidades ou estabelecimentos em que 
tenham de exercer as suas funções; 

b) Utilizar nos locais de trabalho, por cedência dos respectivos responsáveis, instalações 
adequadas ao exercício, em condições de dignidade e eficácia, das respectivas fun- 
ções; 

c) Obter, para auxílio dos trabalhos a desenvolver, nos locais onde decorra a sua acção, 
a cedência de material e equipamento, bem como a colaboração do pessoal do res- 
pectivo quadro; 

L?) Requisitar ou reproduzir para consulta ou junção aos autos quaisquer processos ou 
documentos; 

e )  Proceder à selagem de quaisquer instalações, dependências, cofres ou móveis e re- 
quisitar, quando isso se mostre indispensável e lavrando auto, quaisquer objectos de 
prova; 

fl Corresponder-se, quando em serviço fora da sede, com quaisquer entidades públicas 
ou privadas, bem como com quaisquer pessoas singulares ou colectivas, para obten- 
ção de elementos de interesse para o exercício das suas funções; 

g) Participar superiormente a recusa de quaisquer informações ou elementos solicitados, 
bem como a falta injustificada de colaboração. 

Artigo 34." 

Cartão de identificação e livre-trânsito 

O pessoal dirigente e de inspecção tem direito, ao uso de cartão de identificação e livre- 
-trânsito, de modelo a aprovar por portaria do Ministro da Defesa Nacional. 

Artigo 35." 

Sigilo profissional e incompatibilidades 

I -Toda a actividade desenvolvida no âmbito das competências da IGFAR está sujeita a 
rigoroso sigilo profissional. 

2 - É vedado aos inspectores da IGFAR exercer qualquer actividade pública ou privada 
susceptível de comprometer a isenção exigida no exercício das suas funções. 
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de Março de 1995.-Aníbal António 
Cavaco Silva - António Jorge de Figueiredo Lopes - Eduardo de Almeida Catroga. 

Promulgado em 15 de Maio de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 17 de Maio de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal A~ztónio Cavaco Silva. 

Mapa anexo a que se refere o n." 2 do artigo 32." do Decreto-Lei n." 133195 

111 - DESPACHOS 

Grupo de pessoal 

Dirigente ....................................... 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Despacho n." 144/MDN/95 

Cargo 

Subinspector-geral ................... 
Director de serviços ................ 

I <  de 29 de Maio 

Nuinero de lugares 

1 
5 

Com a entrada em vigor do Dec.-Lei 55/95, de 29-3, torna-se necessário alterar, na parte 
relativa à competência para autorizar despesas, os meus Desps. 44/MDN/95, 45/MDN/95, 46NDNI95, 
e 47/MDN/95, todos de 16-3, e ainda o meu Desp. 40/MDN/95, de 17-3, despachos esses de 
delegação de compethcias respectivamente no Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma- 
das, no Chefe do Estado-Maior da Armada, no Chefe do Estado-Maior do Exército, no Chefe do 
Estado-Maior da Força Aérea e no Secretário de Estado da Defesa Nacional. 

Assim, ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do citado decreto-lei, delego em cada uma 
das entidades referidas as seguintes competências: 

a) A competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, aquisição 
de serviços e bens até 500 000 contos, prevista a al. c) do n." 2 do art. 7." do Dec.- 
-Lei 55/95; 

I 

b) A competência para autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados, sem limite, prevista a al. c)  do n." 4 do art. 7." do 
Dec.-Lei 55/95; 

C )  A competência para autorizar despesas sem concurso ou com dispensa de celebração 
de contrato escrito, até 250 000 contos, prevista na al. c)  do n." 1 do art. 8." daquele 
mesmo diploma. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes. 
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Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 78/94 

de 16 dé Fevereiro' 

Considerando que houve imprecisões na divulgação inicial das instnições sobre o procedimento 
a adoptar para o ingresso na prestação de serviço efectivo nos regimes de voluntariado e de 
contrato, a que se refere a Lei do Serviço Militar na redacção dada pela Lei n." 22/91, de 19Jun; 

Tendo em conta que a sua rectificação não terá chegddo a todos os destinatários permitindo 
a criação de expectativas que se estão a verificar frustadas; 

Admitindo que, mesmo com esse' esclarecimento, poderão persistir dúvidas na conkagem de 
tempo a considerar para efeito de atribuição do subsídio de integração; 

Determino que: 
A contagem de tempo de serviço prestado pelos militares que fizeram opção a que se refere 

o n." 2 do artigo do Decreto-Lei 157192, de 31 de Julho, para efeitos de atribuição de subsídio de 
integração, corresponde ao tempo de serviço prestado globalmente na situação de contratado. 

O presente despacho produza efeitos a partir de 05 de Agosto de 1992. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 131195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo do artigo 59." da Portaria n." 213187, de 24 de ~ a r ç Ò ,  determino que o escudo 
que constitui o modelo das Armas da ZONA MILITAR DA MADEIRA, aprovado pela Portaria 
de 24 de Outubro, de 1979, passe a ter a seguinte descrição: . 

"Escudo de prata, sete burelas ondadas de verde; um escudete do primeiro, carregado de 
uma Cruz de Cristo; bordadura diminuída de vermelho". 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, OctLvio Gabriel Calderort de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 132195 

de. 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46NDNl95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Quartel-Mestre-General, Comandante da 
Logística, general Gabriel Augusto do Espírito Santo. 

1 - A competência para autorizar: 

a) Despesas referidas na alíneafl do n." 1 do art. 20." do ~ e c . - ~ e i  n." 21 1/79, de 12 de 
Julho e art. 1." do Dec.-Lei n." 227185, de 4 de Julho, até 200 000 contos; 

h) Despesas com obras e aquisição de,bens e serviços relativas à execuçlão de planos 
de aplicação de dotações orçamentais ou de planos anuais ou plurianuais legalmente 
aprovados, conforme a alínea fl do n." 2, do art. 20." do Dec.-Lei n." 21 1179, de 12 
de Julho, até 100 000 contos; 

c) Despesas com dispensa da realização de concurso público ou limitado e de celebração 
de contrato escrito, até 50 000 contos, conforme a alínea e) do art. 21." do Dec.-Lei 
n." 21 1/79 de 12 de Julho e art." 1." do Dec.-Lei n." 227185, de 4 de Julho. 

2 - Sempre que se trate de despesas relativas a construções e grandes reparações apenas até 
ao limite de 60 000 contos, conforme o n." 2 do Desp. 46/MDN/95, de 16 de Março. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general 
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Despacho n." 133195 ! 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46lMDNl95, de 16 de 
Março, do Ministro d,a Defesa Nacional, subdelego no Ajudante-General do Exército, Comandante 
do Pessoal, general Alvaro Pereira Bonito. 

1 -A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito, conforme os arts. 20." n." ,l alínea f) e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 211179, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a iartir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderoiz de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 134195 ' 

de 18 de Jadeiro 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46lMDNl95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional,~subdelego no brigadeiro Carlos Alberto da Fonseca 
Cabrinha, comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da 1 ." Brigada Mista Independente, 
a competência que em mim foi delegada para: 

1 -Autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas à execução dos 
planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento das formalidades 
legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou limitado e celebração 
de contrato escrito, conforme os arts. 20." n." 1 alínea f) e art. 21." alínea e)  do Dec.-Lei n." 21 1/79, 
de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderort de Cerqueira Rocha, 'general 

Despacho n."' 135195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46lMDNl95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Zona Militar dos Açores; 
brigadeiro Joaquim Manuel Martins Cavaleiro. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisições de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alínea f) e art. 21." alínea e)  
do Dec.-Lei n." 21 1179, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho: 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

I 

Despacho n." 13'6195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46lMDNl95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no general Vice-chefe do Estado-Maior do 
Exército, general Adelino Rodrigues Coelho. 
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1 - A competência para autorizar: ' 

a) Despesas referidas na alíneafl do n." 1 do art. 20.' do Dec.-Lei n." 21 1179, de 12 de 
Julho, na redacção que lhe foi dada pelo art. 1." do Dec.-Lei n." 227185, de 4 de 
Julho, ,até 200 000 contos; 

b) Despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas à execução de planos 
de aplicação de dotações orçamentais ou de planos anuais ou plurianuais legalmente 
aprovados, sem limitação,conforme a alínea fl do n." 2, do art. 20." do Dec.-Lei n." 
21 1179, de 12 de Julho; I 

c) Despesas com dispensa da realização de concurso público ou limitado e de celebração 
de contrato escrito, até 100 000 contos, conforme a alínea e), do art. 21." do Dec.-Lei 
n." 211179, de 12 de Julho e art. 1." do Dec.-Lei n." 227185, de 4 de Julho; ' 

d) Despesas com a realização de construções e grandes reparações até ao limite de 
60 000 contos, conforme o n." 2 do Desp. 46MDNI95, de 16 de Março. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 137195 ' 

de 12 de Maio f 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46MDN195, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Ajudarite-General do Exército, Comandante 
do Pessoal, general Júlio Faria Ribeiro de Oliveira. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alíneafl e art. 21." alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1179, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

1 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Caldero~z de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 138195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46lMDNl95, de 16 de 
Março, do. Ministro da' Defesa Nacional, subdelego no Comandante da Instruçáo, general Júlio 
Faria Ribeiro de Oliveira. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alíneafl e art. 21." alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1179, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 
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Despacho n." 140195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46 /M~~/95 , ' de16  de Março, 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, 
brigadeiro José Casimiro G. Gonçalves Aranha. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotaç6es orçamentais, até 12 500 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 6250 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n," 1 alínea fl e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderoiz de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 141195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46/MDN/95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Região Militar do Sul, 
general António Cipriano Pinto. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alíneafl e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1179, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderoiz de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 142195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46/MDN195, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Governador Militar de Lisboa, general 
Ramiro José Marcelino Mourato. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alínea fl e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Mqrço de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerq~ieira Rocha, general 

Despacho n." 143195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46/MDN/95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Região Militar do Norte, 
general António Ferreira Rodrigues de Areia. 
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1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito oonforme os arts. 20." n." 1 alíneafl e art. 21." alínea e) 
do Dec.-Lei n," 21 1179, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderoiz de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 144195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46fMDN195, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no subchefe do Estado-Maior do Exército, 
brigadeiro António Eduardo Q. Martins Barrento. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 12 500 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 6250 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alínea fl e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqneira Roclza, general 

Despacho n." 145195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46fMDN195, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no director do Instituto Militar dos Pupilos do 
Exército, brigadeiro Francisco de Oliveira Faria. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 12 500 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 6250 contos, com dispensa de realizaçáo de concurso público ou 
limijado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alíneafl e art. 21." alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1179, de 12 de Julho na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octn'vio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 146195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46NDNf95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no director do Instituto Militar dos Pupilos do 
Exército, brigadeiro António Cardoso Ferreira da Costa. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 12 500 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 6250 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
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limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n.P 1 alíneafl e art. 21." alínea e) 
do,Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. , , 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 6 de Abril de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octúvio' GabrielfCalderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 147195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização, ao que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46lMDNl95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no director do Colégio Militar, brigadeiro 
António M. de Almeida Correia. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 12 500 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 6250 contos, com dispensa de réalização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alínea fl e art. 21." alínea e) 
do Dec.-Lei n." 2 1 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octcívio Gabriel Calderon de Cerq~ieira Rocha, general 

Despacho n." 148/95 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46/MDN/95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional. subdelego no' comandante da Zona Militar da Madeira, 
general João Goulão de Melo. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alíneafl e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octúvio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 149195 

de 12 de/ Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46/MDNl95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante das Tropas Aerotransportadas, 
brigadeiro José Agostinho Me10 Ferreira Pinto. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alíneafl e art. 21.O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 
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Despacho n." 150195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46/MDN/95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Academia Militar, general 
Rui Xavier Lobato de Faria Ravara. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
a execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escritoiconforme os arts. 20." n." 1 alínea fJ e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 15U95 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo nTO 3 do Desp. 46/MDN/95, de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Inspector-Geral do Exército, general Hugo 
Manuel Rodrigues #dos Santos. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços ielativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até, 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alíneaj) e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho. 

2 -Este despacho produz efeitos a p&ir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerq~ieira Rocha, general 

Despacho n." 152195 

de 12 de Maio 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 4 6 ~ ~ ~ 1 9 5 ,  de 16 de 
Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante Operacional, general António 
de Albuquerque. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 25 000 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 12 500 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito oonforme os arts. 20." n." 1 alíneafl e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei niO 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n 227185, de 
4 de Julho; 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de'cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 153195 

de 12 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 1 alínea b) do Desp. 46lMDNl95, 
de 16 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Zona Militar da 
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Madeira, general João Goulão de Melo, a competência para licenciar obras em áreas na sua directa 
dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

0,Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio GabrieC Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 154195. . 

de 12 de Maio 
I 

" 1 -Ao abrigo da autorização que meJé coriferida pelo n." 1 alínea b) do Desp. 4 6 / M ~ ~ / 9 5 ,  
de 16 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Zona Militar dos 
Açores, brigadeiro Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a competência para licenciar obras em 
áreas na sua directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995.' 

: O Chefe do EstadozMaior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n."~ 155195 

de, 12 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 1 alínea b) do Desp. 46/MDN/95, 
de 16 de 'Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Região Militar do 
Norte, general António Ferreira Rodrigues de Areia, a competência para licenciar obras em áreas 
na sua directa dependência, sujeitas a servidão militar. , 

, 2 - Este despacho produz efeitos ,a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior'do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha; general 

Despacho n." 156195' I 

de 12 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 1 alínea b) do Desp. 46/MDN/95, 
de 16 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Região Militar do 
Sul, general António Cipriano Pinto, a competência' para licenciar obras em áreas na sua directa 
dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 157195 

de 12 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é, conferida pelo n." 1 alínea b) do Desp. 46/MDN/95, 
de 16 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Governador Militar de Lisboa, 
general Ramiro José Marcelino Mourato, a competência para licenciar obras em áreas na sua 
directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderoi1 de Cerq~leira ,Rocha, general 

Despacho n." 158195 

9e 12 de Maio 

1 -Ao abrigo da autoriza5ão que me é conferida pelo n." 1 alínea b) do Desp. 46/MDN/95, 
de 16 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante das Tropas 
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Aerotransportadas, brigadeiro José A. Me10 Ferreira Pinto, a competência para licenciar obras em 
áreas na sua directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 16 de ~ a r ~ o  de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exéroito, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

de 12 de Maio, 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n," 1 alínea b) do Desp. 46NDN195, 
de 16 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante do Campo Iyíilitar de 
Santa Margarida, brigadeiro Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, a competência para licenciar 
obras em áreas na sua directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 1995. 

O chefe do ~ s t a d o - ~ a i o r  do Exército, Òctávio ~ a b r i e l  Calderon de Cerqueira RochaYgeneral 

~esjpacho n." 161fi5 

de 12 de Maio 

' 
Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 46IMDNl95, de 16 de 

Março, do Ministro da 'Defesa Nacional, subdelego no subchefe do Estado-Maior do Exército, 
brigadeiro Jorge Barroso de Moura. 

1 - A competência para autorizar despesas com obras e aquisição de bens e serviços relativas 
à execução dos planos de aplicação de dotações orçamentais, até 12 500 contos, com cumprimento 
das formalidades legais e até 6250 contos, com dispensa de realização de concurso público ou 
limitado e celebração de contrato escrito conforme os arts. 20." n." 1 alíneafi e art. 21 .O alínea e) 
do Dec.-Lei n." 21 1/79, de 12 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Dec.-Lei n." 227185, de 
4 de Julho; 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 15 de Maio de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 162195 

de 12 de Maio 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 16 de Outubro de 1986, delego no subchefe do Estado-Maior do Exército, brigadeiro 
Jorge Barroso de Moura, a. competência para autorizar a concessão de credenciações nacionais do 
pessoal sob o seu comando nos graus "Secreto" e "Confidencial" podendo subdelegar a concessão 
de credenciação do grau "Confidencial". 

Este despacho produz efeitos a partir de 15 de Maio de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 167195 

de 15 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 1 alínea b) do Desp. 46NDNI95, 
de 16 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Zona Militar da 
Madeira, brigadeiro José Rodrigues Tavares Pimentel, a competência para licenciar obras em 
áreas na sua directa dependência, sujeitas a servidão militar. 
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2 -Este despacho produz efeitos a partir de 31 deqMaio de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general 

Despacho n." , 172195 

de 15 de 'Maio 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto en execução 
em 16 de Outubro de 1986, delego no comandante da Zona Militar da Madeira, brigadeiro José 
Rodrigues Tavares Pimentel, a competência para autorizar a concessão de credenciações nacionais 
do pessoal sob o seu comando nos graus "Secrerou e "Coizfidencial" podendo subdelegar a concessão 
de credenciação do grau "Confiderzcial". 

Este despacho produz efeitos a partir de 31 de Maio de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calei-on de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 173195 

de 15 de Maio 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26 de Fevereiro, delego no comandante 
da Zona Militar da Madeira, brigadeiro José Rodrigues Tavares Pimentel, a competência para 
autorizar deslocações na Região Autónoma da Madeira, com direito ao abono de ajudas de custo, 
a pessoal na sua dependência directa e funcional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 31 de Maio de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 174195 

de 15 de Maio 

1 -Nos termos do disposto do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26 de Fevereiro, delego 
com autorização para subdelegar, no comandante da Zona Militar da Madeira, brigadeiro José 
Rodrigues Tavares Pimentel, a competência para decidir sobre os pedidos de justificação de faltas 
à incorporação na respectiva área, constante do art. 58." da LSM (Dec.-Lei 463188, de 15 de 
Dezembro), excepto a respeitante às decisões sobre os pedidos fundados na alínea i) do art. 28." do 
mesmo Regulamento, e para decidir sobre os processos de amparo conforme a alínea b) do n." 1 do 
art. 14." do Regulamento de' Amparos (Portaria 94/90, de 8 de Fevereiro). 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 31 de Maio de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general 

Despacho n." 176195 

de 15 de Maio 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 16 de Outubro de 1986, delego no comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, 
brigadeiro Herculano Soares Martins, a competência para autorizar a concessão de credenciações 
nacionais do pessoal sob o seu comando nos graus "Secreto" e "Cortfidencial". 

Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabi-iel Calderoiz de Cerqueira Rocha, general 
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Despacho n." 177195 

de 15 de Maio 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26 de Fevereiro, delego no comandante 
da Brigada, Ligeira de Intervenção, brigadeiro Herculano Soares Martins, a competência para 
autorizar deslocações no continente, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na sua 
dependência directa e funcional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 209195 

de 14 de Junho 

Nos termos do n." 1 dc art. 3.0'do Decreto Regulamentar n." 45/94 de 2 de Setembro e do 
n." 1 do art. 6." do regimento do CSE, convoco o Conselho Superior do Exército para reunir, em 
sessão restrita, 'no Batalhão do Serviço de Transportes em 22 de Junho (Quinta-Feira), pelas 09H15, 
com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

,, 

1 - Situação Geral do Exército 
2 - Estrutura Superior do Exército 

Uniforme n." 1 - Gl3 
I 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderor e Cerqueira Rocl~a, general 6 
Comando do Pessoal 

Direcção de Administração e Mobilização de Pessoal 

Despacho n." 1195/DAMP/GA 

de 1 de Junho 

Ao abrigo do Desp. 114/95, de 4 de Meio, do general CEME e ainda da faculdade que me 
é conferida pelo n." 2 do Desp. 3/CmdPess/95, de 9 de Maio, do general Comandante do Pessoal, 
subdelego no coronel de infantaria (43451561) Joaquim Ferreira de Barros, subdirector da Direcção 
de Adminitração e Mobilização de Pessoal, a competência que em mim foi delegada para a prática 
de todos os actos respeitantes aos assuntos a seguir relacionados: 

' 
1 - Obtenção de pessoal - homologação das listas provisórias, definitivas e finais dos concursos 

de admissão do QPCE. 
2 - Promoções e graduações - homologação das listas provisórias, definitivas e finais dos 

concursos de promoção de pessoal militarizado e civil. 
3 - Mudanças de situação: 

a) Homologação dos pareceres das juntas de pessoal deficiente físico; 
b) Despacho de assuntos correntes do âmbito do Gabinete de Apoio e da Repartição 

Geral; 
c) Distribuição e transferência intei-nas do pessoal colocado na Direcção, com excepção 

dos oficiais superiores e técnicos superiores. 

4 - Diversos: 

a) Cartas-patentes, excepto de oficiais generais; 
b) Diplomas de encarte de sargentos; 
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c) Homologação de classificação de serviço de pessoal militarizado e civil, com excepção 
de técnicos superiores, consultores científicos e pedagógicos de direcção de 
estabelecimentos de ensino e professores do ensino superior; 

d) Termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil, com excepção de 
técnicos superiores, consultores científicos e pedagógicos de direcção de 
estabelecimentos de ensino e professores de ensino superior; 

e) Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da'Defesa Nacional. 

5 -Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Maio de 1995. 

O Director, José Casimiro Gonçalves Aranha, brigadeiro. 

Despacho n." 2/95/DAMP/GA 

de 1 de Junho 

Ao abrigo do Desp. 114195, de 4 de Maio, do general CEME e ainda da faculdade que me 
é conferida pelo n." 2 do Desp. 3 l~md~ess j95 ,  de 9 de Maio, do general Comandante do Pessoal, 
subdelego no coronel de infantaria (44413361) Joaquim Gonçalves Farias, chefe da Repartição de 
Pessoal Militar Permanente, a competência que em mim foi delegada para a prática de todos os 
actos respeitantes a oficiais, sargentos e praças do quadro permanente relativamente aos assuntos 
a seguir relacionados: 

1 -Movimentos de pessoal: 

a)  Colocação, transferência e diligência de sargentos do QP até ao posto de sargento- 
-chefe, inclusive e de praças do QPPE, desde que não haja determinação especial em 
contrário; 

b) Trocas para efeitos de colocação e prorrogação de deslocamento aos sargentos do QP 
até ao posto de sargento-chefe, inclusive, e as praças do QPPE. 

2 - Promoções e graduações de sargentos do QP - até ao posto de sargento-ajudante, inclusive, 
e praças do QPPE. 

3 - Mudanças de situação: 

a)  Homologação dos pareceres da JHI dos oficiais (excepto oficiais generais), sargentos 
e praças do QP; 

b) Autorização para apresentação à JHI dos oficiais (excepto oficiais generais), sargentos 
e praças do QP. 

4 - Pessoal na reserva - requerimentos de oficiais do QP (excepto oficiais generais), na 
situação de reserva, para desistirem da continuidade na efectividade de serviço, antes do termo do 
prazo concedido; de sargentos e praças do QP, na situação de reserva para continuarem na efectividade 
de serviço de acordo com as normas em vigor ou para desistirem da continuidade na efectividade 
de serviço antes do termo do prazo concedido. 

5 - Averbamentos e matrícula: 

a) Averbamento de cursos, de estágios e de especialidades normalizados, dos oficiais, 
sargentos e praças do QP; 

b) Averbamentos de aumentos de tempo de serviço, dos oficiais, sargentos e praças 
do QP; 

c) Averbamentos e rectificações respeitantes a filhos, a mudança de nome e de estado 
dos oficiais, sargentos e praças do QP. 

6 - Diversos: 

a)  Assuntos relativos a oficiais, sargentos e praças do QP, auxiliados da ATFA; 
b) Requerimentos de oficiais (excepto oficiais generais), sargentos e praças do QP, 

solicitando certificados ou declarações; 
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c)  Autorização para desempenho de funçõds civis e matrícula em cursos civis, sem 
prejuízo para o serviço nem dispêndio para a FN, de oficiais (até ao posto de capitão, 
inclusive), de sargentos e praças do QP. 

7 -Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Maio de 1995. 

O Director, José Casimiro ,Gonçalves Aranha, brigadeiro. 

Despacho n." 3195IDAMPIGA 

de 1' de Junho 

Ao abrigo do Desp. 114195, de 4 de Maio, do general CEME e ainda da faculdade que me 
é conferida pelo n.", 2 do Desp. 3lCmdPessl95, de 9 de Maio, do general Comandante do Pessoal, 
subdelego no coronel de infantaria (34291062) Reinaldo Sabóias dos Santos Madeira, chefe da 
Repartição de Pessoal Militar não Permanente, a competência que em mim foi delegada para a 
prática de todos os actos restantes a oficiais, sargentos e praças em SEN,RV e RC e na disponibilidade 
relativamente aos assuntos a seguir relacionados: I 

1 - Obtenção de pessoal - admissão de militares em regime de voluntariado (RV) e regime 
de contrato (RC) e bem assim a prorrogação e cessação da prestação de serviço com excepção das 
situações previstas no n." 1, als. d) e e) dos arts. 384." e 405." do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR). 

2 - Movimentos de pessoal: 

a)  Distribuição, colocação, transferência e diligência desde que não haja determinação 
especial em contrário; 

b) Trocas e oferecimentos para efeitos de colocação. 

3 -Promoção de militares'- em RV e RC e graduação de militares em SEN. 
4 - Mudanças de situação: 

a)  Homologação de pareceres da JHI; 
b) Autorização para apresentação à JHI; 
e) Passagem à disponibilidade; 
d)  Autorização para concurso às forças de 'segurança. 

5 - Pessoal na disponibilidade: 

a) Transferência das obrigações militares; 
b) Homologação de pareceres da JHI; 
c) Autorização para apresentação à JHI; 
d)  Promoções. 

6 - Averbamentos e matrícula: 

a)  Averbamento de cursos, estágios e de especialidades normalizadas; 
b) Averbamentos e rectificações relativas a mudança de nome, de estado civil e filhos. 

7 - Diversos: 

a)  Assuntos relativos aos militares auxiliados da ATFA; 
b) Requerimentos solicitando certificados ou declarações; 
c) Autorização para matrícula em cursos civis, sem prejuízo para o serviço nem dispêndio 

para a FN; 
d)  Emissão, revalidação, controlo e recolha de cartões de identificação militar. 

8 -Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Maio de 1995. 

O Director, José Casirniro Gortçalves Aranha, brigadeiro. 
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Despacho 4/95/DAMP/GA , 

' de 1 de Junho 

Ao abrigo do Desp. ! 14/95, de 4 de Maio, do general CEME e ainda da faculdade que me 
é conferida pelo n." 2 do Desp. 3/CmdPess/95, de 9 de Maio, do general Comandante do Pessoal, 
subdelego no coronel de infantaria (45509962) António Ribeiro Laia, chefe da Repartição de 
Pessoal Civil, a competência que em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes 
a servidores civis do Exército relativamente aos assuntos a seguir relacionados: 

1 - Movimentos de pessoal - Nomeação, colocação, transferência, requisição e destacamento 
de pessoal civil, até à categoria de oficial administrativo principal ou equivalente, kclusive, e 
nomeação, colocação, transferência e diligência do pessoal militarizado até à categoria de encarregado 
de sector, inclusive. 

2 - Promoções - promoção de pessoal civil até à categoria de oficial administrativo ou 
equivalente, inclusive, e de pessoal militarizado até i. categoria de encarregado de sector, inclusive. 

3 - Mudanças de situação: 

a)  Autorização para apresentação à JHI de pessoal civil e militarizado; 
b) Homologação dos pareceres da JHI respeitante a pessoal civil e militarizado; 
c) Autorização para apresentação à junta médica de pessoal civil. 

4 - Licenças: 

a)  Licenças sem vencimento a pessoal civil; 
b) Licenças ilimitadas a pessoal militarizado. 

5 - Averbamentos e matrículas: 

a )  Averbamentos de cursos e estágios a pessoal civil e militarizado; 
b) Averbamentos e alterações respeitantes a filhos, mudança de nome e de estado. 

6 - Diversos: 

a)  Despachos de requerimentos solicitando certificados e declarações; 
b) Emissão, revalidação, controlo de cartões de identificação militar. 

7 -Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Maio de 1995. 

O Director, José Casi~lziro Gonçalves Aranlza, brigadeiro. 

Despacho n." 5/95/DAMP/GA 

de 1 de Junho 

Ao abrigo do Desp. 114195, de 4 de Maio, do general CEME e ainda da faculdade que me 
é conferida pelo n." 2 do Desp. 3lCmdPessl95, de 9 de Maio, do general Comandante do Pessoal, 
subdelego no tenente-coronel do SGE (5003991 1) António de Novais Henrique, chefe da Repartição 
Geral, a competência que em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes a 
assuntos a seguir relacionados: 

1 -Graduações - graduação de militares na situação de reforma extraordinária até ao posto 
de sargento-ajudante, inclusive. 

2 -- Diversos: 

a)  Cartões de identificação; 
b) Autorização para apresentação à JHI de deficientes físicos para atribuição ou modificação 

da percentagem de invalidez; 
C) Requerimentos solicitando certificados ou declarações; 
d) Bilhetes de identidade militar dos militares do QP, excepto oficiais generais; 
e) Credenciais, excepto de oficiais generais. 
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3 -Este despacHo produz efeitos a partir de 26 de Maio de 1995. 

O Director, José Casinziro Gonçalves Aranha, brigadeiro. 

Direcção de, Recrutamento 

Despacho n." 2/95 

de 15 de Maio . 

1 - Ao abrigo da autorização qiie me é conferida pelo ~ 6 s ~ .  5 l~md~ess l95 ,  de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel António Xavier Lopes Pereira de Menezes, 
chefe do Centro de Recrutamento de Lisboa, a competência que em mim foi subdelegada para a 
prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 - Este despacho~produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 - Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec,-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a)  Art. 24." - Alteração do local das. provas de classificação e selecção; 
b), Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e SL :cção; 
c)  Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d)  Art. 28." -Justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e) Art. ' 5 1 ." - Alteração da incorporação, por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 3/95 

de 15 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel Diamantino Gertrudes' da Silva, chefe do 
Centro de Recrutamento do Porto, a competêncin que em mim foi subdelegada para a prática de 
todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26," - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
c)  Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d)  Art. 28." - Justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro 

Despacho n." 4/95 

de 15 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel Orlando Antero Rebanda Páscoa, chefz do 
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Centro de Recrutamento de Braga, a competência que em mim foi subdelegada para a prática de 
todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

1 - Regulamento da Lei do Serviço ~ i l i t &  (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): u 

a) Art. 24." - Alteração do local das prov7s de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." - Justificação de faltas às provas de classifkação e selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 
*\ 

Despacho n." 5/95 

de 15 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorizaçãci que me é conferida pelo Desp. 5lCmdPess/95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel José Eduardo Leitão Alves Monteiro, chefe 
do Centro de Recrutamento de Coimbra, a competência que em mim foi subdelegada para a prática 
de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 - Regulamento da Lei do Serviço Militar ( ~ e c . - ~ e i  463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; , 
d) Art. 28." - Justificação de faltas- às provas de classificação e selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 6/95 

de 15 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 5lCmdPess/95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel kmândio Mário Amado Pereira, chefe do 
Centro de Recrutamento de Vila Real, a competência que em mim foi subdelegada para a prática 
de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 - Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
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c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; ' 

d) Art.'28." - Justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 7/95 

de 15 de Maio 

1 - Ao abigo da autorização que me é conferida pelo ~ e s i .  5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel Fernando de Matos Alves, chefe do Centro de 
Recrutamento de Viseu, a competência que em mim foi subdelegada para a prática de todos os actos 
relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 - Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de clássificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das 'provas de classificação e selecção; 
c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." - Justificação de faltas às provas de classificação e 'selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 8195 

de 15 de Maio 

1 - Ao abrigo da iutorização que me é conferida pelo Desp., 5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel Leonardo dos Santos Freixo, chefe do Centro 
de Recrutamento de Castelo Branco, a competência que em mim foi subdelegada para a prática de 
todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." - Justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e) Art. 51 .O - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 9/95 

de 15 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel Joaquim António Camacho Aguiã, chefe do 
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Centro de Recrutamento de h o r a ,  a competência que em mim foi subdelegada para a prática de 
todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
peln Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." - Justificação de faltas às provas de cla~sifica~ão'e selecção; 
e) Art. 51 .O - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Marzuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 10195 

de 15 de Maio I I 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. SICmd Pess195, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel RaÚi Afonso Reis, chefe do Centro de Recrutamento 
de Faro, a competência que em mim foi subdelegada para a prática de todos os actos relativamente 
aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Esip despacho produz efeitos a partir de 7 ,de  Abril de 1995. 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." - Justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorpora-ão por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Marzuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 11/95 

de 15 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida 'pclo Desp. 5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coron~1 Carlos Afonso da Fonseca Alferes, chefe do 
Centro de Recrutamento de Funchal, a competência que em mim foi subdelegada para a prática de 
todos os actos re1ativamente:aús assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteraçã~ do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
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c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." - Justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, Joáo Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 12/95 

de 15 de Maio 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel Francisco Fonseca, chefe do Centro de 
Recrutamento de Ponta Delgada, a competência, que em mim foi subdelegada para a prática de 
todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
6) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." - Justificação de faltas Bs provas de classificação e selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Marzuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 13/95 

de 15 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 5/CmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel Joaquim Manuel Correia Bernardo, subdirector 
do Recrutamento, a competência que em mim foi subdelegada para a prática de todos os actos 
relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 40." Admissão ao regime de voluntariado. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Despacho n." 14/95 

de 15 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel João Francisco Guerreiro dos Santos, chefe 
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da Repartição de Recrutamento Geral da Direcção de Recrutamento, a competência que em mim 
foi subdelegada para a prática de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo 
a este despacho. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 7 de Abril de 1995. 

ANEXO 

1 -Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 33." - Prestação do SEN por alistados na RT; 
b) Art. 49." - Adiamento por doença prolongada; 
c) Art. 85." - Dispensa do SEN de recnita filho ou irmão de morto em campanha. 

2 - Al. a)  do n." 2 do art. 9." da Lei do Serviço Militar (Lei 30187, de 7 de Julho, alterada 
pela Lei 22191, de 9 de Julho), n." 4 do art. 4." e art. 6." do Regulamento da Lei do Serviço Militar 
(transferência de recrutas para a Armada e Força Aérea). 

3 -Prestação do SEN por recrutas incluídos na reserva de incorporação. 
4 -Dispensa da PMG a ex-alunos do Colégio Militar, Instituto Militar dos Pupilos do 

Exército, Academia Militar, Academia da Força Aérea e Escola Naval. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

Comando da Logística 

Despacho n." 12lQMGl95 

de 22 de Maio 

1 - Nos termos do Desp.117195, de 2-5-95, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, 
subdelego no director do Serviço de Intendência, brigadeiro Victor Manuel Domingos, a competência 
para autorizar o abono de alimeiitaç2o dinheiro a que se refere o n." 4 do Desp. 122lMDNl92 de 
16-9. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 2-5-95. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: 

O Comandante do Pessoal 

Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general 

- -- - - - - - - --- - - . .. - 7 - - - - - .  - - .  
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Publica-se ao Exército o seguinte: 

. Assembleia da República Decreto-Lei n." 192/95: 

Lei n." 18/95: Disciplina o abono de ajudas de custo por 
................ Altera a Lei n." 29182, de I I de Dezembro deslocação em serviço ao estrangeiro 175 

(Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas) 
e a Lei n." 11 1191, de 29 de Agosto (Lei Ministério da Justiça 
Orgânica de Bases da Organização das Forças 
Armadas) .......................................................... 15 1 Decreto-Lei n." 163195: 

Lei n." 19/95: São alterados os artigos 731.", 1143.", 1239.", 
1604.", 1609.", 1611.", 1612.". 1710.", 1773.P, 

Regime de queixa ao provedor de Justiça em 1795."-C, 1832." e 1833." do Código Civil ....... 175 
matéria de defesa nacional e Forças Armadas ... 154 

Lei n." 20195: Ministério da Administração Interna 

Regula a mobilização e a requisição no interesse Decreto Regulamentar n." 19/95: 
da defesa nacional ........................................ 155 

Altera o Decreto Regulamentar n." 65/94, de 

Ministério da Defesa Nacional 18 de Novembro (regulamenta a atribuição da 
habilitação legal para conduzir) ......................... 175 

Decreto-Lei n." 190195: 

Autoriza a alienação de imóveis afectos à defesa Ministério da Defesa Nacional 
........................................ .............. nacional 17 1 Portaria n." 901195: 

Ministério da Administração Interna Altera a Portaria n." 745175, de 16 de Dezembro 

Decreto-Lei n." 199195: (introduz alterações no Estatuto da Liga dos 
........................ Combatentes da Grande Guerra) 175 

~ o n v e i t e  em contra-ordenações algumas 
............... infrações ao trânsito nas vias públicas 174 Ministério da Saúde 

Ministério das Finanças 

Decreto-Lei n." 175195: 

Altera o Decreto-Lei n." 427189, de 7 de 
Dezembro (define o regime de constituição, 
modificação e extinção da relação jurídica de 

.................. emprego na Administração Pública) 174 

Decreto-Lei n." 178195: 

Altera o Decreto-Lei n." 497188, de 30 de 
Dezembro (estabelece o regime de férias, 
faltas e licenças dos funcionários e agentes da 
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I - LEIS 

Lei n." 18/95 

de 13 de Julho 

Altera a Lei n." 29/82, de 11 de Dezembro (Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas) 
e a Lei n." 111/91, de 29 de Agosto (Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças 
Armadas). , 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.", alínea a), 167.", alínea d), 
e 169.", n." 2, da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1." Os artigos 28.", 29.", 52." e 56." da Lei n." 29/82,' de 11 de Dezembro, passam 
a ter a seguinte redacção: 

Artigo 28." 

Promoções 

1 -As promoções até ao posto de coronel ou capitão-de-mar-e-guerra efectuam-se 
exclusivamente no âmbito da instituição militar, ouvidos os conselho das armas, serviços, classes 
ou especialidades, de que fazem parte necessariamente elementos eleitos. 

2 - As promoções a oficial general, 6em como as promoções de oficiais generais, de qualquèr 
dos ramos das Forças Armadas efectuam-se, por proposta do respectivo Chefe de Estado-Maior, 
ouvido o Conselho Superior do ramo, mediante deliberação do Conselho de Chefes de Estado- 
Maior. 

3 - As promoções referidas no número anterior devem ser confirmadas pelo Conselho Superior 
de Defesa Nacional, sem o que não produzem quaisquer efeitos. 

4 - Nenhum militar pode ser prejudicado ou beneficiado na sua carreira em razão da ascendência, 
sexo, raça, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, situação económica 
ou condição social. 

' 5 -Dos actos 'definitivos e executóri'os que decidam da não promoção de um militar a 
qualquer posto cabe sempre recurso para o tribunal competente, tendo o recorrente direito à consulta 
do respectivo processo individual. 

Artigo 29." 

Nomeações 

1 - As nomeações de oficiais para cargos de comando nas Forças Armadas, bem como as 
correspondentes exonerações, efectuam-se por decisão do Chefe de ~ s t a d o - ~ a i o r  respectivo, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2 - Compete ao, Presidente da República, sob proposta do Governo, formulada após iniciativa 
do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de 
Defesa Nacional, nomear e exonerar: 

a) O Presidente do Supremo Tribunal Militar; 
b) Os comandantes-chefes; 
c)  Os comandantes ou representantes militares junto da organização de qualquer aliança 

de que Portugal seja membro, bem como os comandantes ,de força naval, brigada ou 
divisão destinada ao cumprimento de missões naquele quadro. 
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3 -Compete ao Ministro da Defesa Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior- 
-General das Forças Armadas ou do Chefe de Estado-Maior respectivo, conforme os casos, nomear 
e exonerar os titulares dos cargos seguintes: 

a) Vice-Chefes de Estado-Maior dos ramos; 
b) Comandante naval; 
C) Comandante do Comando Operacional das Forças Terrestres; 
d)  Comandante do Comando Operacional da Força Aérea; 
e )  Comandantes dos comandos operacionais dependentes directamente do Chefe do 

Estado-Maior-General das Forças Amadas; 
f) Comandantes do Governo Militar de Lisboa, das Regiões Militares do Norte e do Sul 

e das Zonas Militares dos Açores e da Madeira; 
g) Directores do Instituto Superior Naval de Guerra, do Instituto de Altos Estudos 

Militares e do Instituto de Altos Estudos da Força Aérea; 
h) Comandantes da Academia Militar, da Escola Naval e da Academia da Força Aérea. 

4 -As nomeações referidas nas alíneas a) a d )  do número anterior deveni ser confirmadas 
pelo Conselho Superior de Defesa Nacional, sem o que, não produzem quaisquer efeitos. 

5 -As nomeações pelo Presidente da República para os cargos referidos na alínea e) do 
n." 4 do artigo 38.", bem como as nomeações para os cargos referidos nos n.'" 2 e 3, só podem 
incidir sobre almirantes, vice-almirantes ou generais, quando outro posto não resultar da lei, na 
situação de activo. 

6 -Aos militares propostos para os cargos de Chefe do Estado-Maior-General das Forças 
Armadas, Chefes de Estado-Maior dos ramos, Presidente do Supremo Tribunal Militar,.bem como 
para os cargos militares em organizações internacionais de que Portugal faça parte e a que corresponda 
o posto de almirante ou general de quatro estrelas, é, desde a data da proposta do Governo, 
suspenso o limite de idade de passagem à reserva, prolongando-se a suspensão, relativamente ao 
nomeado, até ao termo do respectivo mandato. 

Artigo 52." 

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas 

1 -O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas é o principal conselheiro militar 
do Ministro da Defesa Nacional e o ohefe militar de mais elevada autoridade na hierarquia das 
Forças Armadas, exercendo as competências previstas na lei. 

2 - 0 Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas é nomeado e exonerado pelo 
Presidente da República, nos termos da alínea e )  do n." 4 do artigo 38.", devendo a proposta do 
Governo ser precedida da audição, através do Ministro da Defesa Nacional, do Conselho de Chefes 
de Estado-Maior. 

3 -Sempre que possível, deve o Governo iniciar o processo de nomeação do Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas pelo menos um mês antes da vacatura do cargo, por 
forma a permitir neste momento a substituição imediata do respectivo titular. 

4 -Se o Presidente da República discordar do nome proposto, o Governo apresentar-lhe-á 
nova proposta. 

5 - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas é substituído, em caso de ausência 
ou impedimento, pelo Chefe de Estado-Maior do ramo em funções há mais tempo. 

Artigo 56." 

Chefes de Estado-Maior 

1 -Os Chefes de Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea comandam os 
respectivos ramos e são os chefes militares de mais elevada autoridade na sua hierarquia, sendo, 



nos termos da lei, os principais colaboradores do Ministro da Defesa Nacional e do Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas em todos os assuntos específicos do respectivo ramo. 

2 - Os Chefes de Estado-Maior dos ramos são nomeados e exonerados pelo Presidente da 
República, nos termos da alínea e) do n." 4 do artigo 38.", devendo a proposta do Governo ser 
precedida da audição, através do Ministro da Defesa Nacional, do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas. 

3 - 0 Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas pronuncia-se, nos termos do 
número anterior, após audição do Conselho Superior do respectivo ramo. 

4 - Ao processo de nomeação dos Chefes de Estado-Maior dos ramos aplica-se o disposto 
nos n.'" 3 e 4 do artigo 52." 

Artigo 2." É extinto o cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas. 

Artigo 3." É revogada a alínea b) do n." 2 do artigo 64." da Lei n." 29/82, de 11 de 
Dezembro. 

Artigo 4." O artigo 6." da Lei n." 11 1/91, de 29 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 6." 

[*..I 

b) ........................................................................................................................................ 
C )  Propor ao Ministro da Defesa Nacional a nomeação e a exoneração dos comandantes 

dos comandos operacionais colocados na sua dependência directa; 
d) Solicitar ao Governo, através do Ministro da Defesa Nacional, a proposta de nomeação 

e exoneração dos militares para os cargos referidos no n." 2 do artigo 29." da Lei 
n." 29/82, de 11 de Dezembro; 

e) ........................................................................................................................................ 
f) .......................................................................................................................................... 

, 8 

g ) ........................................................................................................................................ 
h) .................................................. ..................................................................................... 

Aprovada em 27 de Abril de 1995. 

O Presidente da ~ssembleia' da ~ e ~ ú b l i c a ,  António Moreira Barbosa de Melo. 

Promulgada em 17 de Junho de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendada em 21 de Junho de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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Lei n." 19/95 

de 13 de Julho 

Regime de queixa ao provedor de Justiça em matéria de defesa nacional e Forças Armadas. 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.", alínea d), 168.", n." 1, 
alínea b), e 169.", n." 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1." 

Queixa ao provedor de Justiça 

Todos os cidadãos, nos termos da Constituição e da lei, podem apresentar queixa ao provedor 
de Justiça por acções ou omissões dos poderes públicos, responsáveis pelas Forças Armadas de que 
tenha resultado, nomeadamente, violação dos seus direitos, liberdades e garantias ou prejuízo que 
os afecte. 

Artigo 2." 

Queixa por parte de militares ou de agentes militarizados 
das Forças Armadas 

1 -Sendo queixosos os militares ou os agentes militarizados das Forças Armadas, a queixa 
referida no artigo anterior só pode ser apresentada ao provedor de Justiça uma vez esgotadas as vias 
hierárquicas estabelecidas na lei. 

2 - 0 recurso interposto nos termos do número anterior considera-se indeferido decorridos 
que sejam 15 dias úteis sem que seja decidido. 

3 - Quando não haja lugar ao recurso hierárquico ou estiver já esgotado o prazo para interpor 
recurso hierárquico da acção ou omissão, nos termos do n." 1, a queixa é levada ao conhecimento 
do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou do chefe de estado-maior do respectivo 
ramo, conforme os casos, que dispõe de 10 dias úteis para se pronunciar, findos os quais, sem que 
a pretensão individual tenha sido satisfeita, pode a mesma ser dirigida directamente ao provedor de 
Justiça. 

4 - 0 exercício do direito de queixa referido nos números anteriores não prejudica o direito 
de iniciativa própria do provedor de Justiça. 

Artigo 3." 

Matéria operacional ou classificada 

1 -Em caso algum pode a queixa apresentada por militar ou por agente militarizado das 
Forças Armadas versar sobre matéria operacional ou classificada, não podendo considerar-se como 
tal qualquer elemento que conste do processo individual do queixoso. 

2 -Constitui matéria operacional toda a informação, documento ou material que, embora 
não classificado, tenha por objecto o sistema de Forças ou dispositivo das Forças Armadas. 

3 -Constitui matéria classificada toda a informação, documento ou material sobre que tenha 
recaído uma qualquer ~Iassificação de segurança, nos termos das respectivas normas nacionais, da 
Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) e de outras alianças ou tratados de que Portugal 
seja parte. 

Artigo 4." 

Processo 
1 -A queixa deve conter o nome completo do queixoso e a indicação da sua residência, a 

sua identificação militar completa, a referência à força, unidade, estabelecimento ou orgão em que 
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desempenha funções, bem como menção de que foram esgotadas as vias hierárquicas ou de que dela 
foi previamente dado conhecimento ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou ao 
chefe de estado-maior respectivo, tendo deaorrido, sem satisfação do pedido, o prazo referido no 
n." 3 do artigo 2." 

2 - A queixa é apresentada por escrito ou oralmente, devendo neste caso ser reduzida a auto. 

Artigo 5." 

Âmbito pessoal de aplicação 

1 - 0 disposto nos artigos 2.", 3." e 4." aplica-se: 

a) Aos militares dos quadros permanentes das Forças Armadas na situação de activo ou 
que, encontrando-se na situação de reserva, estejam em serviço efectivo; 

b) Aos militares das Forças Armadas que cumpram o serviço efectivo normal ou que 
prestem serviço efectivodem regime de voluntariado ou em regime de contrato; 

c) Aos militares das Forgas Armadas que cumpram serviço efectivo decorrente de 
convocação ou de mobilização; nos termos da legislação respectiva. 

2 - 0 disposto no artigo 3." aplica-se ainda aos militares que se encontrem na situação de 
reserva fora do serviço efectivo ou na situação de reforma. 

3 - 0 disposto nos artigos 2." e 4." não se aplica aos agentes militarizados das Forças 
Armadas que estejam na situação de reforma, aplicando;-se-lhes, contudo, o disposto no artigo 3." 

Artigo 6." 

Intervenção do provedor de Justiça 

Em matéria de defesa nacional e das Forças Armadas, o Ministro da Defesa Nacional assegura 
todas as condições necessárias ao pleno exercício das competências e poderes, do provedor de 
Justiça, podendo acordar com este os procedimentos que facilitem a recolha de elementos e informações 
referentes a forças, unidades, estabelecimentos, órgãos ou unidades militares. 

Aprovada em 27 de Abril de 1995. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa de Melo. 

Promulgada em 21 de Junha de 1995. 

Publique-se. 

O presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendada em 24 de Junho de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antó~zio Cavaco Silva. 

Lei n." 20195 

de 13 de Julho 

Regula a mobilização e a requisição no interesse da defesa nacional. 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.". alínea d), e 168.", n." 1, 
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alíneas b) e c), e 169.", n." 3, da Constituição, o seguinte: 

Princípios gerais 

Artigo I." 

Objecto do presente diploma 

A presente lei regula a mobilização e a requisição no interesse da defesa nacional. 

Artigo 2." 

Mobilização e requisição 

A mobilização e a requisição compreendem o conjunto de acçõs preparadas e desenvolvidas 
pelo Estado, com oportunidade e eficácia, destinadas à obtenção dos recursos humanos e materiais 
imprescindíveis para a garantia e realização integral dos objectivos permanentes da política de 
defesa nacional. 

Artigo 3." 

Âmbito de aplicação 

1 - Estão sujeitos a mobilização os cidadãos portugueses, quer residam em território nacional, 
em território sob administração portuguesa ou no estrangeiro. 

2 -Estão sujeitos a requisição as empresas, coisas ou serviços situados ou exercidos em 
território nacional ou sob administração portuguesa, salvo tratado ou convenção internacional em 
contrário. 

3 -Sem prejuízo de convenção internacional em contrário, estão ainda sujeitos a requisição 
os meios de transporte que se achem matriculados em território nacional ou sob administração 
portuguesa, bem como os direitos de propriedade industrial que aí sejam objecto de patente, depósito 
ou registo. 

Artigo 4." 

Modalidades de mobilização e requisição 

1 -A mobilização tem natureza militar ou civil, consoante as pessoas por ela abrangidas 
devam prestar serviço militar efectivo ou desempenhar tarefas nas estruturas referidas no artigo 28." 

2 -A requisição tem natureza militar ou civil, consoante o objecto sobre que incida seja 
utilizado na dependência das Forças Armadas ou das autoridades civis. 

Artigo 5." 

Princípio da legalidade 

1 - A  actuação das entidades competentes para a preparação e execução das medidas de 
mobilização e de requisição, no interesse da defesa nacional, militares ou civis, está subordinada 
à Constituição e à lei. 

2 - As medidas a que se refere o número anterior regem-se exclusivamente pela Constituição 
e pelo disposto no presente diploma e respectiva legislação complementar. 
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Artigo 6."~ 

Sistema Nacional de Mobilização e Requisição 

O Sistema Nacional de Mobilização e Requisição compreende o conjunto de órgãos e serviços 
encarregados de assegurar a preparação e a execução da mobilizaçáo e da requisição, bem como 
os procedimentos inerentes. 

Artigo 7." 

Preparação 

1 -A  preparação da mobilização e da requisição compreende o conjunto de acções de 
planeamento, organização, coordenação, direcção, controlo, comunicações e informações desenvolvidas 
de forma permanente e continuada, destinadas a assegurar a sua execução oportuna e eficaz. 

2 -Constituem acções de preparação da mobilização e da requisição, designadamente: 

a) A elaboração de planos de emergência que definam as necessidades a satisfazer por 
mobilizaçáo e requisição, relativas a cada área ou sector da vida nacional, nas diversas 
situações; 

b) A elaboração e permanente actualização do registo e cadastro dos recursos humanos 
e materiais a abranger prioritariamente por mobilização e requisição; 

c) A determinação dos recursos humanos e materiais disponíveis e a identificação da 
necessidade de reservas estratégicas e a sua constituição em áreas consideradas críticas; 

d) A organização de sistemas coordenados de informação, prevenção, aviso e alerta que 
permitam o desenvolvimento gradual da execução da mobilização e da requisição; 

e) A realização de treinos e exercícios. 

3 - A administração central, através dos ministérios e dos órgãos e serviços que os integram 
ou que deles dependem, os órgãos e serviços das Regiões Autónomas e das autarquias locais ou 
destas dependentes, os institutos públicos e as empresas públicas, bem como as empresas privadas 
e cooperativas de interesse colectivo, devem elaborar e manter actualizados os registos e cadastros 
a que se refere a alínea b) do número anterior. 

Artigo 8." 

Execução 

A execução da mobilização e da requisição tem carácter imediato e obrigatório, abrangendo 
o conjunto de acções destinadas a possibilitar a utilização dos recursos humanos e materiais disponíveis 
e a promover, através da adaptação das estruturas, se necessário, a produção e obtenção de meios 
adicionais indispensáveis para a realização dos objectivos visados. 

Artigo 9." 

Competências do Governo 

1 - O Governo é o orgão responsável pela prossecução de todas as acções relativas à mobilização 
e à requisição, competindo-lhe, designadamente: 

a) Organizar o Sistema Naoional de Mobilização e Requisição; 
b) Assegurar a preparação e a execução da mobilização e da requisição em todas as 

áreas e sectores da vida nacional, de forma coordenada e no respeito pela organização 
política e administrativa do País; 

c) Determinar a mobilização e a requisição nos termos do presente diploma. 
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2 -Ao Ministro da Defesa Nacional compete, em especial: 

a) Apresentar ao Conselho Superior de Defesa Nacional, para efeitos das alíneas c)  e 
d)  do n." 2 do artigo 47." da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas, bem 
como ao Conselho de Ministros, propostas relativas à mobilização e à requisição, 
necessárias à prossecução dos objectivos permanentes da política de defesa nacional; 

b) Dirigir a preparação e execução da mobilização e da requisição militares, através dos 
órgãos de planeamento e execução competentes das Forças Armadas. 

3 -Aos ministros compete dirigir a preparação e a execução da mobilização civil e da 
requisição, em cada uma das áreas e sectores da vida nacional sob sua responsabilidade, através dos 
órgãos competentes dos respectivos ministérios, nomeadamente dos que intervêm no planeamento 
civil de emergência e dos que concorrem para a protecção civil. 

Artigo 10." 
I 

Intervenção de outras entidades 

Intervêm ainda na preparação e execução da mobilização e da requisição: 

a) Os Ministros da República das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira; 
b) Os órgãos de governo próprio e os órgãos e serviços da administração regional das 

Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira; 
c) Os governos civis; 
d) Os demais órgãos e serviços da administração directa e indirecta do Estado; 
e) As autarquias locais; 
fl As forças de segurança; 
g) Os serviços de correios e telecomunicações, bem como os serviços de transportes 

pertencentes a qualquer sector de propriedade; 
h) As empresas públicas, privadas e cooperativas de interesse colectivo; 
i) Os órgãos de comunicação social. 

CAPÍTULO 11 

Mobilização 

SECÇÃO I 

Disposições comuns 

Artigo 11." 

Circunstâncias determinantes 

1 -A mobilização militar pode ser decretada, nos termos do artigo 13." da Lei de Defesa 
Nacional e das Forças Armadas, sempre que os meios humanos sobre que incide se tenham tomado 
imprescindíveis para garantir e realizar integralmente os objectivos permanentes da política de 
defesa nacional em tempo de guerra, bem como perante qualquer agressão, efectiva ou iminente, 
ou ameaça externas. 

2 -Sem prejuízo do disposto no artigo 22.", a mobilização militar só pode ser decretada 
depois de declarada a guerra ou os estados de sítio ou de emergência por causa das circunstâncias 
referidas no número anterior e de acordo com a gravidade destas. 
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Ai-tigo 12." 

Critério de ~mobilização 

A mobilização obedece ao critério da necessidade, de acordo com as aptidões e capacidades 
de cada cidadão abrangido. 

Artigo 13." 

Âmbito da mobilizagão 

I -A mobilização é geral ou parcial, conforme abranja a totalidade ou parte dos cidadãos 
a ela sujeitos. 

2 -A mobilização executa-se em todo o território nacional ou em parte dele, bem como em 
território sob administração portuguesa. 

3 -A mobilização vigora por períodos de tempo determinados. 

Artigo 14." 

Prevalência da mobilização militar 

Quando recaia sobre o mesmo indivíduo, a mobilização militar deve executar-se com preferência 
sobre a mobilização civil, sem prejuízo da'dispensa do serviço militar efectivo, nos termos do 
disposto no n." 2 do artigo 27." 

Artigo 15." 

Desenvolvimento da mobilização 

1 -A mobilização desenvolve-se por períodos determinados, prorrogáveis ou não, e pode 
ser escalonada no tempo. 

2 - A mobilização geral desenvolve-se, em princípio, de forma progressiva, de acordo com 
a evolução das necessidades e tendo em conta as capacidades de enquadramento dos recursos 
humanos mobilizados e o seu emprego efectivo por parte das estruturas a que se destinam. 

3 - 0 âmbito das medidas de mobilização deve ajustar-se permanentemente à evolução da 
situação que as determinou, por forma a assegurar a plena satisfação das necessidades verificadas 
e a evitar o deficiente aproveitamento dos recursos humanos. 

Artigo 16." 

Diploma de mobilização 

A mobilização é decretada pelo Governo, sob a forma de decreto-lei, conforme o artigo 14.", 
n." 4, da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas. 

Artigo 17." 

Publicidade da decretação da mobilização 

1 - O conteúdo do diploma que decreta a mobilização deve constar de editais, afixados nas 
juntas de freguesia,. câmaras municipais, governos civis e postos consulares. 

2 -Os órgãos de comunicação social têm o dever de divulgar gratuitamente o conteúdo 
integral do diploma de mobilização, nos termos por este previstos. 



Artigo .18." 

Identificação dos cidadãos mobilizados 

Os cidadãos mobilizados são identificados: 

a) Por grupos etários, unidades constituídas, contingentes ou classes anuais, a partir das 
mais recentes, por profissões ou por especialidades; 

b) Com base no registo civil, nos registos do recrutamento militar e do serviço cívico, 
no recenseamento eleitora1.0~ noutros censos oficiais, gerais ou sectoriais. 

Artigo 19." 

Dever de apresentação 

Decretada a mobilização, os cidadãos abrangidos, qualquer que seja a sua situação e o lugar 
onde se encontrem, devem apresentar-se ao orgão de mobilização militar a que estejam afectos ou 
à entidade responsável pela execução da mobilização civil, conforme o caso, sem esperar notificação 
individual. 

Artigo 20." 

Desmobilização 

A desmobilização é progressiva, iniciando-se, em principio, pelos indivíduos mobilizados há 
mais tempo. . 

SECÇÃO H' 

Mobilização militar 

Artigo 21." 

Objectivo 

A mobilização militar tem por objectivo o aumento da capacidade militar do País pela 
afectação às Forças Armadas de meios humanos de que estas não dispõem em permanência. 

Artigo 22." 

Preparação 

A preparação da mobilização militar consiste: 

a) Na organização e permanente actualização, desde tempo de paz, de registos dos 
dados dos cidadãos sujeitos a mobilizacão militar; 

b) Na realização de cursos especiais de qualificação ou de actualização, para os cidadãos 
na reserva de disponibilidade e de licenciamento, necessários para completar o 
enquadramento das unidades a mobilizar; 

C) Na permanente actualização, com base nos quadros orgânicos ou lotações aprovados, 
da ordem de batalha das unidades, órgãos e formações militares, organizados desde 
tempo de paz, existentes ou a criar, incluídos nos planos de forças dos ramos, das 
Forças Armadas, para cada situação; 

d) Na elaboração dos planos de mobilização militar; 
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e) Na convocação periódica das tropas do escalão da disponibilidade: 

i) Para a prestação de servico efectivo, com vista à realização de instrução 
complementar, exercícios ou manobras, nos termos do disposto na Lei do Serviço 
Militar; 

ii) Para a apresentação em local e data determinados ou simples resposta dos disponíveis, 
na forma que for fixada, a fim de testar a operacionalidade do sistema convocatório. 

Artigo 23." 

Execução 

Logo que decretada, a execução da mobilização militar envolve sucessivamente as seguintes 
acções: 

a) Chamada às fileiras dos cidadãos das unidades constituídas e das classes abrangidas 
pela mobilização; 

b) Guarnição dos órgãos, serviços e infra-estruturas do âmbito das Forças Armadas com 
os meios humanos necessários de que não dispõem em permanência; 

c) Constituição efectiva e colocação em estado de prontidão das unidades, órgãos e 
formações militares, organizados desde tempo de paz de acordo com o previsto nos 
planos de mobilização militar. 

Artigo 24." 

Cidadãos sujeitos a mobilização militar 

1 - A mobilização militar abrange todos os cidadãos sujeitos a obrigações militares, incorporados 
ou a incorporar, bem como nas situações de reserva de disponibilidade e licenciamento e de reserva 
territorial, que possam ser chamados para prestar serviço militar efectivo nas Forças Armadas. 

2 - Podem ainda ser abrangidos pela mobilização militar quaisquer cidadãos fora daquelas 
situações que, pelas suas qualificações ou especialidades técnico-profissionais, sejam intispensáveis 
às Forças Armadas e tenham de ser colocados na sua dependência. 

3 -Não estão sujeitos a mobilização militar os objectores de consciência. 

Artigo 25." 

Diploma de mobilização militar 

O diploma de mobilização militar deve fixar, entre outros que se revelem necessários pelas 
circunstâncias, os seguintes elementos: I 

a) Fundamentação, âmbito, objectivos, data e hora do início, vigência e fases de execução; 
b)  Unidades constituídas, classes de mobilização, classes de reserva territorial, . 

especialidades e especialistas abrangidos; 
c)  Período de mobilização de cada militar ou classe, condições em que o período pode 

ser prorrogado e forma de desmobilização; 
d) Cidadãos a mobilizar nos termos do n." 2 do artigo anterior; 
e)  Forma, termos e prazos de notificação e de apresentação dos cidadãos. 

Artigo 26." 

Estatuto dos cidadãos mobilizados 

Os cidadãos abrangidos pela mobilização militar tem o estatuto dos militares das Forças 
Armadas. 
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Artigo 27." 1 

Indisponibilidade para a mobilização militar 

1 -São considerados indisponíveis para efeitos de mobilização militar e, como tal, dispensados 
das respectivas obrigações, enquanfo no exercício das suas funções: 

a) Os membros do Governo; 
b) Os Ministros da República para as Regiões Autónomas; 
c) Os membros dos governos das Regiões Autónomas, bem como o Governador de 

Macau e respectivos secretários-adjuntos; 
d) Os deputados à Assembleia da República, às assembleias legislativas regionais e à 

Assembleia Legislativa de Macau; 
e) Os deputados ao Parlamento Europeu; 
f) O provedor de Justiça; 
g) Os magistrados judiciais e do Ministério Público; 
h) Os juízes em funções no Tribunal Constitucional, no Tribunal de Contas e nos 

tribunais da Comunidade Europeia, bem como, quanto a estes, os respectivos advogados- 
gerais; 

i) Os diplomatas,em funções de representação nacional no estrangeiro; 
j )  Os governadores e os vice-governadores civis; 
k) Os presidentes e vereadores a tempo inteiro das câmaras municipais; 
I )  Os directores-gerais da função pública; 
rn) Os funcionários de organismos internacionais de que o País seja membro ocupando 

lugares atribuídos a cidadãos nacionais. 

2 -Para além dos cidadãos a que se refere o n." 1, o diploma de mobilização militar pode 
dispensar do serviço militar efectivo os cidadãos mobilizados necessários ao funcionamento básico 
dos órgãos integrantes da organização do poder político do País e de actividades imprescindíveis 
ao interesse píbiico, à economia ou às necessidades das Forças Armadas, ficando, porém, sujeitos 
à legislação militar aplicável enquanto não for desmobilizada a classe de mobilização a que pertençam. 

3 -Logo que cessem o exercício das funções previstas nos números anteriores, ficam os 
cidadãos imediatamente obrigados ao respeito do conteúdo integral do seu estatuto de 'mobilizados. 

Mobilização civil 

Artigo 28." 

Objectivo 

A mobilização civil tem por objectivo a obtenção e afectação dos recursos humanos que se 
tenham tomado imprescindíveis para o regular funcionamento das estruturas empresariais ou de 
serviços, civis ou militares, públicos, privados ou cooperativos, necessários à integral realização 
dos objectivos permanentes da política de defesa nacional, bem como o reforço e adaptação dos 
mesmos, conforme as circunstâncias o determinem. 

Artigo 29." 

Preparação 

A preparação da mobilização civil consiste na elaboração e permanente actualizaçáo: 

a) Dos estudos e planos, a cargo dos competentes órgãos e serviços do Estado e, em 
especial, dos serviços que intervêm no planeamento civil de emergência e que concorrem 
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para a protecção civil, relativos à definição dos recursos humanos a abranger ou 
obter por mobilização civil, necessários para: 

i) Desenvolver pcções no domínio do apoio às Forças Armadas, da segurança das 
populações e lprotecção dos seus bens e da salvaguarda do património nacional; 

ii) Activar programas civis de emergência, em áreas e sectores essenciais da vida 
nacional, com particular relevo para os relacionados com a saúde, os transportes, 
os recursos alimentares e energéticos, as matérias-primas, a produção industrial 
e as telecomunicações; 

iii) Reforçar os efectivos de pessoal dos órgãos e serviços referidos na alínea b), de 
modo a permitir a necessária adaptação do seu funcionamento às situações de 
excepção, bem como suprir faltas que se verifiquem por motivos extraordinários 
nos quadros de pessoal dos mesmos organismos e serviços, designadamente as 
resultantes de mobilização militar; 

iv) Promover acções que visem o aumento da capacidade de resistência e sobrevivência 
da comunidade nacional; 

I 

b) Dos cadastros e registos que incluam a situação relativa a mobilização do pessoal dos 
ministérios e dos órgãos e serviços que os integram ou que deles dependem, dos 
órgãos e serviços das Regiões Autónomas e das autarquias locais ou destas dependentes, 
dos institutos públicos e das empresas públicas, privadas ou cooperativas de interesse 
colectivo. 

Artigo 30." ' 

Execução 

Logo que decretada, a mobilização civil é de execução imediata, envolvendo, por parte das 
entidades responsáveis, a notificação dos cidadãos por ela abrangidos, para manutenção no posto 
de trabalho que detenham à data da mobilização ou para apresentação às entidades que, nos termos 
do diploma de mobilização, lhes sejam indicadas. 

Artigo 31." 

Cidadãos sujeitos a mobilização civil 

1 - A mobilização civil abrange todos os cidadãos maiores de 18 anos que não estejam no 
exercício de funções decorrentes de serviço efectivo nas Forças Armadas ou nas forças de segurança. 

2 - A afectação dos cidadãos mobilizados deve ter em consideração as suas aptidões físicas 
e intelectuais, bem como, se possível, as respectivas profissões, a idade e a situação familiar. 

3 -Os cidadãos aposentados podem ser chamados a desempenhar tarefas compatíveis com 
as suas aptidões e capacidades. 

4 -Os objectores de consciência não podem ser mobilizados para trabalhar no fabrico, 
reparação ou comércio de armas de qualquer natureza ou no fabrico e comércio das respectivas 
munições, bem como para trabalhar em investigação científica relacionada com essas actividades. 

Artigo 32." 

Diploma de mobilização civil 

O diploma de mobilização civil deve fixar, entre outros que se revelem necessários pelas 
circunstâncias, os seguintes elementos: 

a) Fudamentação, âmbito, objectivos, data e hora do início e vigência; 
. 
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b) Cidadãos abrangidos e entidades a que ficam afectos; 
c )  Critérios e normas de afectação; 
d) Termos e prazos de chamada e de apresentação dos cidadãos mobilizados nos locais 

de destino ou emprego; 
e )  Sectores de actividade abrangidos; 
fl Forma prevista de desmobilização; 
g) Entidades responsáveis pela execução; 
h) Conteúdo do estatulo dos cidadãos mobilizados, nos termos do artigo seguinte. 

Artigo 33." 

Estatuto dos cidadãos mobilizados 

1 -Os cidadãos mobilizados têm os direitos e obrigações decorrentes do estatuto inerente 
à função ou à profissão que, pela mobilização, são chamados a desempenhar, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes e das condições especialmente fixadas no diploma de mobilização. 

2 -Não é reconhecido aos cidadãos mobilizados o direito à greve. 
3 -A remuneração devida aos cidadãos mobilizados pelas funções desempenhadas, bem 

como a entidade que a deve suportar, são definidas pelo diploma de mobilização, de acordo com 
critérios de justiça e equidade, ponderando a gravidade da situação de excepção, o estado da 
economia nacional, a natureza das funções desempenhadas e as necessidades dos cidadãos mobilizados. 

4 - No diploma de mobilização é definido o horário de trabalho a que os cidadãos mobilizados 
ficam sujeitos, ou os critérios e competência para essa definição, bem como os termos da sua 
eventual sujeição às disposições do Regulamento de Disciplina Militar. 

5 -O serviço prestado por efeito da mobilização civil não substitui as obrigações militares 
relativas ao servico efectivo normal. 

Artigo 34." 

Indisponibilidade para a mobilização civil 

1 -São considerados indisponíveis para efeitos de mobilização civil que não determine a 
manutenção do posto de trabalho que detenham, e, como tal, dispensados das respectivas obrigações 
enquanto no exercício das suas funções, os cidadãos que ocupem qualquer dos cargos referidos no 
artigo 27.", n." 1, ou enunciados no diploma de mobilização, nos termos do n." 2 da mesma 
disposição, bem como os cidadãos que integrem o quadro de pessoal das empresas ou serviços 
requisitados. 

2 - Lfogo que cessem o exercício das funpões referidas no número anterior, ficam os cidadãos 
imediatamente obrigados ao respeito do conteúdo integral do seu estatuto de mobilizados. 

Requisição 

Disposições comuns 

Artigo 35." 

Circunstâncias determinantes 

A requisição militar e a requisição civil para prossecução de interesses inerentes, à defesa 
nacional podem ser determinadas sempre que os recursos materiais sobre que incidem se tenham 
tornado imprescindíveis nos termos e para os efeitos previstos no artigo 11." 
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Artigo 36." 

Empresas, seririços, coisas e direitos sujeitos a requisição 

1 -Podem ser requisitadas as empresas e os serviços, bem como as coisas e os direitos 
necessários: 

a)  A exploração de indústrias essenciais h defesh nacional; 
b) À exploração dos serviços de correios e telecomunicações de qualquer natureza e à 

comunicação social, conforme o artigo 10.", alínea i); 
C) Ao abastecimento de água, incluindo 'a sua captação, tratamento, armazenagem e 

distribuição; 
d) À exploração dos serviços de transportes terrestres, marítimos, fluviais e aéreos, bem 

como dos serviços de operação das infra-estruturas relacionadas' com aqueles; 
e) A construção e à reparação naval, automóvel, ferroviária e aeronáutica; 
fl À produção e à importação de recursos energéticos; 
g) A produção, transformação, armazenagem, transporte e distribuição de carvão, 

electricidade; produtos petrolíferos e gás; 
' 

h)  À exploração das indústrias químico-farmacêuticas e química de base; 
i) Às explorações mineiras essenciais; 

j )  A produção, transformação, armazenagem e distribuição de produtos alimentares, em 
particular os de primeira necessidade; 

k) A prestação de cuidados hospitalares, médicos e medicamentosos, bem como à produção, 
transformação, armazenagem e distribuição de medicamentos e especialidades médicas; 

1) Ao alojamento de pessoas; 
112) À salubridade pública; 
n) Ao funcionamento do sistema financeiro; 
o) Aos organismos e instituições de pesquisa científica e de ensino técnico-profissional; 
p) A importação, produção, armazenagem e distribuição de matérias-primas. 

2 - A requisição das empresas e serviços pode limitar-se a determinada prestação de serviços 
ou produção de bens, com a obrigação de'os executar com prioridade; utilizando os meios de que 
dispõem e conservando a direcção da respectiva actividade. 

3 -No caso de requisição de uma empresa ou serviço público, podem estes ser utilizados 
para fins diferentes, sempre que os objectivos da requisição o justifiquem. 

4 - Todas as empresas e serviços cuja actividade se inscreva em qualquer das áreas referidas 
no n." 1 devem fornecer às entidades competentes, quando solicitadas, todas as informações referentes 
às respectivas estruturas e capacidade de produção, para efeitos da preparação da requisição. 

5 - As informações fornecidas nos termos do número anterior são classificadas, sendo interdita 
a sua utilização ou divulgação para outros fins. 

Artigo 37." 

Intervenção do Estado 

O cumprimento dos termos da requisição pode exigir que o Governo assegure o funcionamento 
das empresas ou serviços requisitados mediante a intervenção na sua gestão, dando as orientações 
que se imponham e podendo, quando isso se revele necessário, substituir temporariamente os 
respectivos orgãos de gestão. 

Artigo 38." 

Preparação 

1 -A preparação da requisição consiste na prévia definição das empresas, serviços, coisas 



e direitos indispensáveis à defesa nacional, nomeadamente: 

a) Na identificação das neaessidades e na proposta de estabelecimento de reservas de 
bens, assim como na fixação dos níveis mínimos de funcionamento de empresas ou 
serviços integrados em sectores essenciais, pelos órgãos competentes da administração 
central do Estado; 

b) Na elaboração e permanente actualização, pelos ministérios e órgãos e serviços que 
os integram ou deles dependem, pelos órgãos e, serviços das Regiões Autónomas e 
das autarquias locais ou destas dependentes, pelos institutos públicos e empresas 
públicas, bem como pelas empresas privadas e cooperativas de interesse colectivo, 
dos cadastros do respectivo pessoal, material e infra-estmturas existentes e dos efectivos 
mínimos necessários ao seu funcionamento regutar. 

2 -A preparação da requisição visa, por parte do Estado: 

a) A manutenção de níveis mínimos de coisas ou bens essenciais, de forma temporária 
ou permanente; 

b) A.garantia do funcionamento mínimo imyrescindível de serviços e sectores essenciais 
para a defesa nacional. 

I 

Artigo 39." 

Determinação da requisição 
' I 

1 - A requisição é determinada por portaria dos membros do Governo competentes, mediante 
prévio reconhecimento da sua necessidade pelo Conselho de Ministros, sem prejuízo do disposto 
no artigo 45." 

2 - A determinação da requisição baseia-se em proposta fundamentada dos ministros 
interessados. 

3 - O diploma de requisição deve fixar, clara e expressamente, entre outros que se revelem 
necessários pelas circunstâncias, os seguintes elementos: 

a) Fundamentação, âmbito, objectivos, data e hora do início, vigência e fases de execução; 
b) Autoridade responsável pela sua execução; 
c) Modalidade de gestão da empresa ou serviço requisitado; 
d) Estatuto aplicável ao pessoal das empresas e serviços requisitados, nos termos do 

artigo 43."; 
e )  Aplicação das normas de segurança relativas a matérias classificadas; 
f) Suspensão, se necessário, da importação, da exportação, da circulação, da utilização 

e da detenção de determinados bens ou o racionamento do seulconsumo. 
1 

Artigo 40." 

1 -Logo que determinada, a requisição é de execução imediata, devendo as entidades 
responsáveis pela sua execução: 

a) Apresentar aos titulares, órgãos de gestão, proprietários ou outros responsáveis, consoante 
os casos, as notificações de requisição das empresas, dos serviços, das coisas ou dos 
direitos; 

b) Assegurar a conformidade dos serviços prestados e das coisas ou direitos cedidos 
com os termos das respectivas notificações. 

2 -A partir do momento em que tomem conhecimento da requisição, impende sobre os 
responsáveis pelas empresas e serviços requisitados a obrigação de notificar a data de início dessa 
requisição aos trabalhadores respectivos, fixando aos ausentes o respectivo prazo de apresentação. 
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Artigo 41." 

Limites da requisição 

As medidas de requisição devem respeitar: . 

a) A compatibilidade entre a requisição e a salvaguarda da vida económica do País; 
b) A adequação e a proporcionalidade entre a extensão e a duração das medidas e a 

satisfação das necessidades verificadas; 
C) A reversão ou reconstituição, finda a requisição, de todos os bens ou direitos afectados 

por esta; 
d) O estatuto d e  objector de consciência. 

Artigo 42." 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 66." da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas, 
os proprietários das empresas e das coisas, os titulares dos direitos e os prestadores dos serviços 
requisitados têm direito a uma justa indemniza930 a cargo do Estado, a qual deve ressarcir os danos 
efectivamente sofridos, calculada nos termos gerais de direito, tendo, no entanto, em consideração 
a gravidade da situação que determinou a requisição e o estado da economia nacional. 

2 - O montante da indemnização é calculado com referência à data em que cessa a requisição, 
sendo actualizado à data da decisão final do processo, de acord8 com critérios de equidade que 
atendam à evolução do índice de preços no consumidor, mas, não deixando de considerar o estado 
da economia nacional. 

3 - O montante da indemnização e a forma de pagamento são fixados por negociação ou por 
arbitragem, com recurso para os tribunais nos termos gerais, aplicando-se o regime estatuído para 
a expropriação por utilidade pública, com as necessárias adaptações. 

Artigo 43." 

Estatuto do pessoal das empresas e serviços requisitados 

1 - 0 estatuto do pessoal das empresas e serviços requisitados é idêntico ao dos cidadãos 
abrangidos pela mobilização civil, conforme o artigo 28." 

2 -Para efeitos do disposto no número anterior, o diploma de requisição civil conterá os 
elementos referidos na alínea l z )  do artigo 32." 

3 - O pessoal das empresas e serviços requisitados não tem direito a qualquer indemnização, 
para além da remuneração correspondente ao respectivo contrato e ao trabalho suplementar que seja 
obrigado a prestar. 

4 - 0 pessoal das empresas e dos serviços requisitados que se encontre nas situações de 
reserva de disponibilidade ou de licenciamento e de reserva territorial pode ser chamado ao serviço 
efectivo durante o tempo em que'se mantiyer a requisição e para efeitos desta. 

Artigo 44.: 

Substituição de pessoal de nacionalidade estrangeira 

Tendo em consideração o interesse da defesa nacional, pode o diploma de requisição determinar 
a substituição dos trabalhadores nacionais de países inimigos, que prestem serviço nas empresas ou 
nos serviços requisitados, enquanto se mantiver a requisição. 
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Situações especiais de requisição militar 

Artigo 45." 

Situações especiais de determinação da requisição 

Em tempo de guerra, bem como nos casos em que tenha sido declarado o estado de sítio em 
virtude de agressão efectiva ou iminente por forças estrangeiras, pode a requisição militar efectivar- 
-se em situação de campanha, por ordem escrita do comandante militar dentro da sua área de 
responsabilidade, quando ocorram operações militares e o decurso destas imponha a execução 
imediata da requisição. 

Artigo 46." 

Bens, direitos, locais e instalações prioritárias 

1 -São prioritariamente sujeitos a requisição militar, quando considerados indispensáveis à 
satisfação de necessidades impreteríveis das Forças Armadas, os seguintes bens e direitos: 

a )  Armamento, equipamento, tecidos, vestuário e calçado; 
b)  Aeronaves, navios, embarcações e veículos de qualquer tipo, com ou sem a respectiva 

tripulação, guarnição e pessoal de apoio essencial; 
C) Combustíveis e lubrificantes, bens de uso e consumo, víveres e animais'iara abate; 
d) Matérias-primas, aparelhagem e sobresselentes, de qualquer género e especialidade; 
e )  Medicamentos, especialidades médicas e farmacêuticas e meios sanitários; 
Jl Direitos de propriedade industrial. 

2 - São ainda prioritariamente sujeitos a requisição militar os locais e instalações com 
condições adequadas à montagem e funcionamento de: 

a )  Estados-maiores, comandos e chefiak, corpos de guarda e segurança prisional; 
b)  Comunicações militares e seus meios e equipamentos; 
C) Cozinhas e refeitórios, incluindo os meios e equipamentos; 
d) Postos de assistência médica e sanitária; 
e )  Aparcamento de viaturas, material e equipamento que acompanham as tropas; 
Jl Aboletamento e bivaque do pessoal militar e civil ao serviço das Forças Armadas; 
g) Armazenagem de víveres e materiais. 

Artigo 47." 

Requisição de alojamento e outros bens para forças em campanha 

1 -Quando, em situação de campanha e nas zonas de operações, as forças, em marcha ou 
acantonadas, não possam ser alojadas, no todo ou em parte, nos quartéis ou em quaisquer outras 
instalações do Estado, militares ou não, os comandantes têm autoridade para proceder à requisição 
dos meios e do direito de alojamento das instalações ou serviços indispensáveis ao cumprimento 
da sua missão. 

2 -Esgotadas as capacidades de  alojamento dos quartéis, são prioritariamente requisitáveis 
as instalações do Estado ou das autarquias locais, devendo a requisição incidir sucessivamente 
sobre as unidades existentes de hotelaria e actividades afins e sobre as disponibilidades de alojamento 
nas residências dos habitantes da área, podendo incluir a alimentação. 
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3 -Os comandantes das forças mencionadas no n." 1 têm autoridade para, em caso de 
urgência, procederem, no próprio local e mediante ordem escrita, à requisição dos utensílios, 
equipamentos, materiais, serviços e meios auxiliares que se tornem necessários, na contingência, 
para o cumprimento da sua missão. 

4 - Consideram-se equivalentes a forças em marcha ou acantonadas, em situação de campanha 
na zona de operações, para efeitos de alojamento: 

a) Os militares enquadrados e os militares portadores de guia de marcha, em trânsito 
para as unidades naquela zona a que se destinam; 

b) As forças cujo concurso foi reclamado para efectuar trabalhos de interesse geral, 
designadamente em casos, de sinistro, acidentes graves ou calamidade pública, em 
tempo de guerra ou estado de sítio declarado em virtude de agressão efectiva ou 
iminente por forças estrangeiras. 

Artigo 48." 

Condições de requisição de locais de alojamento de forças em campanha 

1 -A requisição, nos termos do artigo anterior, de um local de,habitagão.ocupado só pode 
efectuar-se quando se  trate de necessidades militares de carácter excepcional e imediato e as 
circunstâncias verificadas impossibilitem o recurso a outra solução. 

2 - Quando, nos termos previstos no número anterior: seja necessário proceder à requisição 
da totalidade de um local de habitação ocupado de forma efectiva, as autoridades responsáveis pela 
requisição devem assegurar o imediato alojamento dos habitantes, em condições tão próximas 
quanto possível daquelas de que dispunham, em especial nos casos de habitação onde haja mulher 
em adiantado estado de gravidez ou pessoa permanentemente acamada, inválida, deficiente ou 
carente de cuidados intensivos ou, ainda, que padeça de doença grave. 

3 -A requisição de locais para alojamento de forças é interdita quando se trate de: 
' 'a) HabitaçGes onde se encontrem pessoas sofrendo de doenç'a infecto-contagiosa; 

b) Hospitais, clínicas e quaisquer outros locais reservados a hospitalização ou assistência 
aos feridos e doentes, salvo quando as autoridades militares os considerem como 
ambulatórios, postos de saúde. e assistência ou enfermarias e, como tal, os anexarem 
aos serviços de saúde militares. 

CAP~TULO IV 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 49." 

Crime de deserção 

1 - Os cidadãos abrangidos pela mobilização civil que não se apresentem no local que Ihes 
tenha sido determinado, nos 10 dias subsequentes à data fixada para a sua apresentação, bem como 
os que abandonem o serviço de que estavam incumbidos por efeito da mobilização civil, por 8 dias 
consecutivos, cometem o crime essencialmente militar de deserção, sendo punidos, em tempo de 
paz, com a pena de prisão militar de 2 a 5 anos. 

2 - Os trabalhadores a que se aplica o estatuto de cidadãos abrangidos pela mobilização 
civil, nos termos do n." 1 do artigo 43.", que abandonem o serviço de que estavam incumbidos, por 
8 dias consecutivos durante a vigência da requisição que lhes tenha sido notificada pelo respectivo 
órgão de gestão, bem como os que, estando ausentes da empresa ou serviço requisitado, não 
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compareçam aí nos 10 dias subsequentes ao fim do prazo que lhes tenha sido notificado para a sua 
apresentação, cometem o crime previsto no número anterior, sendo punidos, em tempo de paz, com 
a pena de prisão militar de 2 a 5 anos. 

3 - Aquele que, em tempo de guerra ou estado de sítio declarado em virtude de agressão efectiva 
ou iminente por forças estrangeiras, praticar qualquer dos factos descritos nos números anteriores, mas 
sendo os respectivos prazos reduzidos a metade, é punido com prisão militar de 10 a 15 anos. 

I Artigo 50." 
I ,  

Crime de desobediência 

O não cimprimento de qualquer ordem legítima da'da em execução do disposto no presente 
diploma e respecifva legislação complementar, para além da punição disciplinar a que der lugar, é 
punido como desobediência qualificada quando não integrar outro tipo penal coinum ou militar. 

Artigo 51." 

Regulamentação 

1 - 0 Governo regulamentará, por decreto-lei, b presente diploma. 
2 - A regulamentação concretizará, nomeadamente, as seguintes matérias: 

a)  Definição da estrutura e funcionamento do Sistema Nacional de Mobilização e 
ReqUisição; 

b) Termos da iritervenção das várias entidades responsábeis Pela preparação e execução 
da mobilização e da requisição; 

c) Termos da intervenção do Estado nas empresas requisitadas; 
' 

d) Critérios de cálculo da indemnização por requisição, processo tendente à sua fixação, 
entidades responsáveis pela sua liquidação e modos de pagamento, bem como condições 
de reversão dos direitos abrangidos pela requisição; 

e) Eventual sujeição às normas sobre protecção das matérias classificadas relativas às 
informações, documentos e actividades desenvolvidas no âmbito da defesa nacional. 

Artigo 52." 

Norma revogatória 

É revogado o Decreto-Lei n." 32 670, de 17 de Fevereiro de 1943, bem como toda a demais 
legislação que contrarie o disposto na presente lei e legislação complementar. 

Artigo 53." 

Entrada em vigor 

A presente lei, com excepção do artigo 51.", entra em vigor simultaneamente com o decreto- 
-lei que a regulamenta. 

Aprovada em 4 de Maio de 1995. 

O Presidente da AssembJeia da República, António Moreii-a Barbosa de Melo, 

Promulgada em 17 de Junho de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 21 de Junho de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antóitio Cavaco Silva. 
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I1 - DECRETOS-LEI 

Decreto-Lei n." 190195 I 

de 28 de. Julho 

O presente diploma prossegue as medidas de reorganização, redimensionarnento e reequipamento 
tendentes a garantir às Forças Armadas elevados 'padrões de eficácia e de eficiência, promovendo, 
designadamente, a alienação de património, excedentário afecto à ,defesa nacional. 

Esta alienação visa gefiar meios que possibilitem a melhoria das condições de operaciona- 
lidade requeridas pelas missões das Forças Armadas, nomeadamente através da concentração de 
infra-estruturas em zonas periféricas, libertando assim espaços urbanos que, pelas suas caracterís- 
ticas, se revelam ,inadeguados à função militar. 

No cumprimento de tais objectivos, procede-se à desafectação de imóveis do domínio público 
e autoriza-se a ,  sua alienação, definindo as modalidades de que a mesma se pode revestir. 

Assim: 
Nos termos da aiínea a) do n." 1 do artigo 201." da Constituição, o Govemo decreta o 

seguinte: 

Artigo 1." 

É autorizada a alienação em regime .de hasta pública, ou regime de cessão a título 
definitivo e oneroso, a pessoas colectivas de direito público ou a instituições particulares de inte- 
resse público, dos imóveis seguintes: 

a) Parcela de terreno, com a área de 660 m2, a desanexar do prédio rústico denominado 
«Herdade da Comporta», artigo 1, secção 03, da freguesia de Santa Maria do Cas- 
telo, município de Alcácer do Sal; 

b) PM 41Aveir0, designado «Messe de Oficiais», com a área total de 2810 m2, situado 
na Rua do Carmo, freguesia de Vera Cmz, município de Aveiro, inscrito em nome 
do Estado na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 2541, omisso 
na Conservatória do Registo Predial de Aveiro, confrontando a norte com a Rua do 
Carmo, a sul com Fausto Resende Ferreira, a nascente com a Rua de Von Haffe e 
a sul com herdeiros do P.' Manuel Simões Muller e outros; 

c) PM 71Aveir0, designado «Quartel de Sá», com a área aproximada de 20 970 m2, sito 
na Rua e Bairro de Sá, freguesia de Vera Cruz, município de Aveiro, inscrito em 
nome do Estado na matriz predial urbana da referida freguesia,sob os artigos 2542 
e 2515 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob os 11/97 536, 
a fl. 45 v." do livro B-74, que engloba as descrições n.""7 040, a fl. 170 v." do livro 
B-47, e 23 368, a fl. 150 v.," do livro B-63, com a inscrição n." 14 382, a fl. 46 v." 
do livro 0-19, a favor do Estado, 34 187, a fl. 148 do livro B-90, com a inscrição 
a favor do Estado n." 19 815, a fl. 123 v." do livro G-25, e 47 941, a fl. 87 v." do 
livro B-125, com a inscrição a favor do Estado n." 38 304, a fl. 65 do livro G-48, 
confrontando a norte com herdeiros de José Rafeiro e com terrenos da firma FRAPIL, 
a sul com a Rua de Sá e com António da Naia Graça e outros, a nascente com a 
Travessa do Picadeiro ou Travessa do Quartel e a poente com particulares; 

d) PM 17/Chaves, designado «Casa de Engenharia», com a área de 36 m2, situado no 
Terreiro de Cavalaria, freguesia e município de Chaves, inscrito em nome do Estado 
na matriz predial urbana da freguesia de Chaves sob o artigo 438, omisso na 
Conservatória do Registo Predial de Chaves, confrontando a norte com Oliveiros 
Pinto, a sul com Júlia Gomes Morais, a nascente com Rui Femandes e a poente com 
o Terreiro de Cavalaria; 
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e) PM 15/Elvas, designado <(Casa das Barcas», com a área aproximada de 1050 mZ, 
situado no Largo de São Martinho, freguesia de Nossa Senhora da Assunção, muni- 
cípio de Elvas, omisso na respectiva matriz predial, confrontando a norte com a 
cortina da fortificação entre o Baluarte do Trem e o Meio Baluarte do Príncipe, a sul 
com a Rua do Governador'Rodrigues da Oosta, a nascente com prédios do Estado e 
a poente com o Largo de São' Martinho; 

f3 PM 86lElvas, designado «Quartel do Trem», com a área aproximada de 4300 mZ, 
situado 'na Avenida de 14 de Janeiro, freguesia de Nossa Senhora da Assunção, 
município de Elvas, inscrito em nome do Estado na matriz predial urbana da referida 
freguesia sob o artigo 136, omisso na Bonservatória do Registo Predial de Elvas, 
confrontando a norte com o Baluarte do Trkm, a sul com a Avenida de 14 de Janeiro, 
a nascente com o Baluarte do Trem e a poente cbm a cortina da fortificação entre 
o Balúarte'do Trem e o Baluarte da C~ncei&?ío; 

g )  PM 23lEstremoz, designado «Casa da Guarda do Paiol de Santa Bárbara e' Faixa de 
~ e d e n o  Contígua», com a área aproximada de 1320 'm', situado na ft'eguesia de 
Santa Maria, município de Estremoz, confrontando a node com' terrenos particulares, 
a sul com prédio do Estado, a nascente com via pública e a poente com prédio do 
Estado e terrenos de particulares; 

h) PM 24/Estremoz, designado «Casa das Fardas», com a área aproximada de 3509 m', 
situado na Rua do Armazém, freguesia de Santa Maria, município de Estremoz, 
inscrito em nome do Estado na matrii predial urbana da referida freguesia sob o 
artigo 1240, omisso na Conservatória do Registo Predial de Estremoz, confrontando 
a norte com a Rua do Armazém, a sul e a nascente com a muralha do castelo e a 

I 

poente com a Travessa de Santa Bárbara; 
i) PM 401Estremoz, designado «Cozinha Anexa à c a i a  das Fardas», com a área apro- 

ximada de 115 m;, situado na Rua do Armazém, freguesia de Santa Maria, município 
de Estremoz, confrontando a norte, a nascente e a poente com terrenos municipais 
e a sul com a Rua do Armazém; 

j )  PM 48/Estremoz, designado <Casa de Engenhariab, com a área de 63 m2, situado na 
Rua da Porta da Laje, freguesia de Santo André, município de Estremoz, inscrito em 
nome do Estado na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 1415, 
omisso na Conservatória do Registo Predial de Estremoz, confrontando a norte com 
Olegário Paiva, a sul com António de Matos, a nascente com Manuel Joaquim 
Bonito e a poente com a Rua da Porta da Laje; 

k) PM 49IEstremoz, designado «Quartéis no' Largo de Santa Maria», com a área de 
121,80 m2, situado no Largo de Santa Maria, freguesia de Santa Maria, município de 
Estremoz, inscrito em nome do Estado na matriz predial urbana da referida freguesia 
sob o artigo 1239, omisso na Conservaiória do Registo Predial de Estremoz, confron- 
tando a norte e a nascente com o Largo de Santa Maria e a sul e a poente com 
propriedade da câmara Municipal de Estremoz; 

I 

1) Prédio designado por «Aquartelamento do Gravato», com a área aproximada de 2000 
m2, situado na antiga Estrada da Circunvalação, freguesia de ~ a n l a  Maria de Belém, 
município de Lisboa, composto pelos prédios inscritos em nome do Estado na matriz 
predial urbana da referida freguesia sob os artigos 858 e 859, omissos na 3." 
Conservatória do Registo Predial de Lisboa; 

tnj PM 9/Penamacor, designado «Carreira de Tiro de Souto da ~ r o u c i » ,  com a área 
aproximada de 144 250 mZ, situado no lugar de Souto da Arouca ou Arroncada, 
freguesia e município de Penamacor, inscrito em nome do Estado na matriz cadastra1 
rústica da referida freguesia sob o artigo 131 da secção 0, parte descrita na Conservatória 
do Registo Predial de Penamacor sob os n."' 18831280104 e 19011030205, ambos 
com inscrição G-1 a favor do Estado, e parte não descrita, confrontando a norte com 
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a Estrada Nacional n." 232, a sul e a poente com Luís Osório e com José Santos Rico 
e a nascente com particulares; 

n) Parcela com a área aproximada de 2130 m2, que confronta a norte e a poente com 
prédio do Estado, a sul com particulares e a nascente com a Rua do Vale Formoso, 
a desanexar do PM 12lPort0, designado «Quartel do Bom Pastor», com a área apro- 
ximada de 78 550 m', situado na freguesia de Paranhos, município do Porto, omisso 
na respectiva matriz predial, composto pelo prédio descrito na 1 ." Conservatória do 
Registo Predial do Porto sob o n." 104, a fl. 5 v." do livro B-2, que engloba as 
descrições n.""06 e 107, respectivamente a fls. 12 v." e 15 v." do livro B-2, e inscrito 
a favor do Estado, sob o n." 36 753, a fl. 14 v." do livro G-48, e pela parcela de 1404 
m2, a desanexar do prédio descrito na referida Conservatória sob o n." 17 914, 
a fl. 194 do livro B-59, confrontando a norte com a Rua de 9 de Abril e com a Nova 
Travessa do Vale Formoso, a sul com prédios particulares, a nascente com a Rua do 
Vale Formoso e a poente com particulares; 

o) Prédio misto denominado «Quinta de Nossa Senhora do Sameiro», também conhe- 
cido por «Instalações do Instituto Hidrográfico na Amora», com a área-de 23 720 m2, 
situado no lugar do Poço do Bispo, em Foros de Amora, freguesia da Amora, mu- 
nicípio do Seixal, inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob os 
artigos 208, 386 e 387, provenientes dos artigos 306, 745 e 746, respectivamente, e 
na matriz predial rústica da mesma freguesia sob o artigo 3 da secção AD, e descrito 
na Conservatória do Registo Predial da Amora sob o n." 32, a fl. 17 v." do livro B-1, 
e inscrito a favor do Estado sob o n." 78371lAp. 311271086, a fl. 183 do livro G-134; 

p) PM 24lSetúba1, designado «Enfermaria Militar», com a área aproximada de 2335 m2, 
sito no Largo de São Domingos, freguesia de São Sebastião, município de Setúbal, 
inscrito em nome do Estado na matriz predial urbana da referida freguesia sob o 
artigo 301, omisso na Q." Conservatória do Registo Predial de Setúbal, confrontando 
a norte com a Igreja de São Domingos, a sul com José Augusto Cravo e outros, a 
nascente com o cemitério municipal ou do Repouso e a poente com o Largo de São 
Domingos; 

q)  Prédio urbano, com a área aproximada de 265,50 m', situado na Rua de Sena de 
Freitas (antiga Rua da Praça), freguesia de São Miguel, município de Vila Franca do 
Campo, inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 1312, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Franca do Campo sob o n." 16 
760, a fl. 38 do livro B-41, inscrito a favor do Estado sob o n." 16 572; 

r) PM 51Vila Nova da Barquipha, designado «Central Elevatória do Zêzere ou Lagar 
do Rio», com a área aproximada de 8500 m', sito na freguesia de Praia do Ribatejo, 
município de Vila Nova da Barquinha, inscrito em nome do Estado na matriz cadastra1 
da referida freguesia sob o artigo 27 da secção I, e sob o artigo 1129 urbano da 
mesma freguesia, omisso na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova da 
Barquinha; 

s) Instalações da Força Aérea, designadas «Aquartelamento de Paços de Ferreira», com 
a área aproximada de 34 000 m2, sitas na freguesia e município de Paços de Ferreira. 

Artigo 2." 

I - São desafectados do domínio público e passam a integrar o domínio privado do Estado 
os prédios identificados no artigo anterior, os quais, enquanto não forem alienados, continuam 
afectos ao Ministério da Defesa Nacional. 

2 - 0 presente diploma constitui documento bastante para o registo, a favor do Estado, na 
Conservatória do registo predial respectiva, dos' imóveis identificados no artigo anterior. 
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Artigo 3." 

1 -A alienação dos prédios mencionados no artigo 1." é aplicável o regime constante dos 
artigos 5.", 6.", 7." e 10." do Decreto-Lei n." 41 9/91, de 29 de Outubro, sem prejuízo do disposto 
no n." 3 do artigo 3." da Lei n." 39-B/94, de 27 de Dezembro,,no período da sua vigência. 

2 - 0 disposto no presente diploma não prejudica a aplicação do regime do património 
cultural português, devendo o despacho conjunto a que se refere o n." 1 do artigo 5." do Decreto- 
-Lei n." 41 9/91, de 29 de Outubro, ser assinado pelo membro do Governo responsável pela área da 
cultura quando estejam em causa imóveis a que se aplique aquele regime. 

Artigo 4." 

'São revogados os Decretos n.OS 500170; de 26 de Outubro, e 393174, de 28 de Agosto, relativos 
a servidões militares do PM 9/Penamacor e do PM 7/Aveiro, respectivamente, com efeitos repor- 
tados à data da alienação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de Junho de 1995. - Aníbal António 
Cavaco Silva - António Jorge de Figueiredo Lopes - Eduardo de Almeida Catroga. 

Promulgado em 13 de Julho de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendado em 17 de Julho de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Decreto-Lei n." 199195 

de 31 de Julho 

Converte em contra-ordenações algumas infrações ao trânsito nas vias públicas. 

(DR n." 175195 - I série - A, de 31/07/95, pág. 4883) 

MINIST~?RIO DIAS FINANÇAS 

Decreto-Lei n." 175195 

de 21 de Julho 

Altera o Decreto-Lei n." 427189, de 7 de Dezembro (define o regime de constituição, 
modificação e extinção da relação jurídica de emprego na Administração Pública). 

(DR n." 167195 - I série - A, de 21/07/95, pág. 4658) 

Decreto-Lei n." 178195 

de 26 de Julho 

Altera o Decreto-Lei n." 497188, de 30 de ~ e z e m b r o  (estabelece o regime de férias, faltas 
e licenças dos funcionários e agentes da Administração Pública). 

(DR n." 171195 - I série - A, de 26/07/95, pág. 4749) 
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Decreto-Lei n." 192195 

de 28 de Julho 

Disciplina o abono de ajudas de ck to  poi deslocação em serviço ao estrangeiro. 

(DR n." 173195 - I série - A, de 28/07/95, pág. 4839) 

Decreto Lei n." 163195 

de 13 de Julho 

São alterados os artigos 731.", 1143.", 1239.", 1604.", 1609.", 1611.", 1612.", 1710.", 1773.", 
1795."-C, 1832." e 1833." do Código Civil. 

(DR n." 160195 - I série - B, de 13/07/95, pág. 4431) 

I11 - DECRETOS REGULAMENTARES 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Decreto Regulamentar n." 19/95 

de 18 de Julho 

Altera o Decreto Regulamentar n." 65/94, de 18 de Novembro (regulamenta a atribuição 
da habilitação legal para conduzir). 

(DR n." 164195 - I série - B, de 18/07/95, pág. 4577) 

IV - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n." 901/95 

de 18 de Julho 

O actual conceito estratégico de defesa nacional ao definir a estratégia total do Estado para 
a consecução dos objectivos da política de defesa nacional contempla, nas suas orientações para a 
estratégia no campo militar, a participação de elementos ou forças nacionais em operações de paz. 

Neste quadro, elementos das Forças Armadas e das forças de segurança têm vindo a cumprir 
missões diversas em operações de paz no âmbito dos compromissos internacionais assumidos pelo 
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Estado Português, considerando-se de elementar justiça reconhecer-lhes o direito, que por eles vem 
sendo reivindicado, de poderem filiar-se na Liga dos Combatentes, instituição que abraça a defesa 
e protecção dos interesses espirituais, morais e materiais dos combatentes portugueses. 

Com este objectivo, a direcção central da Liga dos Combatentes, com o parecer favorável do 
conselho supremo, apresentou em assembleia geral uma proposta de alteração ao Estatuto da Liga, 
a qual foi aprovada por unanimidade. 

Assim, nos termos da alínea g) do artigo 202." da Constituição: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, que seja aditado ao artigo 3." da 

Portaria n." 745175, de 16 de Dezembro, o n." 6." com a seguinte redacção: 

6." -Que tenham participado, como elementos das Forças Armadas ou das forças de segu- 
rança, em operações de paz desenvolvidas no estrangeiro, no âmbito de compromissos 
internacionais assumidos pelo Estado Português. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 29 de Junho de 1995. 

O Ministro da Defesa Nacional, Arztónio Jorge de Figueir-edo Lopes 

Portaria n." 706195 

de 3 de Julho 

Altera a Portaria n." 743193, de 16 de Agosto (aprova os grupos e subgrupos fármaco- 
-terapêuticas que integram os escalões de comparticipação do Estado no preço dos medicamentos) 

(DR n." 151/95 - I série - B, de 3/07/95, pág. 4243) 

V - DESPACHOS 

Despacho n." 170MDNl95 
de 17 de Julho 

1 - Delego no inspector-geral das Forças Armadas, general Aurélio Manuel Trindade, as 
competências para: 

a) Autorizar deslocações fora do temtório nacional e, bem assim, autorizar o processamento 
dos correspondentes abonos de acordo com a legislação em vigor; 

b) Autorizar o trabalho extraordinário, nos termos da al. d) do n." 3 do art. 22." e do 
n." 5 do art. 28." do Dec.-Lei 187188, de 27-5; 

c) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um ano e de licença sem 
vencimento de longa duração e regresso dessas situações, nos termos estabelecidos 
na lei; 

d )  Nomear pessoal dirigente e de chefia, em regime de substituição, nos termos da al. 
b) do n." 5 do art. 8." do Dec.-Lei 323189, de 26-9, e dos n."" e 2 do art. 23." do 
Dec.-Lei 427189, de 7-12; 
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e )  Determinar a suspensão preventiva de funcionários ou agentes arguidos em processos 
disciplinares; , 

Ji Autorizar a inscrição e participaçião de pessoal da Inspecção-Geral das Forças. Arma- 
das em congressos, seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação ou 
outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações por não mais 
de cinco dias, desde que integrados em actividades da Inspecção-Geral das Forças 
Armadas ou inseridos em planos aprovados; 

g) Conferir posse ao pessoal dirigente da Inspecção-Geral das Forças Armadas, cuja 
competência de nomeação m'e é cometida ao abrigo das disposições conjugadas do 
n." 1 do art. 10." do Dec.-Lei 427189, de 7-12, e da al. b)  do n." 4 do art. 5.' do Dec.- 
-Lei 383189, de 26-9; 

h) Autorizar a acumulação de funções públicas, nos casos previstos nas als. b),  c) e d)  
do n." 2 e no n." 6 do art. 31." do Dec.-Lei 427189, de 7-12, sem prejuízo do 
estabelecido na Lei 64193, de 26-8; I 

i )  Autorizar o exercício de actividades privadas, nos termos dos n." 1 'e 3 do art. 32." 
do Dec.-Lei 427189, de 7-12, sem prejuízo do estabelecido na Lei 64193, de 26-8; 

j )  Autorizar os funcionários e agentes a conduzir viaturas próprias da Inspecção-Geral 
das Forças Armadas ou outros veículos do Estado que lhe estejam afectos, nos 
termos do n." 1 do art. 13." do Dec.-Lei 50178, de 28-3; 

k) Autorizar a utilização em serviço de veículos próprios dos funcionários ou agentes, 
nos termos do art. 15." do Dec.-Lei 50178, dc 28-3; 

/) Autorizar a celebração de contratos de tarefa e avença, nos termos do art. 17.O do 
Dec.-Lei 41184, de 3-2, com a redacção dada pelo Dec.-Lei 299185, de 29-7. 

r 

2 -As competências delegadas pelo presente despacho, com excepção da competência pre- 
vista na al. i )  do número anterior, podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, noutros dirigentes 
da Inspecção-Geral das Forças Armadas. 

3 -O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figoeiredo Lopes. 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 195195. 

de 21  de .Junho 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26 de Fevereiro, delego no Comandante 
da Instrução do Exército, general João Goulão de Melo, a competência para autorizar deslocações 
no Continente com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na sua dependência directa e 
funcional. 4 . 

Este despacho produz efeitos a partir de 02Jun95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Caldero~z de Cerqueira Roclia, general 

Despacho n." 196195 

de 21 de Junho 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no Comandante da Instrução do Exército, general João Goulão de 
Melo, a competência' para autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal sob o seu 
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comando nos graus "Secreto" e "Confidencial" podendo subdelegar a concessão de credenciação 
do grau "Confidencial ". 

Este despacho produz efeitos a partir de 02Jun95. 

O Chefe'do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 197/95 

de 14 de Junho 

Nos termos do disposto no n." 3 do artigo 1." do Decreto Regulamentar n." 70194, de 21 de 
Dezembro, e em conformidade com o meu Despacho n." 337194, de 21 de Dezembro, inserto no 
Diário da República n." 26, 2." série, de 31 de Janeiro de 1995, determino que a Carreira de Tiro 
de Setúbal, actualmente na dependência administrativa da Secção Logística do Batalhão de Informações 
e Segurança Militar, se constitua como dependência adrninistrativa,da Secção Logística do Regimento 
de Artilharia de Costa, com efeitos a partir de 01 de Julho de 1995. , , 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

' Despacho n." 211195 

de 21 deJunho 

Considerando a necessidade de ser atribuída competência ao director da Escola do Serviço 
de Saúde Militar, ao Director de Apoio de Serviços de Pessoal e ao Director de Documentação e 
História Militar para autorizar, no todo ou em parte, o abono do vencimento do exercício perdido 
por motivo de doença, nos termos do n." 4 do art. 27." do Dec.-Lei n." 497188, de 30 de Dezembro, 
a funcionários e agentes das unidades, organismos e serviços do Exército na sua dependência. 

Determino a inclusão dos referidos oficiais generais na relação anexa ao despacho n." 98195, 
de 13 de Abril. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 212/95 

de! 21 de Junho 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26 de Fevereiro, delego no Comandante 
da Instrução do Exército, general João Goulão de Melo, a competência para a prática de actos 
administrativos, nomeadamente, para despachar requerimentos, exposição e outros documentos dos 
encarregados de educação dos alunos ou candidatos a aluno dos Estabelecimentos Militares de 
Ensino. 

Este despacho produz efeitos a partir de 02Ju1195, 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 215195 

de 22 de Junho 

Ao abrigo do n." 3 do. art. 5.' do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no general 
Vice-chefe do Estado-Maior do Exército, general Gabriel Augusto do Espírito Santo, a competência 
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paralautorizar deslocações por via aérea entre o Continente e as Regiões Autónomas dos Açores 
e Madeira. 

Este despacho produz efeitos a partir de 23Jun95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 216195 

de 22 de Junho 

L 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5.' do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no general 
Vice-chefe do Estado-Maior do Exército, general Gabriel Augusto do Espírito Santo, a competência 
para autorizar deslocações em território nacional, com direito ao abono de ajudas de custo, a 
pessoal na sua dependência directa e funcional. 
. Este despacho produz efeitos a partir de 23Jun95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 217195 

de 22 de Junho 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pela alínea a) do n." 1 do Despacho n." 1381 
MDNl92, de 27 de Outubro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no general Vice-chefe do 
Estado-Maior do Exército, general Gabriel Augusto do Espírito Santo, a competência para licenciar 
obras em áreas da sua directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

Este despacho produz efeitos a de 23Jun95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 224195 

de 30 de Junho 

Nos termos do disposto no n." 1 do art. 28." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, e em 
conformidade com o expresso no n." 5 do Desp. 72/MDN/93, de 30-6, do Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no DR, 2.", 163, de 14-7-93, determino que se tome efectiva a constituição do 
Destacamento do Regimento de Guarnição n." 2, em Santa Maria, Zona Militar dos Açores, em 1- 
7-95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 231195 

de 06 de Julho de 1995 

Nos temos do n." 1 do art. 3." do Decreto Regulamentar n." 45/94, de 2 de Setembro e do 
n." 1 do art. 6." do regimento do CSE, convoco o Conselho Superior do Exército para reunir em 
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sessão restrita, no Estado-Maior do Exército em 12 de Julho de 1995 (Quarta-feira), pelas 14H30, 
com a seguinte ordem de trabalhos: 

- Ponto de situação relativo à administração superior do Exército. 
Programas em curso. 

Uniforme n." 1 - G3 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octúvio Gabriel Calderorz de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 235195 

de 13 de Junho 

Nos termos do disposto do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26 de Fevereiro, delego 
com autorização para subdelegar, no comandante das Tropas AerotransportadasIBAI, brigadeiro 
José Manuel Garcia Ramos Lousada, a competência e aulorizo a subdelegação, para decidir sobre 
os pedidos de justificação de faltas à incorporação na respectiva área, constante do art. 58." da LSM 
(Dec.-Lei 463188, de 15Dez88), excepto a respeitante às decisões sobre os pedidos fundados na 
alínea i )  do art. 28." do mesmo Regulamento, e para decidir sobre os processos de amparo conforme 
a alínea b)  do n." 1 do art. 14." do Regulamento de Amparos (Portaria 94/90, de 08Fev90). 

Este Despacho produz efeitos a partir de 26Jun95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octn'vio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclta, general 

Despacho n." 236195 

de 13 de Junho 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5.O do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no comandante 
das Tropas AerotransportadaslBAI, brigadeiro José Manuel Garcia Ramos Lousada, a competência 
que por lei me é conferida para a prática dos seguintes actos respeitantes a militares do Comando 
das Tropas Aerotransportadas: 

1 - Assinar despachos referentes a: 

a)  Nomeação, colocação e transferência de militares das Tropas Aerotransportadas entre 
unidades e órgãos do CTAT dando conhecimento do facto ao Comando do Pessoal/ 
Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal, excepto no que diz respeito ao 
2." comandante, comandantes de unidades e Chefe de Estado-Maior do Comando do 
CTAT, que carecerão da aprovação do Ohefe do Estado--Maior do Exército; 

b)  Eliminação de instruendos que não obtenham aproveitamento nos cursos ministrados 
no CTAT, dando do facto conhecimento ao Comando de Instrução e ao Comando de 
Pessoal para efeitos do seu aproveitamento. 

2 - Despachar requerimentos respeitantes a: 

a)  Contratos e renovação de contratos de pessoal dentro dos quantitativos aprovados 
pelo CEME; 

b)  Rescisão de contratos de pessoal; 
c )  Alteração de turno de incorporação de recrutas já alistados com destinoao CTAT, 

dando conhecimento de tais alterações aos Centros de Recrutamento interessados. 

3 - Este Despacho produz efeitos a partir de 26Jun95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octcívio Gabriel Calderort de Cerqueira Rocha, general 
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Despacho n.' 237195 

de 13 de Julho 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no comandante do Corpo de Tropas AerotransportadaslBAI, brigadeiro 
José Manuel Garoia Ramos Lousada, a competência para autorizar a concessão de credenciações 
nacionais do pessoal sob o seu comando nos graus "Secreto" e "Confiderzcial" podendo subdelegar 
a concessão de oredenciação do grau "Coitfidencial". 

Este Despacho produz efeitos a partir de 26Jun95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octúvio Gabriel Calderott de Cerqueira Roclta, general 

Despacho n.' 238195 
de, 13 de Julho 

Ao abrigo do n." 3 do art. 59." do Dec.-Lei 50193, de 26 de Fevereiro, delego no comandante 
d das Tropas Aerotransportadas/BAI, brigadeiro José Manuel Garcia Ramos Lousada, a competência 
para autorizar deslocações no Continente, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na 
sua dependência direcia e funcional. 

Este Despacho produz efeitos a partir de 26Jun95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octúvio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 239195 

de 13 de Julho 
I 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 1, alínea b) do Despacho n.' 46MDN195, de 
16 de Março do Ministrolda Defesa Nacional, subdelego no comandante das Tropas AerotransportadadBAI, 
brigadeiro José Manuel Garcia Ramos Lousada, a competência para licenciar obras em áreas da 
sua directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

Este Despacho produz efeitos a partir de 26Jun95. 
, . 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 243195 

de 27 de Junho 
i i .  

1 - A realização do Exercício "ORION", o mais importante do programa anual de preparação 
das Unidades Terrestres do Sistema de Forças Nacional constituiu mais uma vez, um ponto alto das 
comemorações do Dia do Exército, realçando-se assim que a sua razão de ser é a preparação e 
aprontamento de forças para o cumprimento das missões operacionais que lhe forem atribuídas. 

Considerando o modo muito correcto, empenhado e rigoroso, como foram concebidas, planeadas 
e cumpridas as actividades relacionadas com o levantamento, a organização e a execução do 
Exercício "ORION 95", o Comandante do Exército reconhece o mérito, a dedicação e o espírito de 
missão com que os militares envolvidos participaram nestel exercício, dele resultando prestígio para 
o Exército e para as Forças Armadas. 
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Assim, nos termos do art. 17." do RDM, copcedo licença de mérito de 10 dias a todo o 
pessoal dos Comandos Territoriais e de natureza territorial e dos Comandos Funcionais, que tomou 
parte no Exercício "ORION 95". 

A atribuição, caso a caso, da licença de mérito será decidida conforme directivas dos oficiais- 
-generais, com comando, di'fecção ou. chefia sobre o pessoal abrangido. 

2 - Ao 2." BIAT, em acumulação com os 10 dias de'licença referidos anteriormente, poderá 
ser concedida licença de férias, ao critério do comando, desde que os efectivos sejam presentes em 
21Ago95, de  modo a não haver comprometimento das acções de aprontamento em curso e com a 
garantia que a apresentação se efectue, caso necessário, antes daquela data com aviso prévio de 48 
horas. 

O Chefe do Estado-Maior dp Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Comando do Pessoal 

Direcção de Recrutamento 

Despacho n." 15/DirRec/95 

de 20 de Maio 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Desp. 5lCmdPessl95, de 9 de Maio, 
do general Ajudante-General, subdelego no coronel Francisco Esmeraldo da Gama Prata, chefe 
do Centro de Recrutamento de Coimbra, a competência que em mim foi subdelegada para a prática 
de todos os actos relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este despacho. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 12 de Junho de 1995. 

ANEXO 

1 - Regulamento da Lei do Serviço Militar (Dec.-Lei 463188, de 15 de Dezembro, alterado 
pelo Dec.-Lei 143193, de 20 de Julho): 

a) Art. 24." - Alteração do local das provas de classificação e selecção; 
b) Art. 26." - Antecipação das provas de classificação e selecção; 
c) Art. 27." - Inspecção domiciliária; 
d) Art. 28." - Justificação de faltas às provas de classificação e selecção; 
e) Art. 51." - Alteração da incorporação por motivo de irmão incorporado. 

O Director do Recrutamento, João Manuel Carreira Barbosa, brigadeiro. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS E 
DOS NEG~CIOS ESTRANGEIROS 

Despacho conjunto 

de 19 de Julho 

A taxa 'militar foi suprimida por força do disposto no art. 41.' da Lei 30187, de 7-7, com 
efeitos a partir da anuidade de 1989, sendo, no entanto, devidas as anuidades relativas a anos 
anteriores. 

Pelo Dec.-Lei 241193, de 8-7, foram mandados declarar em falhas as dívidas de impostos 
abolidos de importâncias que não excedessem 30 000$. 
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Mantêm-se todavia em vigor as normas que prevêem a fiscalização do cumprimento da 
obrigação do pagamento, designadamente o art. 35.' do Regulamento da Taxa ~ i h t a r ,  em relação 
aos cidadãos que pretendam ausentar-se para o estrangeiro, quanto às anuidades respeitantes a anos 
anteriores a 1989, o que não se justifica, em tefmos de custolbenefício. 

Nestes termos, determina-se que a partir da data do presente despacho deixa de ser exigida 
a prova do pagamento da taxa militar'referenb às anuidades anteriores a 1989. 

O Secretário de Estado da Defesa Nacional, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de Alnzeida 
Morgndo. - O Secretário de Estado da Cooperação, José Manuel de Morais Briosa e Gala. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-geral da Contabilidade Pública 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento 

Em cumprimento do disposto no n." I do aiigo 6." do Decreto-Lei n." 46/84, de 4 de 
Fevereiro, se publica que, com fundamento na  alínea a)  do artigo 4." do mesmo diploma, no 
Orçamento do Estado para 1995, foi superiormente autorizada a abertura de diversos créditos 
especiais concretizados nas alterações seguintes: 

1 - Na despesa: 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 30 
de Junho de 1995. - A Directora, Maria Fernanda Sousa Barreiro. 

REFORÇOS 
OU 

INSCRIÇÒES 
(EM CONTOS) 

151 

716 854 
7 303 480 

52 505 

291 875 

371 013 

125 309 
9 915 
2 000 

18 841 

139 348 

DESIGNAÇÃO ORGÂNICA E ECON~MICA 

EXERCITO 
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA 

LEI DE PROGRAMAÇÂO MILITAR 

Despesas com o pessoal: 

Abonos varihveis ou eventuais: 
Ajudas de custo .-.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  -. - .  

......................................................... Aquisição de bens e serviços correntes: ..........,....... 
Bens duradouros: 

Construções militnres ............................................................................................ 
Material militar ...................................................................................................... 

..................................................................................... Outros bens duradouros 
Bens nõo duradoures: 

Munições e explosivos ......................................................................................... 
............................................................................... Outros bens não duradouros 

Aquisigão de serviços: , 

............................................................................................ Conservaçõo de bens 
......................... Locação de mnterinl de informbtica .......................................... i 

....................................................................................................... Cornunicnções 
Transportes ............................................................................................................. 

...................................................................................................... Outros serviços 

CLASSIFICAÇÃO 

NNC. 

1.02.3 

1.02,3 
1 .O23 

1.02.3 

1.02.3 

1.02.3 

1.02.3 
.I ,023 
1 .O23 
1 .O22 

1.02.3 

ECON~MICA ORGÂNICA 

C ~ D I G O  

01.00.00 

01.02.00 
01.02.04 

02.00.00 

02.01.00 
02.01.01 
02.01.02 

02.01 .O5 
' 02.02.00 
02.02.03 

02.02.08 
02.03.00 
02.03.02 
02.03.04 
02.03.06 
02.03.07 

02.03.10 

A 

, 

SD 

02 

CP 

04 

DI 

03 
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VI1 - PROTOCOLOS 

MINISTÉNO DA DEFESA NPCIONAL 

Comando da Instrução 

Protocolo de cooperação entre o Exército Português e a Federação Portuguesa de Orientação 

No desejo de desenvolver a cooperação entre o Exército e a Federação Portuguesa de Orientação 
(FPO), de acordo com a necessidade crescentemente sentida de promover um maior intercâmbio e 
de uma mais plena congregação de esforços, as duas partes acordam em formalizar o seguinte 
protocolo de cooperação: 

Cláusula 1." 
Cooperação na área da formação 

1. O Exército através do Centro Militar de Educação Física e Desportos (CMEFD) e a FPO, 
apoiarão o funcionamento da Escola Nacional de Orientação (ENO), em condições a definir por 
estas duas entidades. 

2. No âmbito deste acordo, facilitarão mutuamente a troca de contactos e a participação 
recíproca nos diferentes cursos ou acções de formação. 

3. A FPO reconhecerá os cursos de formação ministrados no CMEFD, após prévia coordenação 
no tocante aos conteúdos, carga horária e prelectores. 

Cláusula 2." 
Cooperação na área da cartografia 

1. O Exército através do Instituto Geográfico do Exército (IGeoE) e a FPO, coordenarão 
esforços na execução de mapas de orientação, de acordo com as normas nacionais e internacionais. 

2. O Exército compromete-se a utilizar em provas desportivas mapas de orientação validados 
e homologados pela FPO. 

Cláusula 3." 
Cooperação na área da competição e actividades desportivas 

As duas partes promoverão acções conjugadas de cooperação no domínio das actividades 
desportivas que possam vir a abranger manifestações diversas'tais como organizaçãolde campeonatos 
ou torneios, organização de estágios, participação em reuniões internacionais, ou ainda a utilização 
recíproca de mapas e instalações para a prática da modalidade. 

Cláusula 4." 
Cooperação na área da documentação; dos estudos e da investigação desportiva 

1. As duas partes facultarão mutuamente a troca de documentação desportiva, bem como a 
troca de convites de participação para as mais significativas manifestações do estudo desta modalidade, 
designadamente colóquios, seminários, congressos, ou outras. 

2. ,Será igualmente fomentada a realização conjunta de projectos de investigação, desde que 
os parâmetros dos mesmos reunam afinidades e interesse para as duas partes. 
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Cláusula 5.' 
Cooperação na área da medicina desportiva 

O Exército através do CMEFD e a FPO, cooperarão no âmbito da Medicina Desportiva no 
que respeita à modalidade. 

Clhusula 6." 
Encargos financeiros 

O Exército e a FPO, no 1." semestre de cada ano, com vista ao ano seguinte, acordarão 
anualmente nas estimativas e comparticipação dos encargos financeiros decorrentes deste protocolo, 
sem prejuízo de estudo e negociação individualizada que o justifique. 

Cláusula 7." 
Disposições finais 

Este Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura, deixando de ter validade se denunciado 
por qualquer das partes. 

Lisboa, 30 de Maio de 1995.- O Comandante da Instrução do Exército, João Gouão de 
Melo, general - O Presidente da Federação Portuguesa de Orientação, Higíno F. N. Esteves. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general 
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Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Assembleia da República Despacho n." 259195: 

Lei n." 31195: Delegação de competências no general 

Altera o Código do IRS 188 Comandante do Pessoal. 19 1 .................................... ...................................... 
Lei n." 36/95: Despacho n." 260195: 

Isenta do serviço militar os filhos ou irmãos Delegação de competências no general 
de militares falecidos ou de deficientes das comandante da Academia Militar ...................... 192 
Forças Armadas ................................................ 1 88 

Despacho n." 261195: 
Lei n." 84/95: 

Delegaçáo de competências no general 
Altera o Código Civil, permitindo a opção dos Comandante Operacional ................................... 193 

... pais pelo exercício cumum do poder paternal 189 
Despacho n." 262J95: 

Ministério das Finanças Delegação de competências no general 

Portaria n." 976195: Governador Militar de Lisboa ........................... 193 

Homologa as condiçóes de aprovisionanamento Despacho n." 263195: 
para o Estado nas áreas de máquinas de escrever 

Delegação de competências no general 
e de calcular e o contrato tipo de assistência 

Inspector-Geral do Exército. .............................. 194 pós-venda para máquinas de escrever integrantes 
dos acordos de fornecimento celebrados através Despacho n." 264195: 

...... da Direcção-Geral do Património do Estado 189 
h Delegação de competências no general 

.............. hfi~stéri0 da Defesa Nacional Comandante da Instrução do Exército. 194 

Chefe do Estado-Maior do Exército Despacho n." 265195: 

Despacho n." 251195: Delegação de competências no general 
comandante da RMN ......................................... 195 ....... Convocação do Conselho Superior do Exército 190 

Despacho n." 254195: 
Despacho n." 266195: 

Delegaçáo de  competências no general Delegação de competências no general 
.......................................... Vice-chefe do Estado-Maior do Exército. 190 comandante da RMS 195 ......... 

Despacho n." 255195: Despacho n." 267195: 
I 

Delegação de  competências no general Delegação de competências no brigadeiro 
...................... Comandante da Logística. .................................. 19 1 comandante do CMSM e da BMI 196 
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Despacho n." 268195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante da ZMA ......................................... 196 

Despacho n." 269195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante da ZMM ......................................... 197 

Despacho n." 270195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante da BLI ............................................ 198 

Despacho n." 271195: 

Delegação de competências no general 
......... Vice-chefe do Estado-Maior do Exército. 198 

Despacho n." 272/95: 

Delegação de competências no brigadeiro 
............ subchefe do Estado-Maior do Exército. 199 

Despacho n." 273195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
director do Colégio Militar ................................ 199 

Despacho n." 274195: 

Delegaçáo de competências no brigadeiro 
, ' director do IMPE ........................................ 200 

Despacho n." 275195: 

Delegaçáo de competências no brigadeiro 
comandante das Tropas Aerotransportadas ....... 200 

Ministérios da Defesa Nacional, das 
Finanças e da Justiça 

Despacho conjunto: 

É revogado o despacho conjunto publicado 
na pág. 10  869  do  DR,  2.", 249,  d e  
27-1 0-94 ............................................................. 201 

I - LEIS 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei n." 31/95 

de 18 de Agosto 

Altera os artigos 6.", 8." e 74." do Código do IRS. 

(DR n." 190195 - I Série - A, de 18/08/95, pág. 5170) 

Lei n." 36/95 

de 18 de Agosto 

Isenta do serviço militar os filhos ou irmãos de militares falecidos ou de deficientes das 
Forças Armadas. 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.", alínea d), 167.", alínea d), 
e 169.0, n." 2, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. O artigo 19." da Lei n." 30187, de 7 de Julho, passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 19." 

[.*.I 

1 -Pode requerer dispensa do cumprimento do serviço militar, sendo alistado directamente 
na reserva territorial, o cidadão filho ou irmão de militar falecido ou de cidadão considerado 
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deficiente das Forças Armadas com uma percentagem de incapacidade igual ou superior a 60%, 
cuja morte ou deficiência tenha ocorrido: 

a) Em serviço de campanha ou em circunstâncias directamente relacionadas com o 
serviço de campanha ou como prisioneiro de guerra; 

b) Na manutenção da ordem pública; 
c) Na prática de actos humanitários ou de dedicação à causa pública; 
d) No exercício das suas funções e deveres militares e por motivo do seu desempenho, 

em condições de que resulte, necessariamente, risco agravado equiparável ao definido 
nas situações preyistas nas alíneas anteriores. 

Aprovada em 21 de Junho de 1995. 

O Presidente da Assembleia da República, Antóriio Moreira Barbosa de Melo. 

Promulgada em 3 1 de Julho de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendada em 2 de Agosto de 1995. 

Pelo Primeiro-Ministro, Marzuel Dias Loureiro, Ministro da Administração Interna. 

Lei n.' 84/95 

de 31 de Agosto 

Altera os artigos 1905." e 1906." do Código Civil, permitindo a opção dos pais' pelo exercício 
cumum do poder paternal. É aditado o artigo 1887-A. 

I (DR n." 201195 - I Série - A, de 31/08/95, pág. 5467) 

I1 - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Portaria n." 976195 

de 12 de Agosto 

Homologa as condições de aprovisionamento para o Estado nas áreas de máquinas de escrever 
e de. calcular e o contrato tipo de assistência pós-venda para máquinas de escrever integrantes dos 
acordos de fornecimento celebrados através da Direcção-Geral do Património do Estado. 

(DR n." 186195 - I Série - B, de 12/08/95, pág. 5038) 
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111 - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 251195 

de 4 de Agosto 

Nos termos do n." 1 do art. 3." do Decreto Regulamentar n." 45/94 de 2 de Setembro e do n." 1 
do art. 6." do regimento do CSE, convoco o Conselho Superior do Exército para reunir em sessão 
restrita, no Estado-Maior do Exército em 01 de Setembro de 1995 (Sexta-feira), pelas 10H00, com a 
seguinte Ordem de Trabalhos: 

1 - Estrutura Superior do Exército; 
2 - Promoções; 
3 - Nomeações para o CSCD 1996197; . 

4 - Audição sobre a satisfação de condições gerais de promoção de sargentos. 

Uniforme n." 1 - G 3 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octdvio Gabriel Calderort de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho de 254195 

de 10 de Agosto 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4, do art. 9.", do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Vice-chefe do Estado-Maior do Exército, general Gabriel Augusto Espírito Santo, a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, 
até 20 000 contos, prevista na alínea a), do n." 4, do art. 7.", daquele diploma; 

c) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a), do n." 1, do art. S.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de. 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
200 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7." do Dec-Lei n." 55/95; 

b) Despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, 
até 100 00 contos, prevista na alínea c), do n." 4, do art. 7." daquele diploma; 

c) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
50 000 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 - A competência para autorizar despesas com construções e grandes reparações fica limitada 
a 60 000 contos, de acordo com o disposto no n." 2 do despacho n." 46/MDN/95, de 16 de Março. 
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5 -Este despacho produz efeitos a partir de 23 de Junho de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 255195 

de 10 de Agosto 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4, do art. 9.", do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Quartel-Mestre-General, Comandante da Logística, general Gabriel Augusto Espírito Santo, a 
competência para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de  obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, 
até 20 000 contos, prevista na alínea a], do n." 4, do art. 7.", daquele diploma; 

c) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a), do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
200 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.O do Dec-Lei n." 55/95; 

b) Despesas relativas à exekução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, 
até 100 00 contos, prevista na alínea c), do n." 4, do art. 7." daquele diploma; 

c) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
50 000 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 - A competência para autorizar despesas com construções e grandes reparações fica limitada 
a 60 000 contos, de acordo com o disposto no n." 2 do despacho n." 46/MDN/95, de 16 de Março. 

5 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 259195 

de 11 de Agosto 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Ajudante-General do Exército, Comandante do Pessoal, general Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, 
a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 
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b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1 ,  do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46IMDNl95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144lMDNl95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas 'de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 1 ,  do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das,competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
o; chefes de Unidades, ~stabelecimenios e Órgãos, com'a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior'do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

1 

Despacho n.' 260195 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec,Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Academia Militar, general Rui Xavier Lojoato de Faria Ravara, a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1 ,  do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144IMDN195, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c),  do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderort de Cerqueira Rocha, general. 
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Desj?acho n." 261195 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Comandante Operacional, general António de Albuquerque, a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional; subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou' com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." I, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 262195 

de 11 de Agosto 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Governador Militar de Lisboa, general Ramiro José Marcelino Mourato, a competência para 
autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realizaçzo de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 
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4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, 0ctávio Gabriel Caldemn de Cerqueira Rocha, general. 

~ e s ~ a c h o  n." 263195 

de 11 de Agosto , 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Inspector-Geral do Exército, general Hugo ManueI Rodrigues dos Santos, a competência para 
autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1 ,  do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e. aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c); do n." 2, do art. 7.O, do Dec.-Lei n." 55/95; 

b)  Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 1 ,  do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqrreira Roclza, general. 

Despacho n." 264195 

de 11 de Agosto 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Comandante da Instrução, general João Goulão de Melo, a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.', daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 
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b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegaçáo nos 
segundos comandantes, subdirectores ou4subchefes. 

4 - Este despacho produz efeitos a partir de 02 de Junho de 1995, ficando por este meio 
ratificados todoslos actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho niO 265195 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abi-igo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Região Militar do Norte, general António Ferreira Rodrigues de Areia, a 
competência para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista rih alínea a] ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.O, daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b)  Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8.O daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos. a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 266195 

de 11 de Agosto 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Região Militar do Sul, general António Cipriano Pinto, a competência para 
autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b)  Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a)  do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 
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2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46lMDN195, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144IMDNl95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b)  Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c) ,  do n." I ,  do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. . 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 267195 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abrigo do disbosto no n." 4 do art. 9.' do Dec.-Lei n.' 55/95, de 29 de Mar~o,  delego 
no comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da Brigada Mista Independente, brigadeiro 
Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, a competência para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a),  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b)  Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a)  do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46IMDNl95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144lMDN195, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea C), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b)  Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 268195 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Zona Militar dos Açores, brigadeiro Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a 
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competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46lMDN195, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a)' Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 18." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a .partir de 29 de Maio de 1995$ ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do ~xército: Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira' Rocha, general. 

Despacho n." 269195 

de 11 de Agosto 

1. Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da 'zona Militar da Madeira, brigadeiro José Rodrigues Tavares Pimentel, a 
competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na, alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144lMDNl95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", d; Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e 6rgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 31 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocrávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclzcl. general. 
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Despacho n." 270195 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, brigadeiro Herculano Soares Martins, a 
competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do h." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n:" 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 01 de Junho de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocrávio Gabdel Caldei-on de Cerqueirn Rocl~a, general. 

Despacho n." 271195 

de 11 de Agosto 

1 - AO abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Vice-chefe do Estado-Maior do Exército, general Adelino Rodrigues Coelho, a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

6) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." I, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 
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4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general. 

Despacho n." 272195 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no subchefe do Estado-Maior do Exército, brigadeiro Jorge Barroso de Moura, a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a)  do n." 1 ,  do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c),  do n." 2 ,  do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b)  Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c),  do n." 1,  do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocrávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 273195 

de 11 de Agosto 

I -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no director do Colégio Militar, brigadeiro António Moreira da  Almeida Correia, a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a) ,  do n." 2 ,  do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesrpo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 
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b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a,subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 274195 

de 11 de Agosto ' 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no director do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, brigadeiro António Cardoso Ferreira da 
Costa, a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisiçso de bens e serviços, até 
1 10 000 contos,'prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito,'até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autoritação que me é conferido belo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25,000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 275195 

de 11 de Agosto 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante das Tropas Aerotransportadas, brigadeiro José Manuel Garcia Ramos Lousada, 
a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 
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2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46tMDNl95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 2 ,  do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b )  Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Junho de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA 

Despacho Conjunto 

de 30 de Junho 

Alterados os pressupostos que o suscitaram, é revogado o despacho conjunto publicado na 
pág. 10 869 do DR, 2.", 249, de 27-10-94, com efeitos à data da sua publicação. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de Alnzeida Morgado, 
Secretário de Estado da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, Walter Valdemar Pêgo 
Marques, Secrtário de Estado Adjunto e do Tesouro. - O Ministro da Justiça, Álvaro José Brilhante 
Laborinho L~ício. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

Jlílio Faria Ribeiro de Oliveira, general 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I ."ÉRIE 
N . q I 3 0  DE SETEMBRO DE 1995 
Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Ministério da Defesa Nacional Ministério da Defesa Nacional 

Decreto-Lei n." 249195: Despacho n." 190lMDNl95: 

Determina o n." de vagas para admissão aos Determina que os regulamentos dos uniformes cursos de formação para ingresso nos qua- 
dos militares da Marinha, do Exército e da dros permanentes dos 3 ramos das For- 
Força Aérea sejam aprovados por portaria do ças Armadas. 208 ...................................................... 
Ministro da Defesa Nacional ............................. 205 

Despacho n." 191IMDN195: 
Decreto-Lei n." 253195: Convocação de 146 cidadãos na situação de 

Cria o Sistema Nacional para a Busca e Salva- disponibilidade, para prestação de serviço 
mento Aéreo. ...................................................... 206 militar efectivo durante os dias 23 a 27-10, no 

............ Comando de Tropas Aerotransportadas. 209 
Decreto-Lei n." 254195: 

Despacho n." 196IMDNl95: 
Estabelece a orgânica do Serviço de Informações 
Estratégicas de Defesa e Militares (SIEDM). 206 Determina os quantitativos autorizados para ... 

satisfação das necessidades específicas dos 
................ ................................. ~ ~ s t é r i o  das Finanças ramos : .............. 209 

Decreto-Lei n." 223195: Chefe do Estado-Maior do Exército 

Regula a atribuição do subsídio por morte Despacho n." 232195: 
de funcionário. ................................................... 206 

Fixa a tabela de mensalidades dos alunos do 
................................................. Decreto-Lei n." 228195: CM, IMPE e I 0  210 

Estabelece as normas aplicáveis ao arrenda- Despacho n." 276195: 

mento de imóveis pelo Estado e pelos serviços Determina que os cursos de promoção a oficial 
autónomos ......................................................... 206 superior das armas e serviços para oficiais 

oriundos da Academia Militar passam a ter a 
Portaria n." 1174195: duração de um ano lectivo, a partir de Outubro 

............................................. Estabelece os quantitativos máximos de mili- de 1996, inclusive. 21 1 
tares na efectividade de serviço em regime de 
contrato e voluntariado na Marinha, Exército Despacho n." 281195: 

e Força Aérea para 1996 .................................... 207 Delegação de  competências no general 
.......................................... Portaria n." 266195 (2.' série): Vice-Chefe do EME 21 1 

Homologa os acordos que estabelecem as Despacho n." 295195: 

condições de aprovisionamento ao Estado de Delegação d e  competências no general 
........... fotocopiadoras e duplicadoras de stencil 208 director do IAEM ........................................ 21 1 
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Despacho n." 298195: 

Delegação de competências no general 
comandante da RMN ..................................... 21 2 

Despaciio n." 300195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
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I - DECRETOS-LEIS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Decreto-Lei n." 249195 

de 21 de Setembro 

O regulamento dos uniformes dosmilitares da Marinha foi aprovado pelos Decretos 
n.O-2 508, de 16 de Setembro de 1959, e 42 862, de 25 de Fevereiro de 1960, e o regulamento 
dos uniformes dos militares do Exército foi aprovado pelo Decreto-Lei n." 37 21 1, de 14 de 
Dezembro de 1948. 

A Força Aérea aprovou o regulamento de uniformes dos seus militares por portaria, por força 
do disposto no artigo 2." do Decreto-Lei n." 86/87, de 25 de Fevereiro. 

Perante a necessidade, por um lado, de uniformizar para os três ramos das Forças Armadas 
o instrumento legal adequado à aprovação dos respectivos uniformes e, por outro, de deslegalização 
de uma matéria que, pela sua própria natureza, carece de frequente alteração, vem o presente 
diploma prever que os regulamentos dos uniformes dos militares das Forças Armadas sejam apro- 
vados por portaria. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201." da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 

Artigo 1." 

Os regulamentos dos uniformes dos militares da Marinha, do Exército e da Força Aérea são 
aprovados por portaria do Ministro da Defesa Nacional. 

Artigo 2." 

São revogados os Decretos n."' 42 508, de 16 de Setembro de 1959, e 42 862, de 25 de Feve- 
reiro de 1960, bem como todas as disposições que contrariem o disposto no regulamento de uni- 
formes da Marinha que vier a ser aprovado nos termos do disposto no artigo anterior. 

Artigo 3." 

É revogado o Decreto-Lei n." 37 211, de 14 de Dezembro de 1948, bem como todas as 
disposições que contrariem o disposto no regulamento de uniformes do Exército que vier a ser 
aprovado nos termos do disposto no artigo 1.". 

Artigo 4." 

Os artigos 2." e 3." reportam os seus efeitos à data da entrada em vigor das portarias que 
procedam à aprovação do regulamento de uniformes da Marinha e do regulamento de uniformes do 
Exército, respectivamente. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministro de 27 de Julho de 1995. -Manuel Dias Lourei- 
ro - António Jorge de Figueiredo Lopes. 
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Promulgado em 7 de Setembro de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES .' 

Referendado em 11 de Setembro de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
4 ,  

7 L 

~ e c r e t o - ~ e i  n." 253195 

de 30 de, Setembro 

'cria o Sistema Nacional par'a a Busca e Salvamento ~ é r e o ,  visando garantir'uma maior 
eficiência e eficácia dos serviços e órgãos incumbidos de assegurar essa assistência, estabelecendo 
a estrutura, a organização e as atribuições do Serviço de Busca e Salvamento Aéreo, integrado no 
Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Aéreo. 

. _  (DR n." 227195 - I série - A, de 30109195, pág. 6050) 

I ' , 

Decreto-Lei n." 254195 ' 

de 30 de Setembro 

Estabelece a orgânica do serviço de Informações Estratégicas de Defesa e Militares. Estrutura 
o SIEDM, considerando as especificidades relativas à articulação com os demais órgãos e serviços 
previstos na lei, bem como as relativas aos regimes de pessoal, administrativa e financeiro, reclamadas 
pelas finalidades próprias do Serviço. 

São revogadosos Decretos-Leis n.Oq24185 e 226185, ambos de 4 de Julho. 

(DR n." 227195 - I série - A, de 30109195. pág. 6054) 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Decreto-Lei n." 223195 

de 8 de Setembro 

Regula a atribuição do subsídio por morte, prestação pecuniária, de concessão única, integrada 
no regime de protecção social da função pública. Revoga o Decreto-Lei n." 42 947, de 27 de Abril 
de 1960, a Portaria n." 17 698, de 27 de Abril de 1960, o Decreto-Lei n." 44 627, de 15 de Outubro 
de 1962, os artigos 19." e 20." do Decreto-Lei n." 49 031, de 27 de Maio de 1969, o Decreto-Lei 
n." 49 232, de 11 de Setembro de 1969, e o n." 3 do artigo 83." do Decreto-Lei n." 498172, de 9 
de Dezembro. 

(DR n." 208195 - I série - A, de 08/09/95, pág. 5680) 

Decreto-Lei n." 228195 

de 11 de Setembro 

Estabelece as normas aplicáveis ao arrendamento, pelo Estado e pelos institutos públicos 
cujeitos ao regime do Decreto-Lei n." 155192, de 28 de Julho, de imóveis necessários à instalação 
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de serviços públicos. São revogados o Decreto n." 38 202, de 13 de Março de 1951, e o Decreto- 
-Lei n." 200-F180, de 24 de Junho. 

(DR n." 21 0195 - I série - A, de 1 1/09/95, pág. 57 13) 

iI - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n." 1174195 

de 26 de Setembro 

Tornando-se necessário estabelecer os quantitativos máximos de militares na efectividade de 
serviço nos regimes de voluntariado (RV) e de contrato (RC) para o ano de 1996: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, nos termos do disposto no n." 4 do 
artigo 45." do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n." 
34-AJ90, de 24 de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n." 157192, de 31 de Julho, o 
seguinte: 

1 -Os quantitativos máximos de militares, na efectividade de serviço em RV e RC na 
Marinha, Exército e Força Aérea em 1996 são os constantes do quadro seguinte: 

2 - Nos efectivos máximos fixados no n." 1 não são incluídos os militares em RV e RC que 
se encontrem nas seguintes situações: 

Categorias 

Oficiais 

Sargentos 

Praças 

Total 

a) A frequentar cursos de formação para ingresso nos quadros permanentes; 
b) Abrangidos pelo n." 2 da Portaria n." 227-Bl92 (2." série), de 24 de Julho; 
c) Abrangidos pelos artigos 387." e 408." do EMFAR. 

3 - A proposta de efectivos em RV e RC para 1997, devidamente fundamentada, será reme- 
tida ao Ministério da Defesa Nacional até 30 e Abril de 1996. 

Ministério da Defesa Nacional 

Assinada em 1 1 de Setembro de 1995. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes. 

Total 

1 777 

3 030 

22 708 

27 515 

Ramos 

Marinha 

175 . 
48 

2 760 

2 983 

Exército 

1,141 

2 600 

15 345 

19 086 

Força Aérea 

46 1 

382 

4 603 

5 446 
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Portaria n." 266195 

de 4 de Setembro 

Homologa as condições de aprovisionanamento para o Estado nas áreas de fotocopiadoras, 
copiadoras para execução em cor integral, duplicadores de stencil e os contrato tipo de assistência 
pós-venda para fotocopiadoras integrantes dos acordos de fornecimento ceIebrados através da 
Direcção-Geral do Património do Estado 

(DR n." 204195 - I1 série, de 04/09/95. pág. 10 566) 

I11 - DESPACHOS 

Despacho n." 190/MDN/95 

de 21 de Agosto 

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) determina que o número de vagas 
para admissão aos cursos de formação para ingresso nos quadros permanentes (QP) seja fixado, 
anualmente, por despacho do Ministro da Defesa Nacional, sob proposta dos Chefes dos Estados- 
-Maiores. 

Assim, nos termos do n." 2 do art. 204.O do do EMFAR, aprovado pelo Dec.-Lei 34-A/90, 
de 24-1, ratificado pela Lei 27/91, de 17-7, e com as alterações introduzidas pelo Dec.-Lei 157192, 
de 3 1-7, determino: 

1 - O número de vagas para a admissão, durante o ano de 1995, aos cursos de formação para 
ingress'o nos quadros permanentes (QP) é o consente do quadro anexo ao presente despacho. 

2 -As propostas relativas ao ano de 1996, devidamente fundamentadas, serão remetidas ao 
Ministro da Defesa Nacional até 31-10-95. 

3 - É revogado o Despacho n." 107/MDNl95, de 11-4. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes. 
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ANEXO 

Admissão aos cursos de formação para ingresso nos quadros permanentes (QP) 

Despacho 191/MDN/95 

de 03 de Agosto 

Ramo 

Marinha 

Exército 

Força Aérea 

Nos termos do disposto na al. a) do n." 1 do art. 28.O da Lei 30187, de 7-7, com a redacção 
introduzida pela Lei 89/88, de 5-8, e pela Lei 22/91, de 19-6, mediante proposta do Chefe do Estado- 
-Maior-General das Forças Armadas, aprovada em Conselho de Chefes de Estado-Maior, de 12-7, 
determino: 

1." -A convocação de 146 cidadãos na situação de disponibilidade da classe de 1990, 
pertencentes à especialidade pára-quedista, para prestação de serviço militar efectivo durante os dias 
23 a 27-10 do ano corrente, integrados nos efectivos do Comando de Tropas Aerotransportadas no 
âmbito do exercício Lusíadal95 a decorrer em território nacional; 

2." - Os procedimentos com visia à execução da convocação referida no número anterior são 
da competência do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

Cursos 

Oficiais: 

1." ano de formação geral comum (FGC) ............................................. 
........................................................................ A admitir por concurso 

Sargentos ...................................................................................................... 
Praças ........................................................................................................... 
Oficiais: 

............................................. . 1." ano de formação geral comum (FGC) 
A admitir por concurso ....................................................................... 

Sargentos ..................................................................................................... 

Oficiais: 

1." ano de formação geral comum (FGC) ............................................. 
A admitir por concurso ....................................................................... 
Curso de bacharelato em TMA ........................................................... 

Sargentos ................................. ................................................................... 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes. 

Admissóes 
autorizadas 

48 
14 

53 

113 

1 O0 
30 

123 

27 
6 
16 

8 

Despacho n." 196/MDN/95 

de 21 de Agosto 

1 - Nos termos do n." 10 da Port. 1247190, de 3 1-12, para o ano de 1996 são autorizados, 
para satisfação das necessidades específicas dos ramos, os quantitativos constantes do mapa anexo 
ao presente despacho, que dele faz parte integrante. 

2 -Nos totais referidos não são incluidos os militares abrangidos pelo n." 3 do art. 125.O 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas. 



210 
- - . - 

ORDEM DO EXÉRCITO N." 9 1.' Série 
- 

3 -A proposta para 1997, devidamente fundamentada, será remetida ao Ministério da De- 
fesa Nacional até 30-04-96. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes. 

Anexo 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 232195 

de 11 de Julho 

Total 

17 

199 

112 

210 

15 

553 

Postos 

Oficiais Generais 

Oficiais Superiores 

1 Ten/CaplSub 

Sargentos 

Praças 

Total 

Nos termos do n." 1 do art." 12.' da Portaria n." 872181, de 29 de Setembro, com a redacção 
dada pela Portaria n." 774186, de 31 de Dezembro, é fixada a seguinte tabela de mensalidades dos 
alunos do Colégio Militar, Instituto de Odivelas e Instituto Militar dos Pupilos do Exército: , 

TABELA PARA VIGORAR DE 01JAN96 A 31DEZ96 

Ramos 

(a) relativa a alunos ingressados a partir do ano de 1989190. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio ~abr ie l  Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Forga Aérea 

3 

30 

20 

40 

' 93 

Marinha 

8 

49 

12 

20 

15 

I 104 

Exército 

6 

120 

80 

150 
- 

356 

TOTAL 

33 830$00 

34 120$00 

34 260$00 

34 430$00 

34 550$00 

34 840$00 

35 110$00 

35 370$00 

65 970$00 

85 230$00 

C A m R I A S  

1 ." 

2." 

3 ." 

4." - 
5." 

6." 

7." 

8." 
Civis 9." 1 

Civis 9." 2 (a) 

RENDIMENTO 

"PER CAPITA 

Até 17 9 10$00 

17 91 1$00 a 25 225$00 

25 226$00 a 32 790$00 

32 791$00 a 39 980$00 

39 981$00 a 50 835$00 

50 836$00 a 60 800$00 

60 801$00 a 70 110$00 --- 
Superior a 70 1 10$00 

- 
- 

MENSALIDADES 

A PAGAR PELO 
ENC. DE EDUCAÇÃO 

- 
5 580$00 

8 280$00 

I1  600$00 

14 150$00 

19 730$00 

24 850$00 

30 260$00 

@ 970$00 
83 230$00 

A PAGAR PELO 
ESTADO 

33 830$00 

28 540$00 

25 980$00 

22 830$00 

20 400$00 

i5 110$00 

10 260$00 

5 1 1 O$OO 
- 

- 
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Despacho n." 276195 

de 11 de Agosto 

Considerando que o curso de promoção a oficial superior constitui um marco importante na 
formação dos oficiais do quadro permanente e que razões diversas e complexas tem obstado a que o 
curso se desenvolva durante o período necessário para ministrar as matérias adequadas e proporcionar 
condições para as executar e praticar; 

Considerando que, actualmente, a Administração de Pessoal dá a possibilidade de estes cursos 
se aproximarem da sua duração normal: 

Determino que os cursos de promoção a oficial superior das armas e dos serviços para oficiais 
oriundos da Academia Militar passem a ter a duração de um ano lectivo, a partir de Outubro de 1996, 
inclusive. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 281195 

de 01 de Setembro 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, general Gabriel Augusto 
do Espírito Santo, a competência para autorizar a concessão de credenciações nacionais do pessoal 
sob o seu comando nos graus "Secreto" e "Confidencial", podendo subdelegar a concessão de 
credenciação do grau "Conjidencial". 

Este despacho produz efeitos a partir de 23-06-95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

~ e s ~ a c h o  n." 295195 

cie 1.8 de Setembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec-Lei n." 55195, de 29 de Março, delego 
no Director do Instituto de Altos Estudos Militares, general Joaquim Chito Rodrigues, a compe- 
tência para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a), do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do despacho n." 46lMDN195, de 
16 de ,Marçoi, conjugado com o disposto no despacho n." 144IMDNl95, de 29 de Maio, ambos do 
Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a' competência 
para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 2, do art. 7.", do Dec-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escri- 
to, até 12 500 contos, prevista na alínea c) ,  do n." 1 ,  do art. 8." daquele mesmo 
diploma. 
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3 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29 de Maio de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon & Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 298195 

de 20 de Setembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 92." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Região Militar do Norte, generalManuel de Azevedo Moreira Maia, a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 72.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a), dQ n." 1, do art. 81 .O, 'daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 
000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, prevista na alínea c), do n." 1, . do , .  art. 82." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de subdelegação nos segundos 
comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4-Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Setembro de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 300195 

de 20 de Setembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 92." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no director da Escola do Serviço de Saúde Militar, brigadeiro NIM 52156311 Artur Pinto de 
Magalhães Mateus, a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 72.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a), do n." 1, do art. 81.0, daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
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do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 82." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de subdelegação nos segundos 
comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 - Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Setembro de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 305195 

de 22 de Setembro 

Atribuição de percentagens para a época venatória de 1995196 

Aos "grupos de caçadores" mencionados no n." 1 do art. 7." do Regulamento do Exercício da 
Caça no Interior das Zonas MilitaresIPortaria n." 1226190, de 21 de Dezembro, são atribuídas as 
seguintes percentagens: 

Caçadores associados em Clubes dos Concelhos de implantação da ZMC - 30%; 
Caçadores militares associados do Clube Militar de Caça e Pesca do CMSM - 50% ; 
Caçadores convidados - 20%. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderoiz de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 306195 

de 22 de Setembro 

Regulamento de Exploração Cinegética da Zona Militar de Caça do CMSM 

Nos termos do n." 3 do art. 7." do Regulamento do Exercício da Caça no Interior das Zonas 
Militares - Portaria 1226190, de 21 de Dezembro. 

Disposiqões Gerais 

1 - Na Zona Militar de Caça do Campo Militar de Santa Margarida (ZMC do CMSM) o 
exercício da caça só é permitido, nos termos do art. 7." do Regulamento do Exercício da Caça no 
Interior das Zonas Militares (Portaria 1226190, de 21 de Dezembro): 

a )  Aos caçadores nacionais residentes nos concelhos de Constância e Abrantes, organizados 
em associações ou clubes; 

b) Aos caçadores do Clube Militar de Caça e Pesca do CMSM; 
C) Aos caçadores nacionais e estrangeiros convidados do Chefe de Estado-Maior do 

Exército elou do comandante do CMSM. 

2 - O exercício da caça s6 é permitido aos caçadores nacionais e estrangeiros referidos no 
número anterior, quando titulares da carta de caçador e demais documentos legalmente exigidos para 
o exercício da caça nas zonas submetidas ao regime cinegético especial, sem prejuízo do disposto 



214 ORDEM DO EXÉRCITO N." 9 1.' série 

no artigo 9." da Lei n," 30186, no que ,respeita à dispensa da carta de caçador para os membros do 
corpo diplomático e consular e estrangeiros e portugueses não residentes em território nacional. 

3 - Será anualmente elaborado pelo Comando do Campo Militar de Santa Margarida um 
calendário cinegético do qual será dado conhecimento às associações e clubes de caçadores referidos 
no n." 1, que vise uma exploração racional e sustentada dos recursos existentes na ZMC em causa, 
nos termos do n." 1 do art. 5." do Regulamento do Exercício da Caça no Interior das Zonas Militares. 

4 - Também anualmente será fixada pelo Chefe de Estado-Maior do Exército a percentagem 
de participação de cada um dos grupos mencionados no n." 1 (n." 4 do art. 7." do citado Regulamento). 

5 - O exercício da caça na ZMC do CMSM fica sujeito ao pagamento de taxas pelos caçadores, 
de acordo com o art. 8." do Regulamento do Exercício da'Caça nollnterior das Zonas Militares. 

6 - De acordo com o estipulado no art. 5." do Regulamento do Exercício da Caça no Interior 
das Zonas Militares, a entidade gestora da ZMC I CMSM é o comandante do CMSM. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 31/95 

de 20 de Setembro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 3 do Despacho n." 254195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no 
chefe do Centro de Finanças Geral, tenente-coronel Octávio de Carvalho Matos, a competência 
para autorizar: 

a)  Até 1 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 1 000 contos, despesas sem concurso ou com dispensa de realizasão de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Centro 
de Finanças Geral. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 23JUN95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 32/95 

de 20 de Setkmbro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 3 do Despacho n." 254195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no 
director do Centro de Informática do Exército, coronel, Luís Miguel da Costa Alcide D' Oliveira, 
a'competência para autorizar: 

a)  Até 1 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 1 000 contos, despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato 
escrito. 
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2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do 
Centro de Informática do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 23JUN95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Comando da Logística 

Despacho n." 15/QMG/95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
dos Serviços de Engenharia, brigadeiro António Bento Formosinho Correia Leal: 

1 - A competência para autorizar: 

a)  Até 5 000 contos, despesas'com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5 000 contos, despesas relativas a execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c)  Até 2 500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidasno n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Engenharia. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 1 6 j ~ ~ ~ l 9 5  

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9;" do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10' de 'Agosto, do general CEME, subdelego no direotor 
dos Serviços de Material, brigadeiro. José António Vieira da Silva Cordeiro: 

1 - A competência para autorizar: 

a)  Até 5 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5 000 contos, despesas relativas a execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

, c)  Até 2 500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 



2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Material. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n.' 17lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
dos Serviços de Saúde, brigadeiro António Ribeiro Peralta de Figueiredo: 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5 000 contos, despesas relativas a execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2 500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Saúde. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n.' 18lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
dos Serviços de Intendência, brigadeiro Victor Manuel Domingos: 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5 000 contos, despesas relativas a execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2 500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 
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2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Intendência. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despaclío n." 19lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9.' do Decreto-Lei no 55195, de 29 de Março, 
conjugado com o n." 3 do despacho 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no 
director dos Serviços de Transmissões, bi-igadeiro João Carlos de Azevedo de Araújo Geraldes: 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5 000 contos, despesas relativas a execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2 500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Engenharia. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 20lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
dos Serviços de Finanças, brigadeiro José Dias: 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5 000 contos, despesas relativas a execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2 500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 
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2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Finanças. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 21/QMG/95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n," 4 do art. 9.' do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no chefe dos 
Serviços de Transportes, coronel ART Carlos Alberto Simões Manique: 

I 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5 000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5 000 contos, despesas relativas a execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2 500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Finanças. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 22/QMG/95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no chefe do 
Centro de Finanças da Logística, coronel AM Júlio Eduardo Gonçalves de Campos, a competên- 
cia para autorizar: 

1 - Até 1 000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Centro 
de Finanças. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel A~igiisto do Espírito Santo, general. 
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Despacho n." 23lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no chefe da 
Chefia de Abonos e Tesouraria, coronel Tir AM Joaquim Miranda Ferreira, a competência para 
autorizar: 

1 - Até 1 000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe da Chefia 
de Abonos e Tesouraria. 

'3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Angusto do Espírito Santo, general. 

1 '  , 

Despacho n." 24lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do.,disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
do Hospital Militar, coronel MED Pedro Manuel Caimoto Jácome, a competência para autorizar: 

1 -Até 1 000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 .no subdirector do 
Hospital Militar Principal. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 25lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
do Hospital Militar Principal, coronel MED António Manuel Costa Vieira Lisboa, a competência 
para autorizar: 

1 -Até 1 000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do Hos- 
pital Militar Principal. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 02AG095, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 



Despacho n." 26lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no.director 
do Instituto Geográfico. do Exército, coronel de infantaria Carlos Manuel Mourato Nunes, a 
competência para autorizar: 

1 - Até 1 000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumpr;imento 
de formalidades legais. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do 
Instituto Geográfico do Exército. 

, 3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 27lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n."' 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
do Depósito Geral de Material de Transmissões, coronel TM José Manuel Pinto de Castro, a 
competência' para autorizar: 

1 - Até 1 000 contos, de' spesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2-Autorizoma subsubdelegação das competências 'referidas no n." 1 no subdirector do 
Depósito Geral de Material de Transmissões. 

3 -Este despacho produz' efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Despacho n." 28lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4>do art. 9." do Dec-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195,. de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
do Depósito Geral de Material de Guerra, tenente coronel MAT José de Jesus Camelo, a compe- 
tência para autorizar: 

1 - Até 1 000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2- Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do 
Depósito Geral de Material de Guerra. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 
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Despacho n." 29lQMGl95 

de 19 de Setembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 255195, de 10 de Agosto, do general CEME, subdelego no director 
do Depósito Geral de Material de Intendência, tenente coronel AM Fernando Machado Joaquim, 
a competência para autorizar: 

1 - Até 1 000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do De- 
pósito Geral de Material de Intendência. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29MAI95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. e 

O Quartel-Mestre-General, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS 
E DA JUSTIÇA 

Despacho conjunto 

de 30 de Junho 

Os estabelecimentos prisionais, apesar dos esforços empreendidos nos últimos anos, encon- 
tram-se ainda sobrelotados, tomando-se premente accionar os possíveis meios que minorem a 
situação. 

Para concretização do anteriormente referido, nomeadamente através de acções de coopera- 
ção intergovemamental, dispôs-se a colaborar activamente o Ministério da Defesa Nacional (MDN), 
proporcionando visitas a diferentes prédios militares que pudessem, eventualmente, ser readaptados 
à função prisional. Das visitas efectuadas resultou para o Ministério da Justiça (MJ) que contributo 
significativo para colmatar as necessidades poderia encontrar-se na utilização imediata do prédio 
militar n." llCastelo Branco, designado Quartel de Santo António, à excepção da parte em que se 
encontra instalado o Centro de Recrutamento. Tal hipótese, ao mesmo tempo que resolve, ainda que 
parcialmente, carências da Direcção Geral dos Serviços Pnsionais (DGSP), implica a realização de 
obras de adaptação de outros prédios militares, por parte do MDN, de custos significativos. Pórem, 
os reinvestimentos que a reafectação do quartel implica, propiciam o processo de concentração e 
de reordenamento das unidades militares no âmbito das políticas governamentais de reestruturação 
militar e de gestão do património do Estado afecto à defesa. 

Assim, tendo presente o disposto na al. e) do art. 7." do Dec.-Lei 269190, de 31-8, com a 
redacção dada pelo Dec.-Lei 160194, de 4-6, decidiu-se o seguinte: 

1 - É autorizada a reafectação ao Ministério da Justiça dos prédios militares n." 1 (parte), 
n."V4 e 15 de Castelo Branco, mediante uma compensação financeira no montante de 1 100 000 
contos. 

2 - 0 MJ fará a entrega de 75% da impodância referida no número anterior directamente 
ao Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, de acordo com o estabelecido na al. e) do 
art. 7." do Dec.-Lei 269190, de 31-8, com a redacção dada pelo Dec.-Lei 160194, de 4-6. 

3 -A entrega ao Fundo de Pensões será efectuada da forma seguinte: 

a) 225 000 contos, até 7-96; 
b) 600 000 contos, no primeiro trimestre de 1997. 



4 -Os restantes 25% da importância feferida no n." 1, no montante de 275 mil contos, serão 
deduzidos ao orçamento do MJ para 1997, para reforço do orçamento do MDN do mesmo ano, com 
vista à realização de obras de readaptação de hstalações. 

5 -A Direcção-Geral do.Património do Estado, do Ministério das Finanças, com a colabo- 
ração da Direcção-Geral de Infra-Estruturas, do Ministério da Defesa Nacional, accionará o proces- 
so de devolução e reafectação dos prédios em causa. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, Abílio Malzuel de Almeida Morgado, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. -Pelo Ministro das Finanças, Walter Valdemar Pêgo Marques, Secretário de 
Estado Adjunto e do Tesouro. -O Ministro da Justiça, Alvaro José Brillzartte Laborinho Lucio. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

v Direcção-Geral de Viação 

Despacho n." 68/95 

de 18. de Agosto 

Para todos os efeitos previstos no Código da Estrada e legislação complementar, deverão os 
velocípedes com motor matriculados até 30-09-04 serem1 considerados como sendo ciclomotores. 

(DR n." 207195 - I1 série, de 07/09/95, p9g. 10 710) 

IV - PROTOCOLOS 

MINISTERIO DA DEFESA NACIONAL 

Estado-Maior do Exército 

Protocolo para utilieação do PM 5OLisboa - "Fundição de Canhões" - Pelas Revista 
Militar, Revista de Artilharia e Associação de Auditores dos Cursos de Defesa Nacional 

Entre: 

1 .O O Estado-Maior do Exército, adiante designado abreviadamente por EME, representado 
pelo Sr. general Gabriel Augusto do Espírito Santo, general QMG; 

2." A Revista Militar, adiante designada abreviadamente por RM, representada pelo Sr. 
general José Lopes Alves, Presidente da Direcção; 

3." A Revista de Artilharia, adiante designada abreviadamente por RA, representada pelo 
Sr. general Adriano de Albuquerque Nogueira, Presidente da Comissão Executiva; 
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4." A Associação de Auditores dos Cursos de Defesa Nacional, adiante designada 
abreviadamente por AACDN, representada pelo Sr. Dr. João Gamito Faria, Presidente da 
Direcção da AACDN; 

é celebrado o acordo de cedência de utilização do PM 50Lisboa - "Fundição de Canhõesn-, que 
se regerá pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O EME, obtida a anuência prévia dos Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças, cede 
a título precário a utilização do PMSOLisboa às RM, RA e AACDN, mantendo-se o imóvel 
atribuído ao Exército, que lhe poderá dar no futuro outro destino, para o que deverá informar os 
utentes com pré-aviso de 1 2 meses, sem prejuízo do período inicial de vigência definido na cláusula 
oitava. 

Cláusula Segunda 

A entidade que ficará a superintender no PMSOLisboa é o Subchefe do EME, sendo o 
elemento de ligação entre os utentes e o Comando do Exército. 

Cláusula Terceira 
, 

A distribuição das instalações será como a seguir se indica: 

-Rés-do-chão será ocupado pelas RM (ala leste) e RA; 
- 1." andar, sotão, casa do porteiro e bar - serão ocupados pela AACDN; 
- A "Sala de Reuniões" da Biblioteca e a Sala das Estátuas poderão ser utilizadas por 

qualquer dos utentes, mediante coordenação interna. 

Cláusula Quarta 

A responsabilidade pelas áreas de utilização prioritariamente usadas por um dos utentes é a 
seguinte: 

- Biblioteca - RA 

Esta Biblioteca pertence à "Biblioteca do Exército", a quem compete a sua conservação 
e gestão administrativa, colaborando a RA na referida conservação. 

-Sala das Estátuas - a cargo da AACDN 

Cláusula Quinta 

A conservação e manutenção do exterior do edifício é da superintendência do Exército (Subchefe 
do EME) em coordenação com os utentes, cabendo ao Exército a responsabilidade dos respectivos 
custos. 

Cláusula Sexta 

Os utentes responsabilizam-se por todas as despesas referentes à conservação e manutenção 
do interior do edifício, incluindo as despesas que resultarem do funcionamento das infra-estruturas 
de base, como sejam a energia eléctrica, a água, o saneamento e o telefone ou quaisquer outros 
meios de comunicação que, mediante autorização do EME, os utentes decidam instalar, incluindo 
os custos inerentes aos respectivos ramais de ligação, montagem, aluguer de contadores ou despesas 
de manutenção e conservação. 
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Considera-se ainda da responsabilidade dos utentes a limpeza do espaço exterior envolvente 
do edifício cedido, sujeito a serventia dos utentes, isto é, o parque auto e os passeios. 

Os utentes não podem efectuar qualquer intervenção susceptível de alterar a arquitectura ou 
os materiais existentes sem que, previamente, seja autorizada pelo EME. 

L 

Cláusula Sétima 

A segurança da área militar envolvente é da superintendência do Exército. A segurança no 
interior do edifício é da responsabilidade dos utentes. 

Cláusula Oitava 

O presente acordo entra em vigor na data de assinatura do mesmo, por um período de 5 anos, 
renovável automaticamente por períodos sucessivos de igual duração, sem prejuízo do estabelecido 
na cláusula primeira. 

, 4 

Cláusula Nona 

As dúvidas resultantes da interpretação do presente protocolo, os casos omissos e os proble- 
mas decorrentes da utilização serão resolvidos de comum acordo entre o EME e os utentes. 

A minuta deste protocolo foi objecto de aprovação, por parte de Sua Excelência o Secretário 
de Estado da Defesa Nacional, por despacho de 06Set94, e por parte dos utentes, conforme Acta 
n." 268 da reunião da direcção da RM, de 18Set95, Acta n." 902 da reunião da direcção da RA, de 
24Nov94, e Acta n." 277 da reunião da direcção da AACDN, de 1 1 Jan94, concedendo aos respec- 
tivos presidentes os necessários poderes de as representar, respectivamente, neste protocolo, fican- 
do os documentos a constituir anexos ao mesmo. 

Lisboa, 20 de Setembro de 1995. 

Pelo Estado-Maior do Exército, general Gabriel Augusto do Espírito Santo, general 
QMG; - Pela Revista Militar, general José Lopes Alves, Presidente da Direcção; - Pela 
Revista de Artilharia, general Adriano de Albuquerque Nogrqeira, Presidente da Comissão Execu- 
tiva; -Pela Associação de Auditores dos Cursos de Defesa Nacional, Dr. João Gamito Faria, 
Presidente da Direcção da AACDN; 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Declaração de rectificação n." 73-AI95 

de 14 de Junho 

Rectifica vários artigos do Decreto-Lei n." 48/95, do Ministério da Justiça, que aprova o 
Código Penal, publicado no Diário da Republica, n." 63, de 15 de Março de 1995. 

(DR n.' 136195 - I Série - A, suplemento, de 14/06/95, pág. 3868-2) 
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O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXERCITO 
I . ~ É R I E  
N." 0131 DE OUTUBRO DE 1995 
Publica-se ao Exército o seguinte: 

S U M Á R I O  

Ministério da Defesa Nacional r Despacho n." 301195: 

Decreto-Lei n." 284195: Delegação de competências no general 
......................................... comandante da RMN 247 

Aprova o Estatuto do Instituto de Acção Social 
das Forças Amadas ........................................... 230 Despacho n." 302/95: 

Delegação de  competências no general Ministério das Finanças 
comandante da RMN ......................................... 247 

Decreto-Lei n." 275195: Despacho n." 303195: 
Altera o Dec.-Lei n." 248185, de 15 de Julho, (re- 

Delegação de competências no general ........... estmtura as carreiras da função pública) 245 ......................................... comandante da RMN 247 

Ministério da Administração Interna Despacho n." 304195: 

Portaria n." 1257195: Delegação de  competências no general 
......................................... Introduz uma melhor ordenação e classificação comandante da RMN 248 

de alguns sinais de trânsito ................................ 245 Despacho n." 314195: 

............... Ministério da Defesa Nacional Extinção do Regimento de Comandos 248 

Despacho n." 220IMDN195: Despacho n." 318195: 

Actualização das tabelas de comparticipação Delegação d e  competências no general 
......... para a assistência na doença aos militares 245 Inspector-Geral do Exército ............................... 248 

Despacho n." 221lMDN195: Despacho n." 319195: 

Alteração da aquisição de produtos medica- Delegação de  competências no general 
..................................... mentosos nas farmácias militares e civis pelos Quartel-Mestre-General 249 

militares reformados e familiares deles de- 
pendentes ......................................................... 246 Despacho n." 325195: 

Delegação de  competências no general 
Chefe do Estado-Maior do Exército ..................................... Quartel-Mestre-General 250 

Despacho: 
Despacho n." 326195: 

Colocação de militares com qualificação em 
aerotransportado 246 Delegação de competências no general ................................................. ..................................... Quartel-Mestre-General 250 

Despacho n." 299195: 
Despacho n." 327195: 

Procedimentos referentes ao processamento, 
assinatura e arquivo dos protocolos que O Exér- Delegação de competências no general 

............................... cito subscreve. .................................................... 247 Inspector-Geral do Exército 250 
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Despacho n." 328195: 

Delegação de competências no general 
Quartel-Mestre-General ..................................... 250 

Despacho n." 330195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante interino da Academia Milit ar...,..... 251 

Despacho n." 331195: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante interino da Academia Militar ......... 25 1 

Despacho n." 332/95: 

Delegação de competências no brigadeiro 
comandante interino da Academia Militar ......... 251 

Despacho n." 333195: 

Delegação de  competências no brigadeiro 
comandante interino da Academia Militar ......... 252 

Governo Militar de Lisboa 

Despacho n." 1/95: 

Delegação de competências no coronel 
chefe do Estado-Maior do QGIGML ................. 252 

Despacho n." 2/95: 

Delegação de  competências no coronel 
comandante da ESE ........................................ 252 

Despacho n." 3/95: 

Delegação d e  competências no coronel 
comandante da ESE ........................................ 252 

Despacho n." 4/95: 

Delegação de  competências no coronel 
comandante da EPI ............................................ 253 

Despacho n." 5/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
comandante interino da EPI ............................... 253 

Despacho n." 6/95: 

Delegação de  competências no coronel 
comandante da EPC ........................................ 253 

Despacho n." 7/95: 

Delegação de  competências no coronel 
comandante da EPAM ....................................... 254 

Despacho n." 8/95: 

Despacho n." 10/95: 

Delegação de  competências no coronel 
....................................... comandante da EMEL 255 

Despacho n." 11/95: 

Delegação de  competências no coronel 
.................................... comandante do CMEFD 255 

Despacho n." 12/95: 

Delegação de  competências no coronel 
.................................... comandante do CMEFD 255 

Despacho n." 13/95: 

Delegação de competências no coronel 
............................................ comandante do RI1 255 

Despacho n." 14/95: 

Delegação de  competências no coronel 
.......................................... comandante do RAC 256 

Despacho n." 15/95: 

Delegação d e  competências no coronel 
..................................... comandante da RAAA1 256 

Despacho n." 16/95: 

Delegação de  competências no coronel 
........................................... comandante do RL2 256 

Despacho n." 17/95: 

Delegação de  competências no coronel 
........................................... comandante da REI 257 

Despacho n." 18/95: 

Delegação de  competências no coronel 
........................................ comandante da RTml 257 

Despacho n." 19/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
comandante interino da RTml ........................... 257 

Despacho n." 20195: 

Delegação de  competências no coronel 
........................................ comandante da RTml 258 

Despacho n." 21/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
comandante do BISM ........................................ 258 

Despacho n." 22/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
........................................... comandante do BST 258 

Despacho n." 23/95: 
Delegação d e  competências no coronel Delegação de competências no tenente-coronel ....................................... comandaníe da EPAM 254 comandante do BAdidos 258 .................................... 

Despacho n." 9/95: Despacho n." 24/95: 

Delegação de  competências no coronel Delegação de  competências no coronel 
..................................... comandante da EMEL ....................................... 254 comandante do PresMil 259 
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Despacho n." 25/95: 

Delegação de competências no coronel 
comandante CCSelLisboa .................................. 259 

Despacho n." 26/95: 

Delegação de competências no coronel 
.................... chefe do Centro de FinançasIGML 259 

Despacho n." 27/95: 

Delegação de competências no coronel 
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Despacho n." 28/95: 

Delegação de competênbias no tenente-coronel 
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Região Militar do Sul 

Despacho n." 10/95: 
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chefe do Estado-Maior do QGIRMS ................. 260 

Despacho n." 11/95: 

Delegação de competências no coronel 
................. chefe do Estado-Maior do QGIRMS 261 

Despacho n." 12/95: 

Delegação de competências no coronel 
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Despacho n." 13/95: 

Delegação de competências no coronel 
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Despacho n." 14/95: 

Delegação de competências no coronel 
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Despacho n." 15/95: 

Delegação de competências no coronel 
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Despacho n." 16/95: 

Delegação de competências no coronel 
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Despacho n." 17/95: 

Delegação de competências no coronel 
comandante do RI2 ........................................ 262 

Despacho n." 18/95: 

Delegação de  competências no coronel 
comandante do RI3 ........................................ 263 

Despacho n." 19/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
comandante interino do RI3 ............................... 263 

Despacho n." 20195: 

Delegação de competências no coronel 
comandante do RI8 ........................................ 263 

Despacho n." 21/95: 

Delegação de competências no coronel 
comandante do RI 15 .......................... : ............. 264 

Despacho n." 22/95: 

Delegação de competências no coronel 
comandante do RI15 .......................................... 264 

Despacho n." 23/95: 

Delegação de competências no coronel 
comandante do RC3 ........................................ 264 

Despacho n." 24/95: 

Delegação de competêiicias no tenente-coronel 
comandante do CIQ ........................................ 264 

Despacho n." 25/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
.................... chefe do Centro de FinançasIRMS 265 

Despacho n." 26/95: 

Delegação de competências no major 
chefe do CSRMS ........................................ 265 

Zona Militar da Madeira 

Despacho n." 19/95: 

Delegação de competências no coronel 
................ chefe do Estado-Maior do QGIZMM 265 

Despacho n." 20195: 

Delegação de competências no coronel 
comandante do RG3 ........................................ 266 

Despacho n." 21/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
................... chefe do Centro de FinançaslZMM 266 

Campo Militar de Santa Margarida 

Despacho n." 21/95: 

Delegação de competências no coronel 
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Despacho n." 22/95: 

Delegação de competências no coronel 
comandante do RC4 ........................................ 267 

Despacho n." 23/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
comandante do BCSICMSM. ............................ 267 

Despacho n." 24/95: 

Delegação de competências no tenente-coronel 
chefe do Centro de FinançasICMSM. ................ 267 
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Colégio Militar 

Despacho n." Y95: 

Delegação de competências no coronel 
subdirector do Colégio Militar. ......................... 268 

Ministério da Administração Interna 

Direcção-Geral de Viação 

Despacho n." 78/95: 

Estabelece a interpretação do n." 5 do art. 
125." do Código da Estrada e do n." 2 do art. 2." 
do Dec. Regul. 65/94, de 18-1 1. ....................... 268 

Despacho n." 79/95: 

Prorroga por mais um ano o regime de isenção 
de licença de condução para os condutores de 
motocultivadores. ........................................ 268 

Ministério das Finanças 

Despacho n." 10-DI95: 

Aprova o programade provas de conhecimentos 
a utilizar nos concursos de ingresso e acesso na 
carreira de oficial administrativo, dos quadros de 
pessoal dos órgãos e Serviços Centrais do Minis- 
tério da Defesa Nacional. ................................... 269 

Ministério da Defesa Nacional 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Protocolo: 

Protocolo de colaboração entre os Centro Na- 
cional de Informação GeográficdMPAT, Ins- 
tituto Geográfico do .Exército/MDN, Instituto 
Nacional de EstatísticdMPAT e o Instituto 
Português de Cartografia e CadastroIMPAT .. 272 
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Protocolo de colaboração entre o Instituto 
Geográfico do ExércitoIMDN e o '  Instituto 
Nacional de Engenharia e Tecnologia Indus- 
trial ...................................................................... 274 

Contrato: 

Contrato entre o Estado-Maior do Exército e 
a Sociedade Planbelas, S.A., para 
transformação da carreira de tiro de 300 m 

.......... da Serra da Carregueira ......................... : 275 

Ministério das Finanças 

Declaração n." 113195: 

De ter sido autorizado a publicação dos mapas I 
a VI11 alterados e respeitantes ao Orçamento do 
Estado para 1995. ........................................ 277 

I - DECRETOS-LEIS 

Decreto-Lei n." 284195 

de 30 de Outubro 

Com a aprovação da nova Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional pelo Decreto-Lei 
n." 47/93, de 26 de Fevereiro, consagrou-se uma estrutura apta a assumir a multiplicidade das 
tarefas que enquadram as atribuições do Ministério inerentes à preparação e execução da política 
de defesa nacional. 

A integração das Forças Armadas na administração directa do Estado constituiu o quadro 
determinante da reorganização do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos ramos, justificando 
a opção pelo reforço da componente operacional e, consequentemente, pela transferência para o 
Ministério da Defesa Nacional de um amplo leque de competências administrativas. Nesta lógica 
se inscreveu a integração dos Serviços Sociais das Forças Armadas no Ministério da Defesa Nacional. 

O Programa do Governo concedeu particular atenção à política social e, no âmbito do Ministério 
da Defesa Nacional, assumiu como prioritária a melhoria do apoio à família militar, entendendo- 
se que a particularidade dos problemas decorrentes da condição militar impõe medidas complementares 
no campo da acção social. 



A prossecução desta acção social complementar incumbe desde 1958 aos Serviços Sociais 
das Forças Armadas, instituição criada pelo Decreto-Lei n." 42 072, de 31 de Dezembro de 1958, 
e que pelo presente diploma passa a designar-se Instituto de Acção Social das Forças Armadas. 

O Instituto de Acção Social das Forças Armadas integra numa única entidade os Serviços 
Sociais das Forças Armadas, o Cofre de Previdência das Forças Armadas, o Lar de Veteranos 
Militares, o Complexo Social de Oeiras e .0  Complexo Social do Alfeite, que, concebidos piira 
actuarem na área da acção social complementar, vinham desempenhando as suas atribuições e 
competências apoiados numa organização estrutural dispersa, pouco adequada a uma gestão racional 
e eficiente. Consagra-se agora uma organização moderna, orientada por critérios de adequabilidade 
e eficácia, sustentada numa estrutura leve e funcional, mais apta a responder às solicitacões que a 
sociedade militar dos dias de hoje apresenta. . 

O presente diploma desenha o campo de actuação do Instituto de Acção Social das Forças 
Armadas por referência aos mais relevantes domínios de intervenção social'complementar, permitindo 
uma actuação múltipla de apòio aos militares e aos seus familiares a concretizar nas áreas em que, 
em cada momento, se revelar maior carência. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201." da Constitiiição, o Governo decreta o 

seguinte: 

Artigo 1." 

1 -Os Serviços Sociais ,das Forças Armadas (SSFA) passam a designar-se por Instituto de 
Acção Social das Forças Armadas (IASFA). 

2 - 0 Cofre de Previdência das Forças Armadas (CPFA) é integrado no IASFA. 
3 - É aprovado o Estatuto do IASFA, publicado em anexo ao presente diploma, do qual faz 

parte integrante. 

Artigo 2." 

O Lar de Veteranos Militares (LVM), o Complexo Social das Forças Armadas (COSFA) e 
o Centro Social Médico e Educativo do Alfeite (CSMEA) integram os equipamentos sociais do 
IASFA e passam a designar-se, respectivamente, por Centro de Apoio Social de Runa, Centro de 
Apoio Social de Oeiras e Centro de Apoio Social do Alfeite. 

Artigo 3." 

1 -São transferidas para o IASFA as atribuições e competências do CPFA, do LVM, do 
COSFA e do CSMEA, bem como, com dispensa de quaisquer formalidades, o património e a 
titularidade de direitos e obrigações que tenham em quaisquer contratos ou outras situações jurídicas. 

2 - O presente diploma constitui título bastante.para a transferência de propriedade prevista 
no número anterior. 

Artigo 4." 

1' - As pessoas que à data da entrada em vigor do presente diploma, não sendo beneficiárias 
dos SSFA, se encontravam inscritas como subscritores do CPFA podem, mediante a continuação 
do pagamento da quota, manter os direitos inerentes a esta qualidade. 

2 - As pessoas referidas no número anterior podem, em alternativa, requerer, no prazo de 
180 dias a contar da entrada em vigor do presente diploma, a sua admissão como beneficiárias do 
IASFA, passando a gozar de todos os direitos e tendo todas as obrigações correspondentes à 
categoria de beneficiários, titulares ou familiares, em que venham a ser integradas. 
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Artigo 5." 

1 - 0 s  beneficiários do IASFA integram-se nas categorias de beneficiários titulares e de 
beneficiários familiares. 

2 -As pessoas que à data de entrada em vigor do presente diploma eram beneficiárias 
titulares dos SSFA integram a categoria de beneficiários titulares do IASFA. 

3 -As pessoas que à data de entrada em vigor do presente diploma se encontravam inscritas 
como familiares benefioiários e como beneficiários titulares extraordinários integram a categoria de 
beneficiários familiares do IASFA. 

Artigo 6." 
I 

,1 -Mantém-se a obfigatoriedade do pagamento das quotas de subscritor para todas as pessoas 
que à data da entrada em vigor do presente diploma detenham aquela qualidade, sendo credor do 
respectivo montante o IASFA. 

2 - 0  IASFA assegurará o pagamento do subsídio pecuniário único previsto no artigo 3." 
do Decreto-Lei n." 42 945, de 26 de Abril de 1960, nos termos dos artigos 7." a 32." do mesmo, 
considerando-se feitas para o IASFA todas as menções que naquelas disposições são feitas ao 
CPFA. 

1 -0 quadro de pessoal do IASFA é aprovado por portaria conjunta dos Ministros da 
Defesa Nacional e das Finanças. 

2 -Ao provimento de pessoal dirigente é aplicável o regime estabelecido para o provimento 
do pessoal dirigente dos órgãos e serviços centrais do Ministério da Defesa Nacional. 

3 -Ao desempenho de funções no IASFA por militares e por pessoal militarizado aplica- 
-se o regime estabelecido para o desempenho de funções por pessoal não dirigente no Ministério 
da Defesa Nacional. 

4 - 0 IASFA pode recrutar pessoal, em regime de contrato individual de trabalho, para o 
exercício de actividades nos equipamentos sociais e para o apoio domiciliário, não adquirindo este, 
em caso algum, a qualidade de agente administrativo. 

Artigo 8." 

1 -O preenchimento dos lugares do quadro de pessoal do IASFA a que se refere o n." 1 do 
artigo anterior faz-se, exceptuando os cargos dirigentes, de entre funcionários providos no quadro 
de pessoal civil dos Serviços Sociais das Forças Armadas aprovado pela Portaria n." 1013191, de 
3 de Outubro. 

2 -São aplicáveis à transição de pessoal do quadro de pessoal civil dos Serviços Sociais das 
Forças Armadas para o quadro de pessoal do IASFA as regras estabelecidas nos n." 1, 2 e 3 do 
artigo 24." do Decreto-Lei n." 47/93, de 26 de Fevereiro. 

Artigo 9." 

Os concursos que se encontrem abertos à data da entrada em vigor do presente diploma 
mantêm-se válidos para os lugares do quadro de pessoal do IASFA. 

Artigo 10." 

1 - É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no presente diploma, designadamente: 

a) O Decreto-Lei n." 42 072, de 31 de Dezembro de 1958; 
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b)  O Decreto-Lei n." 42 791, de 31 de Dezembro de 1959; 
c)  O Decreto-Lei n." 17 654, de 1 de Abril de 1960; 
d )  Os artigos 1." a 6." e 33." a 82." do Decreto-Lei n." 42 945, de 26 de Abril de 1960; 
e)  O Decreto-Lei n." 43 029, de 24,de Junho de 1960; 
f) O Decreto-Lei n." 46 316, de 20 de Abril de 1965; 
g) O Decreto-Lei n." 306178, de 19 de Outubro; 
h) O Decreto-Lei n." 201188, de 1 de Junho; 
i) O Decreto-Lei n." 156189, de 12 de Maio; 
j )  O Decreto n." 46 317, de 20 de Abril de 1965; 
I )  A Portaria n." 17 654, de 1 de Abril de 1960; 
m) A Portaria n." 18 167, de 31 de Dezembro de 1960; 
n) A Portaria n." 345188, de 1 de Junho. 

2 - A revogação das normas que disponham sobre matéria relativa aos beneficiários e aos 
subscritores produz efeitos na data da entrada em vigor da portaria que aprova o regulamento dos 
beneficiários do IASFA, nos termos do ,n." 2 do artigo 4." do Estatuto publicado em anexo. 

3 - Os conselhos administrativos do CPFA, do LVM e do COSFA mantêm-se em funcionamento 
e são responsáveis pelo pleno desempenho das suas atribuições até 31 de Dezembro de 1995, data 
em que serão extintos. 

Visto e aprovado em Conselho de '~ i&s t ros  de 24 de Agosto de 1995. -Aníbal Antbnio 
Cavaco Silva - António Jorge de Figueiredo Lopes -Eduardo de Almeida Catroga -Aivaro José 
Brilhante Laborinho Lúcio. 

Promulgado em 13 de Outubro de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SOARES 

Referendado em '16 de Outubro de 1995. 

O Primeiro Ministro, Aníbal ~niónio  Cavaco Silva. 

ANEXO 

Estatuto do Instituto de Acção Social das Forças Armadas 

Natureza e atribuições 

Artigo 1." 

Natureza 

1 - O Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA) é uma instituição de interesse 
público que desenvolve a sua actividade integrado no Ministério da Defesa Nacional. 

2 - O IASFA é uma pessoa colectiva de direito público dotada de autonomia administrativa 
e financeira. 

3 - O IASFA exerce a sua actividade no âmbito dos ramos das Forças Armadas, assegurando 
aos seus beneficiários prestações no campo da acção social complementar. 

4 -No âmbito da sua actividade, o IASFA rege-se pelo presente Estatuto, pela legislação 
que lhe seja aplicável e pelos respectivos regulamentos internos. 
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Artigo 2." 

Princípios 

O IASFA desenvolve a sua acção em obediência aos 'seguintes princípios: 
I 

a) A uniformização e a generalização, que asseguram aos beneficiários que se encontrem 
em idêntica situação de carência iguais prestações; 

b) A adequação que se concretiza em respostas oportunas e eficazes de forma personalizada 
e flexível às carências detectadas de acordo com as disponibilidades financeiras do 
IASFA; 

c) A prioritização, que,assegura o estabelecimento de prioridade de resposta às carências 
de maior urgência ou que se manifestem entre beneficiários de menores recursos ou 
com maiores encargos familiares; 

d) Com excepção das situações de comprovada carência económica ou social, a não 
cumulação, que assegura não serem as prestações do IASFA cumuláveis com outras 
de idêntica natureza e finalidade, desde que ,plenamente garantidas por outros regimes 
de protecção social. 

Artigo 3." 

Âmbito material 

1 -Constitui objectivo fundamental do IASFA desenvolver acções de promoção do bem- 
-estar social dos seus beneficiários. 

2 -A acção social do IASFA visa, designadamente, garantir as seguintes prestações: 

a) Apoio a idosos e a deficientes; 
b) Apoio a jovens estudantes e a crianças; 
c)  Apoio à habitação; 
d) Apoio sócio-económico em situações gravosas e urgentes; 
e) Actividades ocupacionais e de animação sócio-cultural; 
f) Alojamento temporário e fornecimento de alimentação; 
g) Apoio sanitário ao nível dos cuidados básicos de saúde. 

3 -A acção social do IASFA concretiza-se através dos seguintes meios: 

a) Equipamentos sociais; 
b) Apoio domiciliário; 
c) Comparticipações financeiras. 

4 - No domínio do apoio à habitaçáo'a acção do IASBA concretiza-se através, designadamente, 
da promoção do arrendamento social e da promoção da construção de fogos de habitação económica 
e da sua aquisição pelos seus beneficiários. 

Artigo 4." 

Beneficiários 

1 - Os beneficiários do IASFA integram-se nas seguintes categorias: 

a) Beneficiários titulares (BT);  
b) Beneficiários familiares (BF). 

2 - 0 regulamento dos beneficiários do IASFA é aprovado por portaria do Ministro da 
Defesa Nacional. 
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Artigo 5." 

~eieficiários fitulares 

1 - São BT do IASFA os militares dos quadros permanente nas situações de activo, reserva 
e reforma, e o pessoal militarizado das Forças Armadas. 

2 -Podem ainda ser admitidos como BT, desde que o solicitem: 

a) Os alunos dos estabelecimentos de ensino destinados à formação dos militares dos 
quadros permanentes; 

b) Os deficientes das Forças Armadas, nos termos do Decreto-Lei n." 43/76, de 20 de 
Janeiro. 

3 -Os BT são obrigados ao pagamento de uma quota de valor a fixar por despacho do 
Ministro da Defesa Nacional, sob proposta do conselho de direcção do IASFA ouvido o conselho 
consultivo. 

4 - O despacho a que se refere o número anterior pode estabelecer valores de quota diferenciados, 
bem como autorizar a dispensa do seu pagamento em casos de comprovada carência económica. 

Artigo 6." 

Beneficiários familiares 

1 - São BF do IASFA: 

a) Os membros do agregado familiar do BT; 
b) As pessoas que tenham direito a alimentos a prestar pelo BT. 

2 -A qualidade de BF das pessoas referidas na alínea a) do número anterior não se perde 
pelo falecimento do BT. 

Artigo 7." 

Equipamentos sociais 

1 -Constituem equipamentos sociais do IASFA as instalações destinadas a servir como 
centros de dia, de acolhimento, de recuperação e de residência temporária, bem como as creches, 
jardins de infância e residências para estudantes. 

2 - São equipamentos sociais do IASFA: 

a) Os centros de apoio social; 
b) Os centros de repouso. 

3 - 0 IASFA dispõe dos centros ,de apoio social de Runa, Oeiras, Alfeite, Porto, Braga, 
Tomar, Coimbra e Évora e do centro de repouso de Porto Santo. 

4 -A criação de novos equipamentos sociais, bem como a extinção e fixação das valências 
dos equipamentos sociais do IASFA é feita por portaria conjunta dos Ministros da Defesa Nacional 
e das Financas, sob proposta do conselho de direcção do IASFA, precedida da audição do conselho 
consultivo. 

5 - A coordenação das actividades desenvolvidas pelos diversos equipamentos sociais do 
IASFA é exercida, de acordo com as directrizes e instruções fixadas pelo conselho de direcção do 
IASFA, por um dos seus membros. 

6 - Os centros de apoio social e os centros de repouso são dirigidos por directores, equiparados 
a chefes de divisão, podendo estes dirigir mais do que um centro de acordo com a sua dimensão. 
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7 - A organização, 
são fixados no respectivo 
direcção do IASFA. 

as competências e o modo de funcionamento dos equipamentos sociais 
regulamento interno, cuja aprovação é da competência do conselho de 

8 - 0 IASFA pode ceder a exploração dos equipamentos sociais, total ou parcialmente, a 
entidades públicas ou privadas. 

9 -O IASFA pode recorrer a equipamentos sociais de outras entidades quando não disponha 
de equipamentos próprios adequados, tenha excedido a capacidade destes ou esta medida se revele 
económica ou socialmente mais conveniente. 

Artigo 8." 

Apoio domiciliário 

O apoio domiciliário concretiza-se na prestação de serviços, designadamente de carácter 
sanitário, aos beneficiários do IASFA na própria residência destes. 

Artigo 9." . 

Comparticipações financeiras 

O IASFA pode apoiar economicamente os seus beneficiários através da concessão de subsídios, 
bolsas de estudo e empréstimos. 

CAPÍTULO II 

Órgãos e serviços 

Artigo 10." 

Órgãos do IASFA 

O IASFA compreende os seguintes órgãos: 

a) O conselho de direcção; 
b) O conselho consultivo; 
c) A comissão de fiscalização. 

SUBSECÇÃO I 

Conselho de direcção 

Artigo 11." 

Natureza 

O conselho de direcção é o órgão responsável pela administração e direcção do IASFA, 
incumbindo-lhe a condução da política de acção social superiormente definida e a coordenação das 
actividades do Instituto. 
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Artigo 12." 

Composição 

1 - 0 conselho de direcção é composto por um presidente e dois vogais, nomeados por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional, ouvidos os Chefes de Estado-Maior dos três ramos das 
Forças Armadas. 

2 - O presidente, equiparado a director-geral, é nomeado de entre generais ou vice-almirantes. 
3 - Os vogais, equiparados a subdirectores-gerais, são nomeados de entre oficiais generais 

de cada um dos outros dois ramos. 
4 - O presidente é substituido nas suas ausências e impedimentos pelo vogal mais graduado 

ou mais antigo. 

Artigo 13." 

Competência 

1 -No âmbito da orientação e gestão dos serviços compete ao conselho de direcção: 

a) Definir, de acordo com as orientações do Ministro da Defesa Nacional, as linhas de 
actuação do IASFA, bem como coordenar e fiscalizar a sua acção; 

6 )  Promover os estudos necessários à identificação das necessidades a satisfazer; 
c) Definir, de acordo com as orientações do Ministro da Defesa Nacional, as modalidades 

de acção social complementar a prestar pelo IASFA e as condições de acesso às 
mesmas pelos beneficiários; 

d) Elaborar e apresentar à aprovação do Ministro da Defesa Nacional o plano plurianual, 
o plano anual de actividades, os respectivos programas de execução e o relatório de 
actividades; 

e) Submeter a aprovação do ~ i i i s t r o  da Defesa Nacional as propostas de aquisição, 
alienação e oneração de imóveis destinados a instalações próprias ou à realização dos 
fins do IASFA; 

f) Assegurar a gestão dos recursos humanos; 
g) Autorizar a acumulação das prestações sociais, no caso das situações referidas na 

alínea d) do artigo 2."; 
h) Praticar os demais actos necessários ao bom funcionamento do IASFA. 

2 -Na área financeira e patrimonial compete, nomeadamente, ao conselho de direcção: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do Ministro da Defesa Nacional o projecto de 
orçamento anual e as alterações que se revelem necessárias; 

b) Arrecadar as receitas e autorizar as despesas nos termos e limites legais; 
c) Promover a elaboração da conta de gerência; 
d) Aceitar, precedendo parecer da comissão de fiscalização, doações, legados e heranças, 

podendo dispensar o benefício de inventário. 

Artigo 14." 

Competência do presidente 

Compete em especial ao presidente do conselho de direcção: 

a) Assegurar a execução pelo IASFA das actividades que lhe cumpra desenvolver nos 
termos das orientações definidas pelo conselho de direcção; 

b) Presidir às reuniões do conselho de direcção e orientar os seus trabalhos; 
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C) Representar o IASFA em juízo e fora dele; 
d) Apresentar a despacho os assuntos que careçam de decisão superior; 
e )  Exercer as demais competências que lhe sejam delegadas ou que se insiram na gestão 

corrente do IASFA; 
f) ~eterm'inar os pelouros por que cada vogal fica responsável e atribuir a coordenação 

dos equipamentos sociais, precedendo audição do conselho de direcção. 

Artigo .15." , 

Funcionamento 

1 - 0 conselho de direcção reúne uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que 
o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a solicitação dos dois vogais. 

2 - As deliberações do conselho de direcção são tomadas por maioria de votos dos membros 
presentes, tendo o presidente voto de qualidade. 

3 -Para que o conselho de direcção reúna é necessária a presença da maioria dos membros 
em exercício. 

4 -Das reuniões é lavrada acta, a qual deve ser aprovada e assinada por todos os membros 
presentes na Sessão. 

Artigo 16r0 

Vinculação do IASFA 

O IASFA obriga-se mediante as assinaturas do presidente do conselho de direcção, ou de 
o substituir, e de um dos vogais. 

Cons'elhb consultivo 

Artigo 17:" 

Natureza 

O conselho consultivo é o órgão de apoio ao conselho de direcção na definição das linhas 
gerais de actuação,, funcionamento organização do IASFA. 

Artigo 18. O 

. .  Composição 

1 - 0 conselho consultivo é constituído: 

a )  Por dois representantes do Ministério da Defesa Nacional; 
b) Pelos membros do conselho de direcção; 
c) Por um representante de cada um dos ramos das Forças Armadas. 

2 - 0 s  membros do conselho consultivo referidos na alínea a )  do número anterior são 
nomeados por despacho do Ministro da Defesa Nacional e os referidos na alínea c) são nomeados 
pelo respectivo Chefe de Estado-Maior, para um período de três anos, renovável. 

3 - 0 exercício dos' cargos no conselho consultivo não é remunerado. 
4 - Podem participar nas reuniões do conselho consultivo, sem direito a voto; outras entidades 

que o presidente do conselho de direcção, atenta a matéria a tratar, entenda convidar. 
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Artigo 19." 

Competências 

Ao conselho consultivo compete, em especial: 

a) Apreciar e dar parecer sobre os planos plurianuais, planos anuais e programas de 
execução e sobre o relatório de actividades do IASFA; 

b) Pronunciar-se sobre os estudos e elaboração de propostas que visem a identificação 
das necessidades a satisfazer, a definição e o aperfeiçoamento dos esquemas de 
prestações sociais asseguradas pelo IASFA, bem como apresentar propostas e sugestões 
neste âmbito; 

C) Pronunciar-se sobre o relatório e conta de gerência e sobre o relatório anual da 
comissão de fiscalização; 

d) Pronunciar-se sobre as propostas do valor das quotas a pagar pelos BT; 
e) Pronunciar-se sobre todos os assuntos que lhe sejam submetidos por qualquer dos 

seus membros. 

Artigo 20." 

Funcionamento 

1 - O conselho consultivo reúne, ordinariamente, de três em três meses e, extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de um terço dos seus 
membros. 

2 - As reuniões do conselho consultivo são convocadas e presididas pelo presidente do 
conselho de direcção e secretariadas pelo me,mbro que para o efeito for por aquele designado. 

3 - 0 apoio administrativo ao conselho consultivo é assegurado pelo gabinete de apoio 
técnico-jurídico. 

s u s s ~ c ç Ã o  111 

Comissão de fiscalização 

Artigo 21." 

Natureza 

A comissão de'fiscalização é o órgão de fiscalização interna da legalidade da gestão financeira 
e patrimonial do IASFA. 

Artigo 22." 

Composição 

1 -A  comissão de fiscalização é constituída por um presidente e dois vogais, nomeados por 
despacho conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças. 

2 - 0 despacho a que se refere o número anterior fixa a remuneração mensal atribuída aos 
membros da comissão de fiscalização. 

Artigo 23." 

Competência 

1 - A comissão de fiscalização compete: 

a) Emitir parecer sobre os orçamentos e suas reyisões ou alterações; 
b) Acompanhar a execução orçamental e examinar a contabilidade do IASFA; 
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c) Emitir parecer sobre a aceitação de doações, legados e heranças, bem como sobre os 
assuntos que lhe sejam submetidos pelo conselho de direcção; 

d) Emitir parecer sobre o relatório e conta de gerência; 
e) Manter o conselho de direcção informado sobre os resultados das verificações e 

exames a que proceda; 
f) Elaborar o relatório anual da sua acção fiscalizadora. 

2 -Os prazos para elaboração dos pareceres referidos nas alíneas a) e c) e dos referidos na 
alínea d) são de, respectivamente, 10 e 15 dias úteis a contar do dia da recepção dos documentos 
a que respeitam. 

Artigo 24." , 
I 

Funcionamento 

1 - A comissão de fiscalização reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que for convocada pelo seu presidente, por iniciativa própria ou a solicitação dos dois 
vogais ou do conselho de direcção. 

2-As deliberações são tomadas por1 maioria de votos dos membros presentes, tendo o 
presidente voto de qualidade. 

3 -Para a comissão de fiscalização deliberar validamente é necessária a presença da maioria 
dos membros em exercício. 

4 -Das reuniões é lavrada acta, a qual deve ser assinada e aprovada por todos os membros 
presentes. 

5 - A comissão de fiscalização tem livre acesso a todos os sectores e documentos do IASFA, 
devendo solicitar a comparência dos respectivos responsáveis. 

6 -A comissão de fiscalização é secretariada por um funcionário do IASFA, designado pelo 
presidente. 

Serviços 

Artigo 25." 

Estrutura 

1 - São serviços do IASFA: 

a) O Departamento de Recursos Humanos e Administração; 
b) O Departamento de Apoio Social; 
c) O Gabinete de Apoio Técnico-Jurídico; 
d) O Centro de Informática. 

2 - 0 s  departamentos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior são dirigidos por 
directores de serviços e o Gabinete referido na alínea c) é dirigido por um chefe de divisão. 

Departamento de Recursos Humanos e Administração 

Artigo 26." 

Departamento de Recursos Humanos e Administração 

1 -0 Departamento de Recursos Humanos e Administração é o serviço de gestão e apoio 
técnico-administrativo ao qual incumbe promover e assegurar a eficácia das acções inerentes à 
gestão e administração dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais do IASFA. 
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2 - 0 Departamento de Recursos Humanos e Administração integra: 

a) A Repartição de Recursos Humanos; 
b) A Repartição de Administração e Finanças; 
c) Repartição de Infra-Estruturas. 

Artigo 27." 

Repartição de Recursos Humanos 

1 -A Repartição de Recursos Humanos compete assegurar a gestão e administração do 
pessoal do IASFA. 

2 - A Repartição de Recursos Humanos compreende: 

a) A,Secção de Pessoal Militar 
b) A Secção de Pessoal Civ,il. 

Artigo 28." 

Repartição de Administração e Finanças 

1 -À  Repartição de Administração e ~ i n a i ~ a s  compete assegurar a gestão dos recursos 
financeiros e patrimoniais do IASFA, bem como assegurar-lhe todo o apoio logístico e administrativo. 

2 - A Repartição de Administração e Finanças compreende: 

a) A Secção de Contabilidade e Orçamento; 
b') A Secção de Património, Aprovisionamento e Logística; 
c) A Secretaria; 
d) A Central de Telecomunicações; 
e) A Secção de Segurança. 

3 - Adstrita à Repartição de Administração e Finanças funciona uma tesouraria dirigida por 
um tesoureiro. 

Artigo 29." 

Repartição de Infra-Estruturas 

A Repartição de Infra-Estruturas compete assegurar o apoio técnico no domínio da gestão do 
património e das infra-estruturas do IASFA ou a este afectas. 

2-A Repartição de Infra-Estruturas compreende: 

a) A Secção de Obras; 
b) A Secção de Hatiitação. ' 

Departamento de Apoio Social 

Artigo 30." 

Departamento de Apoio Social 

1 - 0 Departamento de Apoio Social é o serviço responsável pelo registo e controlo dos 
beneficiários, pelo estudo das medidas conducentes à melhoria do apoio social prestado pelo IASFA 
e pelo desenvolvimento das acções necessárias ao acesso daqueles às diversas prestações sociais 
complementares. 
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2 - 0 Departamento de Apoio Social integra: 

a)  A Divisão de Assuntos Sociais; 
b)  A Divisão de Equipamentos Sociais; 
c )  A Divisão de Comparticipações Financeiras; 
d)  A Secção de Expediente e Arquivo, à qual incumbe prestar apoio administrativo ao 

departamento. 

Artigo 31." ' 

7 

Divisão de Assuntos Sociais 

1 -A Divisão de Assuntos Sociais compete: 

a)  Realizar estudos visando o conhecimento da família militar e dos problemas específicos 
que defronta, tendo como finalidade a adequação das modalidades de acção social 
complementar à evolução sócio-económica dos beneficiários; 

b) Estudar e analisar os casos concretos, propondo a tomada de medidas especiais para 
fazer face a situações socialmente mais gravosas ou urgentes; 

c )  Promover a celebração de acordos e contratos com entidades públicas ou privadas 
que possam garantir aos beneficiários a complementaridade do apoio social prestado 
pelo IASFA; 

d)  Processar a inscrição dos beneficiários, organizar e manter os respectivos processos 
e registos e controlar, em coordenação com a repartição de administração e finanças 
o pagamento das quotas a que estejam obrigados; 

e) Colaborar na elaboração dos normativos reguladores das condições de acesso às 
diversas prestações sociais complementares; 

fl Promover, em colaboração com a repartição de recursos humanos, a formação e 
actualização profissional dos agentes da acção social. 

2 - Adestrita à Divisão de Assuntos Sociais funciona um gabinete de atendimento, coordenado 
por um elemento do IASFA a designar pelo director do departamento, ao qual compete atender, 
informar e acompanhar os beneficiários, receber e analisar os pedidos e encaminhar os assuntos 
para os serviços competentes. 

Artigo 32."' 

Divisão de Equipamentos Sociais 

A Divisão de Equipamentos Sociais compete: 

a)  Assegurar o normal funcionamento dos equipamentos sociais; 
b)  Organizar e dirigir a realização de actividades ocupacionais e de animação sócio- 

cultural; 
c) Estudar e propor, em coordenação com os serviços competentes, programas de 

investimento em equipamentos sociais; 
d)  Planear a utilização dos diversos equipamentos sociais e contribuir para a elaboração 

dos normativos reguladores das condições de acesso aos diversos equipamentos sociais. 

Artigo 33.: 

Divisão de Comparticipações Financeiras 

A Divisão de Comparticipações Financeiras compete: 

a)  Analisar e informar os processos de habilitação às comparticipações financeiras; 
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b) Contribuir para a elaboração dos normativos reguladores das condições de acesso às 
comparticipações financeiras; 

c) Colaborar com a repartição de administração e finanças no controlo do pagamento 
dos juros e amortizações referentes a empréstimos concedidos. 

Gabinete de Apoio Técnico-Jurídico 

Artigo 34." 

Gabinete de Apoio Técnico-Jurídico 

Ao ~abine te  de Apoio Técnico-Jurídico compete prestar apoio ao conselho de direcção e, 
designadamente: 

a) Elaborar os estudos que lhe sejam solicitados e promover, desenvolver ou coordenar 
estudos, projectos e programas de cooperação, no âmbito da acção social complementar, 
com outras entidades ou países; 

b) Preparar os processos a submeter à decisão do conselho de direcção; 
C) Assegurar o apoio jurídico ao conselho dè direcção e acompanhar o contencioso em 

que o IASFA seja parte; 
d) 'Apoiar o conselho de direcção no exercício das suas competências de controlo e 

avaliação; 
e) Centralizar as acções de informação e relações públicas. 

Centro de informática 

Artigo 35." 

Centro de Informática 

1 -Ao Centro de Informática compete promover o desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
aplicações informáticas nas áreas de gestão comum, visando a informatização dos serviços, assegurar 
a manutenção dos equipamentos informáticos e apoiar os utilizadores. 

2 - O Centro de Informática é coordenado por um técnico superior de informática, designado 
pelo conselho de direcção do IASFA. 

Recursos e gestão financeira 

Artigo 36." 

Recursos econórnicos 

1 -Os bens móveis e imóveis, direitos, quotas e recursos de qualquer origem pertencentes 
ao IASFA constituem património afecto à prossecução dos objectivos do Instituto. 

2 - Constituem receitas do IASFA: 

a) As dotações atribuídas através do Orçamento do Estado e dos orçamentos privativos 
dos serviços e fundos autónomos; 
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b) Os subsídios e comparticipações de outras entidades públicas e privadas; 
c) O produto das quotas pagas pelos beneficiários; 
d) O produto das doações, heranças e legados; 
e) As importâncias cobradas por serviços prestados, incluindo as resultantes do 

arrendamento de imóveis e da cessão de exploração de estabelecimentos ou da concessão 
de exploração de serviços; 

f) O rendimento de bens próprios e bem assim o produto da sua alienação e da constituição 
de direitos sobre eles; 

g) O produto da alienação de material inservível; 
h) Os saldos das contas de anos findos; 
i) Quaisquer outras receitas que por lei, acto ou contrato lhe sejam atribuídas. 

3 - 0 IASFA pode contratar empréstimos com quaisquer entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, quaridomdestinados a financiar investimentos incluídos em planos plurianuais 
e autorizados por despacho conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças. 

Artigo 37." 

Organização da contabilidade 

1 - A contabilidade do IASFA deve adequar-se h necessidades da respectiva gestão, permitindo 
um controlo orçamental permanente e, bem assim, a determinação de resultados por actividade. 

2 -De acordo com o estabelecido no número anterior, o IASFA aplicará o Plano Oficial de 
Contabilidade (POC) em vigor para as empresas, adaptado Sis suas realidades específicas e 
complementado pela contabilidade analítica, a fim de se proceder ao apuramento de resultados por 
actividades. 

3 - 0 sistema de contabilidade centrado no POC deve ser articulado com as classificações 
adoptadas no Orçamento do Estado e respediva Conta, por classificações paralelas e simultâneas. 

4 -A forma e o prazo de implementação do sistema de contabilidade referido nos números 
anteriores são definidos por portaria conjunta dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças. 

Instrumentos de gestão previsional 

1 -São instrumentos de gestão previsional do IASFA: 

a) Plano de actividades; 
b) Orçamento de tesouraria; 
c) Demonstração de resultados; I 

d) Balanço provisional. 

2 - 0 orçamento de tesouraria, a que se refere a alínea b) do número anterior, deve ser 
elaborado de acordo com o esquema de classificação económica das receitas e despesas públicas. 

Artigo 39." 

Documentos de prestação de contas 

O IASFA deve elaborar anualmente, com referência a 31 de Dezembro do ano anterior, os 
seguintes documentos de prestação de contas: 

a) Relatório de actividades do órgão de gestão; 
b)  Conta dos fluxos de tesouraria, elaborada nos termos do n." 2 do artigo anterior; 
c) Balanço analítico; 
d) Demonstração de resultados líquidos; 
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e) Anexos ao balanço e a demonstral;ão de resultados; 
f3 Parecer do orgão fiscalizador. 

Artigo 40." 

Isenções 

O IASFA beneficiará do regime' de isenção de custas em todos os processos em que for parte 
ou interessado, bem como de quaisquer emolumentos ou taxas e, ainda, das isenções de contribuições 
e impostos previstas na lei. 

~ e c r e i o - ~ e i  n." 275195 

de 25 de Outubro 

Altera o artigo 22." do Decreto-Lei n." 248185, de 15 de Julho (restrutura as carreiras da 
função pública). 

(DR n." 247195, I série-A, de 25110195, pág. 6610) 

11 - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

, Portaria n." 1257195 

de 24 de Outubro 

Introduz uma melhor ordenação e classificação de alguns sinais de trânsito incluídos no 
regulamento aprovado pela Portaria n." 46-A/94, de 17 de Janeiro, actualizado pela Portaria n." 
881-A/94, de 30 de Setembro. 

(DR n." 246195, I série-B, de 24110195, pág. 6602) 

I11 - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Despacho n." 220lMDNl95 

de 28 de Setembro 

1 -Reconhece-se a conveniência da actualização das tabelas de comparticipação para a 
assistência na doença aos militares prevista no Dec.-Lei 585173, de 1 1-6, decorrente da desactualização 
dos valores ali estabelecidos. 
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2 - O Desp. 150/MDN/90, de 3 1-7, veio permitir a adopção dos factores K e C para valoração 
dos custos de cada acto médico e dos meios técnicos inerentes aos mesmos. 

3 -Assim, ao abrigo do disposto no n." 2 do art. 51.' da Lei 29/82, de 11-12, aprovo os 
seguintes valores das tabelas de comparticipação da assistência na doenca aos militares: 

a) Na tabela 3, actos médicos cirúrgicos e não cirúrgicos, o K a 313$ e o C a 182$; 
b) Nas tabelas .2, 3, 4 e 6, exceptuando os actos médicos constantes da alínea anterior, 

o K a 236$ e o C a 137$. 

4 -As conversões dos factores K e C nas comparticipações são arredondadas para a centena 
de escudos imediatamente superior. 

5 - Publique-se. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes. 

Despacho n." 221/MDN/95 

de 30 de Agosto 

Pelo Desp. 115/MDN/92, de 20-10, foi concedida aos militares reformados e familiares deles 
dependentes a comparticipação de 100% nos produtos medicamentosos adquiridos em farmácias 
militares e civis. 

Considerando que importa potenciar medidas de controlo do sistema, face ao número de 
beneficiários envolvidos e ao crescente aumento de entidades intervenientes em cuidados de saúde 
e tendo em atenção o disposto na al. e)  do n." 2 da Lei 29/82, de 11-12, aprovo a seguinte alteração 
aos procedimentos actualmente em vigor no regime da Assistência na Doença aos Militares das 
Forças Armadas: 

1 -A aquisição de produtos medicamentosos nas farmácias militares e civis pelos militares 
reformados e familiares deles dependentes fica sujeita ao pagamento imediato de 25 % do valor da 
despesa. 

2 -As importâncias pagas serão posteriormente reembolsadas aos beneficiários pelas res- 
pectivas ADM. 

3 - 0 presente despacho entra em vigor em 1 de Janeiro de 1996. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes. 

Estado-Maior do Exército 

Despacho 

de 20 de Setembro 

Considerando a necessidade prioritária de completar as faltas existentes no CTATIBAI, bem 
como normalizar definitivamente a forma de promover o recompletamento deste Comando, deter- 
mino: 

-Que o CTATIBAI envia periodicamente aos servicos do general AGE, os mapas de 
efectivos discriminados por postos, armas, serviços e especialidades, nas suas 
subunidades, de forma semelhante às restantes unidades do Exército; 
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- Que o CTAT/BAI apresente aos serviços do general AGE com a necessh-ia antece- 
dência e de acordo com a prioridade pretendida, as propostas de colocação de mi- 
litares nas suas subunidades. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 299195 

de 21 de' Setembro 

Considerando a necessidade de uniformização de procedimentos, no tocante ao processamento, 
assinatura e arquivo dos diversos Protocolos que o Exército subscreve: 

Determino que: 

a)  Todos os Protocolos firmados pelo Exército são assinados pelo general Chefe do 
Estado-Maior do Exército ou pelo general Comandante Funcional da área a qual os 
mesmos respeitem ou por outra entidade especialmente designada para o efeito; 

b) Todos os originais dos ProJocolos estabelecidos são enviados ao GabCEME, onde 
ficarão arquivados; 

C )  O Gab CEME enviará todos os Protocolos para publicação em OE - 1." Série. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 301195 

de 21 de Setembro 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no comandante 
da Região Militar do Norte, general Manuel de Azevedo Moreira Maia, a competência para 
autorizar deslocações no continente, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na sua 
dependência directa e funcional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 26~et95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 302195 

de 21 de Setembro 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 1, alínea b) do Despacho n." 46lMDN195, 
de 16 de Março, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Região Militar do Norte, 
general Manuel de Azevedo Moreira 'Maia, a competência para licenciar obras em áreas do seu 
Comando Temtorial sujeitas a servidão militar. 

Este despacho produz efeitos a parti$ de 26Set95. 

O Chefe do Estado-Maior do,Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general 

Despacho n." 303195 

de 21 de Setembro 

Nos temos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no comandante da Região Militar do Norte, general Manuel de 



Azevedo Moreira Maia, a competência para conceder credenciações nacionais ao pessoal sob o 
seu comando nos graus "Secreto" e "Confidencial" podendo subdelegar a concessão de credenciação 
do grau "Confidencial ". 

Este despacho produz efeitos a partir de 26Set95. , 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 304195 

de 21 de Setembro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 3, do art. 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, 
delego no comandante da Região Militar do Norte, general Manuel de Azevedo Moreira Maia, 
a competência para decidir sobre: 

a)  Pedidos de justificação de faltas h incorporação na área da referida Região, prevista 
no art. 58." do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Dec.-Lei 463188, 

' de 15Dez, com excepção de pedidos fundados na alínea i)  do art. 28.0 do mesmo 
Regulamento. 

b) Processos de Amparo, prevista na alínea b) do n." 1 do h. 14.0 do Regulamento de 
Amparos, aprovado pela Portaria 94/90, de 08Fev. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no número anterior. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 26 de Setembro de 1995, ficando por este meio 

ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n.' 314195 

de 1 de Outubro 

Nos termos do disposto no n." 2 do artigo 28." do Decreto-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, 
e em conformidade com o Despacho n." 71193, de 30 de Junho, do Ministro da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República, n." 163 - I1 série, de 14 de Julho de 1993, determino que se torne 
efectiva, em 1 de Outubro de 1995, a extinção do Regimento de Comandos. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocl~a, general. 

Despacho n." 318195 

de 13 de Outubro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9.0 do Dec.-Lei n." 55195, de 29 de Março, delego 
no Inspector-Geral do Exército, general António Ferreira Rodrigues de Areia, a competência para 
autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 
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2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46NDNl95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Setembro de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 319195 

de 13 de Outubro 

I -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Margo, delego 
no Quartel-Mestre-General, Comandante da Logística, general Rui Xavier Lobato de'Faria Ravara, 
a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas relativas à execução de planos ou'programas plurianuais legalmente aprovados, 
até 20 000 contos, previstas! na alínea a), do n." 4, do art. 7.", daquele diploma; 

c) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46/MDN/95, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto' no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
200 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2,'do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

c) Despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, 
até 100 000 contos, previstas na alínea a), do n." 4, do art. 7.", daquele diploma; 

b) Despesas sem concurso ou~com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
50 000 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. 8." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 - A competência para autorizar despesas com construções e grandes reparações fica limitada 
a 60 000 contos, de acordo com o disposto n." 2 do Despacho n." 46NDN195, de 16 de Março. 

5 -Este despacho produz efeitos a partir de 04 de Outubro de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Caideron de Cerqueira Rocha, general. 
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Despacho n." 325195 

de 19 de Outubro 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no general Quartel-Mestre-General, general Rui Xavier Lobato de 
Faria Ravara, a competência para conceder credenciações'nacionais ao pessoal sob o seu comando 
nos graus "Secreto" e "Confidencial" podendo subdelegar a concessão de credenciação do grau 
"Confidencial ". 

Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95. 

O chefe do ~ s t a d o - ~ a i o f  do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n.' 326195 

de 19 de Outubro 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no Quartel- 
-Mestre-General, general Rui Xavier Lobato de Faria Ravara, a competência para autorizar 
deslocações no continente, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na sua dependência 
directa e funcional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqueira Rocha, general 

Despacho nP 327195 

de 19 de Outubro 

Nos termos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no Inspector-Geral do Exército, general António, Ferreira Rodrigues 
de Areia, a competência para conceder credenciações nacionais ao pessoal sob o seu comando nos 
graus "Secreto" e "Confidencial" podendo subdelegar a concessão de credenciação do graú 
"Confidencial ". 

Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Despacho n." 328195 

de 23 de Outubro 

Ao abrigo do disposto n." 3 do art. 6." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no 
Quartel-Mestre-General, general Rui Xavier Lobato de Faria Ravara, a competência para apreciar 
e decidir sobre matérias relativas a vencimentos, abonos e descontos. 

Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados todk os 
actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 
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Despacho n." 330195 

de 26 de Outubro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de 29 de Março, delego 
no comandante da Academia Militar, intemno, brigadeiro Frutuoso Pires Mateus, a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas,de,obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
10 000 contos, prevista na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 
contos, prevista na alínea a) do n." 1, do art. S.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 46lMDN195, 
de 16 de Março, conjugado com o disposto no Despacho n." 144/MDN/95, de 29 de Maio, ambos 
do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número anterior a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
25 000 contos, prevista na alínea c), do n." 2, do art. 7.', do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 
12 500 contos, prevista na alínea c), do n." 1, do art. S." daquele mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, nos comandantes, directores 
ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de sub-subdelegação nos 
segundos comandantes, subdirectores ou subchefesi 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 04 de Outubro de 1995, ficando por este meio 
ratificados todos os actos entretanto praticados. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general. 

Despacho n." 331195 

de 26 de Outubro 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no comandante 
da Academia Militar, interino, brigadeiro Frutuoso Pires Mateus, a competência para autorizar 
deslocações no continente, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na sua dependência 
directa e funcional, em função das necessidades do ensino. 

Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército; Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general 

Despacho n." 332195 

de 26 de Outubro 

Nos temos da alínea b) do n." 2 do capítulo IV, do SEGMIL 1, aprovado e posto em 
execução em 160ut86, delego no comandante da Academia Militar, interino, brigadeiro Frutuoso 
Pires Mateus, a competência para conceder credenciações nacionais ao pessoal sob o seu comando 
nos graus "Secreto " e "Co~zfiderzcial ". 

Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 
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Despacho n." 333195 

de 26 de Outubro 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no comandante 
da Academia Militar, interino, brigadeiro Frutuoso Pires Mateus, a competência para autorizar 
deslocações no continente, com direito ao abono de ajudas de custo, a pessoal na sua dependência 
directa e funcional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general 

Governo Militar de Lisboa 

Despacho n." 1/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no Chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel- 
-General do Governo Militar de Lisboa, coronel tirocinado Francisco Nunes Roque, a com- 
petência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do ~s tado-  
-Maior do Comando e Quartel-General do Governo Militar de Lisboa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino ~ o u r a t o ,  general. 

Despacho n." 2/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola de, Sargentos do Exército, 
coronel de infantaria Luciano Ferreira Duarte, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das çompetências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola de Sargentos do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 3/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola de Sargentos do Exército, 
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coronel de infantaria António Luís Ferreira do Amaral, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subs'ubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola de Sargentos do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 6-9-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 4195 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 1 1-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Infantaria, coronel 
de infantaria Jorge Manuel Silvério, a competência para autorizar despesas com aquisição de 
bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Infantaria. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 5/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante interino da Escola Prática de Infantaria, 
tenente-coronel de infantaria Manuel José de Carvalho, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante 
interino da Escola Prática de Infantaria. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 16-9-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 6/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 1 1-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Cavalaria, coronel 
de cavalaria João Manuel Taxa da Silva Araújo, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Cavalaria. 



3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ranziro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 7/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 1 1-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Administração 
Militar, coronel de administração militar António Mário Vieira Mila Filipe, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalida- 
des legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a .subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Administração Militar. , .  

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. li 

O Governador Militar de Lisboa, Rarniro José ~ i r c e l i n o  Mourato, general. 

Despacho n." 8/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Administração 
Militar, coronel de administração militar Eurico Rodrigues Longo, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2.- Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Administração Militar. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 14-9-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ran~iro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n.' 9/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Militar de Electromecânica, 
coronel engenheiro do serviço de material José Campos Dias Figueiredo, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalida- 
des legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Militar de Electromecânica. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 
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Despacho n." 10/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que' me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 1 1-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Militar de Electromecânica, 
coronel engenheiro do serviço de material Jorge Martins Soeiro, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante da 
Escola Militar de Electromecânica. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 1-8-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 11/95 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despachó n." 262195, 
de 1 1-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Centro Militar de[Educação Física 
e Desportos, coronel de infantaria António José Fernandes Praça, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Centro Militar de Educação Física e Desportos. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, ~ a m i r o  ~ o s é ~ ~ a r c e l i n o  Mourato, general. 

Despacho n." 12/95 

' de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 1 1-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Centro Militar de Educação Fisica 
e Desportos, coronel de cavalaria Rogério da Silva Guilherme, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. I 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Centro Militar de Educação Fisica e Desportos. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 13-9-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 13/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo no 3 do despacho no 262195 de 
11-8-95 do General CEME, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 1, coronel 
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de infantaria Américo Pinto da Cunha Lopes, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências, referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Infantaria n." 1. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 14/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia de Costa, 
coronel de artilharia Osvaldo Orico Pereira da Rocha e Silva, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Artilharia de Costa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ranairo José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 15/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea 
n." 1, coronel de artilharia Francisco dos Santos Silva, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Artilharia Antiaérea n." 1. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. , 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n.' 16/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, de 11- 
8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Lanceiros n." 2, coronel de 
cavalaria Hernâni dos Anjos Moás, a competência para autorizar despesas com aquisição de bens 
e serviços, com ou sem oumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 
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2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Lanceiros n." 2. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

. I 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 17195 

de '25 de Setembro 

1 -AO abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Engenharia n." 1, 
coronel de engenharia Alfredo Pires Guerreiro, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Engenh'aria n." 1. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 18/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Transmissões, coro- 
nel engenheiro de transmissões Francisco José Ferreira de Bastos Moreira, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalida- 
des legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Transmissões. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 19195 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11 -8-95, do general CEME, subdelego no comandante interino do Regimento de Transmis- 
sões, tenente-coronel engenheiro de transmissões Carlos António Alves, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalida- 
des legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante 
interino do Regimento de Transmissões. r 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 10-7-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 



Despacho n." 20195 

de 25 de Setembro # I  

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Transmissões, coro- 
nel engenheiro de transmissões Joaquim Armando Ferreira da Silva, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalida- 
des legais, até 1000 contos. I \  

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Regimento de Transmissões. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 19-7-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 21i95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Batalhão de Informações e Segu- 
rança Militar, tenente-coronel de infantaria Carlos Manuel da Costa Gameiro, a competência 
para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de 
formalidades legais, até 1000 contos. ' 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Batalhão de Informações e Segurança Militar. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador'Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 22/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do B'atalhão do Serviço de Transportes, 
tenente-coronel de artilharia Emanuel Paulo Gaspar Madeira, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Batalhão do Serviço de Transportes. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados.. 

O Governador Militar de Lisboa, ~ a m i r o  José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 23/95 

de 25 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, de 11- 
8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Batalhão de Adidos, tenente-coronel do 



1." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 10 259 

serviço geral do exército António Frias Vieira, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com ou .sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Batalhão de Adidas. 

3 -Este despacho produz efeitos a pariir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 24/95 

de 25 de Setembro 

11 -Ao abrigo da autorização que iiie é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Presídio Militar, coronel de 
cavalaria Luís Gonzaga Ribeiro Goulão, a competência para autorizar despesas com aquisição 
de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Presídio Militar. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 25/95 

de 25' de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Centro de Classificação e Selecção 
de Lisboa, coronel de infantaria Carlos Trindade Clemente, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no n." 1 no 2." comandante do 
Centro de Classificação e Selecção de Lisboa. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ranziro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 26/95 

de 25 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 11-8-95, do general CEME, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando do 
Governo Militar de Lisboa, coronel de administração militar António Joaquim Teixeira Guerra, 
a competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cum- 
primento de formalidades legais, até 1000 contos. 
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2 - Autorizo a subsubdelegação das competências referidas noo' n." 1 no 2." comandante do 
Centro de Finanças do aomando do Governo Militar de Lisboa: 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 27/95 . 

de 29 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização qùe me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, 
de 1 1-8-95, do general CEME, subdelego no comandante da Escola Prática de Infantaria, coronel 
de infantaria Américo Pinto da Cunha Lopes, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referidas no ,i)." 1 no 2." comandante da 
Escola Prática de Infantaria. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27-9-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ramiro José Marcelino Mourato, general. 

Despacho n." 28/95 

de 29 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 262195, de 11- 
8-95, do general CEME, subdelego no comandante interino do Regimento de Infantaria n." 1, tenente- 
-coronel de infantaria António dos Santos Vieira, a competência para autorizar despesas com 
aquisição de bens e serviços, com ou sem cuyprimento de formalidades legais, até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação das competências referihad no n." 1 no 2." comandante 
interino do Regimento de Infantaria n." 1. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27-9-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Governador Militar de Lisboa, Ranziro José Marcelino Mocirato, general. 
1 

Região Militar do Sul 

Despacho n.' 10195 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no Chefe do Estado-Maior do Quartel-General/RMS, coronel Fernando Nunes Canha 
da Silva competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 
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2 - Autorizo a subsubdelegação no Subchefe do Estado-Maior se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 02-8-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

~espacho n." 11/95 

de 26 de Setembro 

1  -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n.O 266195, de 
1 1  Ago, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 sCrie, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no Chefe do Estado-Maior do Quartel-GenerallRMS, boronel Silvestre António Salguei- 
ro Porto competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no Subchefe do Estado-Maior se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-05-95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O comandante' da ~ k ~ i ã o  Militar dò Sul, António Cipriano Pinto, 

Despacho n." 12/95 

de 26 de Setembro 
I 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1  lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante da Escola Prática de Artilharia,' coronel Rúi Manuel Martins Reis 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no seglindo-comandante se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir: de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

Despacho n." 13/95 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 1  Ago, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante da Escola Prática de Artilharia, coronel João Baptista Nabeiro Canelas 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 01-8-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 
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Despacho n." 14/95 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
11 Ago, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante da Escola Prática de Engenharia, coronel Luis Vasco Valença Pinto 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

Despacho n." 15/95 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho ,n." 266195, de 
1 lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante da Escola Prática de Engenharia, coronel Carlos Alberto Carvalho dos 
Reis competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 01-8-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 
f 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

~ e s ~ a c h o  n." 16/95 

de 26 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante da Escola Prática do Serviço de Material, coronel Artur Alberto Gon- 
çalves competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

Despacho n." 17/95 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
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subdelego no comandante do Regimento de 1nfantaia.n." 2, coronel Maximino Cardoso Chaves 
competência para autorizar despesas com empreitadas de, obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a,partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

Despacho n." 18/95 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 3, coronel José Manuel Andrade Ribei- 
ro competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 04-7-95: ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar doSul, Antónb Cipriano 'pinto, general. 

Despacho n." 19/95 
I 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo' n." 3 do Despacho n:" 266195, de 
1 lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante interino do Regimento de Infantaria n." 3, tenente-coronel Adelino Matos 
Coelho competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

Despacho n." 20195 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 1 Ago, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 8, coronel José Luís Machado Oliveira 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 
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Despacho n." 21/95 

de 26 de Setembro 

' 1 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
11 Ago, do general CEME, publicado no Diário da ~ e ~ ú b l i c a ,  I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 15, coronel Alfredo Manuel da Costa 
Horta competência para autofizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 12-6-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

, de 26 de Setembro 

r 1 -Ao abrigo da autorizaqão que me. é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 1 Ago, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195: de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n." 15, coronel Francisco Esmeraldo da 
Gama Prata competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

I 

Despacho n." 23/95 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
11 Ago, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria n." 3, coronel José Carlos Cadavez compe- 
tência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, 
com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a.partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militcir do Sul', António Cipriano Pinto, general. 

~ e s i a c h o  n." 24/95 

de 26 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
11 Ago, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
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subdelego no comandante do Centro de Instrução de Quadros, tenente-coronel José António Barreto 
Nunes competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subsubdelegação no segundo-comandante se assim for ehtendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, Antórzio Cipriano Pinto, general. 

, Despacho n." 25/95 

de 26 de Setembro 

1 - Ao abrigo' da auiorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, I1 série, n." 208195, de 8 de Setembro, 
subdelego no chefe do Centro de FinançaslRMS, tenente-coronel Luís Augusto Sequeira compe- 
tência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, 
com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subsubdelegação no subchefe se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

Despacho n." 26/95 

de 26 de setembro' 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Despacho n." 266195, de 
1 lAgo, do general CEME, publicado no Diário da República, 11 série, n." 208195; de 8 de Setembro, 
subdelego no chefe do Centro de SaúdelRMS, major António Jorge Oliveira Andrade competên- 
cia para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. . 

2 -Autorizo a subsubdelegação no subchefe se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Sul, António Cipriano Pinto, general. 

Zona Militar da Madeira 
' I 

Despacho n." 19/95 

de 2 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 269195, de 
11-8-95, do general CEME, subdelego no chefe do Estado-Maior do Comando e Quartel-General 
da Zona Militar da Madeira, coronel de infantaria David Custódio Gomes Magalhães, a com- 
petência para autorizar deipesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de forma- 
lidades legais, até 1000 contos. 
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2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos praticados. 

O Comandante da Zona Militar da Madeira, José Rodrigues Tavares ~imentel, brigadeiro. 

Despacho n." 20195 

de 2 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 269195, de 
11-8-95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Guarnição n." 3, coronel 
de infantaria Abilio José Barbosa Monteiro de Macedo, a competência para autorizar despesas 
com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir.de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos praticados. 

O 'Comandante da Zona Militar da Madeira, José Rodrigues Tavares Pimentel, brigadeiro. 

Despacho n." 21/95 ' I  

de 2 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 269195, de 
11-8-95, do general CEME, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando da Zona 
Militar da Madeira, tenente-coronel de administração militar, Carlos Alberto Rodrigues de Car- 
valho, a competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumpri- 
mento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos praticados. 

O Comandante da Zona Militar da Madeira, José Rodrigues Tavares Pimentel, brigadeiro. 

Campo Militar de Santa Margarida 

Despacho n." 21/95 

de 18 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 267195, de 11-8, do 
CEME (DR, 2.", 208, de 8-9-95), subdelego no 2." comandante do Campo Militar de Santa Mar- 
garida, coronel tirocinado Rogério Coutinho Ferreira, a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços até 
10 000 contos; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito até 5000 
contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 5-8-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da Brigada Mecanizada Independen- 
te, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, brigadeiro. 
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Despacho n." 22/95 

de 18 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 267195, de 11-8, do CEME 
(DR, 2.", 208, de 8-9-95), subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria n." 4, coronel 
António Pinto Duarte Pereira, a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços até 
10 000 contos; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito até 5000 
contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

1 

O Comandante do Canipo Militar de Santa Margarida e da Brigada Mecanizada Independen- 
te, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, brigadeiro. 

Despacho n." 23195 

de 18 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 267195, de 11-8, do 
CEME (DR, 2.", 208, de 8-9-95), subdelego no comandante do Batalhão de Comando e Serviços 
do Campo Militar de Santa Margarida, tenente-coronel António Lopes Lourenço, a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços até 
10 000 contos; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito até 5000 
contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da Brigada Mecanizada Independen- 
te, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, brigadeiro. 

Despacho n." 24/95 

de 18 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 267195, de 11-8, do 
CEME (DR, 2.", 208, de 8-9-95), subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando do Campo 
Militar de Santa Margarida, tenente-coronel Armando José Pires Figueiredo, a competência para 
autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços até 
10 000 contos; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito até 5000 
contos. 
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2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da Brigada Mecanizada Independen- 
te, Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha, brigadeiro. 

Colégio Militar 

Despacho n." 1/95 

de 28 de Setembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 273195, de 11-8, do 
Chefe do Estado-Maior do Exército, de 11-8-95, subdelego no subdirector do Colégio Militar, 
coronel tirocinado Rui Antunes Tomás, a competência para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços até 
10 000 contos, previstas na al. a)  do n." 2 do art. 7." do Dec.-Lei 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito até 5000 
contos, previstas na al. a)  do n." 1 do art. 8.O do Dec.-Lei 55/95. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-3-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticad0.s. 

O Director, António de Alineida Correia, brigadeiro. 

Direcção-Geral de Viação 

Despacho n." 781DGV195 

de 15 de Setembro 

Estabelece a interpretação do n." 5 do art. 125." do Código da Estrada e do n." 2 do art. 2.O 
do Dec. Regul. 65/94, de 18- 1 1. 

(DR n." 240195, I1 série, de 17110195, pág. 12 336) 

Despacho n." 79/DGV/95 

de 26 de Setembro 

Prorroga pelo período de mais um ano o regime de isenção de licença de condução para os 
condutores de motocultivadores. 

(DR n." 237195, I1 série, de 13/10/95, pág. 12 201) 
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Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento 

Despacho n." 10-Dl95 

de 25 de Setembro 

Ao abrigo do disposto na al. a) do Dec.-Lei 498188, de 30-12, é aprovado o programa de 
provas de conhecimentos a utilizar nos concursos de ingresso e acesso na carreira de oficial 
administrativo, dos quadros de pessoal dos órgãos e Serviços Centrais do Ministério da Defesa 
Nacional anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante. 

' 

O Secretário de Estado do Orçamento, Norberto Emílio Sequeira da Rosa. 

Programa de provas de conhecimentos a utilizar nos concursos de ingresso e acesso na 
carreira de oficial administrativo, dos quadros de pessoal dos órgãos e Serviços Centrais 

do Ministério da Defesa Nacional. 

Terceiro-Oficial: 

I - Prova de conhecimentos gerais - duração máxima: uma hora. 
A prova de conhecimentos gerais visa avaliar, de uma forma global, os conhecimentos ao nível do 
9." ano de escolaridade ou equivalente e versará sobre os seguintes temas: 

I) Uma composi~ão escrita sobre tema dado pelo júri, que fará apelo aos conhecimentos 
adquiridos no âmbito académico e resultantes da vivência do cidadão comum; 

2) Resolução de problemas matemáticos inseridos no nível habilitacional exigido. 

I1 - Provas de conhecimentos específicos - compostas por uma prova escrita com a dura- 
ção máxima de duas horas e uma prova prática de dactilografia com a duração máxima de uma 
hora. 

A) A primeira versará sobre os seguintes temas: 

1 - Administracção Pública: 

1.1 - Estado e Administração Pública; 
1.2 - Organização administrativa do Estado; 
1.3 - A Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas; 

2 - Ministério da Defesa Nacional, sua estrutura, organização e atribuições; 
3 - Princípios fundamentais do direito: 

3.1 - 0 direito, noção, fontes de direito; 
3.2 - Órgãos de soberania; 
3.3 -O princípio da separação dos poderes; 

4 -Noções gerais sobre o regime jurídico da função pública: 

4.1 -Constituição, modificação e extinção da relação jurídica de emprego; 
4.2 -Requisitos gerais para o exercício de funções públicas; 
4.3 - Posse e termos de aceitação; 
4.4 - Direitos e deveres dos funcionárias; 
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4.5 - Férias, faltas e licenças; 
4.6 - Horário de trabalho; 
4.7 - Cessação de funções; 

5 - Carta deontológica. do serviço público; 
6 - Contabilidade pública: 

6.1 - Noções gerais sobre receitas e despesas públicas - suas principais clas- 
sificações; 

6.2 - Orçamento do Estado - noção e características; 

7 - Património e economato: 

7.1 -Fases de processo de compra; 
7.2 - Bens do Estado - cadastro e inventariação; 

8 - Expediente e arquivo: 

8.1 - Circuito da correspondência, registo da entrada e saída de documentos; 
8.3 - Conceito e tipos de arquivo; 

9 - Utilização da informática na simplificação de procedimentos e rotinas admi- 
nistrativas. 

B) A prova prática de dactilografia consiste na execução das seguintes tarefas: 

1 -Conhecer e saber localizar, em ofício ou carta, as diversas zonas, espaços e 
margens, cabeçalho, endereço para notas e despachos, referências, texto, mar- 
gens laterais e margens inferiores; 

2-Executar um ou vários documentos, de acordo com as normas portuguesas 
aplicáveis: 

2.1 -Executar um ofício ou carta (formato A4 ou A5) obedecendo às dispo- 
sições relativas à primeira página e às de continuação; 

2.2 - Copiar um mapa ou quadro alfanumérico, seguindo ou inovando a dis- 
posição estética e ou a utilização prática; 

2.3 - Transcrever uma informação ou relatório. 

As provas de conhecimentos para as categorias seguintes são escritas e tem a duração má- 
xima de duas horas. 

É exigido um conhecimento mais aprofundado e pormenorizado das matérias enunciadas para 
a categoria anterior, com excepção da prova de dactilografia, para além das seguintes matérias: 

1 - Processo legislativo: 

1.2 - Formação das leis; 

2 - Orgãos de fiscalização da Administração Pública; 
3 - Regime jurídico da função pública: 

3.1 -Recrutamento e selecção de pessoal; 
3.2 - Tipos de concursos e sua tramitação; 
3.3 - Métodos de selecção; 
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3.4 -Aceitação do nomeado, competência, formas, prazo e efeitos; 
3.5 - Abonos de família e prestações complementares; segurança social; assis- 

tência na doença, e regime cle aposentação; 

4 - Carreiras e ,quadros de pessoal: 

4.1 - Grupos de pessoal; 
4.2 - Carreiras e categorias; 
4.3 - Carreiras verticais e horizontais; 
4.4 - Carreiras de regime geral e especial; 
4.5 - Tipos de quadros de pessoal; 

5 - Tribunal de contas - âmbito, isenção e instrução de processos; 
6 - Conhecimentos gerais sobre procedimentos administrativos; 
7 - Contabilidade pública: 

7.1 - Dotações orçamentais; 
7.2 - Regime duodecimal; 
7.3 - Fundos de maneio; constituição e utilização; 
7.4 -Despesas correntes com pessoal; regime de abonos, processamento de 

vencimentos e outras remunerações; descontos; 
7.5 -Outras despesas correntes e de capital; 

8 - Património e economato: 

8.1 -Regime jurídico administrativo das aquisições; 
8.2 -Documentação base de um serviço de aquisições; requisição oficial; fi- 

cheiros de artigos e de fornecedores: 

8.2.1 -Contratos de fornecimentos; 

9 - Expediente e arquivo: 

9.1 -Funções e níveis de arquivo; 
9.2 - Classificação de documentos; 
9.3 -O circuito documental: formas de recuperação e controlo de registos. 

É exigido um conhecimento aprofundado das matérias enunciadas anteriormente, para além 
das seguintes: 

1 -Noções gerais sobre a organização política e administrativa do Estado: 

1.1 - Administração Pública directa e indirecta; 
1.2 - Serviços públicos; noção, tipos e objectivos; 

2 -Direito laboral comum dos trabalhadores da Administração Pública: 

2.1 -Contratos de pessoal; modalidades e tramitação; 
2.2 - Regime de acumulação e incompatibilidades; 
2.3 -Vencimentos (aplicação do novo sistema retributivo) e outras remunera- 

ções; 
2.4 -Cessação da relação jurídica de emprego; 
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3 - Deveres e responsabilidades disciplinar: 

3.1 - Estatuto disciplinar; 
3.2 - Processo disciplinar: efeitos e penas; 

4 -Conhecimento genérico do Código do Procedimento Administrativo; 
5 - Classificação de serviço; 
6 - Contabilidade pública: 

6.1 - 0 Orçamento do Estado; sua preparação, fases e regras: 

6.1.1 - 0 Orçamento por actividades; 
6.1.2 - Alterações orçarnentais. 

Oficial adminiktrativo principal: 

É exigido o conhecimento aprofundado das matérias já 'referidas, para além das seguintes: 

1 - Caracterização da estrutura da Administração Pública; 
2 - Políticas e princípios gerais do emprego público; 
3 -Métodos e técnicas de recrutamento e selecção; 
4 - 0 sistema retributivo; 
5 - Avaliação de desempenho; 
6 - 0 balanço social; 
7 - Contabilidade pública: 

7.1 -Elaboração da conta de gerência; 
7.2 - Controlo de execução orçamental. 

Referências bibliográficas e legislativas 

Constituição da República Portuguesa; Diogo Freiras do Amaral, Manual de Direito Adnzinis- 
trativo; SMA, Carta Deontológica do Serviço Público; Luís Gonzaga Tavares e António Manuel 
Pinela, Contabilidade Pública. Código do Procedimento Administrativo (Dec.-Lei 44219 1, de 15- 1 1 ), 
Dec. Regul. 44-Bl83, de 1-6, Decs.-Leis 24184, de 16-1, 248185, de 15-7, 187188, de 27-5, 265188, 
de 28-7, 497188 e 498188, de 30-12, 184189 de 2-6, 353-A/89, de 16-10, 427189, de 7-12, e 247192, 
de 7-1 1; Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas (Leis 29182, de 11-12, e 11 1191, de 29-8); 
e Lei Orgânica do MDN (Dec.-Lei 47193, de 26-2; Decs. Reguls. 10195 a 14195, de 23-5, e Dec.-Lei 
133195, de 9-6). 

IV - PROTOCOLOS 

Estado-Maior do Exército 

Protocolo de colaboração entre os Centro Nacional de Informação GeográficaIMPAT, 
Instituto Geográfico do Exército/MDN, Instituto Nacional de EstatísticaIMPAT e o 

Instituto Português de Cartografia e CadastroMPAT 

Considerando que se reveste do maior interesse que a versão digital da Base Geográfica de 
Referenciação Espacial, que apoia a actividade censitária realizada em Portugal pelo Instituto 
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Nacional de Estatística, seja, sempre que possível, baseada na cartografia produzida por entidades 
idóneas; 

Considerando que o Instituto Português de Cartografia e Cadastro, no âmbito das competên- 
cias que lhe são próprias, é responsavel pela produção e actualização da cartografia digitalizada nas 
escalas grandes (cobrindo as zonas urbanas) e na escala 1:10 000: 

Considerando que o Instituto Geográfico do Exército, no âmbito das competências que lhe 
são próprias, é responsavel pela produção e actualização da cartografia digitalizada na escala 
1:25 000; 

Considerando'que o Centro Nacional de Informação Geográfica, no âmbito das competências 
que lhe são próprias, é responsavel pela coordenação do Sistema Nacional de Informação Geográ- 
fica; 

O Centro ~acional 'de Informação Geográfica (CNIG), representado pelo seu presidente, Eng. 
Rui Gonçalves Henriques, o Instituto Geográfico do Exército (IGeoE), representado pelo seu 
director, coronel Carlos Mourato Nunes, o Instituto Nacional de Estatística (INE), representado 
pelo seu presidente, Eng. Correia Gago, e o Instituto Português de Cartografia e Cadastro (IPCC), 
representado pelo seu presidente, Dr. José Manuel dos Santos Mota, celebram entre si o presente 
protocolo de colaboração que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula I' 

As partes comprometem-se a colaborar na criação da versão digital da Base Geográfica de 
Referenciação Espacial, que apoiará a actividade censitária a realizar pelo Instituto Nacional de 
Estatística no País, 

Cláusula II 

Para tal efeito, o IGeoE facultará ao INE o acesso, em condições especiais a acordar bilate- 
ralmente, à cartografia digitalizada na escala 1:25 000. 

Cláusula 111 

Para o mesmo efeito, o IPCC facultará ao INE o acesso, em condições especiais a acordar 
bilateralmente, à cartografia digitalizada nas escalas grandes e na escala 1:10 000. 

Cláusula IV 

Para o mesmo efeito, o CNIG promoverá as acções necessárias com vista a assegurar que, 
no âmbito dos acordos e das actividades a desenvolver para o desenvolvimento do Sistema Nacional 
de Informação Geográfica, fique assegurado ao Instituto Nacional de Estatística o acesso, em 
condiç6es a estabelecer em cada um dos Municípios envolvidos, à informação geo-referenciada que 
vier a ser integrada na rede do Sistema Nacional de Informação ~ e o ~ r á f i c a ,  designadamente em 
matéria de toponímia e números de polícia. 

Cláusula V 

O presente protocolo entra em vigor logo que homologado pelos Ministros da Defesa Naci- 
onal e do Planeamento e da Administração do Temtório e terá duração ilimitada, sem prejuízo de 
poder ser denunciado por qualquer uma das partes signitarias mediante mera comunicação escrita 
feita com pelo menos trinta dias de antecedência. 



Feito em dois exemplares, no Ministério da Defesa Nacional, em 12 de Setembro de 1995. 

Pelo Centro Nacional de Informação Geográfica, eng. Rui Gon~alves Henriques, Presidente do 
CNIG; - Pelo Instituto Geográfico do Exército, coronel Carlos Mourato Nunes, Director do IGeoE; - 
Pelo Instituto Nacional de Estatística, eng. Correia Gago, Presidente do INE; -Pelo Instituto Por- 
tuguês de Cartografia e Cadastro, Dr. José Manuel dos Santos Mota, Presidente do IPCC. 

Homologado em 12 de Setembro de 1995. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes; -O Ministro do 
Planeamento e da Administração do Território, Luís Francisco Valente de Oliveira. 

Protocolo de cooperação entre o Instituto Geográfico do, ExércitotMDN e o 
Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia IndustriaVMIE 

Reconhecendo a potencialidade de colaboração mútua, através das competências de que 
institucionalmente estão investidos, o Instituto Geográfico do Exército (IGeoE) e o Instituto Na- 
cional de Engenharia e Tecnologia Industrial (INETI) acordam em desenvolver esforços conjuntos, 
em áreas específicas a defenir oportunamente, e em trocar informação e partilhar serviços, quando 
tal se julgar oportuno e no benefício de ambas as partes e do interesse público, segundo as cláusulas 
estabelecidas pelo presente Protocolo de cooperação: 

Cláusula I 

O IGeoE no cumprimento da sua missão, na área técnica da cartografia ou da geografia, 
poderá recorrer ao apoio do INETI, no âmbito da sua missão de investigação e desenvolvimento 
experimental, em especial no campo das tecnologias e dos sistemas de informação. 

Cláusula I1 

O INETI poderá recorrer ao apoio do IGeoE nas áreas da sua vocação institucional, nome- 
adamente da investigação, e na área da digitalização de cartas e mapas, em particular. 

Cláusula 111 

O IGeoE e o INET poderão conduzir em comum projectos de investigação, de iniciativa de 
qualquer dos dois organismos, sempre que se julgar conveniente congregar esforços, quer pela 
exigência do carácter multidisciplinar do objecto da investigação, quer pela complementaridade das 
capacidades exigentes. 

Cláusula IV 

O IGeoE e o INET procederão mutuamente à troca da informação que entenderem por 
pertinente e poderão partilhar instalações e equipamentos em conformidade com as necessidades 
dos projectos comuns em condições a acordar. 

Cláusula V 

1 -Os encargos resultantes da assinatura do presente Protocolo de cooperação serão satis- 
feitos através dos orçamentos das entidades que os subscrevem. 

2 -Para execução das actividades conjuntas no âmbito do presente Protocolo, serão subme- 
tidos à aprovação de cada uma das entidadés os orçamentos respectivos, assim como ficarão acor- 
dadas as fontes do seu financiamento. 
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3 -Quando cada uma das partes prestar um serviço específico à outra parte, deverá apre- 
sentar o respectivo orçamento, procedendo a entidade beneficiária do serviço à sua liquidação nos 
termos que vierem a ser acordados. 

Cláusula VI 

Para além da informação geral que se contém no presente Protocolo, poderão ser defenidas 
áreas específicas de colaboração mútua através de anexos, .a  actualizar periodicamente. 

Cláusula VI1 

1 -Este Protocolo terá a duração inicial de um ano e considera-se automaticamente reno- 
vado por sucessivos períodos idênticos, excepto se houver manifestação expressa em contrário de 
qualquer das partes; contudo, caducará no fim do seu período de duração inicial se, entretanto não 
se tiverem encetado realmente quaisquer das acções de cooperação por ele enquadrados. 

2 -Este Protocolo poderá ser cancelado por vontade expressa de qualquer das partes, me- 
diante comunicação por escrito à outra parte para o efeito, com a antecedência mínima de 3 meses. 

3 - Das acções desenvolvidas no âmbito deste Protocolo será dado conhecimento à Direcção- 
-Geral de Infra-Estrumras do Ministério da Defesa Nacional. 

Cláusula VI11 

Este Protocolo entra em vigor na data da sua homologação. 

Feito em dois exemplares, no Ministério da Defesa Nacional, em 12 de Setembro de 1995. 

Pelo Instituto Geográfico do Exército, coronel Carlos Mourato Nunes, ~ i r ec to r  do IGeoE; - 
Pelo Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial, Prof. Doutor Barata Marques,Presidente 
do INETI. 

Homologado em 12 de Setembro de 1995. 
O Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo Lopes; - O Ministro da Indús- 

tria e Energia, Luís Fernando Mira Amaral. 

V - CONTRATOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Estado-Maior do Exército 

Contrato e8tre o Estado-Maior do Exército e 'a Sociedade Planbelas, S. A. 

Transformação da carreira de tiro de 300 m da Serra da Carregueira 

Considerando que: 

-Ao abrigo do Decreto n." 18/87 de 9 de Maio foi constituída a Zona de Servidão 
Militq do RII; 
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- A necessidade da área do quadrante norte da EN 117 ter sido' incluída na servidão 
antes referida, decorre da existência de uma carreira de tiro de 300 metros; 

-A Planbelas - Sociedade Imobiliária, SA está a desenvolver um empreendimento 
habitacional com forte componente lúdica e desportiva, pretendendo que parte do 
mesmo seja instalado em terrenos abrangidos pela Zona de Servidão Militar do RI1; 

- Só uma profunda alteração das características técnicas da carreira de tiro antes referida 
permitirá autorizar a viabilização do empreendimento da Firma Planbelas, SA. 

É celebrado o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

1 -A PLANBELAS, SA executará os trabalhos necessários à transformação da actual car- 
reira de tiro de 300 m da Serra da Carregueira em duas carreiras de tiro fechadas e desenfiadas de 
300 e 100 m, as quais possuirão características técnicas de construção por forma a que a área de 
segurança e a zona perigosa de superfície fiquem contidas no perímetro do prédio militar, propri- 
edade do Estado. 

$ único - As carreiras de tiro confinarão entre si e serão construidas no local actualmente 
ocupado pela carreira de tiro de 300 m. 

2 - São encargos da Planbelas, SA: 
. I 

a) Suportar todos os encargos financeiros com a execução do projecto e das obras, 
incluindo levantamento topográfico; 

b) Elaborar o planeamento da execução das ,obras, de acordo com o projecto por si 
executado; , 

c) Executar o levantamento topográfico necessário à elaboração do projecto das carrei- 
ras de tiro; 

d) Executar todos os trabalhos necessários à construção das carreiras de tiro, excluindo 
os trabalhos de movimentação de terras dos espaldões, os quais deverão ser execu- 
tados pelo Exército; 

e) Executar os trabalhos de compactação de terras por meios mecânicos, bem como a 
sua regularização, acabamento e cobertura vegetal, com a colaboração de mão de 
obra não qualificada do Exército, no tocante à regularização e acabamento; 

f3 Apresentar ao Exército uma garantia bancária do cumprimento das obrigações decor- 
rentes do contrato, no valor da obra estimado pelo Exército. 
Esta garantia será reduzida à medida que a obra avançar e será totalmente libertada 
com a conclusão dos trabalhos. 

3 - São encargos do Exército: 

a) Fornecer à Planbelas, SA o programa base para execução do projecto das carreiras 
de tiro e aprovar as várias fases do projecto (estudo prévio e projecto de execução); 

b) A execução de todos os trabalhos de movimentação de terras dos espaldões e con- 
tribuir com mão de obra, não qualificada, para a regularização e acabamento dos 
mesmos; 

C) Fiscalizár os trabalhos da obra das carreiras de tiro executados pela Planbelas, SA e 
pelas unidades de Engenharia; 

d) Autorizar a Planbelas, SA, a dar início à construção dos três buracos de golfe e casa 
da manutenção do campo de golfe, localizados nos terrenos abyangidos pela actual 
Zona de Servidão Militar em simultâneo com as obras das carreiras de tiro; 
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e)  Após a conclusão das obras de tiansformação da carreira de tiro, autorizar o apro- 
veitamento urbanístico da área sujeita a servidão militar, no quadrante norte da EN 
117, segundo proposta da Planbelas ou de sociedade do mesmo grupo económico, 
onde não poderão ser edificadas construções com uma cércea superior a 15 metros 
e a uma distância não inferior a 50 metros dos limites do prédio militar. 

4 - Os prazos para execução das actividades previstas no presente contrato são os seguintes: 

a) O ~kérci to  apiesentará o piograma base para a execução do projecto das carreiras de 
tiro, num prazo de uma semana após a assinatura do presente contrato; 

b) A Planbelas, SA, apresentará ao Exército o planeamento dos trabalhos de movimen- 
tação de terras dos espaldões a realizar pelo Exército, no prazo de 15 dias após a 
aprovação final do projecto pelo Exército; 

I 

c)  O Exército iniciará os trabalhos de movimentação de terras, de acordo com o planea- 
mento, e 30 dias após a apresentação da garantia bancária e de acordo com ci 
planeamento; I 

d)  A Planbelas, SA iniciará os trabalhos de construção das carreiras de tiro de acordo 
com o plan& de trabalhos por si apresentado e aprovado pelo Exército; 

e)  Os trabalhos de construção das carreiras de tiro serão realizados num prazo máximo 
de 180 dias, contados a partir da data em que o Exército autorize o início dos 
trabalhos; 

fl Todos os prazos serão contados seguidamente, não se suspendendo, nos sábados, 
domingos e feriados. 

5 -A obra de construção das carreiras de tiro pela Planbelas, SA será regulada, em tudo o 
que seja omisso neste contrato, pelo que estiver estipulado no Decreto Lei 405193, de 10 de 
Dezembro. 

O presente contrato, depois de reciprocamente aceite pelos representantes das entidades in- 
teressadas, foi assinado aos cinco dias do mês de Setembro de mil noveoentos e noventa e cinco. 

Pelo Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espirito Santo, general. 

Pela Planbelas, Sociedade Imobiliária, SA, Dr. Vasco Luis Pinheiro Novais Branco e Eng. 
Dontingo Manuel Borbon de Sousa Coutinho. 

MINISTÉRIO DAS FWANÇAS 

Direcção-geral da Contabilidade Pública 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento 

Declaração n." 113195 

Em cumprimento do disposto no n." 1 do artigo 5." do Decreto-Lei n." 71195, de 15 de Abril, 
publicam-se os mapas I a VI11 a que se refere o n." 1 do artigo 12." da Lei n." 6/91, modificados 
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em virtude das alterações efectuadas até 30 de Setembro, respeitantes ao Orçamento do Estado de 
1995: 

MAPA I1 

Despesas do Estado específicadas segundo a classificação orgânica, por capítulos 

MAPA V 

Receitas globais8dos serviços e fundos autónomos, segundo a classificação orgânica 

Capítulos 

0 1 

02 
03 
04 
05' 
50 
80 

Designação orgânica 

02 -Defesa Nacional 

Gabinetes dos membros do Governo, 6rgãos e serviços centrais do Ministério 
da Defesa Nqcional 
Estado-Maior-General das Forças Armadas 
Marinha 
Exército 
Força Aérea 
Investimentos do Plano , 
Contas de Ordem 

Importâncias (em contos) 

Descriçáo 

O2 - Defesa Nacional 

Arsenal do Alfeite 
Cofre de Providência das ForçasArmadas 
Complexo Social das Forças Armadas 
Instituto Hidrogrifico 
Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
Lar de Veteranos Militares 
Manutençno Militar 
Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento 
Oficinas Gerais de Material de Engenharia 
Serviços Sociais das Forças Amadas I 

Por capítulos 

, 

32 074 751 
6 722 703 

67 894 816 
118 915 609 
60 777 827 
2 000 O00 
7 2 2 6 1 8 0  

Importhcia 
(em contos) 

6 533 O00 
370 498 
997 200 

1 045 O00 
1 904 500 

262 O00 
16 063 970 
7 036 714 

813 264 
5 501 665 

Por ministérios 

295611886 
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MAPA VI 

Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, específicadas 
segundo a classificação orgânica 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento, da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 10 
de Outubro de 1995. - A Directora, Maria Fernanda Sousa Barreira. 

Descrição 

02 - Defesa Nacional 

Arsenal do Alfeite 
Cofre de Providência das ForçasArmadas 
Complexo Social das Forças Armadas 
Instituto Hidrográfico 
Laboratório Militar de Produtos Quimicos e Farmacêuticos 
Lar de Veteranos Militares 
Manutenção Militar 
Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento 
Oficinas Genis de Material de Engenharia 
Serviços Sociais das Forças Armadas 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio Cerqueira Rocha, general 

Importhcia 
(em contos) 

6 533 O00 
370 498 
997 200 

1 045 O00 
1 904 500 
262 O00 

16 063 970 
7 036 714 
813 264 

5 501 665 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 
. . 

ORDEM DO - EXÉRCITO, 
I .WERIE 
N." 1130 DE NOVEMBRO DE 1995 
Publica-se ao Exército o seguinte: ., , 

Ministério da Justiça 

Decreto-Lei n." 317195: 

Altera o Código de Processo Penal .................... 284 

Ministério da Defesa Nacional 

Portaria n." 1338195: 

Altera a Portaria n." 749195, de 5 de Agosto 
(aprova o regulamento de concessão de 
empréstimos aos militares participantes doFundo 
de Pensões para financiamento à aquisição ou 
constmção de habitação própria) ....................... 284 

Ministério da Defesa Nacional , 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Comando da ~ o ~ í s t i c a  

Despacho n." 30lQMGl95: 

Subdele'gação de compeiências no brigadeiro 
director dos Serviços de Engenharia ............... 29 1 

Despacho n." 311QMGl95: ' 
Subdelegação de competências no brigadeiro 

.................... director dos Serviços de Material 291 

Despacho n." 32lQMGl95: 

Subdelegação de competências no brigadeiro 
director dos.Serviços de Saúde ........................ 292 

Despacho n." 3 3 1 ~ ~ ~ 1 9 5 :  

Subdelegação de competências po. brigadeiro 
............... director dos Serviços de Intendência 292 

I Despacho n." 296195: Despacho n." 34lQMGl95: 
' *  I 

Colocação de militares com qualificação .'em Subdelegação de competências, no brigadeiro 
........... aerotransportado ................................................. 289 director dos Serviços de ~rahsmissões 293 

Despacho n." 335195: Despacho n." 35lQMGl95: 

Delegação de competências no general. Subdelegação de competências no brigadeiro 
.......... ....... director dos Serviços de Finanças : : 293 ............................... Insoector-Geral do Exército 289 

' i 

Despacho n." 339195: ~ e s ~ a c l i o  n." 36lQMGl95: 

Convocação do Conselho Supdor do Exército 290 
Subdelegação de competências no coronel chefe ....... .. ..................... dos Serviços de Transportes i..: 294 

I Comanqo do Pessoal Despacho n." 37lQMGl95: I 
Despacho n> 16lCmdPessl95: Subdelegação de competências no coronel chefe 

................ do Centro de Finanças da Logística 294 r 

Subdelegação de competências no brigadeiro 
director da DAMP .............................................. 290 

Despacho n." 38lQMGl95: 

Subdelegação de competências no coronel chefe 
Direcção de Administração e Mobilização de Pessoal da Chefia de Abonos e Tesouraria .................. 294 

I Despacho n."7195/DAMPIGA: Despacho n." 39lQMGl95: I 
Subdelegação de competências no coronel Subdelegação de competências no coronel 

............. subdirector da DAMP ........................................ 290 director do Hospital Militar Principal 295 
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Despacho n." 40/QMG/95: Despacho n." 29/95: 

Subdelegação de competências no coronel 
director do Instituto Geográfico do Exército..295 

Despacho n." 41lQMGI95: 

Subdelegação de competências no coronel 
............ director do DGMT ............................... 295 

Despacho n." 42/QMG/95: 

Subdelegação de competências no coronel 
director do DGMG ...... 296 

Despacho n." 431QMG195: 

Subdelegação de competências no coronel 
director do DGMI .............................................. 296 

Despacho n." 45/QMG/95: 

Subdelegação de competências no coronel chefe 
da Chefia de Abonos e Tesouraria .................. 296 

Direcção dos Serviços de Engenharia 

Secção de Logística 

Despacho Y95IDSE: 

Subdelegação de competências no coronel 
subdirector dos Serviços de Engenharia ........... 297 . . 

Despacho 4195IDSE: 

Subdelegação: de competências no coronel 
subdirector dos Serviços de Engenharia ........... 297 

Direcção dos Serviços de Saúde 

Despacho: 

Subdelegação de competências no coronel 
subdirector da DSS ........................................ 297 

Região ~ i l i t a k  do Norte 

Despacho n." 25-N95: 

Subdelegaçãodecompetênciasno tenente-coronel 
comandante do BAM ........................................ 298 

Despacho n." 26-N95: 

Subdelegação de competências no tenente-coronel 
comandante do BSS ........................................ 298 

Despacho n.' 2 7 4 9 5 :  

Subdelegação de competências no coronel 
comandante do CCSelPorto ............................... 298 
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M I N I S ~ O  DA JUSTIÇA 
I 

DeeWo-Lei n." 347L95 

de 28 de Novemibro 8 

Altera os artiigos n."".", 13.", 14: 16.", 104.", 107?, f 35.", 187.", 209.", 22Oe0, 224.", 242.", 280.", 
287.", 31 3P, 31 5P, 342.", 367.", 370.", 375P, 409.", 469.@a 509." e 521 .O, do Cdigo  de Processo Penal. 

I1 - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n." 1338195 

de 11 de Novembro 

Na sequência do Decreto-Lei n." 269190, de 31 de Agosto, que cria e regulamenta o Fundo 
de Pensões dos Militares das Forças Armadas, foi aprovado, pela Portaria n." 749191, de 5 de' 
Agosto, o regulamento de concessão de empréstimos aos militares participantes naquele Fundo de 
Pensões para financiamento à aqusição ou construção de habitação própria. 

A presente portaria vem agora alterar o citado regulamento, atenta a necessidade de o ajus'tk 
às regras de concorrência, no que respeita à contratação e gestão daquele instrumento financeiro, 
e de alargar o seu âmbito de aplicação à concessão de empréstimos para beneficiação de habitação 
própria. 

Assim: 
r Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 

Artigo 1."-Os artigos I.", 2.", 3.", 5.", 6.", 8.", 9.", 10.", ll.", 12.", 14.", 15.", 17.", 21.", 
22." e 23." do regulamento publicado em anexo à Portaria n." 749191, de 5 de Agosto, passam a 
ter a seguinte redacção: 

Artigo 1." 

[...I 

Os empréstimos, objecto do presente regulamento, visam proporciona; aos participantes do 
Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas a possibilidade de: 

bj ......................................... i.. .......................................................................................... 
C) Beneficiação de habitação própria. 

Artigo 2." 

[...I 

1 -Após ter obtido um primeiro empréstimo para construção ou aquisição de habitação 
própria nos termos do presente regulamento, o mesmo participante pode solicitar, sucessivamente, 
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novos empréstimos, quando se verifique ter necessidade de adquirir ou construir nova habitação, 
ou beneficiar a habitação própria, em virtude de a habitação construída ou adquirida com empréstimo 
anterior se ter tomado inadequada por motivo deaumento do agregado familiar, saúde, transferência 
do local de trabalho ou qualquer outro superveniente, que se considere justificativo de novo pedido. 

Podem solicitar a concessão de empréstimos os militares dos quadros permanentes em relação 
aos quais se verifiquem cumulativamente as seguintes situações: 

a)  .................................................... :. ............................................................................... 
b) Não possuírem habitação em seu nome ou do cônjuge não separado judicialmente de 

r pessoas e bens, excepto se, .possuindo-a, não for a mais adequada ao' alojamento do 
respectivo agregado familiar ou não estiver situada a uma distância inferior a 30 km 

' 
do local de trabalho, quando se trate da concessão de crédito para a aquisição ou 
construção de habitação própria. 

Artigo 5." 

[...I 

1 - 0 limite máximo do empréstimo a conceder é: 

a) Quando se trate de aquisição ou construção de habitação própria, igual ao produto 
do valor correspondente ao índice 100 da grelha salarial estabelecida pelo Decreto- 
-Lei n." 57/90, de 14 de Fevereiro, pelo factor 276, não podendo o custo da habitação 
ser superior ao produto do valor correspondente ao índice 100 daquela grelha salarial 

, pelo factor 414; I 

b) Quando se trate de beneficiação de habitação própria, igual ao produto correspondente 
ao índice 100' da grelha salarial estabelecida pelo Decreto-Lei n." 57/90, de 14 de 
Fevereiro, pelo factor 69. 

Artigo 6." 

[...I 

1 - 0 empréstimo não pode exceder' um valor que determine um encargo mensal superior 
a um terço dos rendimentos brutos do agregado familiar do beneficiário do crédito; no caso de 
aquisição ou construção de habitação própria, ou de 1/12 dos rendimentos brutos do agregado 
familiar do beneficiário do crédito, no caso de beneficiação de habitação própria. 

2 - .................................................................. 4 ....................................................................... 

Artigo 7." 

[...I 
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2 - A  entidade gestora do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas organiza 
uma lista ordenada de todos os participantes que s e  candidatem à aplicação de cada dotação anual, 
com validade apenas até à integral utilização daquela verba. . .  

Artigo 8." 

1 - O prazo máximo dos empréstimos para aquisição ou construção de habitação própria é 
de 25 anos. 

2 - O prazo máximo dos empréstimos para beneficiação de habitação própria é de 10 anos. 
3 - Os empréstimos referidos nos números antefiores devem estar liquidados até o beneficiário 

do crédito perfazer a idade de 70 anos. 

Artigo 10." 

, Prazo de utilização em caso de construção ou de beneficiação de habitação própria 

I - A utilização total do empréstimo em caso de construção deve ser feita no prazo máximo 
de dois anos após a outorga do respectivo contrato e em prestações que não podem exceder o 
número de seis. 

2 - A utilização total do empréstimo em caso de beneficiação de habitação própria deve ser 
feita no prazo máximo de seis meses após a outorga do respectivo contrato e em prestações que 
não podem exceder o número de duas. L 

3 - (Redacção do anterior n. O 2.)  

2 - ................................................................... .:. ...................................................................... 
3 - O beneficiário do crédito constitui ou indica uma conta de depósito ordem na Caixa 

Geral de Depósitos ou noutra instituição bancária a designar pela entidade gestora, na qual se fazem 
todos os movimentos relativos ao empréstimo concedido, e declara expressamente, quando da 
outorga do empréstimo, autorizar a Caixa Geral de Depósitos ou a instituição bancária designada 
a debitar ou descontar as prestações relativas aos juros e reembolso do empréstimo. 

Artigo 12." 

1 - 0 beneficiário do crédito pode antecipar o reembolso do empréstimo no todo ou em 
parte, .devendo prevenir a entidade gestora do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas 
30 dias antes do exercício de tal faculdade. 

2 - As habitações adquiridas, construídas ou beneficiadas com empréstimos concedidos nos 
termos do presente regulamento só podem ser alienadas na condição de liquidação imediata do 
empréstimo. 

Artigo 14." 

[.*.I 

1 - O beneficiário do crédito constitui um seguro que garante, no caso de morte ou invalidez 
permanente, a liquidação total da dívida, na data do evento, a favor do Fundo de Pensões dos 
Militares das Forças Armadas. 
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2 - 0 beneficiário do crédito constitui igualmente um seguro contra os riscos de incêndio, 
sismos e desastres naturais da habitação, por montante mínimo igual ao valor da construção, 
ficando o Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, em caso de sinistro, com o direito 
de receber directamente da companhia seguradora a importância do seguro até ao valor do empréstimo 
em dívida. 

3 -As cláusulas dos seguros previstos nos números anteriores, depois de aprovadas pela 
instituicão financeira gestora do empréstimo, designada de acordo com o n." 3 do artigo 1 1 .O, não 
podem ser alteradas sem a sua prévia autorização. 

4 - 0 beneficiário do crédito comunica à instituição financeira gestora do empréstimo a 
prova de pagamento dos prémios dos seguros previstos neste artigo, havendo lugar a rescisão do 
contrato de financiamento se tal prova não for efectuada. 

Artigo 15." 

1 - .......................................................................................................................................... 
2 - Quando se trate de crédito para beneficiação de habitação própria que implique o abandono 

da habitação, o beneficiário é obrigado a reocupar efectivamente o imóvel no prazo de 60 dias a 
partir da conclusão da obra, devendo disso informar a entidade gestora do crédito, sob pena de 
imediato vencimento do ,empréstimo em dívida. 

3 - (Redagíío do anterior n. O 2. )  
4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável aos casos de inadequação a da !!z!?j[z$@ 

ao respectivo agregado familiar ou de transferência do participante para localidade situada a distância 
superior a 30 km da sua residência, casos em que pode ser autorizada por escrito a cedência do uso 
e fruição do imóvel. 

Artigo 17." 

1 - ......................................................................................................................................... 
2 - Se o beneficiário do crédito perder a qualidade de participante do Fundo de Pensões dos 

Militares das Forças Armadas, devido a desistência ou abandono da carreira militar, o capital em 
dívida deve ser liquidado no prazo de 30 dias a contar da data de desistência ou de abate dos 
quadros, conforme os casos. 

Artigo 21." 

[...I 

São indispensáveis para a conbretizaçâo dos empréstimos os seguintes documentos: 



3 -Empréstimo para beneficiação de habitação própria: 

a) Certidão da conservatória do registo predial, de onde constem todos os registos em 
vigor, incluindo os provisórios; 

b) Orçamento e projecto autenticado pelos-serviços técnicos da câmara municipal respectiva, 
memóriaL descritiva, caderno de encargos e cálculos de estabilidade; 

c )  Caderno de encargos da obra, de onde deve constar o respectivo preço e condições 
de pagamento, assim como a menção 'expressa 'da data limite para a conclusão da 
obra. 

Artigo 22. " 

[...I 

1 - Após a recepção da documentação referida' nas alíneas a) e c )  do n." 1 ,  a), b), c)  e d )  
do n." 2 e no n." 3 do artigo anterior, a entidade gestora do Fundo de Pensões dos Militares das 
Forças Armadas manda proceder à avaliação da habitação a adquirir ou a construir ou da obra de 
beneficiação. 

2 -Após recepção do relatório .de avaliação, o Fundo de Pensões dos Militares das Forças 
Armadas procede à fixação do montante do empréstimo a conceder, tendo em consideração a 
referida avaliação e os1 limites referidos nos artigos .S." .e 6." 

Artigo 23." 

Caducidade da autorização 

1 - .......................................................................................................................................... 
2 - A partir da data em que lhe seja dado conhecimento da autorização provisória, o requerente 

tem o prazo de 60 dias para proceder à formalização do processo, através da entrega da documentação 
indispensável para se mandar proceder à avaliação da obra de beneficiação, bem como de qualquer 
outra que, eventualmente, lhe venha a ser solicitada pelos serviços. 

3 - (Redacção do anterior n. O 2.) 
4 - (Redacção do anterior n. O 3.) 
5 -A não observância dos n."", 2 e 3 implica a anulação do pedido e arquivamento do 

respectivo processo. 

Artigo 2." - As alterações ao regulamento referido no artigo anterior aplicam-se às candidaturas 
apresentadas entre 1 de Outubro e 30 de Novembro de 1994. 
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Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 28 de Setembro de 1995. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de Alrneida Morgado, 
Secretário de Estado da Defesa Nacional. 

I11 - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 296195 

de 20 de Setembro 

1 -Considerando que o completo preenchimento dos QO superiormente defenidos para o 
CTATIBAI constituem prioridade para as estruturas do Exército; 

2 - Considerando que a qualificação em aerotransportado representa importante investimento 
em recursos humanos, financeiros e materiais, bem como uma valorização do potencial humano do 
Exército; 

3 -Considerando ainda, que esta qualificação exige a manutenção de padrões mínimos no 
respeitante à capacidade de salto em pára-quedas, só possivel com a colocação no CTATIBAI, 
determino: 

- A  colocação no CTATIBAI, após o curso qualificação em aerotransportado, dos 
militares que o frequentarem com aproveitamento. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabi-iel Calderolz de Cerq~ieira Rocl~a, general. 

Despacho n.' 335195 

de 31 de Outubro 

Ao abrigo dom" 3 do art. 5.0 do Dec.-Lei n." 50193, de 26 de Fevereiro, delego no Inspector- 
-Geral do Exército, GEN António Ferreira Rodrigues Areia, a competência para autorizar deslocações 
no continente, com direito ao. abono de ajudas de custo, a pessoal na sua dependência directa e 
funcional. 

Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
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Despacho n." 339195 

de 7 de Novembro 

Nos termos do n." 1 do art. 3." do Decreto Regù'iamentar n." 45/94 de 2 de' Setembro e do n." 1 
do art. 6." do regimento do CSE, convoco o Conselho Superior do Exército parh reunir em sessão 
restrita, no Estado-Maior do Exército em 21 de Novembro de 1995 (Terça-feira), pelas 10H00, com a 
seguinte Ordem de Trabalhos: 

1 -Homologação das listas de promoção para 1996; 
2 - Promoções. 

Uniforme n." 1 - G I com camisola. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, ~ctáv io  Gabriel Calderon de Cerqcieira Rocha, general. 

I - ,  

Comando do Pessoal 

Despacho n." 16/CmdPess/95 

de 17,de outubro' 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29-3, conjugado 
com o n." 3 do Desp. n." 259195, de 11-8, 'do general CEME, subdelego no BRIG José Casimiro 
Gomes Gonçalves Aranha, director da Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal, a 
competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços com 
cumprimento de formalidades legais, até 5000 contos; 

b) Despesas sem realização ,de concurso ,ou com dispensa de celebração de contrato 
escrito, até 2500 contos. 

2 - Desde já fica autorizado o brigadeiro José Casimiro Gomes Gonçalves Aranha a subdelegar 
no subdirector da Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal a competência para a 
prática dos actos referidos no n." 1. I 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

I 

O Ajudante-General do Exército, Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general 

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal 

Despacho n." 7195/DAMP/GA 

de 7 de Novembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do' Dec.-Lei n." 55/95, de 29Març0, conjugado 
com o n.", 2 do Despacho n." 16 de 170ut95, do Ajudante-General do Exército, Comandante do 
Pessoal, subdelego no COR INF (4345 1561) Joaquim Ferreira de Barros, subdirector da Direcção 
de Adminitração e Mobilização de Pessoal, a competência para autorizar: 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 5000 contos. 



1." série ORDEM DO EXÉRCITO N." 1 1 29 1 

b) Despesas sem realização de copcurso ou com dispensa de celebração de contrato o 

escrito, até 2500 contos. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-05-95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Director, José Casimiro Gomes Gonçalves Aranha, brigadeiro. 

Comando da Logística 

Despacho n." 30/QMG/95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do ~ e c . - ~ P i  n.' 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no direcror dos 
Serviços de Engenharia, BRIG António Bento Formosinho Correia Leal: 

I - A competência para autorizar: 

a) Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

C) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa.de contrato 
escrito. 

' 2  - Autorizo a subdelegação das conipetências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Engenharia. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 
i 

Despacho n." 3YQMGI95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9.' do ~ e c . - ~ e i  n." 55195, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no director dos 
Serviços de Material, BRIG José António Vieira da Silva Cordeiro: 

I -A competência para autorizar: ' 

a) Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 
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2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1. no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Material. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Fal;ia Ravara, general. 

Despacho n." 32IQMGl95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no director dos 
Serviços de Saúde, BRIG António Ribeiro Peralta de Figueiredo: 

T - A competência para autorizar: 

u) Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 'no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Saúde. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 

Despacho n." 33lQMGl95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no director dos 
Serviços de Intendência, BRIG Victor Manuel Domingos: 

I - A competência para autorizar: 

a) Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Intendência. 
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3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 
1 

< 

' I 

Despacho n." 34lQMW95 

de 30 cle Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Decreto-Lei no 55/95, de 29Març0, conjugado 
com o n." 3 dd despacho 319195, de 130ut95 dò general CEME, subdelego no director dos Serviços 
de Transmissões, BRIG João Carlos de Azevedo de Araújo Geraldes: 

I - A competência para autorizar: 

á) Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; I 

b] Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa.,de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Engenharia. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 140ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de  ari ia Ravara, general. 
I 

Despacho n." 35lQMGl95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de I3Out95, do general CEME, subdelego no director dos 
Serviços de Finanças, BRIG José Dias: 

1 - A competência para autorizar: 

a)  Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidages legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execÚção de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

c)  Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Autorizo apsubdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da, Direcção 
dos Serviços de Finanças. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 



Despacho n.' 36/QMG/95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no chefe dos 
Serviços de Transportes, COR ART Carlos Alberto Simões. Manique: 

1 - A competência para autorizar:. . 
a) Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 

serviços com cumprimento de formalidades legais; I 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente apr~vados; 

c) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Finanças. I 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Fariá' Ravara, general. 

Despacho n." 37/QMG/95 

de 30 de outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 3 19/95, de 130ut95, do general CEME, subdelego no chefe do Centro 
de Finanças da Logística, COR AM Júlio Eduardo Gonçalves de Campos, a competência para 
autorizar: 

1 - Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe do Centro de 
Finanças. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de '040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 

Despacho n." 38/QMG/95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no chefe da Chefia 
de Abonos e Tesouraria, COR TIR AM Joaquim Miilanda Ferreira, a competência para autorizar: 

1 - Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subchefe da Chefia de 
Abonos e Tesouraria. 
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3-Este despacho produz efeitos a palitir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de   ar ia Ravara, general. 

Despacho n." 39/QMG/95 

de 30 ae Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130~195, do general CEME, subdelego no director do 
Hospital Militar Principal, COR MED António Manuel Costa Vieira Lisboa, a competência para 
autorizar: . 

, 

1 -Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do Hospital 
Militar Principal. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todós ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 

Despacho, bn." 40/QMG/95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9.' do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no director do 
Instituto Geogrifico do Exército, COR- INF Carlos Manuel Mourato Nunes, a competência para 
autorizar: 

1 - Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do Instituto 
Geográfico do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 

Despacho n." 41/QMG/95 

de 30 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME,, subdelego no director do 
Depósito Geral de Material de Transmissões, COR TM José Manuel Pinto de Castro, a compe- 
tência para autorizar: 

1 - Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 



2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do Depósito 
Geral de Material de Transmissões. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 

Despacho n." ,42/QMG/95 

de 30 de Outubro 

I , Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do, Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no director do 
Depósito Geral de Material de Guerra, TCOR MAT José de Jesus Camelo, a competência para 
autorizar: 

1 - Até 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 -' Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdireetor do Depósito 
Geral de Material de Guerra. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut93, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lbbato de Faria Ravara, general: 

Despacho n." 43/QMG/95 

de 80  de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de ,29 de Março, conjugado 
com o n." 3 do Despacho n." 319195, de 130ut95, do general CEME, subdelego no director do 
Depósito Geral de Material de. Intendência, TCOR AM Fernando Machado Joaquim, a compe- 
tência para autorizar: 

1 - Ate 1000 contos, despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento 
de formalidades legais. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1 no subdirector do Depósito 
Geral de Material de Intendência. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 040ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobato de Faria Ravara, general. 

Despacho n." 45/QMG/95 

de 20 de Novembro 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho n." 328195, de 230ut95, do 
general CEME, publicado no DR n." 266, I1 série, de 17-1 1-95, subdelego no Chefe de Abonos e 
Tesouraria, COR TIR AM Joaquim Miranda Ferreira, a competência para despachar requerimen- 
tos, exposições e, outros documentos relativos aos abonos de subsídio e funeral e de subsídios de 
educação especial. 

Este despacho produz efeitos desde 040ut95, ficando por este meio ratificados todos ao actos 
entretanto praticados. 

O Quartel-Mestre-General, Rui Lobaro de Faria Ravara, general. 
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Direcção dos Seirviços de Engenharia 

Secç20 Logística 

Despacho: n." 1/95n>SE 

de 16 de Outubro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec,-Lei n." 55/95, de 29-3, conjugado com 
o n." 2 do Despacho n." 15/95/QMG, subdelegü rio dubdirector dos Serviços de Engenharia, COR 
TIR ENG Augusto da Silva Branquinho Ruivo: 

I - A competência para autori,zar: ' 

a) Até 300 contos, despesas com cumprimento de formalidades legais; 
b) Até 150 contos, despesas sem cumprimento de formalidades legais. 

' 2 Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95. ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto. praticados. , 

O Director dos Serviços de Engenharia, drztónio Bento Fol*i~losinho Correid Leal, bi'ig!tdeiro: 

, 8 

Despacho n." 4195DSE 

de 16 de Outubro 
I 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29-3, conjugado com 
o n." 2 do Despacho n." 15/95/QMG, subdelego no subdirector dos Serviços de Engenharia, COR 
TIR ENG José António de Deus Alves: 

I - A competência para autorizai: 

a) Até 300 contos, despesas com: cumprimento de formalidades legais; 
b) Até 150 c,ontos, despesas sem cumprimento de formqlidades legais. 

2 - Este despacho produz efeitos a de 15-9-95, ficando por este meiÒ ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Director dos Serviços de Engenharia, António Bento Formosinlzo Correiq Leal, brigadeiro. 

Direcção dos Serviços de Saúde 
( 

Despacho 

de 20 de Outubro de 1995 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do Despacho n." 17/95 do QMG 
(Comandante da Logística), subdelego no subdirector dos Serviços de Saúde, COR MED João 
Gabriel Bargão dos Santos: 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 



298 ORDEM DO EXÉRCITO N.O I I 1." Série 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 

C) Até 2500 contos, despesas sem realizição de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 1 1.-9-95. 

O Director, A. Peralta de Fig~ieiredol brigadeiro. 

Região M ilitar do 
i ,  

Norte . . 

Despacho n." 25-AI95 

b de 11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 11Ago95, 
do kenerai CEME, publicad& no Diário da República, n .908,  I1 'série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Batalhão de Administração Militar, TCOR AM José Antóhio Brito bsório de 
Valdoleiros, ,competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido . 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

I '  I 

Despacho n." 26-AJ95 

de 11 de Setembro 

I - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 1Ago95, 
do general CEME, publicado no Diárib da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Batalhão do Serviço de Saúde, TCOR MED José Manuel da Silva Ramos 
Rodrigues, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n." 27-AI95 

de 11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 1Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Centro de Classificação e Selecção do Porto, COR INF José Adelino Mota e 
Castro Carneiro, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 
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2 -Autorizo a subdelegação no 2."iom'andante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de -29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar dÒ Norte! ~ n t ó n i o  Ferreira Rodrigues de Areia, gqneral. 

Despacho n." 28/95 

de 11 de Setembro 
I 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 1Ago95, 
do general CEME, publicado,no Diário da Repfblica, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no cbrnandante do centro de Instrução de Operações Especiais, COR INF Victor Manuel Pinto 
Ferreira, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitds a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Aiztónio Ferreira Rodrigues de Areia, general. 
I I I .  I 

Despacho n." 29/95 

I 
' d e  11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de IlAgo95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n.O.208, I .  série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante da Escola Prática de Transmissões, COR TM Francisco António Fialho da Rosa, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreim Rodrigues de Areia, general. 
, ' 1 

Despacho n." 30195 

de 11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 11Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante da Escola Prática do Serviço de Transportes, COR INF Victor Portugal Valente 
dos Santos, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 
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Despacho n." 31/95 . 
de 11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 11Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da Repkiblicq, n." 208,II série, de d8 de Setembro, subdelego 
no director do Hospital Militar Regional n." 1, TCOR MED António Castro de Oliveira Barreto, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legaik até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no subdirector, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

h O Com'andante da Região ~ i í i t a r  do Norte, ~ n t ó n i o  Èèrreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n." 32/95 I 

r , ' .de 11 de Setembro I . I  

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 1 Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, h'." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no director do Hospital Militar Regional n." 2, TCOR MED Carlos M. Armas da Silveira Gonlalves, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no subdirector, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 
I 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 
I .  . 

I 

.Despacho n." 33/95 

' de 11 de Setembro 

I - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 11Ago95; 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no no chefe do Estado-Maior do Quartel-General da Região Militar do Norte, COR ENG Sérgio 
Augusto Margarido Lima Bacelar, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 
contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no subchefe do', Estado-Maior, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Antórzio Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n.', 34/95 

: de 11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 1 Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, H série, de 08 de Setembro, subdelego 
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no no comandante do Centro de Finanças do Comando da RMN, COR AM Eurico Rodrigues 
Longo, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais alé 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a ditrtir de 29Mai95, ficando pot este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

' I  

Despacho n." 35/95 

de 11 de Setembro 

I - Ao abrigo da autorização que me 6 concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 11Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Regimento de Artilharia nao, 4, COR ART José Ribeiro Salgueiro, competência 
para autorizar despesas com empreitadas de obtas públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. c 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actosientretanto praticados. 

O Comandante da ~ e ~ i ã o  Militar do fiorte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n." 36/95 

de 11 de Setembro 

I - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de llAgo95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Regimento de Artilharia n." 5, COR ART Luís Manuel Ferraz Pinto de Oliveira, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

L O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n." 37/95 

de 11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 lAgo95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Regimento de Cavalaria n." 6, COR CAV Luís Manuel da Silva Pereira 
Coutinho, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto. praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 



Despacho n." 38/95 

de 11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é co i pelo n." 3 do Desp. n " 265195 de 1 1 Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da Repúbii~., 11." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Regimento de Engenharia n." 3, COR ENG José Farinha Albino da Costa, 
competência para autorizar despesas com empreitadhs de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n." 39/95 

de 11 de Setenibro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 1Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Regimento de Infantaria n." 13, COR i N F  Rui Rolando Xavier Castro Guimarães, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n." 40195 

de 11 de setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 1Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
no comandante do Regimento de Infantaria n." 14, COR INF Arnaldo Carvalhais da Silveira 
Costeira, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a gartir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n." 41/95 

de 11 de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de I 1Ago95, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208, I1 série, de 08 de Setembro, subdelego 
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no ,comandante do Regimento de Infantaria a," 19, COR INF Rui Fernando Lucena Coutinho, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim foi. entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

' D ~ S ~ B ~ I I O  n/ 42/95 

, I r de 11 ,de Setembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 265195 de 1 lAgo95, 
do general CEME, publicado no. Diário da República, n." 208,,II série, de O8 de Setembro, subdelego 
no comandante do Regimento de Infantaqa n." 19, COR INF Francisco do Rosario Gonçalves 
Freire, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras ,públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

'2 -Autorizo a subdelegação no 2," cofnandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 05Jun95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, António Ferreira Rodrigues de Areia, general. 

Despacho n.' 43/95 

de 12 de Outubro 

I - Ao abrigo da autorizagão que me k concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de ZOSet, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no no chefe do Estado-Maior do Quartel-General da Região Militar do Norte, COR ENG Sérgio 
Augusto Margarido Lima Bacelar, competência para autorizar despesas com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 
contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subchefe do Estado-Maior, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n.' 44/95 

de 12 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante da Escola Prática do Serviço de Transportes, COR INF Victor Portugal Valente 
dos Santos, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 



3.- Este despacho produz efeitos a partir de 2rlSet95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n." 45/95 

de 12 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República; n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Regimento de Artilharia n." 5, C O ~  ~ R T  Luís Manuel Ferraz Pinto de Oliveira, 
competência para autorizar despesas com empreita8as de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cuniprimento de formalidades legair; até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandtuite, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratifiCados todos 

os actos entretanto 
I 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n.' 46/95 

de 12 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Regimento de Artilharia n." 4, COR ART José Ribeiro Salgueiro, competência 
para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. , 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz'efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militai do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n." 47/95 

de 12 de Outubro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Regimento de Infantaria n." 19, COR INF Francisco do Rosario Gonçalves 
Freire, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 
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Despacho n." 48/95 

de 12 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me b concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de ZOSet, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Regimento de Infantaria n." 14, COR INF Arnaldo Carvalhais da Silveira 
Costeira, competência para autorizar despesaq com empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. , 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

I ' 

Despacho n." 49/95 

de 12, de outubro 

1 -Ao abrigo, da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Regimento de Infantaria n." 13, COR INF Rui Rolando Xavier Castro Guimarães, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27Sef95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n." 50195 

de 12 de Outubro , 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Regimento de Engenharia n." 3, COR ENG José Farinha Albino da Costa, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n." 51/95 

de 12 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 



no comandante do Regimento de cavalaria n." 6, COR CAV Luís Manuel da Silva Pereira 
Coutinho, competência para autorizar despesas coq empreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação. no 2." comandante, se assim for entendido. 
,3 -Este ciespacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. , 
1 ' I  

' O Comandante' da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

I 

I I Despacho n? 52/95 1 

de 12 de Outubro 
, 1 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante da Escola Prática de Transmissões, COR TM Francisco António Fialho da Rosa, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalida7fes legais 'até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos'a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. I I 

I ,  

O Comandante da Região ~ i l i t k  do Norte, .Mailuel de ~ z e v e d o    ore ira Maia, general. 
I ,  

Despacho n." 53/95 

de 12 de Outubro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Centro de Instrução de Operações Especiais, COR INF Victor Manuel Pinto 
Ferreira, competência para autorizar despesas com 'enipreitadas de obras públicas e aquisição de 
bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto, praticados. , 
' 

O comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n." 54/95 

de 12 de Outubro 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Centro de Classificação e Selecção do Porto, COR INF José Adelino Mota e 
Castro Carneiro, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 
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Despacho n." 55/95' 
I 6 

I de 12 de Outubro 
1 

, 1 - Ao ,abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n.: 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I .  série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Batalhão do Serviço de Saúde, TCOR José Manuel da Silva Ramos Rodrigues, 
competência para autorizar despeias com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n." 56/95 
I . I  

a ,  
I de 12 de Outubro I , 

1 1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, I1 série, de 19 de Outubro, subdelego 
no comandante do Batalhão de Administração Militar, TCOR AM José António Brito Osório de 
Valdoleiros, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no 2." comandante, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a de 27Set95, fiCando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n." 57/95 

di 12 de Outubro 

I /  

I - Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da Rqpública, n." 242,II série, de 19 de Outubro. subdelego 
no director do ,Hospital Militar Regional n." 1, TCOR MED António Castro de Oliveira Barreto, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

, 2 -Autorizo a subdelegação no subdirector, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Despacho n." 58/95 

de 12 de Outubro 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp: n." 298195 de 20Set, 
do general CEME, publicado no Diário da República, n." 242, 11 série, de 19 de Outubro, subdelego 
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no director do Hospital Militar Regional n." 2, TCOR MED Carlos M. Armas da Silveira Gonçalves, 
competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no subdirector, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

I i 

Comando de Tropas ~erotrans~oitadas ' 

Despacho n." 1/95 

de 3 de Outubro 

1 - Ao abrigo da autorização que me. é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 266195, de 1 1-8, 
do general CEME, publicado no DR, n." 208; 2." &@e, de 8-9-95, subdelego no 2." comandante do 
Comando das Tropas Aerotransportadas, COR TIR INF PARAQ Cristóvão Manuel Furtado Avelar 
de Sousa competência para autorizar: . , 

a)  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição' de bens 'e serviços até 
10 000 contos'previstas na al. a)  do n." 2 do art. 7." do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito até 5000 
contos previstas na al. a)  do n." 1 do art. 8 ."do Dec.-Lei n." 55195. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

i O Comandante das Tropas Aerotransportadas, José Marzuel Garcia Ranzos Lousada, brigadeiro. 

Despacho n." 2/95 

,de 3, de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 266195, de 11-8, 
do general CEME, publicado no DR, n." 208,2." série, de 8-9-95, subdelego no comandante da Area 
Militar de São Jacinto, COR INF PARAQ José Manuel Terras Marques, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com 'cumprimento de 
formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29.5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante das Tropas Aerotransportadas, José Manuel Garcia Rarnos Lousada, brigadeiro. 

Despacho n." 3/95 

de 3 de Outubro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 266195, de 11-8, 
do general CEME, publicado no DR, n." 208, 2." série, de 8-9-95, subdelego no comandante da 
Escola de Tropas Aerotransponadas, COR INF PARAQ Armando Almeida Martins, competência 
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para autorizar despesas com empieitadas de obras públicas e aquiiição de bens e senviços, aom 
cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação no segundo-comandante se assim for entendido. 
3 -Este despacho produz efeitos a partiir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 
I I 1 .I 

O Comandante das Tropas Aerotransportadas, José Manuel Garcia Ramos Loysada, brigadeiro. 

L m 
. , 

Despacho n." 4/95 

de 3 de Outubro .. i I 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 266195, de 11-8, 
do general CEME, publicado no DR, n." 208, 2." série, de 8-9-95, subdelego no chefe do Centro 
de FinançasICTAT, TCOR AM, António Manuel Galvão Gonçalves, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação~ no subchefe se assim' foi entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante das Tropas Aerotransportadas, José Manuel Garcia Rainos Lousada, brigadeiro. 

.t: 

Instituto de Altos Estudos Militares 

Despacho n." 11/95 

de 4 de Outubro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55195, de 29-3, conjugado 
co o n." 3 do Despacho n." 295195, de 18-9, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, 
subdelego no chefe do Depaí'tamento de Apoio do Instituto de Altos Estudos Militares, COR CAV 
Norberto Carvalho de Lacerda Benigno, a competência para autorizar: 

a)  Até 2500 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 1000 contos, despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato 
escrito. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Director do Instituto, Joaquim Chito Rodrigues, general. 

Escola do Serviço de Saúde Militar 

Despacho 

de 7 de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 300195 de 20-9, 
do general CEME, publicado no DR n." 242, I1 série, de 19-10-95, subdelego no subdirector da 



310 ORDEM DO EXERCITO N." 1 1  1,' Série 

Escola do Serviço de Saúde Militar, COR'Joaquim Augusto da Silveira Sérgio, :a competência 
para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços at6 
10 000 contos; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 
contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. f ,  , 

O Director, Artur Pinto de MagalMes ~ a t e u d  brigadeiro m6dico. 

O Chefe do Estado-Maior do Exércijo , 

Está conforme: 

Octávio Cerqueira R&&, gen&al 
L 

4 

O Ajudante-General ,do Exército 

Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, general 
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I - DEORETOS-LEI 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Decreto-Lei n." 329-AI95 

de 12 de Dezembro 

Revê o Código de Processo Civil, alterando, aditando e revogando vários artigos, sendo , 

republicado na integra, com as devidas correções materiais. Revoga o artigo 2." e altera o artigo , 
1696." do Código Civil. É revogada a alínea b) do artigo 26." da Lei Orgânica dos Tribunais 4 

Judiciais 

(DR n." 285195, 1 série-A, suplemento, de 12/12/95, pág. 7780-2) 

I1 - PORTARIAS 

Portaria n." 1492195 

de 30 de Dezembro 

O Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM), aprovado pelo Decreto-Lei n." 463188, 
de 15 de Dezembro, com a redacção que lhe é dada pelo Decreto-Lei n." 143192, de 20 de Julho, 
estabelece, nos seus artigos 4." e 53.", que o quantitativo de pessoal dos contingentes a incorporar 
nos ramos das Forças Armadas e o número de turnos de incorporação a realizar anualmente são 
fixados pelo Ministro da Defesa Nacional, mediante proposta do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior. 

Assim: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defèsa Nacional, o seguinte: 

1 .O - Os quantitativos de pessoal do contingente a incorporar nos ramos das Forças Armadas, 
a que se refere o n." 1 do artigo 4." do RLSM, para o ano de 1996 são os constantes do anexo I. 

2." - O número de turnos de incorporação, a que se refere o n." 1 do artigo 53." do RLSM, 
para 1996, é o que figura no anexo 11. 

3." - As propostas relativas ao ano de 1997, devidamente fundamentadas, serão remetidas ao 
Ministério da Defesa Nacional até 4 de Março de 1995. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 17 de Novembro de 1995. 

O Ministro da Defesa Nacional, Antn'nio Marzuel de Carvalho Ferreit-a Virorirzo. 



ANEXO I 

Contingente a incorporar em 1996 

ANEXO I1 

Turnos de incorporação em 1996 

Categoria 

Oficiais ...................... 
Sargentos .................. 
Praças ........................ 

Total ............. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL 
E DA AGRICULTURA 

Ramo 

Marinha 

Exército 

Força Aérea 

Portaria n." 1458195 

Total 

1 025 
1 344 

49 600 

51 969 
I 

: Ramo ! 

de 14 de Dezembro 

Marinha 

85 
- 

4 O00 

4 085 

Curso 

Oficiais (CFOISEN) 
Praças (CFPISEN) 

Oficiais (CEFOISEN; CFOISEN) 
Sargentos (CFSISEN) 
Praças: 

(CFPISEN - gmpo A) 
(CFPISEN - gmpo B) 
(CFPISEN - operações especiais) 
(CFPISEN - aerotransportadas) 

Praças (CFPISEN) 
8 ,  

A zona militar de caça do Campo Militar de Santa Margarida foi constituída pela Portaria n'." 
668-Al93, de 15 de Julho, que concessionou a sua administração, pelo período de 15 anos, ao Chefe 
do Estado-Maior do Exército. 

Nos termos do Regulamento do Exercício da Caça no Interior das Zonas,Militares, aprovado 
pela Portaria n." 1226190, de 21 de Dezembro, o exercício da caça nestas zonas fica sujeito ao 
pagamento de taxas pelos caçadores, as quais são fixadas por portaria conjunta dos Ministros da 
Defesa Nacional e da Agricultura, sob proposta do chefe do estado-maior do ramo, ouvido o 
Instituto Florestal. 

Número 
de turnos 

5 
10 

4 
4 

8 
4 

i 2 
8 ,  

8 

Exército 

940 
1 344 

44 O00 

46 284 

Força Aérea 

- 

1 600 

1 600 



1." Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 12 315 

Com fundamento no artigo 8." da Portaria n." 1t226/90,'de 21 de Dezembro, sob proposta do 
Chefe do Estado-Maior do Exército, ouvido o Instituto Florestal: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e da Agricultura, que sejam aprovadas 
as taxas devidas pelo exercício da caça na zona militar,de caça do Campo Militar de Santa Margarida 
constantes do quadro síntese anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 

Ministérios da Defesa Nacional e da Agricultura. 

Assinada em 16 de 'Outubro de 1995. ' 

Pelo. Ministro da Defesa Nacional, Abílio Marzuel Pinto Rodrigues de Alit~eida Morgado, 
Secretário de Estado da Defesa Nacional. - Pelo Ministro da Agricultura, Álvaro dos Santos Antaro, 
Secretário de Estado da Agricultura. 

QUADROANEXO 

(1) Por tiro falhado. 
(2) Por animal ferido não cobrado. 
(3) Por desobediência ao guia. 
(4) Comprimento da parte exposta das navalhas entre 4 cm e 6.5 cm. 
(5) Comprimento da parte exposta das navalhas'entre 6,6 cm e 7,8 cm. 
(6) Comprimento da parte exposta das navalhas superior a 7,8 cm. 

Notas 

Processos 
I I de 

caça 

Caça de salto 

Batida 

Caça de espera 

Caça de espera 
nocturna 

A - caçadores sócios do clube militar. 
B - caçadores sócios do clube das freguesias onde se situa a zona militar de caça. 
C - caçadores sócios de clubes de outras freguesias dos concelhos onde se situa a zona militar de caça. 

Espécies 

Perdiz 
Lebre 
Coelho 
Galinhola 

Perdiz 
Lebre 
Coelho 

Pombos 
Tordos 
Rola cumum 

Javalis 

Taxaslcaçadorliornada ' 

Abate 
Limite de 

I 
peças por 

caçadorldia 

3 

5 
2 

- 

- 

- 

de caça 

Inscrição 

A 

2 000$00 
2 ~O0$O0 

750$00 
1 500$00 

Taxas 

C 

5 000$00 

15 OOO$OO 

1 500$00 

B 

2 500$00 
500$00 

1 OOO$OO 
2 OOO$OO 

A 

1 500$00 

I OOOO$OO 

500$00 

Eventuais 
(comuns) 

(I) I0 000$00 
(2) 1 o 000$00 
(3) 50 OOO$OO 

c ,  

3 OOO$OO 
000$00 

1 500$00 
2 500$00 

B 

2 500$00 

1 2500$00 

750$00 
500$00 

50$00 
500$00 

Troféus 
(comuns) 

(4) 1 o 000$00 
(5) 15 000$00 
(6) 20 OOO$OO 

750$00 
100$00 
750$00 

1 OOO$OO 
250$00 

1 OOO$OO 

Inscrição 

A 

1 000$00 

B 

2 500$00 

C 

4 ~O~$OO 
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Portaria n." 385195 

de 7 de Dezembro 

Aprova o modelo do requerimento previsto no art. 9." do Dec.-Lei n." 223195, de 8-9, referente 
ao novo regime de atribuição do subsídio por morte, de funcionário ou agente do Estado. 

(DR n." 282195, I1 série, de 7/12/95, pág. 14593) 

Portaria n." 1494195 

de 30 de Dezembro 

O presente diploma aplica-se a toda a aquisição de telecopiadores e respectivo equipamento 
opcional, acessórios e consumíveis, determinando que os acordos de fornecimento que estabelecem 
as condições de aprovisionamento negociadas pelo Estado relativos aos telecopiadores sejam 
homologados, bem como os contratos tipo de assistência pós-venda integrantes daqueles. 

(DR n." 300195, 1 série-B, de 30112195, pág. 8280) 

111 - DESPACHOS 

Despacho n." 263IMDlyl95 

de 27 de Novembro 

1 - Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, general Octávio Calderon Cerqueira 
Rocha, a competência: 

a) Para autorizar a realizacão de exercícios de instrução e preparação das forças 
constantes dos planos gerais do Exército, com base no que dispõe a al. nz) do n." 2 
do art. 44." da Lei 29/82, de 11-12; 

b) Para licenciar obras em áreas na sua directa dependência, sujeitas a servidão militar, 
com base no que dispõe a al. n) do n." 2 do art. 44.' da Lei 29/82, de 11-12; 

c )  Para autorizar, no âmbito do respectivo ramo, após prévia concordância do Ministro 
da Defesa Nacional, os processamentos relativos a deslocações em missão oficial ao 
estrangeiro; 

d)  Que me é conferida pelo n." 7 do art. 17." do Dec.-Lei 41/84, de 3-2, para autorizar, 
no âmbito do respectivo ramo, a celebração de contratos de tarefa e avença; 

e )  Para autorizar despesas: 

-Com empreitadas de obras públicas e aquisição de serviços e bens até 500 000 
contos, previstas na al. c) do n." 4 do art. 7." do Dec.-Lei 55/95, de 29-3; 
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- Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, 
sem limite, previstas na al. c )  do n." 4 do art. 7." daquele diploma; 

-Sem concurso ou com dispensa 'de celebração de cohtrato escrito, até 250 000 
contos, previstas na al. c) do n." 1 do art. 8." daquele mesmo diploma. 

I 

2 - As autorizações de despesa superiores a 60 000 contos relativas a ~onstruções e grandes 
reparações ficam sujeitas a prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional, sem prejuízo de 
posteriores determinações quanto à coordenação de outras despesas relativas a equipamento e 
material militar, no âmbito das directivas sobre a execução do orçamento de defesa. 

3 - Autorizo a subdelegaç,ão das competências referidas no n." I ,  als. a), b), c)  e e), no Vice- 
-Chefe do Estado-Maior do Exército e nos oficiais generais que,, na directa dependência do Chefe 
do Estado-Maior do Exército, desempenhem funções de.comando, direcção ou chefia. 

4 - O presente despacho produz efeitos a partir de 30-1 0-95, ficando por este meio ratificados 
todos .os actos entretanto praticados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército que se incluam no 
âmbito desta delegação de compe~ências. 

O Ministro da Defesa Nacional, António Manuel de Carvalho Ferreira Vitorirzo. 

Chefe do Estado-Maiof do Exército 

Despacho n." 280195 

de 28 de Novembro 

Considerando que, pelo Despacho n." 108190, de 20 de Novembro, foi o Curso de Estado- 
-Maior reformulado, tendo em vista a actualização da sua finalidade e das condições gerais de 
frequência, classificação e co{ocação dos oficiais alunos, bem como da duração das actividades 
escolares, tendo em conta a tradição e experiência existente e, também, a exigência de aprofundamento 
de certas matérias, face à evolução da situação internacional e à necessidade de desenvolver a 
doutrina nacional; 

Considerando que esse diploma foi revogado pelo Despacho n." 141193, de 28 de Julho, que 
procurou adaptar o CEM à nova realidade organizativa determinada pela publicação do Decreto-Lei 
n." 50193, de 26 de Fevereiro; 

Considerando que este despacho viria a sofrer algumas alterações, introduzidas pelo Despa- 
cho n." 108194, de 21 de Junho; 

Considerando que, estando agora reunidas as condições necessárias para a plena efectivação 
do curso, a qual irá ocorrer a partir do ano lectivo de 199511996, se toma conveniente reunir e 
sistematizar num único diploma toda a regulamentação do mesmo. 

Determino: 

1 - Finalidade 

O CEM tem por finalidade desenvolver as capacidades dos oficiais superiores das armas e 
serviços oriundos da Academia Militar para o desempenho de funções de estado-maior nos órgãos 
de comando dos elementos da componente operacional do sistema de forças nacional da responsa- 
bilidade do Exército, nos Comandos dos Órgãos Centrais de Administração e Direcção, nos Coman- 
dos Territoriais, em Comandos Operacionais e Comandos das GU em estados-maiores conjuntos e 
combinados e no Ministério da Defesa Nacional. 

2 - Caracterização 

' O CEM é um curso de qualifica~ão, com a duração de três semestres, ministrado no Instituto 
de Altos Estudos Militares. 
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3 - Frequência do CEM 

a)  O CEM é frequentado por majores ou capitães das armas ou serviços, oriundos da 
, Academia Militar; 

b) O número de vagas e a faixa de antiguidade dos oficiais a indigitar, para a frequência 
do CEM em cada ano lectivo, é fixado por despacho do Chefe do Estado-Maior do 
Exército, sob proposta do general Ajudante-General (AGE), ouvido o Comando de 
Instrução; ' I 

c )  As nomeações para 'o curso deverão ter lugar no mês de Outubro do ano lectivo 
anterior ao do início do curso e são da competência do CEME, sob proposta do 
general AGE, e recairão sobre os oficiais'habilitados com o Curso de Promoção a 
Oficial Superior e que tenham tido a classificação de MUITO BOM ou BOM; 

d) O curso poderá ainda ser frequèntado por oficiais de países amigos, tendo, para estes, 
a dliração de um 'ano lectivo (dois semestres) e não sendo seguido de estágio; 

e )  Durante a frequência do CEM os oficiais são colocados no IAEM'. 
, , 

4 - Estágio 

a) O CEM é seguido de um estágio, da responsabilidade do Estado-Maior do Exército; 
b) Os oficiais estagiários deverão ser colocados em funções no Estado-Maior do Exér- 

cito, podendo, no entanto, ser colocados nos Comandos dos Órgãos Centrais de 
Administração e Direcção, nos Comandos Territoriais, Comandos Operacionais e 
nos Comandos das GU e eventualmente, ser destacados, em diligência, para prestar 
serviço no Instituto de Altos Estudos Militares, Academia Militar, Estado-Maior- 
-General das Forças Armadas e Ministério da Defesa Nacio'nal; 

C) O estágio, que tem a duração de seis meses, tem como finalidade proporcionar hos 
oficiais a príítica do serviço de estado-maior, em complemento dos conhecimentos 
adquiridos no CEM.' 

I I 

5 - Classificação 

a)  No final do CEM é atribuído aos oficiais que o frequentaram uma das seguintes 
classificações: 

- Distinto 
- Aprovado 
- Reprovado 

b) No final do estágio referido em 4., os oficiais que o frequentaram são objecto de 
apreciação nos termos do "Regulnniento de Avaliação do Mérito dos Militares" 
constando, obrigatoriamente, da respectiva avaliação, um "J~iízo ampliativo" sobre 
o desempenho das funções de Estado-Maior que Ihes coube. 

6 - Colocação após o estágio 

Terminado o estágio, os oficiai's serão nomeados por escolha, por um período de três anos, 
para prestação de serviço de estado-maior nos comandos e órgãos indicados em 1. ou para serviço 
docente na Academia Militar ou no Instituto de Altos Estudos Militares. 

' 

7 - Outra disposições 

a) Os oficiais que terminarem o CEM com aproveitamento tem direito ao uso do dis- 
tintivo previsto no despacho do Gen CEME n." 132190, de 26 de Dezembco; 
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b)  Durante o estágio os oficiais mantêm o dircito aos abonos inerentes à frequência de 
cursos; 

e C )  O curso e respectivo estágio contam, para todos os efeitos, como tempo de desloca- 
mento desde que os oficiais não estejam na sua guarnição militar de preferência; 

d)  Fica revogado o meu Despacho n." 141193, de 28 de Julho. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, O'ctávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 341195 

de 20 de Novembro 

I -Ao abrigo do disposto no n." 3 dd art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26Fev, delego no 
comandante das Tropas Aerotransportadas, BRIG José Manuel Garcia Ramos Lousada, a com- 
petência para a prática dos seguintes actos: 

a)  Nomear, colocar e transferir militares entre unidades e órgãos do Comando das 
Tropas Aerotransportadas, com excepção do 2." comandante, comandantes de unida- 
des e chefe do estado-maior; 

b )  Eliminar instruendos que não obtenham aproveitamento nos cursos ministrados no 
âmbito do mesmo Comando. 

2 -Dos actos praticados ao abrigo do número anterior deve ser dado conhecimento ao 
Comando do Pessoal e, quanto aos referidos na alínea b), também ao Comando de Instrução. 

3 -Fica revogado o meu Despacho n." 236195, de 13 de Julho, publicado no DR, I1 série, 
n." 184, de 10 de Agosto de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 371195 

de 14 de Dezembro , 

I 
1 - A "Co~~zissão de Estudos das Canzpanhas de África 1961-1974 " (CECA), encontra-se 

na fase de conclusão de diversos trabalhos que se  pretende venham a contribuir para o enriquecimento 
do Exército, do seu património moral e das tradiçôes e virtudes militares. 

2 - Por se revelar necessária a extensão do prazo anteriormente atribuído para a conclusão 
dos trabalhos em curso, prorrogo até 31 de Dezembro de 1996 a 'existência e actividade da CECA. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n.' 390195 

de 18 de Dezembro 

O Dec.-Lei n." 34-Al90, de 24Jan, ratificado por alteração pela Lei n." 27/91, de 27Ju1, define 
o regime estatutário aplicável aos militares dos Quadros Permanentes do Exército. 

O Dec.-Lei n." 202193, de 03Jun, fixando o Quadro de Pessoal dos militares dos Quadros 
Permanentes do Exército, permite de harmonia com o art. n." 179." do EMFAR, ao CEME, ouvido 
o Conselho Superior do Exército, a atribuição pelos Quadros Especiais dos quantitativos globais 
autorizados. 
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Nos. termos do n." 2 do art. 3." do Deo.-Lei n:" 202193, de 03Jun, e do n." 3 do art. 180." 
do EMFAR, a partir de 01 Jan96 o preenchimento do total de vagas existentes é obrigatório, devendo 
de imediato ser accionado o processo administrativo decorrente.de cada vacatura, com vista à sua 
ocupação por militares que reunam as condições de promoção. 

Esta circunstância imp6s um 'muito ajustado e criterioso controlo dos efectivos do Exército. 
Neste sentido, os efectivos agora atribuídos aos diferentes Quadros Especiais, passam a constituir 

i 
fundamento das promoções a efectuar. 

J 

Considerando os pressupostos referidos nos termos da competência que me é conferida pela Lei 
n." 29182, de 1 1 Dez, Dec.-Lei n." 34-N90, de 24Jan, ratificado por alteração pela Lei n." 27/91, de 
27Jul, e o teor do Dec.-Lei n." 202193, de'03Jun, e ouvido o Coiiselho Superior do Exército, determino, 
para o ano de 1996, que: 

, 1 - Os,efectiyos por postos e quadros especialmente a vigorar para o Exército, sejam os 
constantes do anexo ,tipenso a este despacho. 

2 - Este despacho entra imediatamente em vigor. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octdvio Gakriel Calderon de Cerqrreiru Rocha, general. 

ANEXO - QUADROS ESPECIAIS PARA 1996 

1 - OFICIAIS 
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2 - SARGENTOS 

' . 

' I  

, Despacho n." 403195 

de 22 de Dezembro 

1 -Tendo em consideração que a componente operacional do Sistema de Forças aprovado 
em CSDN, de 22Ju191, consagra a mecanização da Brigada Mecanizada Independente. 

2 -Tendo em consideração que se encontram reunidas as condições que definem a quali- 
dade de unidade mecanizada. i 

3 -Tendo em consideração que se prevê que as obras de construção das infraestruturas 
destinadas ao 2." BlMec só estarão concluidas no final do 1 .O semestre de 1997, determino: 

a)  A extinção do 2." BIMoto, em 0 7 ~ ~ ~ 9 6 ;  
b)  A criação do 2." BIMec, em 0'8JAN96, no CMSM; 
c )  A transferência do pessoal e material orgânicos do 2." BlMoto para 0,Q.O BIMec; 
[I) Que o material e pessoal sejam efectivamente transferidos do RI2 para o CMSM à 

medida que as infraestruturas estejam disponíveis; 
e) Que seja considerada na situaçio de diligência, no R12, o pessoal do 2." BlMec que 

por falta de infraestruturas não possa ser transferido para o CMSM; 
j] Que sejam efectuados os ajustamentos orçamentais inerentes às decisões supra. 

O Cliefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueirn Rocha, general. 
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Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Despacho 

de 20 de Novembro 

Carta de promulgação nacional do STANAG 2025 M&T (6." edição). 
Publica-se que o STANAG 2025 M&T (6." edição) - "Basic Military Road Traffic 

Regu1ations"- entrou em vigor em 1 Lde Julho de 1995. 
Deste STANAG, difundido em inglês e francês, é permitido fazer extratos. 
A carta de promulgação em título foi exarada pelo almirante CEMGFA em 3 de Novembro 

de 1995. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel A~igusto do Espírito Santo, general. 

Direcção dos Serviços. de Engenharia 

Despacho n." 5/95/DSE 

de 16 de Novembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 2 do Despacho n." 3/95/QMG, de 300ut95, do general QMG, subsubdelego no subdirector 
dos Serviços de Engenharia, CORTIR ENG José António de Deus Alves: 

I 
1 2 A competência para, autorizar: 

a)  Até 300 contos, despesas com cumprimento de formalidades legais; 
b)  Até 150 contos, despesas sem o cumprimento de formalidades legais. 

2 -Este despacho produz efeitos de 4 a 150ut95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O Director dos Serviços de Engenharia, Aiztónio Bento Font~osirzlzo -Correia Leal, brigadeiro. 

Despacho n." 6/95/DSE 

de 16 de Novembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, conjugado 
com o n." 2 do Despacho n." 3/95/QMG, de 300ut95, do general QMG, subsubdelego no subdirector 
dos Serviços de Engenharia, CORTIR ENG Augusto d a  Silva Branquinho: 

1 - A competência para autorizar: 

a)  Até 300 contos, despesas com cumprimento de formalidades legais; 
b) Até 150 contos, despesas sem o cumprimento de formalidades legais. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 160ut95, ficando por este meio ratificados 
todos ao actos entretanto praticados. 

O Director dos Serviços de Engenharia, A~zrórzio Bento Fornzosiitlzo Correia Leal, brigadeiro. 
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Comando da Região Militar do Norte 

Despac'ho n." 59/95 

de 12 de Outubro 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 298195, de 
20Set95, do general CEME, publicado no, Diário da República, n." 242195, I1 série, de 19 de 
Outubro, subdelego no Chefe do Centro de Finanças do Comando da RMN, TCOR AM José Luís 
Neves de Almeida, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e 
aquisição de bens e serviços, com' cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação no subchefe, se assim for entendido. 
3 - Este despacho produz efeitos a partir de 27Set95, ficando por este meio ratificados todos 

os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Região Militar do Norte, Manuel de Azevedo Moreira Maia, general. 

Comando da Zona Militar dos Açores 

Despacho n." 24/95 

de 2 de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 268195, de 
1 lAgo95, do general CEME, subdelego no Chefe do Estado-Maior e Quartel-General da Zona 
Militar dos Açores, TCOR Luís Vicente Martins de Melo Cabral, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais, ou com 
dispensa destas nos casos legalmente previstos, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, no subchefe do Estado- 
Maior e Quartel-General da Zona Militar dos Açores. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Joaqui~n. Manuel Marfins Cavaleiro, brigadeiro. 

Despacho n." 25/95 

de i de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 268195, de 
11Ago95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Guarnição n." 1, COR 
Aprígio Ramalho, a competência para autohzar despesas com aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, ou com dispensa destas nos casos legalmente previstos, até 
1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, no 2." comandante do 
Regimento de Guarnição n." 1. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

h 

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Joaquim Manuel Marfins Cavaleiro, brigadeiro. 
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Despacho n." 26/95 

.de 2. de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorizaçiio que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 268195, de 
i 1Ago95, do general CEME, subdelego no comandante do Regimento de Guarnição n." 2, COR 
José Manuel Salgado Martins, a competência para autorizar despesas com ' aquisição de bens e 
serviços, com cumprimento de formalidades legais, bu com digpensa aestas nos casos legalmente 
previstos, até 1000 contos. 

2 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no i7.O 1, no j." comandante do 
Regimento de Guarnição n." 2. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir b, 29Mai95, ficando por este' meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Joaqciint Martuel Mnrtirzs Cavaleiro, brigadeiro. 

Despacho n." 27195 

de 2 de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo 11." 3 do Desp. n." 268195, de 
11Ago95, do general CEME, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando e Quartel- 
-General da Zona Militar dos Açores, TCOR António Augusto Silva e Correia de Vasconcelos, 
a coinpetência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 

4 
formalidades legais, ou com dispensa destas nos casos legalmente previstos, até 1000 contos. 

2 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1, no subchefe do Centro de 
Finanças do Corpando e Quartel-General da Zona Militar dos Açores. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 29Mai95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Joaquim Mariuel Murrins Cuvuleii-o, brigadeiro. 

Comando do Campo Militar de Santa Margarida 

de 13 de Dezembro 

I -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 267195, de 11-9, 
do Chefe do Estado-Maior do Exército (DR, 2.", 208, de 8-8-95), subdelego no 2." comandante do 
Campo Militar de Santa Margarida, CORTIR Fernando Governo dos Santos Maia, a competência 
para autorizar: 

a )  Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, atC 
10 000 colltos; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5000 
contos. 
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2 - Este despacho produz efeitos a partir de 4- 12-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O comandante do Campo Militar, ~ a r l o s  ~ l b e r t o  ckr Forzseca Cabrirtha, brigadeiro. 

Brigada 'Ligeira de Intervenção 

I Despacho n." li95 
" I 

de 12 de Outubro 

I -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n." 3 do Desp. n." 270195, de 
1 lAgo95, do general CEME, publicado no Diiírio da República, n." 208195, I1 série, de 8 de 
Setembro, subdelego no Chefe do Estado-maior ao Quartel-General da BLI, TCOR Alfredo Manuel 
da Costa Horta, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de bens e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a pariir de 6Jun9.5, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, Herc~ilano Soares Mrirtirzs, brigadeiro. 

I ~ e s ~ a c h o  n." 2/95 I 

de 12 de Outubro 

I -Ao abrigo da autorizaçáo que me é concedida pelo n." 3 do Desp: n." 270195, de 
1 lAgo95, do general CEME, publicado no Diário da República, n." 208195, I1 série, de 8 de 
Setembro, subdelego no Chefe do Estado-Maior do Quartel-General da BLI, TCOR Joaquim dos 
Reis, competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços, com cumprimento de formalidades legais até 1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de I OJu195, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O Comandante da Brigada Ligeira de  Intervenção,. Herc~ilano Soares Martins, brigadeiro. 

Escola Prática de Cavalaria 

Despaeho n." 1195 

de 30 de Novembro 

1 - Ao abrigo do que me é conferido pelo n." 2 do Despacho n." 6195, de 25-9, do general 
Governador Militar de Lisboa, publicado no DR, 2.", de 16-1 1-95, subsubdelego no 2." comandante 
da Escola Práctica de Cavalaria, TCOR CAV Joaquim Canteiro Capão, competência para auto- 
rizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, 
até 1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, João Manuel T u a  da Sililu Araújo, coronel. 
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Regimento de Infantaria n." 8 

Despacho n." 1/95 

de 20 de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo ri." 2 do Despacho n." 20195, de 
26Set95, do general comandante da Região Militar do Sul, subdelego no 2." comandante do Regimento 
de Infantaria n." 8, TCOR José Eduardo Salomão Mascarenhas, competência para autorizar 
despesas com empreitadas de obras públicas , i  , e aquisição de bens e serviços, com cumprimento de 
formalidades legais até 1 000 000$00 (esc.). 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 20Set95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O comandante, José Luis Machado de Oliveira, coronel. 

~ e & m e n t o  de Artilharia Antiaérea n." 1 

Despacho n." 1/95 

de 17 de ~ o v e m b r o  

1 - Ao abrigo do que me é conferido pelo n." 2 do Despacho n." 15/95, do GML, publicado 
no DR, 2." de 16-11-95, subsubdelego no 2." comandante do RAAAI, TCOR ART António José 
Pereira da Costa, a competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com 
cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, Francisco dos Santos Silva, coronel. 

Regimento de Cavalaria n." 4 

Despacho n." 1/95 

de 15 de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho n." 22/95, de 18-9, do 
brigadeiro comandante do Campo Militar de Santa Margarida, em conjugação com o n." 3 do Desp. 
n." 267195, de 1 1-8, do general CEME, subsubdelego no 2." comandante do Regimento de Cavalaria 
n." 4, TCOR CAV Joaquim dos Reis, a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 
2500 contos; 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 2500 
contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O comandante do Regimento de Cavalaria n." 4, António Piitto Duarte Pereira, coronel. 
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Despacho nP 2/95 

de 15 de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho n." 22/95, de 18-9, do 
brigadeiro comandante do C a y p ~  Militar de, Santa Mqgarida, em conjugação com o n," 3 do Desp. 
n." 267195, de 11-8, do general GEME, subsubdelego no 2." comandante do Regimento de Cavalaria 
n." 4, TCOR QEO Rui José Panarra Abrantes, a competência para autorizar: 

a) Despesas com empreitadas de' obras públicas e aquisição, de bens e serviços, até 
2500 contos; 

' b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 2500 
contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 6-7-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O comandante do Regimento de Cavalaria n." 4, António Pinto Duarte Pereira, coronel. 

Regimento de Transmissões 

Despacho n." 1/95 

de 9 de Julho 

1 -Ao abrigo da autorização que me' é conferida pelo n." 2 do Despacho n." 18/95, do 
general Governador Militar de Lisboa, de 29-9-95, publicado no DR, 2.", de 16-1 1-95, subsubdelego 
no 2." comandante do RTm, TCOR TM Engenheiro Carlod António Alves, a compdência para 
autorizai dekpesas com aqu'isição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, Francisco José Ferreira de Bastos Moreira, coronel. 

Despacho n.' 2/95 

de 17 de Novembro 

1 -Ao <abrigo d? wtorização que me é conferida pelo n." 2 do Despacho n." 20195, do 
general Governador Militar de Lisboa, de 29-9-95, publicado no DR, 2.", de 16-1 1-95, subsubdelego 
no 2'" comandante do RTm, TCOR TM Engenheiro Ca~los António Alves, a competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 19-7-95, ficando por este meio ratifioados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, Joaquinz Armando Ferreira da Silva, coronel. 



Batalhão de'comando etServiços/CMSM 

de 29 de Novembro 
I 

I 1 -Ao abrigo da autori3ação que me é cohferida pelo Despacho n.' 23/95, tle 1829, do 
brigadeiro comandante do Campo Militar de Santa' ~ a i ~ a r i d a '  @R, 2.", 248, de 19-10195), em 
conjugação com o n." 3m1do- Desp. n." 267195, de 71-8, do CEME (DR, 2.", 208, de 8-9-95), 
subsubdelego no 2." comandante do Batalhão de Comando e Serviços/CMSM, MAJ QTS Rui 
~ernando ~lexandrino Feri-eira, a competência para autorizar: 

a) Despesas coni empreitadas de obras públicas e aquisigão de bens e serviços, até 
2500 contos; I 

b) Despesas sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 2500 
contos. " I 

I 1  

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-9-95, ficando por este meio ratificados todos 
os actos entretanto praticados. 

O comandante, António Lopes Lourenço, tenente-coronel de infantaria. 
I I 

Centro Militar de Educação Física e Desportos 

Despacho n." 1/95 

de 18 .de Novembro 

1 - Ao abrigo da autorizaçãp é ionferida pelo n." 2 do Despacho n." 1105, de 29-9, 
do Governador Militar de Lisboa, subsubdelego no 2." comandante do Centro Militar de Educação 
Física e Desportos, TCOR INF Vítor Manuel Vicente Fernandes, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 
1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, António José Fernarzdes Praça, coronel de infantaria. 

Despacho n." 2/95 

de 18 de Novembro 

1 -Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do Despacho n." 12/95, de 29-9, 
do Governador Militar de Lisboa, subsubdelegô no 2.O comandante do Centrd Militar de Educação 
Física e Desportos, TCOR I W  Vítor Manuel Vicente Fernandes, a competência para autorizar 
despesas com aquisição de' bens e serviços, com ou sem cumprimento de foimalidades legais, até 
1000 contos. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 14-9-95, fikando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, Rogério da Silva Guilherme, coronel de cavalaria. 
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Centro de Classificação e Seleção de Lisboa 

Despacho n." 1/95 

de 17 de Novembro 

1 -Ao abrigo do-que me é conferido pelo n." 2 do Despacho n." 25/95, do general Gover- 
nador Militar de Lisboa, publicado no DR, 2.", de 16-1 1-95, subsubdelego no 2." comandante, 
TCOR INF Carlos Alberto Maurício Gomes, competência para autorizar despesas com aquisição 
de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 contos. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 29-5-95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, Carlos Trindade Clemente, coronel. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio Cerqueira Rocha, general 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

Júlio Faria Ribeiro de Oliveiru, general 





. . 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL ' 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM D'O EXÉRCITO, 
I ."ÉRIE ! 

N . V 2  - SUPLEMENTO131 DE DEZEMBRO DE 1995 1 1 .  

Publica-se ao Exército o seguinte: 
. . .  

- 3 

I I 

SUPLEMENTO 
I ' 

S U M Á R I O  

Ministério do Emprego e da SeguranCa Social Despacho n." 357195: 

Portaria n." 1456-A195: Subdelegação de competências no brigadeiro 
....... Regulamentaas prescrições míninias de colocação comandante das Tropas Aerotransportadas 335, 

1 
e utilização da sinalização de segurança e de , Despacho n." 358195: 

............................................. saúde no trabalho 333 
Subdelegação de competências no brigadeiro 

.................................... . Ministério da Defesa Nacional comandante do CMSM ,. 335 

Chefe do Estado-Maior do Exército Despacho n." 361195: 

Despacho n." 351195: Delegação e subdelegação de competências no 
............. Subdelegação de competências no general general Inspector-Geral do Exército'. ,... 335 

. Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército. ........ 333 Despacho n." 362/95: 
Despacho n." 352195: 

I Delegação e subdelegação de competências no 
................. Subdelegação de competências no general general Comandante da Instruçáo. 1... 336 

comandante da RMN ......................................... 333 
Despacho n." 363195: 

Despacho n." 353195: 
.. ,. Delegação e subdelegação de comqetências no 

Subdelegação de competências no general general director do IAEM. ................................. 336 
.......................................... comandante da RMS 334 

Despacho n." 364195: 
Despacho n." 354195: 

Delegação e subdelegação de competências no 
Subdelegação de competências no general ......... general comandante da Academia Militar 337 ........................... Governador Militar de Lisboa 334 

Despacho n." 355195: Despacho n." 365195: 

Subdelegação de competências no general Delegação e subdelegação de competências no 
............................ comandante da ZMA 334 _ brigadeiro director do ESSM. 337 ......................................... 

Despacho n." 356195: Despacho n." 366195: 

Subdelegação de competências no brigadeiro Delegação e subdelegação de competências no 
............................. comandante da ZMA ......................................... 334 brigadeiro director do IMPE. 338 

I 

, 

I 
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I Despacho n." 367195: Despacho n." 382/95: 

Delegação e subdelegação de competências no Delegação d e  competências no brigadeiro 
brigadeiro director do Colégio Militar ............... 338 comandante das Tropas I ~erotrans~òrtadas ....... 346 

I Despachosn." 368195: Despacho n." 387195: 
' 1  

, Delegação e subdelegação de competências (10' Delegação de competências no brigadeiro 
...................... general Comandante Operacional 339 chefe do gabinete do CEME. 346 ............................. 

Despacho n." 369195: Despacho n." 389195: ' , ., 
Delegação e subdelegação de compet&~cias Ao Delegacão d e  'c-ompetências no coronel 

................. general Inspector-Geral do Exército. -339 . comandante interino da BLI .............................. 346 I Despacho n." 3 7 M 5 :  Despacho n." 404195: 
Subdelegação de competências no brigadeiro 
chefe do gabinete do CEME. 340 

Extingue a Secção de Logística do Centro de ............................. 
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......................... Vice-Cliefe do Estado-Maior do Exército. ......... 345 -coronel 2." comandante da EPI 350 
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'1 - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DO EMPREGO E DA SEGURANÇA SOCIAL 

Portaria n." 1456-AI95 

de 11 de Dezembro ' 
. 
I .  

Regulamenta as prescrições mínimas de colocação e utilização da sinalização de segurança 
e de saúde no trabalho. Revoga'a Portaria n." 434183, de 15 de Abril. 

(DR n." 284195, 1 série-B, de 11/12/95, pág. 7734) 

I1 - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
1 

Chefe do Estado-Maior do Exército I 

Despacho n.' 351195 

de ll de Dezembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 263MDN195, de 27 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, 
GEN Gabriel Augusto do Espírito Santo, a competência para licenciar obras em áreas da sua 
directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competência. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqueira Rocha,,general. 

Despacho n." 352195 

de 11 de Dezembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 263MDNl95, de 27 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Região Militar do Norte, 
GEN Manuel de Azevedo Moreira Maia, a competência para licenciar obras em áreas da sua 
directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

, 2 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Região Militar do Norte que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competência. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocrávio Gabriel Calderon de Cerqrieirn Rocha, general. 
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Despacho n." 853195 

de 11 de Dezembro 
I ' 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 263íMDNl95, de 27 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelkgo no comandante da Região Militar do Sul, GEN 
António Cipriano Pinto, a competência para licenciar obras em áreas da sua directa dependência, 
sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Região Militar do Sul que se incluam,no 
âmbito desta subdelegação de competência. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 354195 

de 11 de Dezembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 263MDNl95, de 27 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no Governador Militar de Lisboa, GEN 
Ramiro José Marcelino Mourato, a competência para licenciar obras em áreas da sua directa 
dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo Governador Militar de Lisboa que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competência. ,. - , 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n.", 355195 
, ' 4  

de 27 de Dezembro 

, m 

1 - ~ o ' a b r i g o  da autori'zação que me é conferida pelo n." 3 do Despacho nP 263/MDN/95, de 27 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da Zona Militar da Madeira, 
GEN José Rodrigues Tavares Pimentel, a competência para licenciar obras em áreas da sua 
directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Zona Militar da Madeira que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competência. < 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio~Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 356195 

de 11 de Dezembr'o 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDNl95, de 27 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante da zona Militar dos Açores, 
BRIG Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a competência para licenciar obras em áreas da sua 
directa dependência, sujeitas a servidão militar. 



2 -Este despaoho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Zona Militar dos Açores que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competência. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Caldei-on de Cerqueira Rocha, general. 

, 
Despacho n." 357195 

I 

1 ,  1 ' 
de 11 de Dezembro 

I - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Despacho n." 263MDN195, de 27 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante das Tropas Aerotransportadas, 
BRIG José Manuel Garcia Ramos ~ o u s a d i  a competência para licenciar obras em áreas da sua 
directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir, de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante das Tropas Aerotransportadas que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competência. 

O chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
I 

~ e s p a c h o  n." 358195 

de 11 de Dezembro 

1 - Ao ,abrigo da autorização que me é conferida pelo n.p 3 do Despacho n." 263MDN195, de 27 
de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante do Campo Militar de Santa 
Margarida, BRIG Carlos Alberto d a  Fonseca Gabrinha, a competência para licenciar obras em 
áreas da sua directa dependência, sujeitas a servidão militar. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Campo Militar de Santa Margarida que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competência. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, geneial. 

Despacho n." 361195 

de  14 de' Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Inspector-Geral do Exército, GEN António Ferreira Rodrigues de Areia, a'  competência para 
autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alírièa a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a )  do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263MDNl95, 
de 27 de Novembro, .do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55195; 
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b)  Sem concurso ou com .dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c) ,  do n.p 1, do art. 8.", do mesmo diploma. , 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
Chefe do Gabinete do Inspector Geral. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de' 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo Inspector-Geral do Exército que se incluam no âmbito 
desta delegação de competências. . 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqueira Rocl?a, general. 
' - I  

Despacho n." 362195 
t r I ,  

de 14 de Dezembrp, 
' 1  

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de ~ a r ~ o ,  delego 
no Comandante da Instruçio, GEN João Goulão de Melo, a competência para autorizar despesas: 

, . 
a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e ,serviços, até 10 000 

contos, previstas na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 
I i )  ,Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 

previstas na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263NDNl95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, Subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na  alínea.^), do n." 2,qdo art. 7.", do Dec.-Lei n." 55195; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito; até 12 500 
contos, previstas na alínea c) ,  do n." 1, do art. 8." do -mesmo diploma. 

3 - As competências referidas 'rio n." 1 podem ser sub'delegadai, n6 todó ou em parte, nos 
chefes e directores dos órgãos integrados na estrutura do ~oman'do de 1nstni~ão. 

4 -,Este de'spacho" produz efeitos 'a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante da Instrução que se incluani no âmbito desta 
delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclza, general. 

Despacho n." 363195 
I 

de 14 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto,no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no director do Instituto de Altos Estudos Militares, GEN Joaquim Chito Rodrigues, a competência 
para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
cóntos, previstas na alínea a) ,  do n."-2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me! é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263NDNl95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, .subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: I , 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) ,  do n." 2, do art,. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 
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b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 1 ,  do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1. 
4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados pelo director do Instituto de Altos Estudos Militares que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octáyio Gabriel Calderoiz de Cerqueira ~&oclia, general. 

\ 8 .  L , 8 . , 

Despacho n." 364195 

de 29 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Academia Militar, GEN Frutuoso Pires Mateus, a competência para autorizar 
despesas: b 

a) Comiempreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas'na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma.' 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n.p 3 do Despacho n." 263íMDNl95, 
de '27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

I 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisii;ão de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c) ,  do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 

3 - Autorizo a subdelegação das competências referidas no n." 1. 
4 -Estel despacho produz efeitos a ,partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 

todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Academia Militar que se incluam no 
âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do ~Xército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 365195 

de 14 de Dezembro 
, . 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no director da Escola do Serviço de Saúde Militar, BRIG Artur Pinto de Magalhães Mateus, a 
competência para autorizar despesas: . 

a) Com empreitadas de obras, públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1, do art. 8P, daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263MDNI95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 
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b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subdirec'tor da ESSM. 

4 -Este despacho produz efeito; a partir de' 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo director da Escola do Serviço de Saúde Militar que se 
incluam no ânibito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
.! f 

i ' 1  

Despacho n." 368195 
I1 ' de 14 de Dezembro A 

' 
4 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no director do Instituto Militar ,dos Pupilos do Exército, BRIG António Ferreira d a  Costa, a 
competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas aq(iisição de bens 'e ser~iços ,  até 10 000 

. I 
contos, previstas na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de 'realização ,de contrato escfito, até 5 000 contos, ' 
previstas na alíne'a a) do n." 1, do art. 8.", daqdele mesmo diploma. 

I 

2 Ao abrigo da autorização que,me é conferido pelo n." 3 do Despacho n.",263/MDN/95, 
de 27 de Novqmbro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a] Coni empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei nJO 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de oelebração de contrato escrito, até 6 250 
contos, previstas na alínea c), do n." 1, do art. 8:"' do mesnio diploma. I 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subdirector do IMPE. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo director do Instituto Militar dos Pupilos do Exército que 
se incluam no âmbito desta delegação de ,competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

t '  
. , 

I 

Despacho n." 367195 

de  14 de  Dezembro 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do ~ e c . l ~ e i  n." 55/95, de 2 9  de Março, delego 
no director do Colégio Militar, BRIG Mário Arnaldo Jesus d a  Silva, a competência para autorizar 
despesas: I 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas tia alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de rqal'ização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 
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2 -Ao abrigo da autorização que me é aonferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de ,bens e seryiços, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 2, ,do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 6 250 
co'ntos, previstas na. alínea c), do n." 1 ,  do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." I podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subdirector do Colégio Militar. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 08Nov95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo director do Colégio Militar que se inoluam no âmbito desta 
delegação de competências. 

O 'Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderorz de Cerqdeira ~ o c l ~ a ,  general. 

Despacho n." 368195 

de 14 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9.",do Dec:-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Comandante Operacional, GEN António de Albuquerque, a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito,' até 5 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele inesmo diploma. 

2 -Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do ~ e s ~ a c h o  n." 2 6 3 ~ ~ ~ 1 9 5 ,  
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: I 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
conios, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do De'c.-Lei n." 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1 podem 'ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
2." comandante do COFT. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante Operacional que se incluam no âmbito desta 
delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Caldel-o11 de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 369195 

de 14 de Dezempro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Ajudante-General do Exército, Comandante do Pessoal, GEN Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, 
a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 



i b)  Sem-concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
I previstas -na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do ~ e s ~ a c h o  n." 263 /Mb~/95 ,  
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para4autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 

r .  
contos, previstas na alínea c),  do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b )  Sem concurso ou c o h  dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c) ,  do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos 
directores e chefes dos órgãos que integram a estrutura do Comando do Pessoal. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando,por.este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo ~judante-~eneral '  do Exército, Comandante do Pessoal, 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, ' 0ctávlo Gabriel Caldero~z de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 372195 

de 14 de Dezembro 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no chefe do :meu gabinete, BRIG 
José Manuel d a  Silva Viegas, a competência para autorizar despesas: 

. ,  a)  Com empreitadas de ,obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c),  do n." 2; do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 
de Março; 

b )  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c) ,  do n." 1, do art. 8." do mesmo, diploma. 

2 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo chefe do meu gabinete, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do ~xéicito, Octávio Gabriel Calderon de Cerq~leira Rocha, general. 

Despacho n." 373195 

de 14 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Governador Militar de Lisboa, GEN Ramiro José Marcelino Mourato, a competência para 
autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a ) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." 1 ,  do art. 8.", daquele mesmo diploma. 
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2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contòs, previstas na alínea cj; do n." 2, do art. 7.",'dci D-ec.-Lei n." 55/95; 

b )  Sem concurso ou com dispensa de celebraç20 de contrato escrito; até 12 500 
contos, previstas na alínea c),  do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1, podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos 
comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de 
estes subdelegarem nos segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo Governador Militar de Lisboa que se incluam no âmbito 
desta delegação de competências. 

O Chefe do ~ s t a d o - ~ a i o r  do Exército, Octávio ~ a b r i e l ~ a l d e r o n  de Cerqueira Roclui, general. 

Despacho n." 374195. 

de 14 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Região Militar do Norte, GEN Manuel de Azevedo Moreira Maia, a competência 
para autorizar despesas: 

a )  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a);'  do n." 2, db art. 7.", do mesmo diploma; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
, previstas na alínea a )  do ,n." 1 ,  do art. 8.",, daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a)  Com'empreitadas de obras públicas e aquis'ição de bens e serviços, até 25 000 
'contos, previstas na alínea c) ,  do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

' b )  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c ) ,  do n." 1 ,  do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos 
comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de 
estes subdelegarem nos segundos 'comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Região Militar do Norte, que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octdvio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 375195 

de 14 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Região Militar do Sul, GEN António Cipriano Pinto, a competência para 
autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a),. do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 
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b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a) do 'n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -Ao ,abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da, Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas nala/ínea c), do n.' 2, do art. 7.', do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Sem concurso ,ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser shbdelegadas, no todo ou em parte, nos 
comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de 
estes subdelegarem nos segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4- Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pero comandante da Região Militar do Sul, que se incluam no 
âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 376195 

de 14 de Dezembro 

I - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.iLei n." 55/95: de 29 de Março, delego 
no comandante da Zona Militar dos Açores, BRIG Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a 
competência para autorizar despesas: ' 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do ~ e s p a c h o  n." 263lMDN195, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a)  com empreitadas de obras 'públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." I ,  do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos 
comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de 
estes subdelegarem nos segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Zona Militar dos Açores, que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Caldero~z de Cerqueira Rocha, general. 
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Despacho n." 377195 

cle 27 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante da Zona Militar da Madeira, GEN José Rodrigues Tavares ~imentel ;  a competência 
para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do mesfno diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." .l, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 1 ,  do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências' referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos 
comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de 
estes subdelegarem nos segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Zona Militar da Madeira, que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclia, general. 

Despacho n." 378195 

de  14 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no comandante do Campo Militar de Santa Margarida e da Brigada Mista ~ncle~endente, BRIG 
Carlos Alberto da  Fonseca Cabrinha, a competência para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a),..do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
. previstas na alínea a) do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 25 000 
contos, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c), do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 
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3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos 
comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de 
estes subdelegarem nos segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Campo Militar de Sania Margarida e da 
Brigada Mista Independente, que se incluam no âmbito desta delegação' de competência$. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
I ,  ' I , , . I 

Despacho n." 379195 

i -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do, ~ e c . i e i  n." 55/95, de 29 de Marso, delego 
no Comandante das Tropas ~erotrans~ortadas,  BRIG José Manuel Garcia Ramos Lousada, a 
competência para autorizar despesas: 

4 

a) Com empreitadas1 de obras públicas e aquisição de bens e serviços,' até 10 000 
- 

contos, previstas na alínea a) ,  do h." 2, do- art. 7.", domesmo diploma; 
b)  Seni.concurso ou com dikpensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
, ' previstas na alínea a )  do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 -,Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de ~ovembro,  do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despesas: 

a)  Com empreitadas de obras púb1icas.e aquisição. de bens' e serviços, até 25 000 
contos, previstas na  alínea c) ,  do n." 2,  do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55/95; 

b)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 12 500 
contos, previstas na alínea c),  do n." 1, do art. 8.' do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos 
comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de 
estes subdelegarem nos segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante das Tropas Aerotransportadas, que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderort de Cerqueira Rocha, general. 

I Despacho n." 380195 

de  14 de Dezembro ' 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Quartel-Mestre-General, Copandante da Logística, GEN Rui Xavier Lobato de Faria Ravara, 
a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de  bens.e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b)  Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
20 000 contos, previstas na alínea a )  do n." 4, do art. 7.", daquele diploma; 

c )  Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a )  do n." 1 ,  do art. 8.", daquele mesmo diploma. 
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2 -Ao abrigo da autorização que me é oonferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar despésas: 

, a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 100 000 
contos, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7..", do Dec.-Lei n." 55/93; 

b) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
100 000 contos, previstas na alínea c)  do n." 4, do art. 7.", daquele diploma; 

c). Sem, concurso ou com .dispensa de celebração de contrato escrito, até 50 000 
contos, previstas na alínea c) ,  do n." 1, do art. 8." do-mesmo diploma. 

3 - As competências referidas no n."' 1 podem ser subdefegadas, no todo ou em parte, nos 
comandantes, directores ou chefes de unidades, estabelecimentos e órgãos, com a possibilidade de 
estes subdelegarem nos segundos comandantes, subdirectores ou subchefes. 

4- Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo Quartel-Me~tre~General, que se incluam no âmbito desta 
delegação de competências. I 

4 I ' 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocrá,vio Gabriel Calderon de Cerqueira Roclga, general. 

Despacho n." 381195 

de 14 de Dezembro 

1 - Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do Dec.-Lei n." 55/95, de 29 de Março, delego 
no Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, GEN Gabriel Augusto do Espírito Santo, a competência 
para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição 'de bens e seiviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

b) Relativas à 'execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
20 000 contos, previstas na alínea a)  do n." 4, do art. 7.", daquele diploma; 

c) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito, até 5 000 contos, 
previstas na alínea a)  do n." 1, do art. 8.", daquele mesmo diploma. 

2 - Ao abrigo da autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 263/MDN/95, 
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego na entidade referida no número 
anterior a competência para autorizar dèspesas: ' .  

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 200 000 
' contos, previstas na alínea c), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n.P 55/95; 

b) 'Relativas à execuçGo de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, sem 
limite, previstas na alínea c) do n." 4, do art. 7.", daquele diploma; 

c)  Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 100 000 
contos, previstas na alínea c), do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 

3 -As competências referidas no n." 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
subchefe do Estado-Maior do Exército, com a possibilidade de este subdelegar no chefe da Repartição 
de Apoio Geral do Estado-Maior do Exército. 

4 - A competência para autorizar despesas com construções e grandes reparações fica limitada 
a 60 000 contos. 

5 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocrávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
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Despacho n." 382195 
I I 

d e  14 de Dezembro 
' / I 

1 -Ao abrigo do disposto no n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei n." 50193, de 26Fev, delego no 
comandante das Tropas Aerot?ansportadas, BRIG José Manuel Garcia Ramos Lousada, a competência 
para a prdseica dos seguintes actos: 

t 

I 

,a)  SJomear, colocar e transferir entre unidades e órgãos d o  comando das Tropas 
Aerotranspottadas, com excepção do 2." comandante, comandantes de unidades, chefe 
d~ estado-maior e comandantes das subunidades operacionais do sistema de forças 
de escalão batalhão; I .  I 

b) Eliminar instruendos que não obtenham aproveitamento nos cursos ministqados no 
âmbito do mesmo comando: . 

'2 -Dos actos praticados ao abrigo do número anterior deve 'ser dado conheciinento ao 
Comando do Pessoal e, quanto aos referidos na alínea b), também ao Comando de Instrução. 

3 -Fica revogado o meu Despacho n? 341195, de 20 de Novembro. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocka, general. 

Despacho n.' 387195 

de 14 de Dezembro 

Ao abrigo do n." 3 do art. 5." do Dec.-Lei 50193, de 26 de Fevereiro, delego no chefe do meu 
gabinete, BRIG José Manuel d a  Silva Viegas, a competência para determinar deslocações em 
serviço no território continental, com direito ao abono de ajudas de eusto, a pessoal na sua dependência 
directa e funcional, prevista na alínea b) do art. 11 .O do Dec.-Lei n." 119185, de  22 de Abril. 

O Chefe do Estado-Maior do ~xérciio,  Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocka, general. 

Despacho n." 389195 

de  14 de Dezembro 

1' -Ao abrigo do disposto no n." 4 do art. 9." do ~ e c . - ~ e i  n." 55195, de 29 de h.iarço, delego 
no comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, interino, COR INF Augusto José Monteiro 
Valente, a competência para autorizar despesas: r 

a) Com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a) ,  do n." 2, do art. 7.", do mesmo diploma; 

I , b) Sem concurso ou com dispensa de realização de contrato escrito; até 5 000 contos, 
previstas na alínea a) do n." , l ,  do art. 8.", daquele mesmo dipl'oma. 

2 - As competências referidas no número anterior podem ser subdelegadas, no todo ou em 
parte, no 2." comandante e no chefe do estado-maior da Brigada Ligeira de Intervenção. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, interino, 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências. 

O Chefe do. Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderort de Cer-queira Roclia, general. 
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Despacho n." 404195 

de 29 de Dezembro 

Nos termos do disposto no n." 1, do artigo 4.", do Decreto Regulamentar n." 70194, de 21 de 
Dezembro, determino que a Secção de Logística do Centro de Instrução deQuadros, criado por+meu 
Despacho n." 336194, de 21 de Dezembro, seja extinta em 31 de Dezembro de 1995. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho, n." 405195 , 

de 29 de Dezembro 

Por ter sido extinta a Secção de'logística do~centro de Instrução de Quadros, por meu 
Despacho n." 404195, de 29 de Dezembro, nos termos do disposto no n." 3, do artigo 1 .O, do Decreto 
Regulamentar n." 70194, de 21 de Dezembro, determino a alteração do ponto 5 do meu Despacho 
n." 337194, de 21-12-94, inserto no DR, 2.", 26, de 31-1-95, com rectificação publicada no DR, 2.", 
62, de 14-3-95, conforme se s'egue, produzindo efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1996: 

8 1 '  

5 -Na área de apoio do Centro de Finanças do Comando da Região Militar do Sul: 
J I 

Secção Logística , Dependências Administrativas r 

Comando e Quartel-General 

da Região ~ i l i t a r  do Sul: 
I 

Centro de Recrutamento de Évon I 

Banda tipo A da Região Militar do Sul 

Carreira de Tiro de Évon. 

Escola Prática do Serviço de Mater,ial: 

Batalhào do Serviço de Material 

Regimento de Infantaria n." 2: 

Centro de Recrutamento de Castelo Branco 

Regimento de Infantaria n." 3: 

Caiiipo de Instrução de M.értola 

Centro de Recrutamento de Faro 

Fanfarra Militar da Região yilitar dp Sul 

Carreira de Tiro de Beja 

Carreira de Tiro de Tavin 

Nucleo Permanente do Centro de Instniçáo de Quadros 

Regimento de Infantaria n." 8: 

Tribunal Militar Territorial de Elvas 

Casa de Reclusão de Elvas 
? 

Carreira de Tiro de Elvas 
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Regimento de Infantaria n." 15: 

Tribunal Militar Terntorid de Tomar 

Casa de Reclusfio de Tornar 

Carreira de Tiro de Tornar 

I ' Regimepto de Cavalaria n!' 3: 
8 .  

Carreira de Tiro de Estremoz 

I '  
I .  

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

, - ' I .  i 

Vice-Chefe do Estado-~i ior do Exército 
I 

h , .  Despacho n." ,43NCEME/95 

de 27 de Dezembro 

1 

1 -Ao abrigo da.autorização que me é conferido pelo n." 3 do Despacho n." 381195, de 14 
de Dezembro, do Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no subchefe do Estado-Maior do 
Exército, BRIG Jorge Barroso de Moura, a competência para autorizar despesas: 

a) Com empreitadas de' obras e ziquisiçãÒ de bens e' serviços, até 10 000 
contos, previstas na alínea a), do n." 2, do art. 7.", do Dec.-Lei n." 55195, de 29 
de Março; 

b) Sem concurso ou com dispensa de celebração de contrato escrito, até 5 000 
contos, previstas na alínea a), do n." 1, do art. 8." do mesmo diploma. 

2 - A competência referida no número anterior pode ser subdelegada, no todo ou em parte, 
no chefe da Repartição de Apoio Geral do Estado-Maior do Exército. 

3 -Este despacho produz efeitos a partir de 300ut95, ficando por este meio ratificados 
todos os actos entretanto praticados pelo subchefe do Estado-Maior do Exército, que se incluam no 
âmbito desta subdelegação de competência. 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Gabriel Augusto do Espírito Santo, general. 

Direcção dos Serviços de Engenharia 

Despacho n." 18/95/DSE 

de 22 de Novembro 

Ao abrigo do disposto no n." 4 do ait. 9.' do Dec.-Lei n." 55/95, de 29-3, conjugado com o 
n." 2 do Desp. n." 30195, de 30-10, do general QMG (Comandante da Logística), subdelego no 
subdirector dos Serviços de Engenharia, CORTIR ENG Augusto da Silva Branquinho Ruivo: 

1 - A competência para autorizar: 

a) Até 5000 contos, despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços com cumprimento de formalidades legais; 

b) Até 5000 contos, despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados; 



C) Até 2500 contos, despesas sem realização de concurso ou com dispensa de contrato 
escrito. 

2 - Este despacho produz efeitos desde 21-10-95, ficando por este meio ratificados todos os 
actos entretanto praticados. m ,  

, O Director, Antórzio Bento Forn~osinho Correia Leal, brigadeiro. , 

..Escola Prática de Infantaria 

Despacho n." 1/95 

de 17 de Novembro 

1 -Ao abrigo do que me é conferido pelo n." 2 do Despacho n." 4/95, do general Gover- 
nador Militar de Lisboa, publicado no DR, 2.", de 16-1 1-95, subsubdelego no 2." comandante da 
Escola Prática de Infantaria, TCOR lNF Manuel José Carvalho, competência para autorizar des- 
pesas com aquisição de bens e serviços: com ou sem.cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos, IVA incluido. 

2 - Este despacho produz'efeitos a i a i i r  de 23-6-95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, Jorge Manuel Silvério, coronel. 

Despacho n." 2/95 

1 -Ao abrigo do que me é conferido pelo n:" 2 do Despacho n." 4/95, do general Gover- 
nador Militar de Lisboa, publicado no Dx, 2.", de 16-1 1-95, subsubdelego no 2." comandante 
interino da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF Nelson de Sousa Figueiredo, competência para 
autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades 
legais, até 1000 contos, IVA incluido. 

2 - Este despacho produz efeitos ,a partir de 16-8-95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, Jorge Man~iel Silvério, coronel. 

Despacho n." 3/95 

de 17 de Novembro 

1 -Ao abrigo do que me é conferido pelo n." 2 do Despacho n." 4/95, do general Gover- 
nador Militar de Lisboa, publicado no DR, 2.", de 16-1 1-95, subsubdelego no 2." comandante da 
Escola Prática de Infantaria, TCOR INF Manuel José Carvalho, competência para autorizar des- 
pesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos, IVA incluido. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 4-9-95, ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

O comandante, Jorge Manuel Silvério, coronel. 



350 ORDEM DO EXÉRCITO N." IUSUPLEMENTO 1 ." Série 

I Despacho n." 4/95 

de 20 de Novembro 
' I  , .  I . .  

\ 

1 -Ao abrigo do que me é conferido pelo n." 2 do Despacho n.",4/95, do general Goyer- 
nador Militar de Lisboa, publicado no DR, 2.", de 16-11-95, subsubdelego no 2." comandante dá 
Escola Prática de Infantaria, TCOR INF Manuel José Carvalho, competê'ncia para autorizar des- 
pesas com aquisição de bens e serviços, com ou sem cumprimento de formalidades legais, até 1000 
contos, IVA incluido. 

2 - Este despacho produz efeitos 'a partir de 27-9-95'; ficando por este meio ratificados todos 
ao actos entretanto praticados. 

L 

O comandante, Américo Pirtto da Curilia ~ o ~ e s ,  coronel. 
. , - 1  I r 1 

I I 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 
. , 

Octávio Cerqueira Roclza, general 

Está conforme: 

, , 

O Ajudante-Generaldo Exército 

, , 
Jrílio Furia Ribeiro'de ~ l i ve i rn ,  general 
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